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APRESENTAÇÃO 
 

 
Neste fascículo reuniram-se textos legais e normativos 

indicados para o concurso de supervisor de ensino, conforme 
Resolução SE nº 50,  de  7 de agosto de 2018. 

 
Procurou-se apresentá-los na sua forma atual, com as 

alterações já embutidas no seu bojo. 
 
Em que pese à pretensão de disponibilizá-los aos 

concursantes didática e sistematizadamente organizados, lembre-se 
que, de forma alguma, substituem os oficialmente publicados. 

 
Espera-se que o acervo aqui amealhado atenda ao objetivo 

que norteou sua organização, ou seja, auxiliar os educadores que dele 
se valerem a concretizarem sua pretensão. 

 
São Paulo, agosto de 2018. 
 

 
 
 

Leslie M.J.S. Rama 
Diretora do Grupo de Legislação Educacional – GLED 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 

dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem 

e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do "de cujus";  

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 

ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
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a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena 

de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar 
o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 

do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus 

filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á "habeas-data":  
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma da lei, os 
atos necessários ao exercício da cidadania. 

(1) LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, 
serão equivalentes às emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. 
...................................................................................................................................................................................................................... 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
(2) Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.    
 

...................................................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 
 

Artigo 205 – A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
(3) Artigo 206 – O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 

públicas e privadas de ensino; 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

                                                           
(1) O inciso LXXVIII e os §§ 3º e 4º foram acrescentados ao art. 5º pela E.C. nº 45/04.  
(2) O artigo 6º está com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 90/15.  
(3) O inciso V do art. 206 está com a redação dada pela E.C. nº 53/06, que também acrescentou a esse artigo o inciso 
VIII e o parágrafo único. 
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V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos 
de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII – garantia de padrão de qualidade; 

VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, 
nos termos de lei federal. 

Parágrafo único - A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus 
planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 
(4) Artigo 207 – As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º - É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, 
na forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 
 
(5) Artigo 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 
I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;  
II – progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-

lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela f requência à escola. 
 
Artigo 209 – O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I – cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II – autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 
Artigo 210 – Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 

assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

                                                           
(4) Os  §§ 1º e 2º do artigo 207 foram acrescentados pela E.C.  nº 11/96. 
(5) O inciso I do art. 208 está com a redação dada pela E.C. nº 59/09 e o inciso II, desse mesmo artigo está com a 
redação dada pela E.C. nº 14/96. O inciso IV está com a redação dada pela E.C. nº 53/06 e o inciso VII está com a 
redação dada pela E.C. nº 59/09. 
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§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 

 
(6) Artigo 211 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
§ 1º - A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e 
supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade 
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 2º - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. 

§ 3º - Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 
médio. 

§ 4º - Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório. 

§ 5º - A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
 
(7) Artigo 212 – A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do 
artigo 213. 

§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere à universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 
artigo 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários. 

§ 5º - A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

§ 6º - As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-
educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica 
nas respectivas redes públicas de ensino. 

 
(8) Artigo 213 – Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
                                                           
(6) Os §§ 1º e 2º, do artigo 211, estão com a redação dada pela E.C. nº 14/96 que acrescentou a esse artigo os §§ 3º e 
4º, este (§4º) com a redação dada pela E.C. nº 59/09. O § 5º do art. 211 foi acrescentado pela E.C. nº 53/06. 
(7) O § 3º do artigo 212 está com a redação dada pela E.C. nº 59/09. O § 5º do artigo 212 está com a redação dada pela 
E.C. nº 53/06, que também acrescentou a esse artigo o § 6º. 
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I – comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação; 

II – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade. 

§ 2º - As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação, 
realizadas por universidades e/ou institutos de educação profissional e tecnológica, poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. 

 
(9) Artigo 214 – A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, 
objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do 
ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades, por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: 

I – erradicação do analfabetismo; 
II – universalização do atendimento escolar; 
III – melhoria da qualidade do ensino; 
IV – formação para o trabalho; 
V – promoção humanística, científica e tecnológica do País; 
VI – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. 
 

................................................................................................................................................................................................... 
 
 

_________________________________ 
 
 

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                                  
(8) O § 2º do art. 213 está com a redação dada pela E.C. nº 85/15.  
(9) O caput do artigo 214 está com a redação dada pela E.C. nº 59/09 que, também, acrescentou-lhe o inciso VI. 
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LEI Nº 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre a organização de entidades representativas dos estudantes de 1º e 2º graus e dá outras 

providências 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e em 
sanciono a seguinte lei:  

 
Artigo - 1º - Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus fica 

assegurada a organização de Estudantes como entidades autônomas representativas dos interesses dos 
estudantes secundaristas com finalidades educacionais, culturais, cívicas esportivas e sociais.  

§ 1º - (VETADO).  
§ 2º - A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios serão estabelecidos 

nos seus estatutos, aprovados em Assembleia Geral do corpo discente de cada estabelecimento de 
ensino convocada para este fim.  

§ 3º - A aprovação dos estatutos e a escolha dos dirigentes e dos representantes do 
Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante observando-se, no que 
couber, as normas da legislação eleitoral.  

 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

JOSÉ SARNEY 

Marco Maciel  

 
______________________________________ 
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() LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
 
Título I 
Das Disposições Preliminares 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 
 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 

(1) Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as 
crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, 
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie 
as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. 

 
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude. 
 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

                                                           

() (Com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.242/91, 9.455/97; 9.975/00, 10.764/03, 11.185/05, 11.259/05, 
11.829/08, 12.010/09, 12.015/09, 12.038/09, 12.318/10, 12.415/11, 12.594/12, 12.696/12, 12.955/14, 12.962/14, 
13.010/14, 13.046/14, 13.106/15, 13.257/16, 13.306/16, 13.431/17, 13.436/17, 13.438/17, 13.440/17, 13.441/17 e 
13.509/17)  
(1) O parágrafo único do art. 3º foi-lhe acrescentado pela Lei nº 13.257/16.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art3p


 

13 

 

 

 
Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

 
Título II 
Dos Direitos Fundamentais 

......................................................................................................................................................................................... 
Capítulo II 
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 
 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

 
Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais; 
II - opinião e expressão; 
III - crença e culto religioso; 
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
VI - participar da vida política, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 
 
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

 
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

 
(2) Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos 
responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em:  
a) sofrimento físico; ou  
b) lesão;  
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que:  
a) humilhe; ou  

                                                           
(2) O art. 18-A foi acrescentado pela Lei nº 13.010/14. 
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b) ameace gravemente; ou  
c) ridicularize.  
 
(3) Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os 

agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de 
cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo 
físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes 
medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  
III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  
IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado;  
V - advertência.  
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais.  
 

........................................................................................................................................................................................... 
Capítulo V 
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 
 
(4) Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz.  
 
Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação 

especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei. 
 
Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 

segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 
 
Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 
I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular; 
II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 
III - horário especial para o exercício das atividades. 
 
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 

aprendizagem. 
 
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 

direitos trabalhistas e previdenciários. 
 
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 
 

                                                           
(3) O art. 18-B foi acrescentado pela Lei nº 13.010/14. 
(4) Vide Constituição Federal. 
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Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, 
aluno de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não governamental, é vedado 
trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento 

físico, psíquico, moral e social; 
IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequência à escola. 
 
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 

responsabilidade de entidade governamental ou não governamental sem fins lucrativos, deverá 
assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo. 

 
Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 

observados os seguintes aspectos, entre outros: 
I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

.......................................................................................................................................................................................... 
 

 
_________________________________________________ 
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() LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 
 
Artigo 1º - A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º - Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º - A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 
 

 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Artigo 2º - A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
(5) Artigo 3º - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta lei e da legislação dos 

sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 
XII – consideração com a diversidade étnico-racial. 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida 

                                                           
() Texto organizado e disponibilizado pelo Grupo de Legislação Educacional – GLED. Revisão feita em 17.5.2018. 
Com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.475/97; 10.287/01; 10.328/01; 10.639/03; 10.709/03; 10.793/03; 11.114/05; 
11.183/05; 11.274/06; 11.301/06; 11.330/06; 11.331/06; 11.525/07; 11.632/07; 11.645/08; 11.684/08; 11.700/08; 11.741/08; 11.769/08; 
11.788/08; 12.013/09; 12.014/09; 12.020/09; 12.056/09; 12.061/09; 12.287/10; 12.416/11 e 12.472/11; 12.603/12; 12.608/12; 
12.796/13; 12.960/14; 13.006/14; 13.010/14; 13.168/15; 13.174/15 e 13.184/15; 13.234/15; 13.278/16; 13.415/17; 13.478/17; 

13.490/17; 13.632/18; 13.663/18; 13.666/18. 
(5) O inciso XII foi acrescentado ao art. 3º pela Lei nº 12.796/13. O inciso XIII foi acrescentado ao art. 3º pela Lei nº 13.632/18. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art3xiii


 

17 

 

 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
(6) Artigo 4º - O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante 

a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

organizada da seguinte forma: 
a) pré-escola; 
b) ensino fundamental; 
c) ensino médio; 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 
concluíram na idade própria; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem; 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima 
de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 

 
(7) Artigo 5º - O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe   
ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público,   acionar o poder público para exigi-lo.  

§ 1º - O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens 

e adultos que não concluíram a educação básica; 
 II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 
§ 2º - Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º - Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e 
de rito sumário a ação judicial correspondente. 

                                                           
(6) Os incisos I, II, III, IV e VIII do art. 4º estão com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. O inciso X foi acrescentado ao art. 4º pela 
Lei nº 11.700/08. 

(7)  O caput, o § 1º e seu inciso I, do art. 5º, estão com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
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§ 4º - Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior. 

 
(8) Artigo 6º - É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de   idade. 
 
Artigo 7º - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino; 
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 

Federal. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Artigo 8º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
§ 1º - Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais. 

§ 2º - Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 
 
(9) Artigo 9º - A União incumbir-se-á de: 
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios; 
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal 

de ensino e o dos Territórios; 
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica e na 
educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 
prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

                                                           
(8) O art. 6º está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(9) O inciso IV A foi acrescentado ao art. 9º pela Lei nº 13.234/15. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9iva
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9iva
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VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, 
com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 

§ 1º - Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2º - Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os 
dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

§ 3º - As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 
(10) Artigo 10 - Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, 

as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder 
Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos 

que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
Parágrafo único - Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 
 
(11) Artigo 11 - Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais 
mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
Parágrafo único - Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
 

                                                           
(10) O inciso VI do art. 10 está com a redação dada pela Lei nº 12.061/09.  O inciso VII foi-lhe acrescentado pela Lei nº 10.709/03. 
(11) O inciso VI foi acrescentado ao art. 11 pela Lei nº 10.709/2003. 
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(12) Artigo 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do 
seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da escola; 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao Juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas 
acima de 50% do percentual permitido em lei.  

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de 
violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. 
 
Artigo 13 - Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 
 
Artigo 14 - Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 

escola; 
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes. 
 
Artigo 15 - Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 

educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

 
Artigo 16 - O sistema federal de ensino compreende: 
I - as instituições de ensino mantidas pela União; 
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III - os órgãos federais de educação. 

                                                           
(12) O inciso VII do art. 12 está com a redação dada pela Lei nº 12.013/2009; o inciso VIII foi-lhe acrescentado pela Lei nº 10.287/01 
e os incisos IX e X foram-lhe acrescentados pela Lei nº 13.663/18. 
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Artigo 17 - Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e 

pelo Distrito Federal; 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 

privada; 
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 
Parágrafo único - No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 

mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 
 
Artigo 18 - Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 

Poder Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III - os órgãos municipais de educação. 
 
Artigo 19 - As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 

categorias administrativas: 
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 

pelo Poder Público; 
II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado. 
 
(13) Artigo 20 - As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 

categorias: 
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 

por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as características 
dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou 
por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, que incluam 
na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia específicas e 
ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 
 

 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 
 
Artigo 21 - A educação escolar compõe-se de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio; 

                                                           
(13) O inciso II do art. 20 está com a redação dada pela Lei nº 12.020/09. 
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II - educação superior. 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 22 - A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

 
Artigo 23 - A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, 
na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do 
processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º - A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais. 

§ 2º - O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de 
horas letivas previsto nesta Lei. 

 
(14) Artigo 24 - A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e 

para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o 
tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto na primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 

que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a sequência do currículo, 
observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

                                                           
(14 ) O inciso I do art. 24 está  com a redação dada pela Lei nº 13.415/17 que, também acrescentou-lhe os §§ 1º e 2º. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art24i.
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino 
em seus regimentos; 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima de setenta e 
cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 

§ 1º  A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser ampliada 
de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino 
oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de 
março de 2017.   

§ 2º  Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e de 
ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4º.   

 
Artigo 25 - Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento. 

Parágrafo único - Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo. 

 
 (15) Artigo 26 - Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas   características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da   economia e dos educandos. 

§ 1º  Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo 
da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social 
e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica.  

§ 3º  A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
II – maior de trinta anos de idade; 
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física; 
IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; 
V – (VETADO) 
VI – que tenha prole. 

                                                           
(15) O caput do art. 26 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13; os §§ 2º, 5º, 7º e 10, com a redação dada pela Lei nº 

13.415/17; o § 3º, com a redação dada pela Lei nº 10.793/03; o § 6º, com a redação dada pela Lei nº 13.278/16.  (O prazo para que 
os sistemas de ensino implantem as mudanças decorrentes da Lei nº 13.278/16, incluída a necessária e adequada formação dos 
respectivos professores em número suficiente para atuar na educação básica, é de cinco anos.) Os § § 8º e 9º foram acrescentados, 
respectivamente, pelas Leis nº 13.006/14 e nº 13.010/14. O § 9ºA foi acrescentado ao art. 26 pela Lei nº 13.666/18. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art24§1
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§ 4º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e 
europeia. 

§ 5º  No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. 

§ 6º  As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão o 
componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. 

§ 7º  A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos 
e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput.  

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no 
mínimo, 2 (duas) horas mensais. 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos r à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos currículos 
escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição de material didático 
adequado. 

§ 9º-A A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais de que 
trata o caput. 

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação 

 
 (16) Artigo 26-A - Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos 

e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
§ 1º - O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 

história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas 
no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. 

§ 2º - Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 
artística e de literatura e história brasileiras.  

 
Artigo 27 - Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não formais. 
 
(17) Artigo 28 - Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 

ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de 
cada região, especialmente: 

                                                           
(16) O art. 26-A foi acrescentado pela Lei nº 10.639/03 e alterado pela Lei nº 11.645/08, que lhe deu nova redação. 
(17) O par. único do art. 28 foi acrescentado pela Lei nº 12.960/14. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§5..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§6.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§7..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§10.
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I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a 
justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a 
manifestação da comunidade escolar. 
 

SEÇÃO II 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
(18) Artigo 29 - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança   de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da   comunidade. 

 
(19) Artigo 30 - A educação infantil será oferecida em: 
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. 
 
(20) Artigo 31 -  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: 
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem 

o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; 
II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 

200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 
III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas   diárias para o turno parcial e 

de 7 (sete) horas para a jornada   integral; 
IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 

mínima de 60% (sessenta por cento)   do total de horas; 
V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem da criança. 
 

SEÇÃO III 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
(21) Artigo 32 - O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, 
mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

                                                           
(18) O art. 29 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(19) O inciso II do art. 30 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(20) O art. 31 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(21) O caput do art. 32 está com a redação dada pela Lei nº 11.274/2006; os §§ 5º e 6º foram-lhe acrescentados, respectivamente, pelas Leis nºs 
11.525/07 e 12.472/11. 
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II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º - É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 
§ 2º - Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 

ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 

§ 3º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 

§ 4º - O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5º - O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material 
didático adequado. 

§ 6º - O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. 

 
(22) Artigo 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas 
de proselitismo. 

§ 1º - Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. 

§ 2º - Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. 

 
Artigo 34 - A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola. 

§ 1º - São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º - O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino. 

 
SEÇÃO IV 

DO ENSINO MÉDIO 
 
Artigo 35 - O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 

anos, terá como finalidades: 
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

                                                           
(22) O art. 33 está com a redação dada pela Lei nº 9.475/97.  
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II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 
aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 
o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 
(23) Artigo 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 

aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes 
áreas do conhecimento:  

I - linguagens e suas tecnologias;  
II - matemática e suas tecnologias;  
III - ciências da natureza e suas tecnologias;  
IV - ciências humanas e sociais aplicadas.   
§ 1º  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o caput do art. 26, definida em 

cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a 
partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural.  

§ 2º  A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 
obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.  

§ 3º  O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos do 
ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 
maternas.    

§ 4º  Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa 
e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de 
acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino.   

§ 5º  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não 
poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a 
definição dos sistemas de ensino.   

§ 6º  A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que 
serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular.  

§ 7º  Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de 
maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.   

§ 8º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa serão 
organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, 
seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o educando 
demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;  
II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.”  
 
(24) Artigo 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 

Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes 
arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de 
ensino, a saber:   
                                                           
(23) O art. 35-A foi acrescentado pela Lei nº 13.415/17.  
(24) O caput, os incisos I a V e os §§ 1º e 3º do art. 36 estão com a redação dada pela Lei nº 13.415/17, que, também, lhe acrescentou  os §§ 5º ao 12. Os 

§§ 2º e 4º foram revogados pela Lei nº 11.741/08. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art35a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36..
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I - linguagens e suas tecnologias;  
II - matemática e suas tecnologias;  
III - ciências da natureza e suas tecnologias;   
IV - ciências humanas e sociais aplicadas;  
V - formação técnica e profissional.   
§ 1º  A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e 

habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino.  
§ 2º - Revogado  
§ 3º  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo 

integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular 
- BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput. 

§ 4º - Revogado  
§ 5º  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, possibilitarão ao 

aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata o caput.   
§ 6º  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e 

profissional considerará:  
I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes de 

simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos pela 
legislação sobre aprendizagem profissional;  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para o 
trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade.   

§ 7º  A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em áreas que 
não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do 
reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção no 
Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da 
formação.   

§ 8º  A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, 
realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente 
pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Estadual de Educação e certificada 
pelos sistemas de ensino.   

§ 9º  As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que habilitará o 
concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros cursos ou 
formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa obrigatória.   

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá ser 
organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade específica.  

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas 
de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de educação a distância 
com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de comprovação:   

I - demonstração prática;  
II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 

ambiente escolar;  
III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 

credenciadas;  
IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais;  
V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras;  
VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada 

por tecnologias.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36§1..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36§3..
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§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de 
conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput.  
 
 

(25) "Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

 
Artigo 36-A -  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. 
Parágrafo único - A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 

profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação 
com instituições especializadas em educação profissional. 

 
Artigo 36-B - A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas: 
I - articulada com o ensino médio; 
II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio. 
Parágrafo único - A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: 
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 

pelo Conselho Nacional de Educação; 
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; 
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. 
 
Artigo 36-C - A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso 

I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: 
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o 

curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma 
instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, 
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se a oportunidades educacionais 
disponíveis; 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 

 
Artigo 36-D - Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 

quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação 
superior. 

Parágrafo único - Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas 
articulada concomitante e subsequente, quando estruturados e organizados em etapas com 
terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após a conclusão, 
com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o trabalho. 

 
 

                                                           
(25) A Seção IV-A foi acrescentada ao Capítulo II do Título V, com os arts. 36A, 36B, 36C e 36D, pela Lei nº 11.741/08.  
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SEÇÃO V 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 
(26) Artigo 37 - A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá 
instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. 

A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou 
continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º - Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante 
cursos e exames. 

§ 2º - O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3º - A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. 

 
Artigo 38 - Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular. 

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 
§ 2º - Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 

serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 
 

CAPÍTULO III 
(27) DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (NR) 

 
(28) Artigo 39 - A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 

educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia. 

§ 1º - Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 
tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do 
respectivo sistema e nível de ensino. 

§ 2º - A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: 
I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
II - de educação profissional técnica de nível médio; 
III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 
§ 3º - Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 

organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

 

                                                           
(26) O § 3º foi acrescentado ao art. 37 pela Lei nº 11.741/08. O caput do art. 37 está com a redação dada pela Lei nº 13.632/18 
(27) O Capítulo III do Título V passou a denominar-se DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, por força da Lei nº 11.741/08.  
(28) O caput do art. 39 está com a redação dada pela Lei nº 11.741/08, que lhe acrescentou os §§ 1º, 2º e 3º. 
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Artigo 40 - A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no 
ambiente de trabalho. 

 
(29) Artigo 41 - O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, 

inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento 
ou conclusão de estudos.  

Parágrafo único. Revogado  
 
(30) Artigo 42 - As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 

regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de 
aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
(31) Artigo 43 - A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas do conhecimento, aptos para a inserção em 

setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de 
outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 
relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 
instituição. 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, 
mediante a formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o 
desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois níveis escolares. 

 
(32) Artigo 44 - A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

                                                           
(29) O art. 41 está com a redação dada pela Lei nº 11.741/08, que lhe revogou o parágrafo único.  
(30) O art. 42 está com a redação dada pela Lei nº 11.741/08. 
(31) O inciso VIII foi acrescentado ao art. 43 pela Lei n° 13.174/15 
(32) O Inciso I do art. 44 está com a redação dada pela Lei nº 11.632/07; o seu parágrafo único, acrescentado pela Lei nº 11.331/06, 

transformou-se em § 1º, por força da Lei nº 13.184/15 que lhe acrescentou o § 2º. Foi-lhe acrescentado o § 3º pela Lei nº 13.415/17. 



 

32 

 

 

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a 
candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham 
concluído o ensino médio ou equivalente; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e 
que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

§ 1º - Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão 
tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação 
nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas 
para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino superior 
darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários 
mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher o critério inicial.   

3º  O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as habilidades 
definidas na Base Nacional Comum Curricular.   

 
Artigo 45 - A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 
 
Artigo 46 - A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 

instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após 
processo regular de avaliação. 

§ 1º - Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela 
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em 
desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de 
prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 

§ 2º - No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção 
acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a 
superação das deficiências. 

 
(33) Artigo 47 - Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver. 

§ 1º  As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos 
professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições, 
e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas concomitantemente: 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de ensino 
superior, obedecido o seguinte: 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e Corpo Docente”; 

                                                           
(33) O § 1º (com seus incisos) do art. 47 está com a redação dada pela Lei nº 13.168/15. 
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b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta de 
seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma 
finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste inciso; 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página 
específica para divulgação das informações de que trata esta Lei; 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; 
II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de ligação 

para a página referida no inciso I; 
III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; 
IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração das 

disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: 
a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve ser 

semestral; 
b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; 
c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, os 

alunos devem ser comunicados sobre as alterações; 
V - deve conter as seguintes informações: 
a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; 
b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as respectivas 

cargas horárias; 
c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as disciplinas que 

efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional do 
docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua e intermitente. 

§ 2º - Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora 
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de 
ensino. 

§ 3º - É obrigatória a frequência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º - As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 
noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 

 
Artigo 48 - Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º - Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 

aqueles conferidos por instituições não universitárias serão registrados em universidades indicadas 
pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º - Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º - Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior. 

 
Artigo 49 - As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 
Parágrafo único - As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
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Artigo 50 - As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 

matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de 
cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

 
Artigo 51 - As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 

deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos 
desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos 
sistemas de ensino. 

 
Artigo 52 - As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos 

quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
Parágrafo único - É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 

saber. 
 
(34) Artigo 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 

previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema 
de ensino; 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e 
atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do 
seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas 
gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos, acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos 
institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, 
nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante 
de convênios com entidades públicas e privadas. 

§ 1º - Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus 
colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

                                                           
(34) Os §§ 2º e 3º foram acrescentados ao art. 53 pela Lei nº 13.490/17.  



 

35 

 

 

II - ampliação e diminuição de vagas; 
III - elaboração da programação dos cursos; 
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de professores; 
VI - planos de carreira docente. 
§ 2º  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos 

específicos, conforme acordo entre doadores e universidades.  
§ 3º  No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser dirigidos ao 

caixa único da instituição, com destinação garantida às unidades a serem beneficiadas. 
 
Artigo 54 - As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 

estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento 
pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. 

§ 1º - No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder 
mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 

organização e funcionamento; 
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 
§ 2º - Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 

comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo 
Poder Público. 

 
Artigo 55 - Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 

suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela 
mantidas. 

 
Artigo 56 - As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os 
segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações 
estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

 
Artigo 57 - Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 

ao mínimo de oito horas semanais de aulas. 
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CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
(35) Artigo 58 - Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 
§ 1º - Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 
§ 2º - O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 
educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do 
art. 60 desta Lei. 

 
(36) Artigo 59 - Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas   habilidades ou superdotação: 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 

atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 

conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em 
menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração 
desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 

apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular. 

 
(37) Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar 
a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse alunado.  

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as 
entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políticas 
de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput serão definidos em regulamento. 

 

                                                           
(35) O caput do art. 58 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. O § 3º está com a redação dada pela Lei nº 13.632/18. 
(36) O caput do art. 59 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(37) O art. 59-A foi acrescentado pela Lei nº 13.234/15.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art58§3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art59a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art59a
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(38) Artigo 60 – Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em 
educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único - O Poder Público adotará, como alternativa  preferencial, a ampliação do 
atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades   
ou superdotação na própria rede pública regular de   ensino, independentemente do apoio às instituições 
previstas neste  artigo. 
 

TÍTULO VI 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 
(39) Artigo 61 - Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 
I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 

infantil e nos ensinos fundamental e médio;  
II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 

administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de 
mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em 
área pedagógica ou afim; 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para 
ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação 
específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações 
privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36;  

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme 
disposto pelo Conselho Nacional de Educação. 

 
Parágrafo único - A formação dos profissionais da educação de modo a atender às 

especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e 
modalidades da educação básica, terá como fundamentos: 

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos 
científicos e sociais de suas competências de trabalho; 

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação 
em serviço; 

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e 
em outras atividades. 

 
(40) Artigo 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade normal.  

§ 1º - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, 
deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de magistério. 

                                                           
(38) O par. único do art. 60 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(39) O caput do art. 61 e seus incisos I a III estão com a redação dada pela Lei nº 12.014/09. Os incisos IV e V foram-lhe acrescentados 

pela Lei nº 13.415/17. Seu parágrafo único foi-lhe acrescentado pela Lei nº 12.014/09. 
(40) O caput do art. 62 está com a redação dada pela Lei nº 13.415/17. Os §§ 1º, 2º e 3º foram-lhe acrescentados pela Lei nº 12.056/09 e os §§ 4º, 5º e 6º 

foram-lhe acrescentados pela Lei nº 12.796/13. O § 7º, incluído pela Lei nº 12.796/13, foi vetado e o § 8º foi-lhe acrescentado pela Lei nº 13.415/17. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62..
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§ 2º - A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. 

§ 3º - A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

§ 4º - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na 
educação básica pública.  

§ 5º - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação de 
profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante programa institucional de 
bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, de graduação plena, 
nas instituições de educação superior. 

§ 6º - O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 
aplicado aos concluintes do ensino   médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação  
para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

§ 7º - Vetado 
..................................................................................  
§ 8º  Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. 
 
(41) Artigo 62-A - A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á 

por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações 
tecnológicas. 

Parágrafo único - Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere 
o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de 
educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou  tecnológicos e de pós-graduação. 

 
(42) Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos superiores de 

pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo diferenciado.  
§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores das redes 

públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo menos três anos de 
exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de graduação.  

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e outras licenciaturas 
definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em número superior ao de 
vagas disponíveis para os respectivos cursos.  

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas universidades, 
terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de licenciatura em matemática, física, química, 
biologia e língua portuguesa. 
 

Artigo 63 - Os institutos superiores de educação manterão: 
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal 

superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do 
ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos 
níveis. 

                                                           
(41) O art. 62-A foi acrescentado pela Lei nº 12.796/13. 
(42) O art. 62-B foi acrescentado pela Lei nº 13.478/17. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62§8.
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Artigo 64 - A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 

inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, 
nesta formação, a base comum nacional. 

 
Artigo 65 - A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas. 
 
Artigo 66 - A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 
Parágrafo único - O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 

doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 
 
(43) Artigo 67 - Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 
público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim; 
III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 
§ 1º - A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 

outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino. 
§ 2º - Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição 

Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação 
no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em 
seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade 
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

§ 3º - A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais da 
educação. 

 
TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Artigo 68 - Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

                                                           
(43) O parágrafo único do art. 67 tornou-se § 1º por força da Lei nº 11.301/06, que lhe acrescentou o § 2º. O § 3º foi-lhe acrescentado pela Lei nº 

12.796/13. 
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IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 
 
Artigo 69 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º - Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo 
as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º - Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por 
lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação. 

§ 4º - As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a 
cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º - O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 

trigésimo dia; 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo 

dia do mês subsequente. 
§ 6º - O atraso da liberação sujeitará os recursos à correção monetária e à 

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 
 
Artigo 70 - Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de 
todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; 

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 

nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 

escolar. 
 
Artigo 71 - Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com: 
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I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural; 

III - formação de quadros especiais para a Administração Pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente 
a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função 
ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 
Artigo 72 - As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 

apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º 
do artigo 165 da Constituição Federal. 

 
Artigo 73 - Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

 
Artigo 74 - A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no 
cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único - O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao 
final de cada ano, com validade para o ano subsequente, considerando variações regionais no custo dos 
insumos e as diversas modalidades de ensino. 

 
Artigo 75 - A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade 
de ensino. 

§ 1º - A ação a que se refere este artigo obedecerá à fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito 
Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

§ 2º - A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o 
custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º - Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos 
que efetivamente frequentam a escola. 

§ 4º - A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à 
sua capacidade de atendimento. 
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Artigo 76 - A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta 
Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

 
Artigo 77 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 

bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 
II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 

ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua rede local. 

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

 
 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 78 - O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 

fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação escolar bilingue e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 
objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias 
históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias. 

 
(44) Artigo 79 - A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 

provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º - Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 
§ 2º - Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 

Educação, terão os seguintes objetivos: 
I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 

indígena; 
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 

escolar nas comunidades indígenas; 
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 

culturais correspondentes às respectivas comunidades; 
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

                                                           
(44) O § 3º do art. 79 foi-lhe acrescentado pela Lei nº 12.416/11.  
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§ 3º - No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento 
aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e de 
assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais.  

 
(45) Artigo 79–A - Vetado 
 
(46) Artigo 79–B - O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como “Dia 

Nacional da Consciência Negra”. 
 
(47) Artigo 80 - O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. 

§ 1º - A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º - A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diplomas relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º - As normas para a produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo 
haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 

§ 4º - A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante autorização, concessão ou 
permissão do poder público; 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de 

canais comerciais. 

 
Artigo 81 - É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 

desde que obedecidas as disposições desta Lei. 
 
(48) Artigo 82 - Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em 

sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. 
 Parágrafo único – Revogado 
 
Artigo 83 - O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 

estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

 
Artigo 84 - Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 

ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu 
rendimento e seu plano de estudos. 

 

                                                           
(45) O art. 79-A, acrescentado pela Lei nº 10.639/03, foi vetado pelo Presidente da República. 
(46) O art. 79-B foi acrescentado pela Lei nº 10.639/03. 
(47) O inciso I do § 4º do art. 80 está com a redação dada pela Lei nº 12.603/12 
(48) O art. 82 está com a redação dada pela Lei nº 11.788/08. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art79§3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art80§4i
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Artigo 85 - Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que 
estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos 
assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

 
Artigo 86 - As instituições de educação superior constituídas como universidades 

integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e 
Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

 
 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
(49) Artigo 87 - É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 

publicação desta Lei. 
§ 1º - A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 

Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, 
em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º - Revogado 

§ 3º - O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: 
I – Revogado 
a) Revogada 
b) Revogada 
c) Revogada 
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 

escolarizados; 
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 

utilizando também, para isso, os recursos da educação a distância; 
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 
§ 4º - Revogado 
§ 5º - Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares 

públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 
§ 6º - A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 
212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados. 

 
(50) Artigo 87- A - Vetado  
 
Artigo 88 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 

legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da 
data de sua publicação. 

                                                           
(49) O § 2º do art. 87, com a redação dada pela Lei nº 11.274/06, foi revogado pela Lei nº 12.796/13. O caput do § 3º desse artigo está 

com a redação dada pela Lei nº 11.330/96; o inciso I desse § 3º foi revogado pela Lei nº 12.796/13 e as alíneas “a”, “b”, e “c” desse 
inciso I foram revogadas pela Lei nº 11.274/06. O § 4º do art. 87 foi revogado pela Lei nº 12.796/13. 

(50) O art. 87-A, acrescentado pela Lei nº 12.796/13, foi vetado pelo Presidente da República.  
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§ 1º - As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 

dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 

estabelecidos. 

§ 2º - O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 
52 é de oito anos. 

 
Artigo 89 - As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 

prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino. 
 
Artigo 90 - As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 

institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, 
pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária. 

 
Artigo 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 92 - Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 

5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 
9.192, de 21 de dezembro de 1995, e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971, e 7.044, de 18 
de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições 
em contrário. 

 
Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Costa Souza 

 
 

 ________________________________ 
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do 
art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, 

de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.  

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei:  
I – os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  
II – as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.  

 
Art. 2o  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem 

fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, 
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único.  A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 
refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 
Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios 
básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  
II – divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

solicitações;  
III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 

pública;  
V – desenvolvimento do controle social da administração pública.  
 
Art. 4o  Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I – informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  
II – documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 

formato;  
III – informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  
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IV – informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável;  

V – tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI – disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

VIII – integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino;  

IX – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações.  

 
Art. 5o  É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão.  

 
CAPÍTULO II 
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  
 
Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 

procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:  
I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;  
II – proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 

integridade; e  
III – proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  
 
Art. 7o  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 

direitos de obter:  
I – orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o 

local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  
II – informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por 

seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  
III – informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 
cessado;  

IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  
V – informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços;  
VI – informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  
VII – informação relativa:  
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos 

órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;  
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b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 
anteriores.  

§ 1o  O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

§ 2o  Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente 
sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 
ocultação da parte sob sigilo.  

§ 3o  O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados 
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 
decisório respectivo.  

§ 4o  A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 
entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 
disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5o  Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à 
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 
respectiva documentação.  

§ 6o  Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, o responsável pela guarda da 
informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 
comprovem sua alegação.  

 
Art. 8o  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações 
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo:  

I – registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II – registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  
III – registros das despesas;  
IV – informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  
V – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  
VI – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  
§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3o  Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:  

I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II – possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;  

III – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;  

IV – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  



 

49 

 

 

V – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  
VI – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
VII – indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  
VIII – adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 
9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
186, de 9 de julho de 2008 

§ 4o  Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2o, mantida a obrigatoriedade de 
divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios 
e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Art. 9o  O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  
I – criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;  
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;  
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e  
II – realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a 

outras formas de divulgação.  
 
 
CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO  
Seção I 
Do Pedido de Acesso  
 
Art. 10.  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos 

órgãos e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter 
a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1o  Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não 
pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2o  Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3o  São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.  

 
Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 

informação disponível.  
§ 1o  Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 

órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  
I – comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou 

obter a certidão;  
II – indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou  
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III – comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o 
órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2o  O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3o  Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 
legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa 
pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4o  Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e 
condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua 
apreciação.  

§ 5o  A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso 
haja anuência do requerente.  

§ 6o  Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por 
escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, 
procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento 
direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais 
procedimentos.  

 
Art. 12.  O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses 

de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser 
cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais 
utilizados.  

Parágrafo único.  Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 agosto de 1983. 

 
Art. 13.  Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 

manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original.  

Parágrafo único.  Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

 
Art. 14.  É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, 

por certidão ou cópia.  
 
Seção II 
Dos Recursos  
 
Art. 15.  No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do 

acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
sua ciência.  

Parágrafo único.  O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que 
exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  
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Art. 16.  Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo 
Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 
(cinco) dias se:  

I – o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  
II – a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada 

como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser 
dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III – os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei 
não tiverem sido observados; e  

IV – estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta 
Lei.  

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral 
da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 2o  Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União 
determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento ao 
disposto nesta Lei.  

§ 3o  Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser 
interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.  

 
Art. 17.  No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 

protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de 
Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 
mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 
superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo 
Comando.  

§ 2o  Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de 
informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.  

 
Art. 18.  Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso 

previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto de 
regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus 
respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o 
andamento de seu pedido.  

 
Art. 19.  (VETADO).  
§ 1o  (VETADO).  
§ 2o  Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho 

Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em 
grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.  

 
Art. 20.  Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.  
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CAPÍTULO IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO  
Seção I 
Disposições Gerais  
 
Art. 21.  Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais.  
Parágrafo único.  As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades 
públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  

 
Art. 22.  O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo 

de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o 
poder público.  

 
Seção II 
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo  
 
Art. 23.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, 

portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:  
I – pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;  
II – prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais 

do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais;  

III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  
IV – oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  
V – prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;  
VI – prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;  
VII – pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  
VIII – comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização 

em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  
 
Art. 24.  A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e 

em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada 
como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

§ 1o  Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação 
prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

I – ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  
II – secreta: 15 (quinze) anos; e  
III – reservada: 5 (cinco) anos.  
§ 2o  As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-

Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e 
ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.  
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§ 3o  Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, poderá ser estabelecida como termo 
final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 
transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4o  Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 
termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

§ 5o  Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 
considerados:  

I – a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  
II – o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  
 
Seção III 
Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas  
 
Art. 25.  É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas 

produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.  
§ 1o  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa 

ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente 
credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados 
por lei.  

§ 2o  O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a 
obteve de resguardar o sigilo.  

§ 3o  Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o 
tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, 
transmissão e divulgação não autorizados.  

 
Art. 26.  As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o 

pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e 
procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas.  

Parágrafo único.  A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo 
com o poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas adotará as 
providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as 
medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei.  

 
Seção IV 
Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação  
 
Art. 27.  A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública 

federal é de competência:  
I – no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:  
a) Presidente da República;  
b) Vice-Presidente da República;  
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;  
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e  
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;  
II – no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, 

fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e  



 

54 

 

 

III – no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam 
funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação específica de 
cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1o  A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como 
ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público, inclusive em 
missão no exterior, vedada a subdelegação.  

§ 2o  A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades 
previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no 
prazo previsto em regulamento.  

§ 3o  A autoridade ou outro agente público que classificar informação como 
ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.  

 
Art. 28.  A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 

formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:  
I – assunto sobre o qual versa a informação;  
II – fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;  
III – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que 

defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e  
IV – identificação da autoridade que a classificou.  
Parágrafo único.  A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da 

informação classificada.  
 
Art. 29.  A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora 

ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 
previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado 
o disposto no art. 24.  

§ 1o  O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das 
informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.  

§ 2o  Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos 
motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.  

§ 3o  Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição 
manterá como termo inicial a data da sua produção.  

 
Art. 30.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em 

sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações administrativas, nos 
termos de regulamento:  

I – rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;  
II – rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para 

referência futura;  
III – relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, 

atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.  
§ 1o  Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput 

para consulta pública em suas sedes.  
§ 2o  Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas, 

acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.  
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Seção V 
Das Informações Pessoais  
 
Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e 

com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e 
garantias individuais.  

§ 1o  As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem:  

I – terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo 
máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente 
autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  

II – poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão 
legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  

§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido.  

§ 3o  O consentimento referido no inciso II do § 1o não será exigido quando as 
informações forem necessárias:  

I – à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  

II – à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou 
geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem;  

III – ao cumprimento de ordem judicial;  
IV – à defesa de direitos humanos; ou  
V – à proteção do interesse público e geral preponderante.  
§ 4o  A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de 

pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades 
em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação 
de fatos históricos de maior relevância.  

§ 5o  Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação 
pessoal.  

 
CAPÍTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES  
 
Art. 32.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público 

ou militar:  
I – recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou 
imprecisa;  

II – utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;  

III – agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  
IV – divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 

informação sigilosa ou informação pessoal;  
V – impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 

ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  
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VI – ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para 
beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII – destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 
violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

§ 1o  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 
as condutas descritas no caput serão consideradas:  

I – para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões 
militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei 
como crime ou contravenção penal; ou  

II – para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, 
infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios 
nela estabelecidos.  

§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 
1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 
Art. 33.  A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de 

vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará 
sujeita às seguintes sanções:  

I – advertência;  
II – multa;  
III – rescisão do vínculo com o poder público;  
IV – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
§ 1o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias.  

§ 2o  A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado 
efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso IV.  

§ 3o  A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

 
Art. 34.  Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados 

em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, 
assegurado o respectivo direito de regresso.  

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada 
que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação 
sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.  

 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 
Art. 35.  (VETADO).  
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§ 1o  É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no 
âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosas 
e terá competência para:  

I – requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta 
esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;  

II – rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou 
mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7o e demais dispositivos 
desta Lei; e  

III – prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, sempre 
por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à 
soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações internacionais do 
País, observado o prazo previsto no § 1o do art. 24.  

§ 2o  O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.  
§ 3o  A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1o deverá ocorrer, no máximo, a 

cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de documentos 
ultrassecretos ou secretos.  

§ 4o  A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações nos prazos previstos no § 3o implicará a desclassificação automática das informações.  

§ 5o  Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para seus 
integrantes e demais disposições desta Lei.  

Art. 36.  O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos 
internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos.  

Art. 37.  É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos:  

I – promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas 
físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e  

II – garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de 
países ou organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado 
tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das atribuições do 
Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes.  

Parágrafo único.  Regulamento disporá sobre a composição, organização e 
funcionamento do NSC.  

 
Art. 38.  Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em 

relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público.  

 
Art. 39.  Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das informações 

classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial 
de vigência desta Lei.  

§ 1o  A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, 
deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei.  

§ 2o  No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput poderá 
ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os 
termos desta Lei. 

§ 3o  Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida 
a classificação da informação nos termos da legislação precedente.  
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§ 4o  As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas no 
prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público.  

 
Art. 40.  No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente 

máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta designará 
autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, 
exercer as seguintes atribuições:  

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma 
eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;  

II – monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos 
sobre o seu cumprimento;  

III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das 
normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e  

IV – orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto 
nesta Lei e seus regulamentos.  

 
Art. 41.  O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal 

responsável:  
I – pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da 

transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso à 
informação;  

II – pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de 
práticas relacionadas à transparência na administração pública;  

III – pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública 
federal, concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;  

IV – pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações 
atinentes à implementação desta Lei.  

 
Art. 42.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da data de sua publicação.  
 
Art. 43.  O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 116.  ................................................................... 
............................................................................................  
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 

autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra 
autoridade competente para apuração; 

.................................................................................” (NR)  
 
Art. 44.  O Capítulo IV do Título IV da Lei no 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do  
“Art. 126-A Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 

administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação concernente à 
prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do exercício 
de cargo, emprego ou função pública.”  

 



 

59 

 

 

Art. 45.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, 
obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto 
ao disposto no art. 9o e na Seção II do Capítulo III.  

 
Art. 46.  Revogam-se:  
I – a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005; e  
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.  
 
Art. 47.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação.   
 
Brasília, 18 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.   
 
DILMA ROUSSEFF 

 

____________________________ 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências 
 
A PRESIDENTA DA REPÚPLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) anos, 

a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 
214 da Constituição Federal. 

 
Art. 2º São diretrizes do PNE: 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e 

na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV - melhoria da qualidade da educação; 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos 

em que se fundamenta a sociedade; 
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, 
com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 
 
Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência 

deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.  
 
Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos nacionais da educação 
básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei.  

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins 
estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 
(dezessete) anos com deficiência.  

 
Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de 

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias: 
I - Ministério da Educação - MEC;  
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte do Senado Federal; 
III - Conselho Nacional de Educação - CNE; 
IV - Fórum Nacional de Educação. 
§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 

institucionais da internet; 
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II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias 
e o cumprimento das metas; 

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação. 
§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a 
evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com informações organizadas 
por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, tendo como referência os estudos e as pesquisas 
de que trata o art. 4º, sem prejuízo de outras fontes e informações relevantes. 

§ 3º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto 
ano de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras 
do cumprimento das demais metas. 

§ 4º O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 da 
Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 
da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como os 
recursos aplicados nos programas de expansão da educação profissional e superior, inclusive na forma 
de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios 
concedidos em programas de financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e de 
educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal.  

§ 5º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos 
recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros recursos previstos 
em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 
petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da 
meta prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal. 

 
Art. 6º A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências nacionais 

de educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital, municipais e estaduais, 
articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta Lei, no âmbito do 
Ministério da Educação. 

§ 1º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput: 
I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas; 
II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as 

conferências regionais, estaduais e municipais que as precederem. 
§ 2º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 

(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a elaboração do 
plano nacional de educação para o decênio subsequente. 

 
Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de 

colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano.  
§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal a adoção 

das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PNE. 
§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas 

adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes 
federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e 
colaboração recíproca. 

§ 3º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios criarão 
mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste PNE e dos planos previstos 
no art. 8º.  
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§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de 
educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de 
estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas de cada 
comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade. 

§ 5º Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e respectivos 
Municípios incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, cooperação e pactuação em 
cada Estado.  

§ 7º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á, inclusive, 
mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação. 

 
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 

correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com 
as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação 
desta Lei. 

§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação estratégias 
que: 

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, 
particularmente as culturais; 

II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural;  

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, 
assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades;  

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas 
educacionais. 

§ 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla 
participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.  

 
Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas 

para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos 
respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta Lei, adequando, 
quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade. 

 
Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão formulados de maneira a assegurar a 
consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PNE e 
com os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar sua plena execução. 

 
Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, 

em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação 
para a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das políticas públicas desse nível 
de ensino. 

§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a cada 2 (dois) 
anos: 

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) estudantes 
apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) 
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dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados 
pertinentes apurados pelo censo escolar da educação básica; 

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil do 
alunado e do corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, 
do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis 
e os processos da gestão, entre outras relevantes. 

§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o Índice 
de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no inciso I 
do § 1º não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de cada um deles. 

§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados por etapa, estabelecimento de 
ensino, rede escolar, unidade da Federação e em nível agregado nacional, sendo amplamente 
divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por turma, que fica 
admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da 
respectiva rede. 

§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos no § 1º. 
§ 5º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no inciso I do 

§ 1º, poderá ser diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus Municípios, caso mantenham 
sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar, assegurada a compatibilidade metodológica 
entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere às escalas de proficiência e ao 
calendário de aplicação. 

 
Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o Poder 

Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto 
de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá 
diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio. 

 
Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos da 

publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação entre os sistemas 
de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e estratégias do Plano 
Nacional de Educação. 

 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 
DILMA ROUSSEFF 
 
Guido Mantega 
José Henrique Paim Fernandes 
Miriam Belchior 
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ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 
 
Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 
deste PNE.  

 
Estratégias: 
1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão 
nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a 
diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do 
quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais 
baixo; 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por 
creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento 
da demanda manifesta; 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos 
para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches;  

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de 
acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como de aquisição 
de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação 
infantil; 

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação infantil, 
a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a 
infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação 
de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades 
beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da oferta na rede escolar 
pública;  

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação 
infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação superior;  

1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de 
formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de currículos e propostas 
pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às 
teorias educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas e 
quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da 
distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de 
forma a atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada; 

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação 
bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação 
básica; 
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1.12) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às 
famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no 
desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes 
escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 
atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao 
ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das 
crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, 
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
infância; 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, 
em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o 
direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos Estados, 
realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em 
creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças 
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil.  

 
Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 

6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 
concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE.  

 
Estratégias: 
2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e 
encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino 
fundamental; 

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância 
permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino 
fundamental; 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do 
ensino fundamental; 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 
aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de 
condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude;  

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a 
organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando 
as especificidades da educação especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e 
quilombolas; 
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2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho 
pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade 
cultural e as condições climáticas da região; 

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de 
garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora 
dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural; 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias; 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as 
populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades; 

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter 
itinerante;  

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de 
estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas 
escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento 
esportivo nacional. 

 
Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de 
matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).  

 
Estratégias: 
3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de 

incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre 
teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, 
conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, 
tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de 
material didático específico, a formação continuada de professores e a articulação com instituições 
acadêmicas, esportivas e culturais; 

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes federados e 
ouvida a sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional 
de Educação - CNE, até o 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos 
tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a garantir formação básica comum; 

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância 
permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a 
ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental, 
por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e 
pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, estudos de recuperação e 
progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade; 

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado em matriz 
de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que 
permitam comparabilidade de resultados, articulando-o com o Sistema  Nacional de Avaliação da 
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Educação Básica - SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para 
subsidiar políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição 
de conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como 
critério de acesso à educação superior; 

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à 
educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das comunidades 
indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência; 

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 
permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no ensino 
médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, 
consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à adolescência e juventude;  

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da 
escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 
juventude;  

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do 
campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação 
social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar; 

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a 
distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acordo 
com as necessidades específicas dos (as) alunos (as); 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a qualidade, 
para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;  

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou 
quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão;  

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e 
científicas. 

 
Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 
educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de 
ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 
Estratégias: 
4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) 
estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional especializado 
complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular, 
e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida 
em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 
2007; 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento 
escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; 
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4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomentar a 
formação continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas 
escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas;  

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas 
complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação 
básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;  

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, 
articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência 
social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os 
(as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação;  

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas 
instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por 
meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material 
didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em 
todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas 
habilidades ou superdotação; 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 
como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) 
alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes 
bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 
2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a 
adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 
alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento 
educacional especializado; 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 
atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos 
(as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às 
situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições 
adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;  

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais 
didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da 
aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e  altas habilidades ou superdotação; 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a 
formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado; 

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 
assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos 
de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das 
pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de 
escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 
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4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à 
demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores (as) do 
atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e 
intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente 
surdos, e professores bilíngues; 

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade e política 
de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam 
atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa, 
demografia e estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil das pessoas 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 
(zero) a 17 (dezessete) anos; 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação 
para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do 
art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos 
processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao 
atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino;  

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de formação 
continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de acessibilidade 
necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de 
ensino; 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e 
da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 

 
Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 

ensino fundamental. 
 
Estratégias: 
5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 

fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e 
valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para aferir a 
alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de ensino e as escolas 
a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas 
pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano do ensino 
fundamental; 

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de 
crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 
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acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser 
disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 
inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem 
dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade; 

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de 
populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvolver instrumentos 
de acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a 
identidade cultural das comunidades quilombolas; 

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a 
alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas 
pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e 
ações de formação continuada de professores (as) para a alfabetização; 

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de 
terminalidade temporal.  

 
Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) 
alunos (as) da educação básica. 

 
Estratégias: 
6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo 

integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive 
culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua 
responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a 
ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola;  

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com 
padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente 
em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social;  

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 
ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, 
laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, 
cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático e 
da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral;  

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 
esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, 
museus, teatros, cinemas e planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos 
(as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas de 
serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede 
pública de ensino; 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede 
pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta 
de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as 
peculiaridades locais;  
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6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 
(dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e suplementar 
ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 
direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades 
recreativas, esportivas e culturais. 

 
Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, 

com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para 
o Ideb:  

 
IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0 
Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5 
Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

 
Estratégias: 
7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e 
médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

7.2) assegurar que: 
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) 

alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 
aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de 
estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino fundamental 
e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo 
menos, o nível desejável; 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no perfil do 
alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos 
recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, 
considerando as especificidades das modalidades de ensino; 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por 
meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 
destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade 
educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão 
democrática; 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas 
de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro 
voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de 
serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e 
expansão da infraestrutura física da rede escolar; 
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7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas 
intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando 
sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional; 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino 
fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do 
ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua 
universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos resultados das 
avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas 
pedagógicas; 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação 
especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as 
metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média nacional, 
garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste 
PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos 
Municípios; 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às 
redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais 
relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o 
acesso público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da 
aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como 
instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes 
projeções: 

 
PISA 2015 2018 2021 

Média dos resultados em matemática, leitura e 
ciências 

438 455 473 

 
7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos 
educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que 
forem aplicadas; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do 
campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da 
frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União 
proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio 
de deslocamento a partir de cada situação local;  

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a 
população do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais e 
internacionais; 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede mundial de 
computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação 
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computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação; 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de 
recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento e na 
aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 
democrática; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas 
as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde; 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia 
elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir 
o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e 
laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com 
deficiência; 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 
reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das 
oportunidades educacionais; 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica 
no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos 
para implementação das condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições 
educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet; 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, 
estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos de 
qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para infraestrutura das 
escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de 
medidas para a melhoria da qualidade do ensino;  

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter programa nacional de 
formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação;  

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas 
causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas para 
promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a 
comunidade; 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e 
jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os 
princípios da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-
brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nºs 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas 
diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a 
diversidade étnicoracial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de 
populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a articulação entre os 
ambientes escolares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação da 
identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e 
de gestão das instituições, consideradas as práticas socioculturais e as formas particulares de 
organização do tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, 
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em língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a reestruturação e a aquisição 
de equipamentos; a oferta de programa para a formação inicial e continuada de profissionais da 
educação; e o atendimento em educação especial; 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação escolar 
para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando o fortalecimento das práticas 
socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando 
materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência; 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal 
com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida 
como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas 
públicas educacionais; 

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e 
nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, 
possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da 
qualidade educacional;  

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da 
saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de educação básica por 
meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, prevenção, 
atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) profissionais da 
educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional; 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação com o 
sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com participação, 
por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas 
pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano 
Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de professores e 
professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como mediadores e 
mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da 
aprendizagem; 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, 
programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para promover e 
consolidar política de preservação da memória nacional; 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de 
forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação; 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho no 
Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar.  

 
Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) 

anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, 
para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por 
cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

 
Estratégias: 
8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para 

acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem como 
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priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos 
populacionais considerados; 

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a 
outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos 
fundamental e médio; 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma 
concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais 
considerados; 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 
acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais 
considerados, identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação 
do atendimento desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino;  

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos 
populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à 
juventude.  

 
Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 

93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, 
erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo 
funcional. 

Estratégias: 
9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não 

tiveram acesso à educação básica na idade própria; 
9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos; 
9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 

continuidade da escolarização básica;  
9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda para 

jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 
9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 

promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria com 
organizações da sociedade civil; 

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de 
alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos 
por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento 
oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área da saúde;  

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino 
fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, 
assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de diretrizes 
nacionais em regime de colaboração; 

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e 
adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses (as) 
alunos (as);  
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9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, 
públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho 
dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e 
adultos; 

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, 
direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os (as) alunos (as) 
com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica, as universidades, as  cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão 
desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva 
inclusão social e produtiva dessa população; 

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, 
com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias 
educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de 
valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do 
envelhecimento e da velhice nas escolas. 

 
Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de 

educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação 
profissional.  

 
Estratégias: 
10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do 

ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação 
básica;  

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a 
formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do 
nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação 
profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e 
adultos e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância; 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e 
baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação 
profissional; 

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 
voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e 
adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando 
a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria 
e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar 
o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas; 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 
metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a 
formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional; 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 
trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de 
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entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins 
lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo 
ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o 
acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional; 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à 
educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos 
penais, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de 
diretrizes nacionais em regime de colaboração; 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 
trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e 
continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

 
Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento 
público. 

Estratégias: 
11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a 
responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, 
sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação profissional; 

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 
nas redes públicas estaduais de ensino;  

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 
modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à 
educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade;  

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e 
do ensino médio regular, preservandose seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do 
aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização 
curricular e ao desenvolvimento da juventude; 

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de 
certificação profissional em nível técnico;  

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível 
médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades 
sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de 
nível médio oferecida em instituições privadas de educação superior; 

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional 
técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação 
profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo 
com os seus interesses e necessidades; 

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as 
pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível 
médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por 
cento) e elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte); 



 

78 

 

 

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e 
mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à permanência dos 
(as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio; 

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na 
educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na 
forma da lei;  

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de 
formação das instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e 
a consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores. 

 
Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta 

por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e 
quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) 
das novas matrículas, no segmento público. 

 
Estratégias: 
12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das 

instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a 
ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal 
de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema 
Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em 
relação à população na idade de referência e observadas as características regionais das micro e 
mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
uniformizando a expansão no território nacional; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 
presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço 
das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), 
mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição 
de competências de nível superior; 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a 
formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e 
matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) 
estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 
beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho 
de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de 
acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, 
afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 
Estudantil - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo 
garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador; 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 
exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua ação, 
prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 
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12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na 
educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na 
forma da legislação; 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre 
formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais 
e culturais do País; 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e 
docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o 
enriquecimento da formação de nível superior; 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades 
indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para 
atuação nessas populações; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior, 
destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as 
necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da 
educação básica; 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 
bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com 
deficiência;  

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação 
superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na 
educação superior pública; 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 
estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo 
Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de regulamento, que 
considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos 
sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação básica;  

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo 
de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação 
aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de 
reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, no 
âmbito do sistema federal de ensino; 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
- FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa   Universidade para Todos - 
PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 
distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 
pelo Ministério da Educação; 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas 
áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.  

 
Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e 

doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 
75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 
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Estratégias: 
13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de 

que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e 
supervisão; 

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, 
de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à 
aprendizagem resultante da graduação; 

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação superior, 
fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de 
instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a 
qualificação e a dedicação do corpo docente; 

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por 
meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação 
da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das redes de educação 
básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o 
processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral e específica com a prática 
didática, além da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas 
com deficiência; 

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de 
modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-
graduação stricto sensu; 

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE aplicado ao 
final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de 
apurar o valor agregado dos cursos de graduação; 

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação 
superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de 
desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional às 
atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 
presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições 
privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de 
aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo  menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes 
apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de 
Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por 
cento) dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 
cento) nesse exame, em cada área de formação profissional; 

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-
administrativos da educação superior.  

 
Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, 

de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) 
doutores.  

Estratégias: 
14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências 

oficiais de fomento;  
14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de fomento à pesquisa; 
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14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação stricto 
sensu;  

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando inclusive 
metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico- raciais e regionais e para 
favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas a programas 
de mestrado e doutorado; 

14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente os 
de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e interiorização 
das instituições superiores públicas; 

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas para 
os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensu, 
em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e outros 
no campo das ciências; 

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da 
pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos 
de pesquisa;  

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre 
as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estímulo à 
inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a inovação, de modo a buscar 
o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica; 

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a proporção 
de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e tecnológico 
do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a cooperação científica 
com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas 
- ICTs; 

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de recursos 
humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem 
como a gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de 
emprego e renda na região; 

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a 
incrementar a inovação e a produção e registro de patentes. 

 
Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política nacional de formação 
dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica 
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 

 
Estratégias: 
15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico 

das necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de atendimento, por parte 
de instituições públicas e comunitárias de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e defina obrigações recíprocas entre os partícipes; 
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15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos de 
licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, 
na forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela 
docência efetiva na rede pública de educação básica; 

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados 
em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério da 
educação básica; 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas 
em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem como para divulgar e 
atualizar seus currículos eletrônicos; 

15.5) implementar programas específicos para formação de profissionais da educação 
para as escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas e para a educação especial;  

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovação 
pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga horária em 
formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando as modernas 
tecnologias de informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos currículos 
da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE;  

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação 
superior, a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares; 

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível 
médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a 
formação acadêmica e as demandas da educação básica; 

15.9) implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específica na 
educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de nível médio na 
modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo 
exercício; 

15.10) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível 
superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação 
de outros segmentos que não os do magistério; 

15.11) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política nacional de 
formação continuada para os (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do 
magistério, construída em regime de colaboração entre os entes federados; 

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os professores de 
idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos 
países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem; 

15.13) desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional que 
valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de educação 
profissional, de cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de profissionais 
experientes. 

 
Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) 
profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 
Estratégias: 
16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das 
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instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

16.2) consolidar política nacional de formação de professores e professoras da 
educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e processos 
de certificação das atividades formativas; 

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e 
de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e 
materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os 
professores e as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do 
conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores e 
das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos 
suplementares, inclusive aqueles com formato acessível; 

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e das 
professoras e demais profissionais da educação básica; 

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas públicas de 
educação básica, por meio da implementação as ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da 
instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo 
magistério público. 

 
Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.  

 
Estratégias: 
17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano de 

vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da atualização progressiva do 
valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica; 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução 
salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, 
periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 
básica, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, com 
implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar; 

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para 
implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso 
salarial nacional profissional. 

 
Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para 

os (as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o 
plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso 
salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituição Federal.  
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Estratégias: 
18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do 

terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais 
do magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação não 
docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares 
a que se encontrem vinculados; 

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acompanhamento 
dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de 
fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório 
e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) 
professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada 
disciplina; 

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir do 
segundo ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de admissão de profissionais do 
magistério da educação básica pública; 

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, 
inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu; 

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por iniciativa 
do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação 
básica de outros segmentos que não os do magistério; 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação, 
para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação; 

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de 
todos os sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos 
competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carreira. 

 
Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 
comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para 
tanto. 

Estratégias: 
19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação 

para os entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a matéria na área 
de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a 
nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a 
participação da comunidade escolar; 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos 
conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos 
conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em demais conselhos de 
acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço 
físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom 
desempenho de suas funções; 
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19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem Fóruns 
Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital 
bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e dos seus planos de educação; 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento 
de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espaços adequados e 
condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos 
escolares, por meio das respectivas representações; 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos 
municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e 
educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando- se condições 
de funcionamento autônomo; 

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e 
seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão 
escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e 
gestores escolares; 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira nos estabelecimentos de ensino;  

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, bem como 
aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para o 
provimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão. 

 
Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5o (quinto) ano 
de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

 
Estratégias: 
20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, 

etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes 
federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
do § 1º do art. 75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de 
atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas 
educacionais à luz do padrão de qualidade nacional;  

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação; 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos 
vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da 
participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e 
outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 
da Constituição Federal; 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do 
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o 
controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a realização 
de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros 
de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério 
da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da 
União, dos Estados e dos Municípios; 
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20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno da 
educação básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades;  

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-
Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação 
educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao 
processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do 
Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 
financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do 
acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em qualificação e 
remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, 
manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em 
aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com 
base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum 
Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação 
da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal, no 
prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do 
sistema nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das 
responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e supletiva da 
União no combate às desigualdades educacionais regionais, com especial atenção às regiões Norte e 
Nordeste; 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros a 
todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, 
posteriormente, do CAQ; 

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, 
assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo 
processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais;  

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação 
ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade 
socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na 
instância prevista no § 5º do art. 7º desta Lei. 
 
 
 

___________________________________ 
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
 (Estatuto da Pessoa com Deficiência)          

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
LIVRO I 
PARTE GERAL 
TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º   É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania.  

Parágrafo único.  Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento previsto no § 3ºdo art. 
5o da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de 
início de sua vigência no plano interno.  

 
Art. 2º  Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.   

§ 1º  A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:      

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º  O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
 
Art. 3º  Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos 
ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;  
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II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem 
usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;  
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;  
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;  

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas;  

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias;  

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as 
línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de 
sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a 
linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;  

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados 
que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 
assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais 
como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;   

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que sua 
modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso;  



 

89 

 

 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema 
Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 
adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa 
acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem 
de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que 
respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;   

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de 
suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não 
desempenhar as funções de atendente pessoal.  

 
CAPÍTULO II 
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 
 
Art. 4º  Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  
§ 1º  Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou 
anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.  

§ 2º  A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de 
ação afirmativa.  

 
Art. 5º  A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante.  

Parágrafo único.  Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 
considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.  

 
Art. 6º  A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:  
I - casar-se e constituir união estável;  
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;  
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 

adequadas sobre reprodução e planejamento familiar;  
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;  
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e  
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou 

adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 
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Art. 7º  É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de ameaça 
ou de violação aos direitos da pessoa com deficiência.  

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao 
Ministério Público para as providências cabíveis.  

 
Art. 8º  É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, 

com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à 
maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência 
social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, 
ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de 
outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 
Seção Única 
Do Atendimento Prioritário 
Art. 9º  A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de: 
I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam 

atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  
IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de transporte 

coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  
V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis;  
VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 

parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  
§ 1º  Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa com 

deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.  
§ 2º  Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por esta 

Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  
 
TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA 
Art. 10.  Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao 

longo de toda a vida.   
Parágrafo único.  Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade pública, a 

pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua 
proteção e segurança.  

 
Art. 11.  A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a se submeter a intervenção 

clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a institucionalização forçada. 
Parágrafo único.  O consentimento da pessoa com deficiência em situação de curatela 

poderá ser suprido, na forma da lei.  
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Art. 12.  O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa com deficiência é 

indispensável para a realização de tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa científica.  
§ 1º  Em caso de pessoa com deficiência em situação de curatela, deve ser assegurada 

sua participação, no maior grau possível, para a obtenção de consentimento.  
§ 2º  A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência em situação de tutela ou 

de curatela deve ser realizada, em caráter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício 
direto para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e desde que não haja outra 
opção de pesquisa de eficácia comparável com participantes não tutelados ou curatelados.  

 
Art. 13.  A pessoa com deficiência somente será atendida sem seu consentimento prévio, 

livre e esclarecido em casos de risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior 
interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.   

 
CAPÍTULO II 
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 
Art. 14.  O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com 

deficiência.  
Parágrafo único.  O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o 

desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, 
psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia da 
pessoa com deficiência e de sua participação social em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas.  

 
Art. 15.  O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação 

multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as 
seguintes diretrizes:  

I - diagnóstico e intervenção precoces;  
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, buscando o 

desenvolvimento de aptidões;  
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas que possibilitem a 

plena participação social da pessoa com deficiência;  
IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos diferentes 

níveis de complexidade, para atender às necessidades específicas da pessoa com deficiência;   
V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência, inclusive na 

zona rural, respeitadas a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as 
normas do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 
Art. 16.  Nos programas e serviços de habilitação e de reabilitação para a pessoa com 

deficiência, são garantidos:  
I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para atender às características de 

cada pessoa com deficiência;  
II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;  
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e equipamentos 

adequados e apoio técnico profissional, de acordo com as especificidades de cada pessoa com 
deficiência;  

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que participem dos programas e 
serviços.  
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Art. 17.  Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações articuladas para garantir 

à pessoa com deficiência e sua família a aquisição de informações, orientações e formas de acesso às 
políticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena participação social.  

Parágrafo único.  Os serviços de que trata o caput deste artigo podem fornecer 
informações e orientações nas áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de 
transporte, de previdência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção e defesa de direitos e nas demais 
áreas que possibilitem à pessoa com deficiência exercer sua cidadania.  

 
CAPÍTULO III 
DO DIREITO À SAÚDE 
Art. 18.  É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os 

níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.  
§ 1º  É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das políticas 

de saúde a ela destinadas.  
§ 2º  É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que regulamentarão 

a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às 
especificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade e autonomia.  

§ 3º  Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, especialmente 
em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.  

§ 4º  As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem 
assegurar:  

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;   
II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo 

de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;  
III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação;  
IV - campanhas de vacinação;  
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais;  
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa 

com deficiência;  
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida;  
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares 

sobre sua condição de saúde;  
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências 

e agravos adicionais;  
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS, 

em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus 
atendentes pessoais;  

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos 
e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5º  As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que 
participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua manutenção.  

 
Art. 19.  Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de deficiências por 

causas evitáveis, inclusive por meio de:  
I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto 

humanizado e seguro;  
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II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância alimentar e 
nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher 
e da criança;  

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem neonatal;  
IV - identificação e controle da gestante de alto risco.  
 
Art. 20.  As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a garantir à 

pessoa com deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.  
 
Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com deficiência no 

local de residência, será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de 
tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência e de seu acompanhante. 
  

Art. 22.  À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o direito a 
acompanhante ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar 
condições adequadas para sua permanência em tempo integral.  

§ 1º  Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente pessoal 
junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la 
por escrito.  

§ 2º  Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou a 
instituição de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou 
do atendente pessoal.  

 
Art. 23.  São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com deficiência, 

inclusive por meio de cobrança de valores diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em 
razão de sua condição.  

 
Art. 24.  É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos serviços de saúde, tanto 

públicos como privados, e às informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia 
assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 3o desta Lei.  

 
Art. 25.  Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, devem 

assegurar o acesso da pessoa com deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, mediante a 
remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação de interior e de 
comunicação que atendam às especificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e 
mental.  

 
Art. 26.  Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra a pessoa 

com deficiência serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a pessoa com 
deficiência qualquer ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou 
dano ou sofrimento físico ou psicológico.  

 
CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 
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Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o 
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e 
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.  

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade 
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de 
violência, negligência e discriminação.  

 
Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida; 
II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, 

permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 
acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, 
assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes 
com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a 
conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 
escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 
inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o 
desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 
permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 
pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;   

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 
educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 
instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 
linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 
habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e 
continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 
especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 
especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia 
assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e 
participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade 
de oportunidades e condições com as demais pessoas;   

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação 
profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos 
campos de conhecimento;  
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XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades 
recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 
integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas 
as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  
§ 1º  Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII 
do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas 
mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações.  

§ 2º  Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI 
do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no mínimo, 
possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;          

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 
nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 
habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

 
Art. 29.  (VETADO).  
 
Art. 30.  Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos 

pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, 
devem ser adotadas as seguintes medidas:  

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições 
de Ensino Superior (IES) e nos serviços;  

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para 
que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 
necessários para sua participação;  

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às 
necessidades específicas do candidato com deficiência;  

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, 
previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;  

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, 
tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia 
solicitação e comprovação da necessidade;  

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que 
considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita da 
língua portuguesa;  

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.  
 
CAPÍTULO V 
DO DIREITO À MORADIA 
 
Art. 31.  A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família natural 

ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.  
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§ 1º  O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e a 
manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência.  

§ 2º  A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no âmbito 
do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não disponha de condições de autos 
sustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.  

 
Art. 32.  Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, a 

pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia 
própria, observado o seguinte:  

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais para pessoa 
com deficiência;  

II - (VETADO);  
III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibilidade nas áreas de uso 

comum e nas unidades habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos 
demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários acessíveis;  
V - elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação de 

elevadores.  
§ 1º  O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será reconhecido à pessoa 

com deficiência beneficiária apenas uma vez.  
§ 2º  Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem ser 

compatíveis com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família.  
§ 3º  Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas unidades habitacionais 

reservadas por força do disposto no inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas serão 
disponibilizadas às demais pessoas.  

 
Art. 33.  Ao poder público compete:  
I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto nos arts. 31 e 32 

desta Lei; e  
II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a política habitacional 

prevista nas legislações federal, estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos sobre 
acessibilidade.  

 
 
CAPÍTULO VI 
DO DIREITO AO TRABALHO 
Seção I 
Disposições Gerais 
 
Art. 34.  A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.  
§ 1º  As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  
§ 2º  A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho 
de igual valor.  

§ 3º  É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer discriminação 
em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, 
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exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão profissional e reabilitação 
profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º  A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 
treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 
profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais empregados.  

§ 5º  É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 
formação e de capacitação.  

 
Art. 35.  É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego promover 

e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho.  
Parágrafo único.  Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 

autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da pessoa com 
deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

 
Seção II 
Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 
 
Art. 36.  O poder público deve implementar serviços e programas completos de 

habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa 
ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 
interesse.  

§ 1º  Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1o do art. 2o 
desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar 
sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de trabalho.  

§ 2º  A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à pessoa 
com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão ou de 
ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso no campo de 
trabalho.  

§ 3º  Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação 
profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa com deficiência, 
independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser capacitada para 
trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir.  

§ 4º  Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação 
profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos.  

§ 5º  A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer articuladas 
com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em todos 
os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente com o empregador.  

§ 6º  A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 
formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o 
cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e concomitante 
com a inclusão profissional na empresa, observado o disposto em regulamento.  

§ 7º  A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com 
deficiência.  
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Seção III 
Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 
 
Art. 37.  Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a colocação 

competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislação 
trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o fornecimento 
de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de trabalho.  

Parágrafo único.  A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer por 
meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes:  

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 
inserção no campo de trabalho;  

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas da 
pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de agente 
facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;  

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada;  
IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição de 

estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais;  
V - realização de avaliações periódicas;  
VI - articulação intersetorial das políticas públicas;  
VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil.  
 
Art. 38.  A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou privado 

para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras normas 
de acessibilidade vigentes.  

 
CAPÍTULO VII 
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 39.  Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da política 

pública de assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a garantia da 
segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e 
da convivência familiar e comunitária, para a promoção do acesso a direitos e da plena participação 
social.  

§ 1º  A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste artigo, 
deve envolver conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social 
Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais no enfrentamento de 
situações de vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos.  

§ 2º  Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação de 
dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e instrumentais.  

 
Art. 40.  É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para prover sua 

subsistência nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 
termos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8742.htm


 

99 

 

 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 41.  A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos da Lei Complementar no 142, de 8 de maio de 2013.  
 
CAPÍTULO IX 
DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 
 
Art. 42.  A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:  
I - a bens culturais em formato acessível;  
II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e desportivas 

em formato acessível; e  
III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam serviços 

ou eventos culturais e esportivos.  
§ 1º  É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa com 

deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual.  

§ 2º  O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à 
superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as normas 
de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

 
Art. 43.  O poder público deve promover a participação da pessoa com deficiência em 

atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, 
devendo:  

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas;  

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por pessoa 
ou entidade envolvida na organização das atividades de que trata este artigo; e  

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e atividades 
recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

Art. 44.  Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de 
espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e assentos para a pessoa com 
deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o disposto em 
regulamento.  

§ 1º  Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo 
recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos corredores, 
devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e obstrução das saídas, em 
conformidade com as normas de acessibilidade. 

§ 2º  No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses 
podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade 
reduzida, observado o disposto em regulamento.  

§ 3º  Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais que 
garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a grupo familiar e 
comunitário.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
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§ 4º  Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, rotas de 
fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de acessibilidade, a fim de 
permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso de emergência.  

§ 5o  Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem atender às 
normas de acessibilidade em vigor.  

§ 6º  As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de acessibilidade 
para a pessoa com deficiência 

§ 7º  O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao valor 
cobrado das demais pessoas.  

 
Art. 45.  Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se os 

princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme legislação 
em vigor. 

§ 1º  Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez 
por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível.  

§ 2º  Os dormitórios mencionados no § 1o deste artigo deverão ser localizados em rotas 
acessíveis.  

 
CAPÍTULO X 
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 
 
Art. 46.  O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio 
de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso.  

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário 
e aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como integrantes desses serviços os veículos, os 
terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do serviço.  

§ 2º  São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que houver 
interação com a matéria nela regulada, a outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a renovação 
ou a habilitação de linhas e de serviços de transporte coletivo.  

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas de 
transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor 
público responsável pela prestação do serviço.  

 
Art. 47.  Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou 

privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoa com 
deficiência com comprometimento de mobilidade, desde que devidamente identificados.  

§ 1º  As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por 
cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as especificações de 
desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de acessibilidade. 

§ 2º  Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla 
visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que 
disciplinarão suas características e condições de uso.  

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às 
sanções previstas no inciso XVII do art. 181 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997  (Código de 
Trânsito Brasileiro). 
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§ 4º  A credencial a que se refere o § 2o deste artigo é vinculada à pessoa com deficiência 
que possui comprometimento de mobilidade e é válida em todo o território nacional.  

 
Art. 48.  Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as instalações, 

as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de forma a garantir o 
seu uso por todas as pessoas.  

§ 1º  Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de 
sistema de comunicação acessível que disponibilize informações sobre todos os pontos do itinerário.  

§ 2º  São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos 
procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo com as 
normas técnicas. 

§ 3º  Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas de 
transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor 
público responsável pela prestação do serviço.  

 
Art. 49.  As empresas de transporte de fretamento e de turismo, na renovação de suas 

frotas, são obrigadas ao cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta Lei.        
 
Art. 50.  O poder público incentivará a fabricação de veículos acessíveis e a sua 

utilização como táxis e vans, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.  
 
Art. 51.  As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez por cento) de seus 

veículos acessíveis à pessoa com deficiência.  
§ 1º  É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo serviço 

de táxi prestado à pessoa com deficiência.  
§ 2º  O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais com vistas a possibilitar a 

acessibilidade dos veículos a que se refere o caput deste artigo.  
 
Art. 52.  As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) veículo adaptado para 

uso de pessoa com deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota.  
Parágrafo único.  O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio automático, direção 

hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem.  
 
TÍTULO III 
DA ACESSIBILIDADE 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 53.  A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social.  

 
Art. 54.  São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de outras normas 

relativas à acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela regulada:  
I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de comunicação e informação, 

a fabricação de veículos de transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução de 
qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;  
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II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autorização ou habilitação de 
qualquer natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização de recursos públicos, por 
meio de renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; e  

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo e de financiamento 
internacionais por entes públicos ou privados.  

 
Art. 55.  A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de 

transporte, de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem atender aos princípios do desenho 
universal, tendo como referência as normas de acessibilidade.  

§ 1º  O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral.  
§ 2º  Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser 

empreendido, deve ser adotada adaptação razoável.  
§ 3º  Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes 

ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino 
superior e na formação das carreiras de Estado.  

§ 4º  Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o 
apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas 
voltados para o desenho universal.  

§ 5º  Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a adoção do 
desenho universal.  

 
Art. 56.  A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações 

abertas ao público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem 
acessíveis.  

§ 1º  As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, de 
Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica de projetos, devem exigir a 
responsabilidade profissional declarada de atendimento às regras de acessibilidade previstas em 
legislação e em normas técnicas pertinentes.  

§ 2º  Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto executivo 
arquitetônico, urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou permanentes e para o 
licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra ou de serviço, deve ser atestado o 
atendimento às regras de acessibilidade.  

§ 3º  O poder público, após certificar a acessibilidade de edificação ou de serviço, 
determinará a colocação, em espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional de 
acesso, na forma prevista em legislação e em normas técnicas correlatas.  

 
Art. 57.  As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir 

acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo como 
referência as normas de acessibilidade vigentes.  

 
Art. 58.  O projeto e a construção de edificação de uso privado multifamiliar devem 

atender aos preceitos de acessibilidade, na forma regulamentar.  
§ 1º  As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo projeto e pela construção das 

edificações a que se refere o caput deste artigo devem assegurar percentual mínimo de suas unidades 
internamente acessíveis, na forma regulamentar.  
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§ 2º  É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição de unidades 
internamente acessíveis a que se refere o § 1º deste artigo.  

 
Art. 59.  Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públicos, o poder público e as 

empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serviços devem garantir, de 
forma segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e acessibilidade das pessoas, durante e após sua 
execução.  

 
Art. 60.  Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibilidade previstas em 

legislação e em normas técnicas, observado o disposto na Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, no 
10.257, de 10 de julho de 2001, e no 12.587, de 3 de janeiro de 2012:  

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de transporte e trânsito, os planos 
de mobilidade urbana e os planos de preservação de sítios históricos elaborados ou atualizados a partir 
da publicação desta Lei;  

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e ocupação do solo e as leis 
do sistema viário;  

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;  
IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e  
V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico.  
§ 1º  A concessão e a renovação de alvará de funcionamento para qualquer atividade são 

condicionadas à observação e à certificação das regras de acessibilidade.  
§ 2º  A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equivalente e sua renovação, 

quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade, é condicionada à 
observação e à certificação das regras de acessibilidade.  

 
Art. 61.  A formulação, a implementação e a manutenção das ações de acessibilidade 

atenderão às seguintes premissas básicas:  
I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva de recursos para 

implementação das ações; e  
II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envolvidos.  
 
Art. 62.  É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o recebimento de 

contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em formato acessível.  
 
CAPÍTULO II 
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 
 
Art. 63.  É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por empresas com 

sede ou representação comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiência, 
garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as melhores práticas e diretrizes de 
acessibilidade adotadas internacionalmente.  

§ 1º  Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque.  
§ 2º  Telecentros comunitários que receberem recursos públicos federais para seu 

custeio ou sua instalação e lan houses devem possuir equipamentos e instalações acessíveis.  
§ 3º  Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2o deste artigo devem garantir, no 

mínimo, 10% (dez por cento) de seus computadores com recursos de acessibilidade para pessoa com 
deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, quando o resultado percentual 
for inferior a 1 (um).  
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Art. 64.  A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 63 desta Lei deve ser 

observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.  
 
Art. 65.  As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir 

pleno acesso à pessoa com deficiência, conforme regulamentação específica.  
 
Art. 66.  Cabe ao poder público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia fixa e móvel 

celular com acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de indicação 
e de ampliação sonoras de todas as operações e funções disponíveis.  

 
Art. 67.  Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos 

seguintes recursos, entre outros:  
I - subtitulação por meio de legenda oculta;  
II - janela com intérprete da Libras;  
III - audiodescrição.  
 
Art. 68.  O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à edição, à 

difusão, à distribuição e à comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações 
da administração pública ou financiadas com recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com 
deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à comunicação. 

§ 1º  Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a atualização 
de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, o 
poder público deverá adotar cláusulas de impedimento à participação de editoras que não ofertem sua 
produção também em formatos acessíveis.   

§ 2º  Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser 
reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a 
substituí-los, permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes contrastes e 
impressão em Braille.  

§ 3º  O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a produção de artigos 
científicos em formato acessível, inclusive em Libras.  

 
Art. 69.  O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações corretas e 

claras sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação 
empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de quantidade, qualidade, 
características, composição e preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do 
consumidor com deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 1º  Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados na 
imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou 
por assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os recursos de 
acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem 
prejuízo da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 2º  Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de bulas, 
prospectos, textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato acessível.  
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Art. 70.  As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e demais 
eventos de natureza científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, os 
recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.  

 
Art. 71.  Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais eventos de natureza 

científico-cultural promovidos ou financiados pelo poder público devem garantir as condições de 
acessibilidade e os recursos de tecnologia assistiva.  

 
Art. 72.  Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a serem desenvolvidos com o 

apoio de agências de financiamento e de órgãos e entidades integrantes da administração pública que 
atuem no auxílio à pesquisa devem contemplar temas voltados à tecnologia assistiva.  

 
Art. 73.  Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com organizações da 

sociedade civil, promover a capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 
profissionais habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia e legendagem.  

 
CAPÍTULO III 
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 
 
Art. 74.  É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, estratégias, 

práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, 
mobilidade pessoal e qualidade de vida.  

 
Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser renovado em 

cada período de 4 (quatro) anos, com a finalidade de:  
I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de linhas de crédito 

subsidiadas, específicas para aquisição de tecnologia assistiva;  
II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação de tecnologia assistiva, 

especialmente as questões atinentes a procedimentos alfandegários e sanitários;  
III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção nacional de tecnologia 

assistiva, inclusive por meio de concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos 
de pesquisa oficiais;  

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de tecnologia 
assistiva;  

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos de tecnologia assistiva 
no rol de produtos distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos governamentais.  

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos 
constantes do plano específico de medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos.  

 
CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 
 
Art. 76.  O poder público deve garantir à pessoa com deficiência todos os direitos 

políticos e a oportunidade de exercê-los em igualdade de condições com as demais pessoas.  
§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser votada, 

inclusive por meio das seguintes ações:  
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I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os equipamentos 
para votação sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo 
vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência;  

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a desempenhar quaisquer 
funções públicas em todos os níveis de governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias 
assistivas, quando apropriado;  

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral obrigatória e os 
debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os recursos elencados no art. 
67 desta Lei;  

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre que necessário e 
a seu pedido, permissão para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de sua 
escolha.  

§ 2º  O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, inclusive 
quando institucionalizada, na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de 
oportunidades, observado o seguinte:  

I - participação em organizações não governamentais relacionadas à vida pública e à 
política do País e em atividades e administração de partidos políticos;  

II - formação de organizações para representar a pessoa com deficiência em todos os 
níveis;  

III - participação da pessoa com deficiência em organizações que a representem.  
 
TÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
Art. 77.  O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 

inovação e a capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa 
com deficiência e sua inclusão social.  

§ 1º  O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de conhecimentos e 
técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de tecnologias 
assistiva e social.  

§ 2º  A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas mediante 
a criação de cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão do tema nas 
diretrizes de áreas do conhecimento.  

§ 3º  Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e privadas 
para o desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para melhoria da 
funcionalidade e da participação social da pessoa com deficiência.  

§ 4º  As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente pelo 
poder público, com vistas ao seu aperfeiçoamento.  

 
Art. 78.  Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimento, a inovação e a difusão 

de tecnologias voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias da informação e 
comunicação e às tecnologias sociais.  

Parágrafo único.  Serão estimulados, em especial:  
I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação como instrumento de 

superação de limitações funcionais e de barreiras à comunicação, à informação, à educação e ao 
entretenimento da pessoa com deficiência;  
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II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a ampliar a acessibilidade da 
pessoa com deficiência à computação e aos sítios da internet, em especial aos serviços de governo 
eletrônico.  

 
LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 
TÍTULO I 
DO ACESSO À JUSTIÇA 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 79.  O poder público deve assegurar o acesso da pessoa com deficiência à justiça, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, adaptações e 
recursos de tecnologia assistiva.  

§ 1º  A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em todo o processo judicial, 
o poder público deve capacitar os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, no 
Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de segurança pública e no sistema penitenciário 
quanto aos direitos da pessoa com deficiência.  

§ 2º  Devem ser assegurados à pessoa com deficiência submetida a medida restritiva de 
liberdade todos os direitos e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, garantida a 
acessibilidade.  

§ 3º  A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as medidas necessárias à 
garantia dos direitos previstos nesta Lei.  

 
Art. 80.  Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis para 

que a pessoa com deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que figure em um dos polos da 
ação ou atue como testemunha, partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor público, 
magistrado ou membro do Ministério Público.  

Parágrafo único.  A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao conteúdo de todos 
os atos processuais de seu interesse, inclusive no exercício da advocacia.  

 
Art. 81.  Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos por ocasião da aplicação 

de sanções penais.  
 
Art. 82.  (VETADO).  
 
Art. 83.  Os serviços notariais e de registro não podem negar ou criar óbices ou 

condições diferenciadas à prestação de seus serviços em razão de deficiência do solicitante, devendo 
reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a acessibilidade.  

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto no caput deste artigo constitui 
discriminação em razão de deficiência.  

 
CAPÍTULO II 
DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 
 
Art. 84.  A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua 

capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.  
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§ 1º  Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a 
lei.  

§ 2º  É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de decisão 
apoiada.  

§ 3º  A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva 
extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo 
possível.  

§ 4º  Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração ao 
juiz, apresentando o balanço do respectivo ano.  

 
Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza 

patrimonial e negocial.  
§ 1º  A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao 

matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.  
§ 2º  A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões 

e motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado.  
§ 3º  No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz 

deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o 
curatelado.  

 
Art. 86.  Para emissão de documentos oficiais, não será exigida a situação de curatela da 

pessoa com deficiência.  
 
Art. 87.  Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da pessoa 

com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio ou a 
requerimento do interessado, nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que 
couber, às disposições do Código de Processo Civil.  

 
TÍTULO II 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Art. 88.  Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em razão de sua 

deficiência:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
§ 1º  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encontrar-se sob cuidado e 

responsabilidade do agente.  
§ 2º  Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é cometido por intermédio 

de meios de comunicação social ou de publicação de qualquer natureza:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
§ 3º  Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:  
I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do material discriminatório;  
II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na internet.  
§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido.  
 
Art. 89.  Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, remuneração 

ou qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L5869.htm
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Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido:  
I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou depositário 

judicial; ou  
II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de profissão.  
 
Art. 90.  Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas de saúde, entidades de 

abrigamento ou congêneres:  
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único.  Na mesma pena incorre quem não prover as necessidades básicas de 

pessoa com deficiência quando obrigado por lei ou mandado.  
 
Art. 91.  Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento de 

pessoa com deficiência destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração 
ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido por tutor 

ou curador.  
 
TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 92.  É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Cadastro-

Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar 
informações georreferenciadas que permitam a identificação e a caracterização socioeconômica da 
pessoa com deficiência, bem como das barreiras que impedem a realização de seus direitos.  

§ 1º  O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e constituído 
por base de dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos.  

§ 2º  Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos pela integração dos 
sistemas de informação e da base de dados de todas as políticas públicas relacionadas aos direitos da 
pessoa com deficiência, bem como por informações coletadas, inclusive em censos nacionais e nas 
demais pesquisas realizadas no País, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo.  

§ 3º  Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é facultada a celebração de 
convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com instituições públicas e privadas, observados 
os requisitos e procedimentos previstos em legislação específica.  

§ 4º  Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades fundamentais da 
pessoa com deficiência e os princípios éticos que regem a utilização de informações, devem ser 
observadas as salvaguardas estabelecidas em lei.  

§ 5º  Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utilizados para as seguintes 
finalidades:  

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para a pessoa 
com deficiência e para identificar as barreiras que impedem a realização de seus direitos;  

II - realização de estudos e pesquisas.  
§ 6º  As informações a que se refere este artigo devem ser disseminadas em formatos 

acessíveis. 
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Art. 93.  Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos de controle interno e 
externo, deve ser observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com deficiência e das 
normas de acessibilidade vigentes.  

 
Art. 94.  Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com deficiência 

moderada ou grave que:  
I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurado 
obrigatório do RGPS;  

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação continuada 
previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça atividade remunerada que 
a enquadre como segurado obrigatório do RGPS.  

 
Art. 95.  É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os órgãos 

públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de 
acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual serão observados os 
seguintes procedimentos:  

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário 
com a pessoa com deficiência em sua residência;  

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação de 
atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa finalidade.  

Parágrafo único.  É assegurado à pessoa com deficiência atendimento domiciliar pela 
perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde ou 
pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas entidades da rede 
socioassistencial integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e 
de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido.  

 
Art. 96.  O § 6º-A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 135.  .............................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
§ 6º-A.  Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir instruções aos 

Juízes Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de votação, de maneira a garantir acessibilidade 
para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos sistemas de 
transporte que lhe dão acesso.  

......................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 97.  A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 428.  .............................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
§ 6º  Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 

aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com 
a profissionalização.  

........................................................................................... 
§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do 

contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de 
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aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica.” (NR)  

“Art. 433.  .............................................................................................................. 
......................................................................................................................................................... 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com 
deficiência quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio 
necessário ao desempenho de suas atividades;  

......................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 98.  A Lei nº7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 3º  As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, 

individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo 
Distrito Federal, por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por 
autarquia, por empresa pública e por fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas 
finalidades institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa com 
deficiência. 

......................................................................................................................” (NR) 
“Art. 8º  Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa:  
I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em 
razão de sua deficiência;  

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou 
emprego público, em razão de sua deficiência;  

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua 
deficiência;  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-
hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência;  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial expedida na ação 
civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 
civil pública objeto desta Lei, quando requisitados.  

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) anos, 
a pena é agravada em 1/3 (um terço).  

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de 
inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos públicos não exclui a 
responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público pelos danos causados.  

§ 3º  Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa com 
deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores diferenciados.  

§ 4º  Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a pena é 
agravada em 1/3 (um terço).” (NR)  

 
Art. 99.  O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XVIII:  
“Art. 20.  ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
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XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese 
ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social.  

......................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 100.  A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 6º  .................................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR)  
“Art. 43.  ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser disponibilizadas 

em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor.” 
(NR)  

 
Art. 101.  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 16 ................................................................................................................ 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou 
deficiência grave;  

............................................................................................................................... 
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 
......................................................................................................................” (NR) 
“Art. 77.  ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
§ 2º  ....................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela 

emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave;  

............................................................................................................................... 
§ 4o  (VETADO). 
......................................................................................................................” (NR)  
“Art. 93.  (VETADO):  
I - (VETADO);  
II - (VETADO);  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO).  
§1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência 

Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada 
em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro 
trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social. 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 
fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8036consol.htm#art20xviii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8213cons.htm#art16i.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8213cons.htm#art16iii.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8213cons.htm#art77§2ii..
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por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, 
quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos 
interessados.  

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa 
com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  

§ 4º (VETADO).” (NR)  
“Art. 110-A.  No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, não 

será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, 
observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.”  

 
Art. 102.  O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º:  
“Art. 2º  .................................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
§ 3º  Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais 

que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa 
com deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR)  

 
Art. 103.  O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso IX:  
“Art. 11.  ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação.” (NR)  
Art. 104.  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 3º  .................................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
§ 2º  ...................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

............................................................................................................................... 
§ 5º  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:  
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras; e  
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

......................................................................................................................” (NR) 
“Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do art. 3o 

desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação.  

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 
acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho.”  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8213cons.htm#art110a
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8429.htm#art11ix
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Art. 105.  O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
“Art. 20.  ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
§ 2º  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

............................................................................................................................... 
§ 9º  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste 
artigo.  

............................................................................................................................... 
§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação 
de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR)  

 
Art. 106.  (VETADO). 
 
Art. 107.  A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 1º  É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito 

de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado 
civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse 
caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal.” (NR)  

“Art. 3º  Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que 
tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações:  

......................................................................................................................” (NR) 
“Art. 4º  .................................................................................................................. 
I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 
legais;  

......................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º:  
“Art. 35.  ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
§ 5º  Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente 
nessa condição, tem preferência na restituição referida no inciso III do art. 4º e na alínea “c” do inciso II 
do art. 8º.” (NR)  

Art. 109.  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º  ................................................................................................................. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9029.HTM#art4i
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Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias 
abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades 
autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo.” (NR)  

“Art. 86-A.  As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do art. 
181 desta Lei deverão ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de destinação e com placas 
informando os dados sobre a infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A.  Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 
comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do 
processo de habilitação.  

§ 1º  O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação com 
legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º  É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato de 
sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas.”  

“Art. 154.  (VETADO).” 
“Art. 181.  .............................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
XVII - Infração - grave;  
......................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 110.  O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 56.  ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos concursos 

de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 
deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios;  

............................................................................................................................... 
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI 

do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão destinados ao 
Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro centésimos por cento) ao 
Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de 
normas aplicáveis à celebração de convênios pela União.  

......................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 111.  O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art. 1º  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)  

 
Art. 112.  A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 2º  ................................................................................................................. 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos 
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ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;  
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;  
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;  

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso;  

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não 
desempenhar as funções de atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais 
como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que sua 
modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga;  

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social;  

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as 
línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de 
sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a 
linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;  

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem 
usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas 
as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L10098.htm#art2vii
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Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da via 
pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegetação.” (NR)  

“Art. 9º  .................................................................................................................. 
Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande 

circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados 
com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do pedestre.” (NR)  

“Art. 10-A.  A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum 
para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante 
sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes.”  

“Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer 
carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.”  

 
Art. 113.  A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
“Art. 3º  .................................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais, de 
saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais espaços de 
uso público;  

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público;  

......................................................................................................................” (NR) 
“Art. 41.  ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................ 
§ 3º  As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas 

acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios 
públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a garantir acessibilidade 
da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as 
que concentrem os focos geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os 
locais de prestação de serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, esporte, 
cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de maneira integrada com os 
sistemas de transporte coletivo de passageiros.” (NR)  

 
Art. 114.  A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os 

menores de 16 (dezesseis) anos.  
I - (Revogado);  
II - (Revogado);  
III - (Revogado).” (NR)  
“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:  

....................................................................................................................................................... 
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;  
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade;  
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............................................................................................................................... 
Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial.” 

(NR)  
“Art. 228.  .............................................................................................................. 

......................................................................................................................................................... 
II - (Revogado);  
III - (Revogado);  

......................................................................................................................................................... 
§ 1º  ....................................................................................................................... 
§ 2º  A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições com as 

demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)  
“Art. 1.518.  Até a celebração do casamento podem os pais ou tutores revogar a 

autorização.” (NR)  
“Art. 1.548.  ........................................................................................................... 
I - (Revogado).”   
............................................................................................................................(NR) 
“Art. 1.550.  ........................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
§ 1º  ....................................................................................................................... 
§ 2º  A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade núbia poderá contrair 

matrimônio, expressando sua vontade diretamente ou por meio de seu responsável ou curador.” (NR)  
“Art. 1.557.  ........................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável que não 

caracterize deficiência ou de moléstia grave e transmissível, por contágio ou por herança, capaz de pôr 
em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;  

IV - (Revogado).”  
...............................................................................................................................(NR)  
“Art. 1.767.  ........................................................................................................... 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade;  
II - (Revogado);  
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;  
IV - (Revogado);  
......................................................................................................................” (NR) 
“Art. 1.768.  O processo que define os termos da curatela deve ser promovido:  

........................................................................................................................................................ 
IV - pela própria pessoa.” (NR)  
“Art. 1.769.  O Ministério Público somente promoverá o processo que define os termos 

da curatela:  
I - nos casos de deficiência mental ou intelectual;  
............................................................................................................................... 
III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas mencionadas no inciso II.” 

(NR)  
“Art. 1.771.  Antes de se pronunciar acerca dos termos da curatela, o juiz, que deverá ser 

assistido por equipe multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” (NR)  
“Art. 1.772.  O juiz determinará, segundo as potencialidades da pessoa, os limites da 

curatela, circunscritos às restrições constantes do art. 1.782, e indicará curador.  
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Parágrafo único.  Para a escolha do curador, o juiz levará em conta a vontade e as 
preferências do interditando, a ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a 
proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR)  

“Art. 1.775-A.  Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz poderá 
estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa.”  

“Art. 1.777.  As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 receberão todo o apoio 
necessário para ter preservado o direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o seu 
recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR)  

Art. 115.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“TÍTULO IV 
Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada” 
Art. 116.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III:  
“CAPÍTULO III 
Da Tomada de Decisão Apoiada 
Art. 1.783-A.  A tomada de decisa o apoiada e  o processo pelo qual a pessoa com 

deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha ví nculos e que gozem 
de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes 
os elementos e informaço es necessa rios para que possa exercer sua capacidade.  

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência e os 
apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os 
compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e o respeito à vontade, aos 
direitos e aos interesses da pessoa que devem apoiar.  

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser apoiada, 
com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.  

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, 
assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o 
requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio.  

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada tera  validade e efeitos sobre terceiros, sem 
restriço es, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado.  

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar que 
os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação 
ao apoiado.  

§ 6º Em caso de nego cio jurí dico que possa trazer risco ou prejuí zo relevante, havendo 
divergência de opinio es entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, devera  o juiz, ouvido o Ministério 
Público, decidir sobre a questão.  

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressa o indevida ou na o adimplir as 
obrigaço es assumidas, podera  a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denu ncia ao Ministe rio 
Público ou ao juiz.  

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a pessoa 
apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio.  

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo firmado em 
processo de tomada de decisão apoiada.  

§ 10.  O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusa o de sua participaça o do processo de 
tomada de decisa o apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestaça o do juiz sobre a 
matéria.  
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§ 11.  Aplicam-se à tomada de decisa o apoiada, no que couber, as disposiço es referentes 
à prestaça o de contas na curatela.”  

 
Art. 117.  O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art. 1º  E  assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de ca o-guia o 

direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 
estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que observadas 
as condições impostas por esta Lei.  

.............................................................................................................................. 
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições do 

serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no 
território brasileiro.” (NR)  

 
Art. 118.  O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “k”: 
“Art. 46. ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
IV - ......................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
k) de acessibilidade a todas as pessoas.  
......................................................................................................................” (NR) 
 
Art. 119.  A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 12-B:  
“Art. 12-B.  Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez por 

cento) das vagas para condutores com deficiência.  
§ 1º  Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor com 

deficiência deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado:  
I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e  
II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente.  
§ 2º  No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste 

artigo, as remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.”  
 
Art. 120.  Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de governo, a elaboração de 

relatórios circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000, e no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, bem como o seu 
encaminhamento ao Ministério Público e aos órgãos de regulação para adoção das providências 
cabíveis.  

Parágrafo único.  Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da entrada em vigor desta Lei.  

 
Art. 121.  Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta Lei não excluem os já 

estabelecidos em outras legislações, inclusive em pactos, tratados, convenções e declarações 
internacionais aprovados e promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser aplicados em 
conformidade com as demais normas internas e acordos internacionais vinculantes sobre a matéria.  

Parágrafo único.  Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa com deficiência.  
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Art. 122.  Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta Lei ao tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, previsto no § 3o do art. 1o da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
Art. 123.  Revogam-se os seguintes dispositivos 
I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995;  
II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 
III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil);  
IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil);  
VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  
 
Art. 124.  O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor em até 2 (dois) anos, 

contados da entrada em vigor desta Lei.  
 
Art. 125.  Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, a partir da entrada 

em vigor desta Lei, para o cumprimento dos seguintes dispositivos:  
I - incisos I e II do § 2º do art. 28, 48 (quarenta e oito) meses;  
II - § 6º do art. 44, 48 (quarenta e oito) meses;  
III - art. 45, 24 (vinte e quatro) meses;  
IV - art. 49, 48 (quarenta e oito) meses.  
 
Art. 126.  Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da Lei no 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995. 
 
Art. 127.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 
 
Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
 
DILMA ROUSSEF 
 

_____________________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767ii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1776
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DECRETO Nº 6.094, DE 24 DE ABRIL DE 2007 

Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, pela União Federal, 
em regime de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Estados, e a participação das famílias e da 

comunidade, mediante programas e ações de assistência técnica e financeira, visando a mobilização social 
pela melhoria da qualidade da educação básica 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 23, inciso V, 205 e 211, § 1º, da 
Constituição, e nos arts. 8º a 15 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  

 
DECRETA: 
 
Capítulo I 
Do PLANO DE METAS compromisso todos pela educação 
Art. 1º O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação (Compromisso) é a 

conjugação dos esforços da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atuando em regime de 
colaboração, das famílias e da comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da educação básica.  

 
Art. 2º A participação da União no Compromisso será pautada pela realização direta, 

quando couber, ou, nos demais casos, pelo incentivo e apoio à implementação, por Municípios, Distrito 
Federal, Estados e respectivos sistemas de ensino, das seguintes diretrizes: 

I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando resultados concretos a atingir;  
II - alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, aferindo os resultados 

por exame periódico específico; 
III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, mediante registro da sua 

freqüência e do seu desempenho em avaliações, que devem ser realizadas periodicamente;  
IV - combater a repetência, dadas as especificidades de cada rede, pela adoção de 

práticas como aulas de reforço no contra-turno, estudos de recuperação e progressão parcial; 
V - combater a evasão pelo acompanhamento individual das razões da não-freqüência 

do educando e sua superação; 
VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua residência; 
VII - ampliar as possibilidades de permanência do educando sob responsabilidade da 

escola para além da jornada regular; 
VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação física; 
IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com necessidades educacionais 

especiais nas classes comuns do ensino regular, fortalecendo a inclusão educacional nas escolas 
públicas; 

X - promover a educação infantil; 
XI - manter programa de alfabetização de jovens e adultos; 
XII - instituir programa próprio ou em regime de colaboração para formação inicial e 

continuada de profissionais da educação; 
XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para os profissionais da educação, 

privilegiando o mérito, a formação e a avaliação do desempenho; 
XIV - valorizar o mérito do trabalhador da educação, representado pelo desempenho 

eficiente no trabalho, dedicação, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, realização de projetos e 
trabalhos especializados, cursos de atualização e desenvolvimento profissional; 



 

123 

 

 

XV - dar conseqüência ao período probatório, tornando o professor efetivo estável após 
avaliação, de preferência externa ao sistema educacional local; 

XVI - envolver todos os professores na discussão e elaboração do projeto político 
pedagógico, respeitadas as especificidades de cada escola; 

XVII - incorporar ao núcleo gestor da escola coordenadores pedagógicos que 
acompanhem as dificuldades enfrentadas pelo professor; 

XVIII - fixar regras claras, considerados mérito e desempenho, para nomeação e 
exoneração de diretor de escola; 

XIX - divulgar na escola e na comunidade os dados relativos à área da educação, com 
ênfase no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, referido no art. 3º; 

XX - acompanhar e avaliar, com participação da comunidade e do Conselho de 
Educação, as políticas públicas na área de educação e garantir condições, sobretudo institucionais, de 
continuidade das ações efetivas, preservando a memória daquelas realizadas; 

XXI - zelar pela transparência da gestão pública na área da educação, garantindo o 
funcionamento efetivo, autônomo e articulado dos conselhos de controle social; 

XXII - promover a gestão participativa na rede de ensino; 
XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho de Educação, quando 

inexistentes;  
XXIV - integrar os programas da área da educação com os de outras áreas como saúde, 

esporte, assistência social, cultura, dentre outras, com vista ao fortalecimento da identidade do 
educando com sua escola; 

XXV - fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo as famílias dos educandos, 
com as atribuições, dentre outras, de zelar pela manutenção da escola e pelo monitoramento das ações 
e consecução das metas do compromisso; 

XXVI - transformar a escola num espaço comunitário e manter ou recuperar aqueles 
espaços e equipamentos públicos da cidade que possam ser utilizados pela comunidade escolar; 

XXVII - firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando a melhoria da infra-
estrutura da escola ou a promoção de projetos socioculturais e ações educativas; 

XXVIII - organizar um comitê local do Compromisso, com representantes das 
associações de empresários, trabalhadores, sociedade civil, Ministério Público, Conselho Tutelar e 
dirigentes do sistema educacional público, encarregado da mobilização da sociedade e do 
acompanhamento das metas de evolução do IDEB. 

 
Capítulo II 
Do Índice de Desenvolvimento da Educação básica 
Art. 3º A qualidade da educação básica será aferida, objetivamente, com base no IDEB, 

calculado e divulgado periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre rendimento escolar, 
combinados com o desempenho dos alunos, constantes do censo escolar e do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica - SAEB, composto pela Avaliação Nacional da Educação Básica - ANEB e a Avaliação 
Nacional do Rendimento Escolar (Prova Brasil). 

Parágrafo único. O IDEB será o indicador objetivo para a verificação do cumprimento de 
metas fixadas no termo de adesão ao Compromisso. 

 
 
Capítulo III 
Da adesão ao compromisso 
Art. 4º A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao Compromisso far-se-á 

por meio de termo de adesão voluntária, na forma deste Decreto. 
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Art. 5º A adesão voluntária de cada ente federativo ao Compromisso implica a assunção 

da responsabilidade de promover a melhoria da qualidade da educação básica em sua esfera de 
competência, expressa pelo cumprimento de meta de evolução do IDEB, observando-se as diretrizes 
relacionadas no art. 2o. 

§ 1º O Ministério da Educação enviará aos Municípios, Distrito Federal e Estados, como 
subsídio à decisão de adesão ao Compromisso, a respectiva Base de Dados Educacionais, acompanhada 
de informe elaborado pelo INEP, com indicação de meta a atingir e respectiva evolução no tempo. 

§ 2º O cumprimento das metas constantes do termo de adesão será atestado pelo 
Ministério da Educação. 

§ 3º O Município que não preencher as condições técnicas para realização da Prova 
Brasil será objeto de programa especial de estabelecimento e monitoramento das metas. 

 
Art. 6º Será instituído o Comitê Nacional do Compromisso Todos pela Educação, 

incumbido de colaborar com a formulação de estratégias de mobilização social pela melhoria da 
qualidade da educação básica, que subsidiarão a atuação dos agentes públicos e privados. 

§ 1º O Comitê Nacional será instituído em ato do Ministro de Estado da Educação, que o 
presidirá. 

§ 2º O Comitê Nacional poderá convidar a participar de suas reuniões e atividades 
representantes de outros poderes e de organismos internacionais. 

 
Art. 7º Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros entes, 

públicos e privados, tais como organizações sindicais e da sociedade civil, fundações, entidades de 
classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas que se 
mobilizem para a melhoria da qualidade da educação básica. 

 
Capítulo IV 
Da assistência técnica e financeira da união 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 8º As adesões ao Compromisso nortearão o apoio suplementar e voluntário da 

União às redes públicas de educação básica dos Municípios, Distrito Federal e Estados.  
§ 1º O apoio dar-se-á mediante ações de assistência técnica ou financeira, que 

privilegiarão a implementação das diretrizes constantes do art. 2o, observados os limites 
orçamentários e operacionais da União.  

§ 2º Dentre os critérios de prioridade de atendimento da União, serão observados o 
IDEB, as possibilidades de incremento desse índice e a capacidade financeira e técnica do ente apoiado, 
na forma de normas expedidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

§ 3º O apoio do Ministério da Educação será orientado a partir dos seguintes eixos de 
ação expressos nos programas educacionais do plano plurianual da União:  

I - gestão educacional; 
II - formação de professores e profissionais de serviços e apoio escolar; 
III - recursos pedagógicos; 
IV - infraestrutura física. 
§ 4º O Ministério da Educação promoverá, adicionalmente, a pré-qualificação de 

materiais e tecnologias educacionais que promovam a qualidade da educação básica, os quais serão 
posteriormente certificados, caso, após avaliação, verifique-se o impacto positivo na evolução do IDEB, 
onde adotados. 
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§ 5º O apoio da União dar-se-á, quando couber, mediante a elaboração de um Plano de 
Ações Articuladas - PAR, na forma da Seção II. 

 
Seção II 
Do Plano de Ações Articuladas 
Art. 9] O PAR é o conjunto articulado de ações, apoiado técnica ou financeiramente pelo 

Ministério da Educação, que visa o cumprimento das metas do Compromisso e a observância das suas 
diretrizes. 

§ 1º O Ministério da Educação enviará ao ente selecionado na forma do art. 8º, § 2º, 
observado o art. 10, § 1º, equipe técnica que prestará assistência na elaboração do diagnóstico da 
educação básica do sistema local. 

§ 2º A partir do diagnóstico, o ente elaborará o PAR, com auxílio da equipe técnica, que 
identificará as medidas mais apropriadas para a gestão do sistema, com vista à melhoria da qualidade 
da educação básica, observado o disposto no art. 8º, §§ 3º e 4º.  

 
Art. 10. O PAR será base para termo de convênio ou de cooperação, firmado entre o 

Ministério da Educação e o ente apoiado. 
§ 1º São requisitos para a celebração do convênio ou termo de cooperação a 

formalização de termo de adesão, nos moldes do art. 5o, e o compromisso de realização da Prova Brasil. 
§ 2º Os Estados poderão colaborar, com assistência técnica ou financeira adicionais, 

para a execução e o monitoramento dos instrumentos firmados com os Municípios.  
§ 3º A participação dos Estados nos instrumentos firmados entre a União e o Município, 

nos termos do § 2º, será formalizada na condição de partícipe ou interveniente. 
 
Art. 11. O monitoramento da execução do convênio ou termo de cooperação e do 

cumprimento das obrigações educacionais fixadas no PAR será feito com base em relatórios ou, quando 
necessário, visitas da equipe técnica. 

§ 1º O Ministério da Educação fará o acompanhamento geral dos planos, competindo a 
cada convenente a divulgação da evolução dos dados educacionais no âmbito local. 

§ 2º O Ministério da Educação realizará oficinas de capacitação para gestão de 
resultados, visando instituir metodologia de acompanhamento adequada aos objetivos instituídos 
neste Decreto. 

§ 3º O descumprimento das obrigações constantes do convênio implicará a adoção das 
medidas prescritas na legislação e no termo de cooperação.  

 
Art. 12. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações 

orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação. 
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de abril de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010  

Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei nº 
4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, nos artigos 36, 36-A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 
40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto 
nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, homologado por Despacho do 
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de julho de 2010. 

 
Resolve: 
 
Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para o 

conjunto orgânico, sequencial e articulado das etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-se 
no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação para o exercício da cidadania e à 
qualificação para o trabalho, na vivência e convivência em ambiente educativo, e tendo como 
fundamento a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade têm de garantir a 
democratização do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso das crianças, dos 
jovens e adultos na instituição educacional, a aprendizagem para continuidade dos estudos e a 
extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica. 

 
TÍTULO I 
OBJETIVOS 
Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica têm por 

objetivos: 
I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação Básica contidos na 

Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, 
traduzindo-os em orientações que contribuam para assegurar a formação básica comum nacional, 
tendo como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à escola;  

II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, a 
execução e a avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação Básica; 

III - orientar os cursos de formação inicial e continuada de docentes e demais 
profissionais da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as escolas 
que os integram, indistintamente da rede a que pertençam. 

 
Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as etapas e modalidades da 

Educação Básica devem evidenciar o seu papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, 
educacionais, e a função da educação, na sua relação com um projeto de Nação, tendo como referência 
os objetivos constitucionais, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que 
pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça social, solidariedade e 
sustentabilidade. 

 
 
 
 

                                                           

( ) Vide Parecer CNE/CEB nº 7/2010. 
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TÍTULO II 
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS 
Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação responsabilizam o 

poder público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os educandos de um ensino 
ministrado de acordo com os princípios de: 

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e aos direitos; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e das normas dos 

respectivos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extraescolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
 
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para o exercício da 

cidadania em plenitude, da qual depende a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, 
definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),  na legislação 
ordinária e nas demais disposições que consagram as prerrogativas do cidadão.  

 
Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as dimensões do educar e do cuidar, 

em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social desse nível da educação, a sua 
centralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência humana. 

 
TÍTULO III 
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institucionalização do regime de 

colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no contexto da estrutura federativa 
brasileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, para assegurar efetividade ao projeto 
da educação nacional, vencer a fragmentação das políticas públicas e superar a desarticulação 
institucional. 

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema Nacional de Educação, no 
qual cada ente federativo, com suas peculiares competências, é chamado a colaborar para transformar 
a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e articulado. 

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e organicamente concebida, 
que se justifica pela realização de atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a 
concretização dos mesmos objetivos. 

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados pressupõe o estabelecimento de 
regras de equivalência entre as funções distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e avaliação da 
educação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças regionais. 
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TÍTULO IV 
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL 
Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, inclusão e permanência 

dos sujeitos das aprendizagens na escola e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da 
distorção de idade/ano/série, resulta na qualidade social da educação, que é uma conquista coletiva de 
todos os sujeitos do processo educativo. 

 
Art. 9º A escola de qualidade social adota como centralidade o estudante e a 

aprendizagem, o que pressupõe atendimento aos seguintes requisitos: 
I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e tempos 

educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 
II - consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o atendimento à 

pluralidade e à diversidade cultural, resgatando e respeitando as várias manifestações de cada 
comunidade; 

III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem e na avaliação das 
aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes; 

IV - inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e da jornada 
de trabalho do professor, tendo como objetivo a aprendizagem do estudante; 

V - preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, especialistas, 
técnicos, monitores e outros; 

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura entendida como 
espaço formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade; 

VII - integração dos profissionais da educação, dos estudantes, das famílias, dos agentes 
da comunidade interessados na educação; 

VIII - valorização dos profissionais da educação, com programa de formação continuada, 
critérios de acesso, permanência, remuneração compatível com a jornada de trabalho definida no 
projeto político-pedagógico; 

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social e 
desenvolvimento humano, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio 
ambiente. 

 
Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos de qualidade da educação 

traduz a necessidade de reconhecer que a sua avaliação associa-se à ação planejada, coletivamente, 
pelos sujeitos da escola. 

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela escola supõe que os sujeitos 
tenham clareza quanto: 

I - aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e da análise dos 
dados indicados pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou outros indicadores, 
que o complementem ou substituam; 

II - à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido 
colegiadamente pela comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a pluralidade 
cultural; 

III - à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do processo 
educativo, em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto sociocultural; 

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Qualidade Inicial – CAQi); 
§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se um padrão mínimo de insumos, 

que tem como base um investimento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao 
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desenvolvimento dos processos e procedimentos formativos, que levem, gradualmente, a uma 
educação integral, dotada de qualidade social: 

I - creches e escolas que possuam condições de infraestrutura e adequados 
equipamentos; 

II - professores qualificados com remuneração adequada e compatível com a de outros 
profissionais com igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas em tempo 
integral em uma mesma escola; 

III - definição de uma relação adequada entre o número de alunos por turma e por 
professor, que assegure aprendizagens relevantes; 

IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que responda às exigências do que se 
estabelece no projeto político-pedagógico. 

 
TÍTULO V 
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, POSSIBILIDADES 
Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que se ressignifica e se recria a 

cultura herdada, reconstruindo-se as identidades culturais, em que se aprende a valorizar as raízes 
próprias das diferentes regiões do País. 

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, desde  a 
construção do currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho escolar em sua 
multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o bem-estar de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre todas as pessoas.  

 
Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas de 

tempo parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e tempo integral (turno e 
contra-turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no mínimo, durante todo o período 
letivo), tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da 
Educação Básica, o que requer outra organização e gestão do trabalho pedagógico. 

§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços educativos, nos 
quais a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade do tempo diário de 
escolarização quanto à diversidade de atividades de aprendizagens. 

§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade implica a necessidade da incorporação 
efetiva e orgânica, no currículo, de atividades e estudos pedagogicamente planejados e acompanhados. 

§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer metodologia adequada às 
idades, à maturidade e à experiência de aprendizagens, para atenderem aos jovens e adultos em 
escolarização no tempo regular ou na modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 

 
CAPÍTULO I 
FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
Art. 13. O currículo, assumindo como referência os princípios educacionais garantidos à 

educação, assegurados no artigo 4º desta Resolução, configura-se como o conjunto de valores e 
práticas que proporcionam a produção, a socialização de significados no espaço social e contribuem 
intensamente para a construção de identidades socioculturais dos educandos. 

§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais do interesse social, dos direitos e 
deveres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem democrática, considerando as condições 
de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento, a orientação para o trabalho, a promoção de 
práticas educativas formais e não-formais. 

§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se assegurar o entendimento de 
currículo como experiências escolares que se desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas 
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relações sociais, articulando vivências e saberes dos estudantes com os conhecimentos historicamente 
acumulados e contribuindo para construir as identidades dos educandos. 

§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e contextualizado, deve ser construída 
em função das peculiaridades do meio e das características, interesses e necessidades dos estudantes, 
incluindo não só os componentes curriculares centrais obrigatórios, previstos na legislação e nas 
normas educacionais, mas outros, também, de modo flexível e variável, conforme cada projeto escolar, 
e assegurando: 

I - concepção e organização do espaço curricular e físico que se imbriquem e alarguem, 
incluindo espaços, ambientes e equipamentos que não apenas as salas de aula da escola, mas, 
igualmente, os espaços de outras escolas e os socioculturais e esportivo-recreativos do entorno, da 
cidade e mesmo da região; 

II - ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares que pressuponham 
profissionais da educação dispostos a inventar e construir a escola de qualidade social, com 
responsabilidade compartilhada com as demais autoridades que respondem pela gestão dos órgãos do 
poder público, na busca de parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é responsabilidade da 
família, do Estado e da sociedade; 

III - escolha da abordagem didático-pedagógica disciplinar, pluridisciplinar, 
interdisciplinar ou transdisciplinar pela escola, que oriente o projeto político-pedagógico e resulte de 
pacto estabelecido entre os profissionais da escola, conselhos escolares e comunidade, subsidiando a 
organização da matriz curricular, a definição de eixos temáticos e a constituição de redes de 
aprendizagem;  

IV - compreensão da matriz curricular entendida como propulsora de movimento, 
dinamismo curricular e educacional, de tal modo que os diferentes campos do conhecimento possam se 
coadunar com o conjunto de atividades educativas; 

V - organização da matriz curricular entendida como alternativa operacional que 
embase a gestão do currículo escolar e represente subsídio para a gestão da escola (na organização do 
tempo e do espaço curricular, distribuição e controle do tempo dos trabalhos docentes), passo para 
uma gestão centrada na abordagem interdisciplinar, organizada por eixos temáticos, mediante 
interlocução entre os diferentes campos do conhecimento;  

VI - entendimento de que eixos temáticos são uma forma de organizar o trabalho 
pedagógico, limitando a dispersão do conhecimento, fornecendo o cenário no qual se constroem 
objetos de estudo, propiciando a concretização da proposta pedagógica centrada na visão 
interdisciplinar, superando o isolamento das pessoas e a compartimentalização de conteúdos rígidos; 

VII - estímulo à criação de métodos didático-pedagógicos utilizando-se recursos 
tecnológicos de informação e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, a fim de superar a 
distância entre estudantes que aprendem a receber informação com rapidez utilizando a linguagem 
digital e professores que dela ainda não se apropriaram; 

VIII - constituição de rede de aprendizagem, entendida como um conjunto de ações 
didático-pedagógicas, com foco na aprendizagem e no gosto de aprender, subsidiada pela consciência 
de que o processo de comunicação entre estudantes e professores é efetivado por meio de práticas e 
recursos diversos; 

IX - adoção de rede de aprendizagem, também, como ferramenta didático-pedagógica 
relevante nos programas de formação inicial e continuada de profissionais da educação, sendo que esta 
opção requer planejamento sistemático integrado estabelecido entre sistemas educativos ou conjunto 
de unidades escolares; 

§ 4º A transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho didático-
pedagógico em que temas e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às áreas ditas 
convencionais, de forma a estarem presentes em todas elas. 
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§ 5º A transversalidade difere da interdisciplinaridade e ambas complementam-se, 
rejeitando a concepção de conhecimento que toma a realidade como algo estável, pronto e acabado. 

§ 6º A transversalidade refere-se à dimensão didático-pedagógica, e a 
interdisciplinaridade, à abordagem epistemológica dos objetos de conhecimento. 

 
CAPÍTULO II 
FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFICADA 
Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica constitui-se de conhecimentos, 

saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gerados nas instituições 
produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento das 
linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na produção artística; nas formas diversas de 
exercício da cidadania; e nos movimentos sociais. 

§ 1º Integram a base nacional comum nacional: 
a) a Língua Portuguesa; 
b) a Matemática; 
c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, especialmente 

do Brasil, incluindo-se o estudo da História e das Culturas Afro-Brasileira e Indígena, 
d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 
e) a Educação Física; 
f) o Ensino Religioso. 
§ 2º Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas educativos, em 

forma de áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a especificidade dos 
diferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se desenvolvem as habilidades indispensáveis 
ao exercício da cidadania, em ritmo compatível com as etapas do desenvolvimento integral do cidadão. 

§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não podem se constituir em  dois 
blocos distintos, com disciplinas específicas para cada uma dessas partes, mas devem ser 
organicamente planejadas e geridas de tal modo que as tecnologias de informação e comunicação 
perpassem transversalmente a proposta curricular, desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, 
imprimindo direção aos projetos político-pedagógicos.  

 
Art. 15. A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, 

prevendo o estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
comunidade escolar, perpassando todos os tempos e espaços curriculares constituintes do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio, independentemente do ciclo da vida no qual os sujeitos tenham 
acesso à escola. 

§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em temas gerais, na forma de eixos 
temáticos, selecionados colegiadamente pelos sistemas educativos ou pela unidade escolar. 

§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua estrangeira moderna na parte 
diversificada, cabendo sua escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades da escola, que deve 
considerar o atendimento das características locais, regionais, nacionais e transnacionais, tendo em 
vista as demandas do mundo do trabalho e da internacionalização de toda ordem de relações. 

§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, é obrigatoriamente ofertada 
no Ensino Médio, embora facultativa para o estudante, bem como possibilitada no Ensino Fundamental, 
do 6º ao 9º ano. 

 
Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, determinam que sejam incluídos 

componentes não disciplinares, como temas relativos ao trânsito, ao meio ambiente e à condição e 
direitos do idoso. 
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Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, destinar-se-ão, pelo menos, 20% do 

total da carga horária anual ao conjunto de programas e projetos interdisciplinares eletivos criados 
pela escola, previsto no projeto pedagógico, de modo que os estudantes do Ensino Fundamental e do 
Médio possam escolher aquele programa ou projeto com que se identifiquem e que lhes permitam 
melhor lidar com o conhecimento e a experiência. 

§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico,  criativo e 
flexível, em articulação com a comunidade em que a escola esteja inserida. 

§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a transversalidade do 
conhecimento de diferentes disciplinas e eixos temáticos, perpassando todo o currículo e propiciando a 
interlocução entre os saberes e os diferentes campos do conhecimento. 
 

TÍTULO VI 
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se observar as Diretrizes 

Curriculares Nacionais comuns a todas as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, 
respeitadas as suas especificidades e as dos sujeitos a que se destinam. 

§ 1º As etapas e as modalidades do processo de escolarização estruturam-se de modo 
orgânico, sequencial e articulado, de maneira complexa, embora permanecendo individualizadas ao 
longo do percurso do estudante, apesar das mudanças por que passam: 

I - a dimensão orgânica é atendida quando são observadas as especificidades e as 
diferenças de cada sistema educativo, sem perder o que lhes é comum: as semelhanças e as identidades 
que lhes são inerentes; 

II - a dimensão sequencial compreende os processos educativos que acompanham as 
exigências de aprendizagens definidas em cada etapa do percurso formativo, contínuo e progressivo, 
da Educação Básica até a Educação Superior, constituindo-se em diferentes e insubstituíveis momentos 
da vida dos educandos; 

III - a articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e das modalidades da 
Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica ação coordenada e integradora do seu 
conjunto. 

§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica e suas fases requer formas de 
articulação das dimensões orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, sem tensões e 
rupturas, a continuidade de seus processos peculiares de aprendizagem e desenvolvimento. 
 

Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus princípios, objetivos e 
diretrizes educacionais, fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos referenciais: cuidar e 
educar, pois esta é uma concepção norteadora do projeto político-pedagógico elaborado e executado 
pela comunidade educacional. 

 
Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, socioemocionais, culturais e 

identitários é um princípio orientador de toda a ação educativa, sendo responsabilidade dos sistemas a 
criação de condições para que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com sua diversidade, tenham a 
oportunidade de receber a formação que corresponda à idade própria de percurso escolar. 

 
CAPÍTULO I 
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do 

desenvolvimento educacional: 
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I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes etapas do 
desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 2 
(dois) anos; 

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, é 
organizado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais; 

III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. 
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no 

entanto, são diversas quando se atenta para sujeitos com características que fogem à norma, como é o 
caso, entre outros: 

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar; 
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos; 
III - de portadores de deficiência limitadora; 
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta; 
V - de habitantes de zonas rurais; 
VI - de indígenas e quilombolas; 
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos em 

situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 
 
Seção I 
Educação Infantil 
Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança, em 

seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a ação da família e da 
comunidade. 

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares contextos socioculturais, 
socioeconômicos e étnicos, por isso devem ter a oportunidade de ser acolhidas e respeitadas pela 
escola e pelos profissionais da educação, com base nos princípios da individualidade, igualdade, 
liberdade, diversidade e pluralidade. 

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferentes condições físicas, sensoriais, 
intelectuais, linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, de religião, entre outras, as 
relações sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a atenção intensiva dos profissionais da 
educação, durante o tempo de desenvolvimento das atividades que lhes são peculiares, pois este é o 
momento em que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da brincadeira orientada pelos 
profissionais da educação. 

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e do respeito mútuo em 
que se assenta a vida social devem iniciar-se na Educação Infantil e sua intensificação deve ocorrer ao 
longo da Educação Básica. 

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços promovendo ações a partir das 
quais as unidades de Educação Infantil sejam dotadas de condições para acolher as crianças, em 
estreita relação com a família, com agentes sociais e com a sociedade, prevendo programas e projetos 
em parceria, formalmente estabelecidos. 

§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a solução de 
problemas individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente programadas, com foco nas 
motivações estimuladas e orientadas pelos professores e demais profissionais da educação e outros de 
áreas pertinentes, respeitados os limites e as potencialidades de cada criança e os vínculos desta com a 
família ou com o seu responsável direto. 
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Seção II 
Ensino Fundamental 
Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de duração, de matrícula obrigatória 

para as crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade, tem duas fases sequentes com características 
próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, em regra para estudantes de 6 
(seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 
(quatorze) anos. 

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa também cuidar e educar, 
como forma de garantir a aprendizagem dos conteúdos curriculares, para que o estudante desenvolva 
interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos bens culturais disponíveis na comunidade, 
na sua cidade ou na sociedade em geral, e que lhe possibilitem ainda sentir-se como produtor 
valorizado desses bens. 
 

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, definidos para a Educação Infantil, 
prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, especialmente no primeiro, e 
completam-se nos anos finais, ampliando e intensificando, gradativamente, o processo educativo, 
mediante: 

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) primeiros anos; 
III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da 

tecnologia, das artes, da cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 
IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 
V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 

respeito recíproco em que se assenta a vida social. 
 
Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem estabelecer especial forma de 

colaboração visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação sequente entre a primeira fase, no 
geral assumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, para evitar obstáculos ao acesso de 
estudantes que se transfiram de uma rede para outra para completar esta escolaridade obrigatória, 
garantindo a organicidade e a totalidade do processo formativo do escolar. 

 
Seção III 
Ensino Médio 
Art. 26. O Ensino Médio, etapa final do processo formativo da Educação Básica, é 

orientado por princípios e finalidades que preveem: 
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 

Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para a cidadania e o trabalho, tomado este como princípio 

educativo, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas condições de ocupação 
e aperfeiçoamento posteriores; 

III - o desenvolvimento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 
estética, o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na sociedade 
contemporânea, relacionando a teoria com a prática. 

§ 1º O Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se assentar 
possibilidades diversas como preparação geral para o trabalho ou, facultativamente, para profissões 
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técnicas; na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e tecnológica; na cultura, como ampliação 
da formação cultural. 

§ 2º A definição e a gestão do currículo inscrevem-se em uma lógica que se dirige   aos 
jovens, considerando suas singularidades, que se situam em um tempo determinado.  

§ 3º Os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, com diferentes 
alternativas, para que os jovens tenham a oportunidade de escolher o percurso formativo que atenda 
seus interesses, necessidades e aspirações, para que se assegure a permanência dos jovens na escola, 
com proveito, até a conclusão da Educação Básica. 

 
CAPÍTULO II 
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode corresponder uma ou mais das 

modalidades de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e 
Tecnológica, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação a Distância. 

 
Seção I 
Educação de Jovens e Adultos 
Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos que se situam na faixa 

etária superior à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio. 

§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de cursos gratuitos aos jovens e aos 
adultos, proporcionando-lhes oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características 
do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos, exames, ações 
integradas e complementares entre si, estruturados em um projeto pedagógico próprio. 

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação Profissional articulada com a 
Educação Básica, devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo e espaço, para 
que seja(m): 

I - rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo a 
permitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e adultos; 

II - providos o suporte e a atenção individuais às diferentes necessidades dos 
estudantes no processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 

III - valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, 
recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos estudantes; 

IV - desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 
V - promovida a motivação e a orientação permanente dos estudantes, visando maior 

participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
VI - realizada, sistematicamente, a formação continuada, destinada, especificamente, aos 

educadores de jovens e adultos. 
 
Seção II 
Educação Especial 
Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e 

modalidades de ensino, é parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no projeto 
político-pedagógico da unidade escolar. 

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e 
no Atendimento Educacional Especializado (AEE), complementar ou suplementar à escolarização, 



 

136 

 

 

ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que o professor da classe 
comum possa explorar as potencialidades de todos os estudantes, adotando uma pedagogia dialógica, 
interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do AEE deve identificar habilidades e 
necessidades dos estudantes, organizar e orientar sobre os serviços e recursos pedagógicos e de 
acessibilidade para a participação e aprendizagem dos estudantes.  

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem observar as 
seguintes orientações fundamentais:  

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no ensino regular; 
II - a oferta do atendimento educacional especializado; 
III - a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de práticas 

educacionais inclusivas; 
IV - a participação da comunidade escolar; 
V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos mobiliários e 

equipamentos e nos transportes; 
VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais. 
 
Seção III 
Educação Profissional e Tecnológica 
Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 

educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-se com o ensino regular e com outras modalidades 
educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação a Distância. 

 
Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Educação Profissional e Tecnológica 

ocorre na oferta de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional e nos de 
Educação Profissional Técnica de nível médio. 

 
Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é desenvolvida nas seguintes 

formas: 
I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 
a) integrada, na mesma instituição; ou 
b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 
II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio. 
§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma integrada, são 

cursos de matrícula única, que conduzem os educandos à habilitação profissional técnica de nível 
médio ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da Educação Básica. 

§ 2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma 
concomitante, com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer: 

I - na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

II - em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

III - em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, com planejamento e desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 

§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio, a 
organização e a estruturação em etapas que possibilitem qualificação profissional intermediária. 
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§ 4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser desenvolvida por diferentes 
estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho, 
incluindo os programas e cursos de aprendizagem, previstos na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). 

 
Art. 33. A organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica por eixo 

tecnológico fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base de uma dada 
formação profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos. 

 
Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos cursos de Educação 

Profissional e Tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, podem ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos. 

 
Seção IV 
Educação Básica do Campo 
Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, a educação para a população 

rural está prevista com adequações necessárias às peculiaridades da vida no campo e de cada região, 
definindo-se orientações para três aspectos essenciais à organização da ação pedagógica: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos estudantes da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
 
Art. 36. A identidade da escola do campo é definida pela vinculação com as questões 

inerentes à sua realidade, com propostas pedagógicas que contemplam sua diversidade em todos os 
aspectos, tais como sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia. 

Parágrafo único. Formas de organização e metodologias pertinentes à realidade do 
campo devem ter acolhidas, como a pedagogia da terra, pela qual se busca um trabalho pedagógico 
fundamentado no princípio da sustentabilidade, para assegurar a preservação da vida das futuras 
gerações, e a pedagogia da alternância, na qual o estudante participa, concomitante e alternadamente, 
de dois ambientes/situações de aprendizagem: o escolar e o laboral, supondo parceria educativa, em 
que ambas as partes são corresponsáveis pelo aprendizado e pela formação do estudante.  

 
Seção V 
Educação Escolar Indígena 
Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em unidades educacionais inscritas em suas 

terras e culturas, as quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia própria em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade e formação específica de seu quadro 
docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam 
a Educação Básica brasileira. 

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas, é 
reconhecida a sua condição de possuidores de normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino 
intercultural e bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e 
manutenção de sua diversidade étnica. 

 
Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser considerada a participação da 

comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 
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I - suas estruturas sociais; 
II - suas práticas socioculturais e religiosas; 
III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de 

ensino-aprendizagem; 
IV - suas atividades econômicas; 
V - edificação de escolas que atendam aos interesses das comunidades indígenas; 
VI - uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto 

sociocultural de cada povo indígena. 
 
Seção VI 
Educação a Distância 
Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracteriza-se pela mediação didático 

pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de meios e 
tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades 
educativas em lugares ou tempos diversos. 

 
Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação de Jovens e 

Adultos, de Educação Especial e de Educação Profissional Técnica de nível médio e Tecnológica, na 
modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, atendidas a regulamentação federal 
e as normas complementares desses sistemas. 

 
Seção VII 
Educação Escolar Quilombola 
Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades educacionais 

inscritas em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-
cultural de cada comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados os princípios 
constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação Básica brasileira. 

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas quilombolas, bem com 
nas demais, deve ser reconhecida e valorizada a diversidade cultural. 

 
TÍTULO VII 
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA  
 
Art. 42. São elementos constitutivos para a operacionalização destas Diretrizes o projeto 

político-pedagógico e o regimento escolar; o sistema de avaliação; a gestão democrática e a 
organização da escola; o professor e o programa de formação docente. 

 
CAPÍTULO I 
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMENTO ESCOLAR 
Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdependentemente da autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão financeira da instituição educacional, representa mais do que um 
documento, sendo um dos meios de viabilizar a escola democrática para todos e de qualidade social. 

§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se na busca de sua identidade, que 
se expressa na construção de seu projeto pedagógico e do seu regimento escolar, enquanto 
manifestação de seu ideal de educação e que permite uma nova e democrática ordenação pedagógica 
das relações escolares. 



 

139 

 

 

§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus sujeitos, articular a 
formulação do projeto político-pedagógico com os planos de educação – nacional, estadual, municipal –
, o contexto em que a escola se situa e as necessidades locais e de seus estudantes.  

§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, artístico, cultural, ambiental, 
as questões de gênero, etnia e diversidade cultural que compõem as ações educativas, a organização e a 
gestão curricular são componentes integrantes do projeto político-pedagógico, devendo ser previstas 
as prioridades institucionais que a identificam, definindo o conjunto das ações educativas próprias das 
etapas da Educação Básica assumidas, de acordo com as especificidades que lhes correspondam, 
preservando a sua articulação sistêmica. 

 
Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de construção coletiva que respeita os 

sujeitos das aprendizagens, entendidos como cidadãos com direitos à proteção e à participação social, 
deve contemplar: 

I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo 
educativo,contextualizados no espaço e no tempo; 

II - a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem e 
mobilidade escolar; 

III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que justificam e instituem a 
vida da e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, socioeconômico, como 
base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura professor- estudante e instituição 
escolar; 

IV - as bases norteadoras da organização do trabalho pedagógico; 
V - a definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da escola, no 

contexto das desigualdades que se refletem na escola; 
VI - os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa (órgãos 

colegiados e de representação estudantil); 
VII - o programa de acompanhamento de acesso, de permanência dos estudantes e de 

superação da retenção escolar; 
VIII - o programa de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, 

regentes e não regentes; 
IX - as ações de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de avaliação 

interna e externa (Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos, 
pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo dados referentes ao IDEB e/ou que 
complementem ou substituam os desenvolvidos pelas unidades da federação e outros; 

X - a concepção da organização do espaço físico da instituição escolar de tal modo que 
este seja compatível com as características de seus sujeitos, que atenda as normas  de acessibilidade, 
além da natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade educacional. 

 
Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela comunidade escolar e conhecido 

por todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução do projeto político pedagógico, com 
transparência e responsabilidade. 

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da instituição, da 
relação da gestão democrática com os órgãos colegiados, das atribuições de seus órgãos e sujeitos, das 
suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, promoção, mobilidade do estudante, dos 
direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, professores, técnicos e funcionários, gestores, famílias, 
representação estudantil e função das suas instâncias colegiadas. 
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CAPÍTULO II 
AVALIAÇÃO 
Art. 46. A avaliação no ambiente educacional compreende 3 (três) dimensões básicas:  
I - avaliação da aprendizagem; 
II - avaliação institucional interna e externa; 
III - avaliação de redes de Educação Básica. 
 
Seção I 
Avaliação da aprendizagem 
Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na concepção de educação que norteia a 

relação professor-estudante-conhecimento-vida em movimento, devendo ser um ato reflexo de 
reconstrução da prática pedagógica avaliativa, premissa básica e fundamental para se questionar o 
educar, transformando a mudança em ato, acima de tudo, político. 

§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, liga-se à aprendizagem, 
possibilitando o aprendiz a recriar, refazer o que aprendeu, criar, propor e, nesse contexto, aponta para 
uma avaliação global, que vai além do aspecto quantitativo, porque identifica o desenvolvimento da 
autonomia do estudante, que é indissociavelmente ético, social, intelectual. 

§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendizagem tem, como referência, o 
conjunto de conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções que os sujeitos do processo 
educativo projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles princípios definidos para a 
Educação Básica, redimensionados para cada uma de suas etapas, bem assim no projeto político-
pedagógico da escola. 

§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada mediante acompanhamento e registro 
do desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se tratando de acesso ao 
Ensino Fundamental. 

§ 4º A avaliação da aprendizagem no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, de caráter 
formativo predominando sobre o quantitativo e classificatório, adota uma estratégia de progresso 
individual e contínuo que favorece o crescimento do educando, preservando a qualidade necessária 
para a sua formação escolar, sendo organizada de acordo com regras comuns a essas duas etapas. 

 
Seção II 
Promoção, aceleração de estudos e classificação 
Art. 48. A promoção e a classificação no Ensino Fundamental e no Ensino Médio podem 

ser utilizadas em qualquer ano, série, ciclo, módulo ou outra unidade de percurso adotada, exceto na 
primeira do Ensino Fundamental, alicerçando-se na orientação de que a avaliação do rendimento 
escolar observará os seguintes critérios:  

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 
provas finais; 

II - possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso escolar; 
III - possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 
IV - aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
V - oferta obrigatória de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua e 

concomitante de aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser previsto no 
regimento escolar. 
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Art. 49. A aceleração de estudos destina-se a estudantes com atraso escolar, àqueles 
que, por algum motivo, encontram-se em descompasso de idade, por razões como ingresso tardio, 
retenção, dificuldades no processo de ensino-aprendizagem ou outras. 

 
Art. 50. A progressão pode ser regular ou parcial, sendo que esta deve preservar a 

sequência do currículo e observar as normas do respectivo sistema de ensino, requerendo o redesenho 
da organização das ações pedagógicas, com previsão de horário de trabalho e espaço de atuação para 
professor e estudante, com conjunto próprio de recursos didático pedagógicos. 

 
Art. 51. As escolas que utilizam organização por série podem adotar, no Ensino 

Fundamental, sem prejuízo da avaliação do processo ensino-aprendizagem, diversas formas de 
progressão, inclusive a de progressão continuada, jamais entendida como promoção automática, o que 
supõe tratar o conhecimento como processo e vivência que não se harmoniza com a ideia de 
interrupção, mas sim de construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em processo 
contínuo de formação, construindo significados.  

 
Seção III 
Avaliação institucional 
Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser prevista no projeto político 

pedagógico e detalhada no plano de gestão, realizada anualmente, levando em consideração as 
orientações contidas na regulamentação vigente, para rever o conjunto de objetivos e metas a serem 
concretizados, mediante ação dos diversos segmentos da comunidade educativa, o que pressupõe 
delimitação de indicadores compatíveis com a missão da escola, além de clareza quanto ao que seja 
qualidade social da aprendizagem e da escola. 

 
Seção IV 
Avaliação de redes de Educação Básica 
Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre periodicamente, é realizada por 

órgãos externos à escola e engloba os resultados da avaliação institucional, sendo que os resultados 
dessa avaliação sinalizam para a sociedade se a escola apresenta qualidade suficiente para continuar 
funcionando como está. 

 
CAPÍTULO III 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA 
Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pedagógico e da gestão da escola 

conceber a organização e a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e procedimentos que 
viabilizam o trabalho expresso no projeto político-pedagógico e em planos da escola, em que se 
conformam as condições de trabalho definidas pelas instâncias colegiadas. 

§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu sistema de ensino, têm 
incumbências complexas e abrangentes, que exigem outra concepção de organização do trabalho 
pedagógico, como distribuição da carga horária, remuneração, estratégias claramente definidas para a 
ação didático-pedagógica coletiva que inclua a pesquisa, a criação de novas abordagens e práticas 
metodológicas, incluindo a produção de recursos didáticos adequados às condições da escola e da 
comunidade em que esteja ela inserida. 

§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino público e prevista, em geral, para 
todas as instituições de ensino, o que implica decisões coletivas que pressupõem a participação da 
comunidade escolar na gestão da escola e a observância dos princípios e finalidades da educação. 
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§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve se empenhar para constituir-se 
em espaço das diferenças e da pluralidade, inscrita na diversidade do processo tornado possível por 
meio de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se fundamentar em princípio educativo emancipador, 
expresso na liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 
saber. 

 
Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instrumento de horizontalização das 

relações, de vivência e convivência colegiada, superando o autoritarismo no planejamento e na 
concepção e organização curricular, educando para a conquista da cidadania plena e fortalecendo a 
ação conjunta que busca criar e recriar o trabalho da e na escola mediante:  

I - a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que sonha e 
ousa, em busca de uma convivência social libertadora fundamentada na ética cidadã; 

II - a superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com 
pertinência e relevância: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e educacionais, e as 
atividades de avaliação contínua; 

III - a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional   discutam a 
própria práxis pedagógica impregnando-a de entusiasmo e de compromisso com a sua própria 
comunidade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e buscando soluções conjuntas; 

IV - a construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo que os 
professores se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudantes, 
famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas pessoais e profissionais; 

V - a instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes espaços de 
convivência e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se compreender e se 
organizar em equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e políticas; 

VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da escola e nos 
espaços com os quais a escola interage, em busca da qualidade social das aprendizagens que lhe caiba 
desenvolver, com transparência e responsabilidade. 

 
CAPÍTULO IV 
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 
Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da ação docente e os 

programas de formação inicial e continuada dos profissionais da educação instauram, reflete-se na 
eleição de um ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é determinado o perfil de docente 
para a Educação Básica, em atendimento às dimensões técnicas, políticas, éticas e estéticas. 

§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de formação dos profissionais da 
educação, sejam gestores, professores ou especialistas, deverão incluir em seus currículos e 
programas: 

a) o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função de promover 
a educação para e na cidadania; 

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse da 
área educacional; 

c) a participação na gestão de processos educativos e na organização e funcionamento 
de sistemas e instituições de ensino; 

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à construção do projeto político 
pedagógico, mediante trabalho coletivo de que todos os que compõem a comunidade escolar são 
responsáveis. 
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Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação nacional está a valorização do 
profissional da educação, com a compreensão de que valorizá-lo é valorizar a escola, com qualidade 
gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental. 

§ 1º A valorização do profissional da educação escolar vincula-se à obrigatoriedade  da 
garantia de qualidade e ambas se associam à exigência de programas de formação inicial e continuada 
de docentes e não docentes, no contexto do conjunto de múltiplas atribuições definidas para os 
sistemas educativos, em que se inscrevem as funções do professor. 

§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, 
vinculados às orientações destas Diretrizes, devem prepará-los para o desempenho de suas 
atribuições, considerando necessário: 

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber pesquisar, orientar, avaliar e 
elaborar propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento coletivamente; 

b) trabalhar cooperativamente em equipe; 
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os instrumentos produzidos  ao 

longo da evolução tecnológica, econômica e organizativa; 
d) desenvolver competências para integração com a comunidade e para relacionamento 

com as famílias. 
 
Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não esgota o desenvolvimento dos 

conhecimentos, saberes e habilidades referidas, razão pela qual um programa de formação continuada 
dos profissionais da educação será contemplado no projeto político-pedagógico. 

 
Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orientações para que o projeto de 

formação dos profissionais preveja: 
a) a consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas relações com a 

escola e com o estudante; 
b) a criação de incentivos para o resgate da imagem social do professor, assim como da 

autonomia docente tanto individual como coletiva; 
c) a definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a fim de que as 

agências formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos cursos de formação inicial e 
continuada de docentes, de modo que correspondam às exigências de um projeto de Nação. 

 
Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

 
__________________________________ 
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 () RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente 
ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica 

 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o disposto no § 1º do art. 9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no 
§ 1º do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento nos artigos 205 e 210 da Constituição 
Federal, no art. 2º, no inciso IV do art. 9º, e nos artigos 22, 23, 26, 29, 32 e 34, da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, nas metas e diretrizes, definidas no Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei 
nº 13.005, de 25 de junho de 2014, bem como no Parecer CNE/CP nº 15/2017, homologado pela 
Portaria MEC nº 1.570, de 20 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 2017, Seção 1, pág. 146, e  

 
CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal define que “a educação, direito 

de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho”, preceito esse reafirmado no art. 2º da Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), nos seguintes termos: “a educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;  

 
CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal define que “serão fixados 

conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”, e que o art. 9º da LDB, ao definir umas 
das incumbências da União, em seu inciso V, como a de “estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental 
e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 
básica comum”;  

 
CONSIDERANDO que o § 1º, art. 9º da LDB, estabelece que “na estrutura educacional, 

haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei”; e que, complementarmente, o art. 90 da mesma LDB define que, “as 
questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo 
Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de 
ensino, preservada a autonomia universitária”;  

 
CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que “a educação básica tem por 

finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício 
da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores”;   

 
CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que “a educação básica poderá organizar-

se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos 

                                                           
()  Resolução CNE/CP 2/2017. Diário Oficial da União, Brasília, 22 de dezembro de 2017, Seção 1, pp. 41 a 44.  
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não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar”;  

 
CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei nº 12.796/2013, 

estipula que “os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base 
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e dos educandos”;  

 
CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteúdos curriculares da Educação 

Básica observarão, entre outras, a diretriz da “difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática”;  

 
CONSIDERANDO que o art. 29 da LDB, na redação dada pela Lei nº 12.796/2013, define 

que, “a educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento 
integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 
complementando a ação da família e da comunidade”;  

 
CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.274/2006, 

determina que “o ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola 
pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:  

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social”.  

 
CONSIDERANDO que a Meta 2 do Plano Nacional de Educação, de duração decenal, 

aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, ao definir a obrigatoriedade de “universalizar o 
ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir 
que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, 
até o último ano de vigência deste PNE” (1924), define como estratégia 2.1 que “o Ministério da 
Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 
final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de 
Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental”; e, na sequência, em sua estratégia 2.2, 
determina como missão “pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da 
instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino 
fundamental”.  

 
CONSIDERANDO que a Meta 7 do PNE, na estratégia 7.1, fixa que se deve: “estabelecer e 

implantar, mediante pactuação inter-federativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base 
nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) 
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alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e 
local”.   

 
CONSIDERANDO que, em 6 de abril de 2017, após ampla consulta pública nacional, o 

Conselho Nacional de Educação (CNE) recebeu do Ministério da Educação (MEC), em cumprimento a 
orientações de ordem legal e normativa sobre a matéria, o documento da “Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC”, com proposta pactuada em todas as Unidades da Federação, estipulando-se ali 
“direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, para os alunos da Educação Básica”, nas 
etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental;  

 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação recebeu a proposta da “Base 

Nacional Comum Curricular – BNCC”, na qualidade de Órgão de Estado presente na estrutura 
educacional brasileira, com “funções normativas e de supervisão e atividade permanente”, tal qual 
previsto no § 1º, do art. 9º da LDB, e criado pela Lei nº 9.131/1995, que alterou a redação da Lei nº 
4.024/1961, o qual conta, ainda, com a missão específica, nos termos do art. 90 da Lei nº 9.394/1996 
(LDB), de resolver toda e qualquer questão suscitada em relação à implantação de dispositivos 
normativos da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional , em regime de colaboração com os 
demais órgãos normativos dos sistemas de ensino;  

 
CONSIDERANDO que compete, também, ao mesmo Conselho Nacional de Educação, 

enquanto Órgão de Estado responsável pela articulação entre as instituições da sociedade civil e as 
organizações governamentais, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei nº13.005/2014, responder por 
ações de monitoramento contínuo e avaliação periódica da execução das metas do Plano Nacional de 
Educação (PNE), bem como, entre outras incumbências, segundo o inciso II do § 1º do mesmo artigo, 
“analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e cumprimento 
das metas” do PNE;  

 
CONSIDERANDO que , na condição de órgão normativo do Sistema Nacional de 

Educação, cabe ao CNE, em relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental, apreciar a proposta 
da BNCC, elaborada pelo MEC, produzindo parecer específico sobre a matéria, acompanhado de Projeto 
de Resolução, o qual, nos termos legais e regulamentares, uma vez homologado pelo Ministro da 
Educação, será transformado em Resolução Normativa do Conselho Nacional de Educação, a orientar 
sistemas e instituições ou redes de ensino em todo o território nacional, em consonância com as 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;  

 
CONSIDERANDO que, em conformidade com a tradição deste Colegiado desde a sua 

implantação, que se deu há mais de vinte anos, o Conselho Nacional de Educação desenvolveu esse 
trabalho de discussão da Base Nacional Comum Curricular mediante articulação e ampla participação 
de toda a comunidade educacional e sociedade brasileira, promovendo audiências públicas nacionais 
nas cinco regiões do país: Manaus, Região Norte, dia 7 de julho; Recife, Região Nordeste, dia 28 de 
julho; Florianópolis, Região Sul, dia 11 de agosto; São Paulo, Região Sudeste, dia 25 de agosto, e, 
finalmente, Brasília, Região Centro- Oeste, dia 11 de setembro de 2017;  

 
CONSIDERANDO que, em todas as audiências públicas, os mais diversos segmentos da 

sociedade tiveram real oportunidade de participação, e efetivamente ofereceram suas contribuições, as 
quais se consubstanciaram em documentos essenciais para que este Projeto de Resolução, elaborado 
pelo Conselho Nacional de Educação, de fato refletisse as necessidades, os interesses, a diversidade e a 
pluralidade, presentes do panorama educacional brasileiro, e os desafios a serem enfrentados para a 
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construção de uma Educação Básica Nacional, nas etapas da educação infantil e o ensino fundamental, 
que seja verdadeiramente democrática e de qualidade;  

 
CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolução, em termos de seu 

conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os estudantes da Educação 
Básica devem desenvolver ao longo das etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 
efetivamente subsidiem a construção de currículos educacionais desafiadores por parte das 
instituições escolares, e, quando for o caso, por redes de ensino, comprometidos todos com o zelo pela 
aprendizagem dos estudantes, republicanamente, sem distinção de qualquer natureza.  

 
Resolve:  
 
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 1º A presente Resolução e seu Anexo instituem a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC), como documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de 
aprendizagens essenciais como direito das crianças, jovens e adultos no âmbito da Educação Básica 
escolar, e orientam sua implementação pelos sistemas de ensino das diferentes instâncias federativas, 
bem como pelas instituições ou redes escolares.  

Parágrafo único. No exercício de sua autonomia, prevista nos artigos 12, 13 e 23 da LDB, 
no processo de construção de suas propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos e objetivos de 
aprendizagem instituídos na BNCC, as instituições escolares, redes de escolas e seus respectivos 
sistemas de ensino poderão adotar formas de organização e propostas de progressão que julgarem 
necessários.  

 
Art. 2º As aprendizagens essenciais são definidas como conhecimentos, habilidades, 

atitudes, valores e a capacidade de os mobilizar, articular e integrar, expressando-se em competências.  
Parágrafo único. As aprendizagens essenciais compõem o processo formativo de todos 

os educandos ao longo das etapas e modalidades de ensino no nível da Educação Básica, como direito 
de pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho.  

 
Art. 3º No âmbito da BNCC, competência é definida como a mobilização de 

conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas cognitivas e socioemocionais), 
atitudes e valores, para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da 
cidadania e do mundo do trabalho.  

Parágrafo único: Para os efeitos desta Resolução, com fundamento no caput do art. 35-A 
e no §1º do art. 36 da LDB, a expressão “competências e habilidades” deve ser considerada como 
equivalente à expressão “direitos e objetivos de aprendizagem” presente na Lei do Plano Nacional de 
Educação (PNE).  

 
Art. 4º A BNCC, em atendimento à LDB e ao Plano Nacional de Educação (PNE), aplica-se 

à Educação Básica, e fundamenta-se nas seguintes competências gerais, expressão dos direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a serem desenvolvidas pelos estudantes:  

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo 
físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar 
para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva;  
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2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, 
incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar 
causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar soluções (inclusive 
tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas;  

3. Desenvolver o senso estético para reconhecer, valorizar e fruir as diversas 
manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, e também para participar de práticas 
diversificadas da produção artístico-cultural;  

4. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), 
corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática e 
científica para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos, em diferentes 
contextos, e produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo;  

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação, de 
forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para 
se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e 
exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva;  

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 
conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo do 
trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, com liberdade, 
autonomia, consciência crítica e responsabilidade.  

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, 
negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos 
humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável, em âmbito local, regional e global, 
com posicionamento ético em relação ao cuidado consigo mesmo, com os outros e com o planeta.  

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se 
na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade 
para lidar com elas.  

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos, de forma harmônica, e a 
cooperação, fazendo-se respeitar, bem como promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com 
acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, 
culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.  

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 
resiliência e determinação, tomando decisões, com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, 
sustentáveis e solidários.  

 
CAPÍTULO II  
DO PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO  
 
Art. 5º A BNCC é referência nacional para os sistemas de ensino e para as instituições ou 

redes escolares públicas e privadas da Educação Básica, dos sistemas federal, estaduais, distrital e 
municipais, para construírem ou revisarem os seus currículos.  

§1º A BNCC deve fundamentar a concepção, formulação, implementação, avaliação e 
revisão dos currículos, e consequentemente das propostas pedagógicas das instituições escolares, 
contribuindo, desse modo, para a articulação e coordenação de políticas e ações educacionais 
desenvolvidas em âmbito federal, estadual, distrital e municipal, especialmente em relação à formação 
de professores, à avaliação da aprendizagem, à definição de recursos didáticos e aos critérios 
definidores de infraestrutura adequada para o pleno desenvolvimento da oferta de educação de 
qualidade.  
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§2º A implementação da BNCC deve superar a fragmentação das políticas educacionais, 
ensejando o fortalecimento do regime de colaboração entre as três esferas de governo e balizando a 
qualidade da educação ofertada.  

 
CAPÍTULO III  
DA BNCC, DO CURRÍCULO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA  
 
Art. 6º As propostas pedagógicas das instituições ou redes de ensino, para 

desenvolvimento dos currículos de seus cursos, devem ser elaboradas e executadas com  efetiva 
participação de seus docentes, os quais devem definir seus planos de trabalho coerentemente com as 
respectivas propostas pedagógicas, nos termos dos artigos 12 e 13 da LDB.  

Parágrafo único. As propostas pedagógicas e os currículos devem considerar as 
múltiplas dimensões dos estudantes, visando ao seu pleno desenvolvimento, na perspectiva de 
efetivação de uma educação integral.  

 
Art. 7º Os currículos escolares relativos a todas as etapas e modalidades da Educação 

Básica devem ter a BNCC como referência obrigatória e incluir uma parte diversificada, definida pelas 
instituições ou redes escolares de acordo com a LDB, as diretrizes curriculares nacionais e o 
atendimento das características regionais e locais, segundo normas complementares estabelecidas 
pelos órgãos normativos dos respectivos Sistemas de Ensino.  

Parágrafo único. Os currículos da Educação Básica, tendo como referência à a BNCC, 
devem ser complementados em cada instituição escolar e em cada rede de ensino, no âmbito de cada 
sistema de ensino, por uma parte diversificada, as quais não podem ser consideradas como dois blocos 
distintos justapostos, devendo ser planejadas, executadas e avaliadas como um todo integrado.  

 
Artigo 8º Os currículos, coerentes com a proposta pedagógica da instituição ou rede de 

ensino, devem adequar as proposições da BNCC à sua realidade, considerando, para tanto, o contexto e 
as características dos estudantes, devendo:  

I. Contextualizar os conteúdos curriculares, identificando estratégias para apresentá-los, 
representá-los, exemplificá-los, conectá-los e torná-los significativos, com base na realidade do lugar e 
do tempo nos quais as aprendizagens se desenvolvem e são constituídas;  

II. Decidir sobre formas de organização dos componentes curriculares – disciplinar, 
interdisciplinar, transdisciplinar ou pluridisciplinar – e fortalecer a competência pedagógica das 
equipes escolares, de modo que se adote estratégias mais dinâmicas, interativas e colaborativas em 
relação à gestão do ensino e da aprendizagem;  

III. Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-pedagógicas diversificadas, 
recorrendo a ritmos diferenciados e a conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com as 
necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura de origem, suas comunidades, seus 
grupos de socialização, entre outros fatores;  

IV. Conceber e pôr em prática situações e procedimentos para motivar e engajar os 
estudantes nas aprendizagens;  

V. Construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de processo ou de 
resultado, que levem em conta os contextos e as condições de aprendizagem, tomando tais registros 
como referência para melhorar o desempenho da instituição escolar, dos professores e dos alunos;  

VI. Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e tecnológicos para apoiar o 
processo de ensinar e aprender;  

VII. Criar e disponibilizar materiais de orientação para os professores, bem como 
manter processos permanentes de desenvolvimento docente, que possibilitem contínuo 
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aperfeiçoamento da gestão do ensino e aprendizagem, em consonância com a proposta pedagógica da 
instituição ou rede de ensino;  

VIII. Manter processos contínuos de aprendizagem sobre gestão pedagógica e curricular 
para os demais educadores, no âmbito das instituições ou redes de ensino, em atenção às diretrizes 
curriculares nacionais, definidas pelo Conselho Nacional de Educação e normas complementares, 
definidas pelos respectivos Conselhos de Educação;  

§1º Os currículos devem incluir a abordagem, de forma transversal e integradora, de 
temas exigidos por legislação e normas específicas, e temas contemporâneos relevantes para o 
desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala local, regional e global, 
observando-se a obrigatoriedade de temas tais como o processo de envelhecimento e o respeito e 
valorização do idoso; os direitos das crianças e adolescentes; a educação para o trânsito; a educação 
ambiental; a educação alimentar e nutricional; a educação em direitos humanos; e a educação digital, 
bem como o tratamento adequado da temática da diversidade cultural, étnica, linguística e epistêmica, 
na perspectiva do desenvolvimento de práticas educativas ancoradas no interculturalismo e no 
respeito ao caráter pluriétnico e plurilíngue da sociedade brasileira.  

§2º As escolas indígenas e quilombolas terão no seu núcleo comum curricular suas 
línguas, saberes e pedagogias, além das áreas do conhecimento, das competências e habilidades 
correspondentes, de exigência nacional da BNCC.  

 
Art. 9º As instituições ou redes de ensino devem intensificar o processo de inclusão dos 

alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades nas classes comuns 
do ensino regular, garantindo condições de acesso e de permanência com aprendizagem, buscando 
prover atendimento com qualidade.  

 
CAPÍTULO IV  
DA BNCC NA EDUCAÇÃO INFANTIL  
 
Art. 10. Considerando o conceito de criança, adotado pelo Conselho Nacional de 

Educação na Resolução CNE/CEB 5/2009, como “sujeito histórico e de direitos, que interage, brinca, 
imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a 
natureza e a sociedade, produzindo cultura”, a BNCC estabelece os seguintes direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento no âmbito da Educação Infantil:  

I. Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e grandes grupos, utilizando 
diferentes linguagens, ampliando o conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às 
diferenças entre as pessoas;  

II. Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes espaços e tempos, com 
diferentes parceiros (crianças e adultos), ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, 
seus conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas experiências emocionais, corporais, 
sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e relacionais;  

III. Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do planejamento da 
gestão da escola e das atividades, propostas pelo educador quanto da realização das atividades da vida 
cotidiana, tais como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos ambientes, desenvolvendo 
diferentes linguagens e elaborando conhecimentos, decidindo e se posicionando em relação a eles;  

IV. Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoções, 
transformações, relacionamentos, histórias, objetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, 
ampliando seus saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a escrita, a ciência e a 
tecnologia;  
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V. Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas necessidades, emoções, 
sentimentos, dúvidas, hipóteses, descobertas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes 
linguagens;  

VI. Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cultural, constituindo uma 
imagem positiva de si e de seus grupos de pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, 
interações, brincadeiras e linguagens vivenciadas na instituição escolar e em seu contexto familiar e 
comunitário.  

 
CAPÍTULO IV  
DA BNCC NO ENSINO FUNDAMENTAL  
 
Art. 11. A BNCC dos anos iniciais do Ensino Fundamental aponta para a necessária 

articulação com as experiências vividas na Educação Infantil, prevendo progressiva sistematização 
dessas experiências quanto ao desenvolvimento de novas formas de relação com o mundo, novas 
formas de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, refutá-las, de elaborar conclusões, 
em uma atitude ativa na construção de conhecimentos.  

 
Art. 12. Para atender o disposto no inciso I do artigo 32 da LDB, no primeiro e no 

segundo ano do Ensino Fundamental, a ação pedagógica deve ter como foco a alfabetização, de modo 
que se garanta aos estudantes a apropriação do sistema de escrita alfabética, a compreensão leitora e a 
escrita de textos com complexidade adequada à faixa etária dos estudantes, e o desenvolvimento da 
capacidade de ler e escrever números, compreender suas funções, bem como o significado e uso das 
quatro operações matemáticas.  

 
Art. 13. Os currículos e propostas pedagógicas devem prever medidas que assegurem 

aos estudantes um percurso contínuo de aprendizagens ao longo do Ensino Fundamental, promovendo 
integração nos nove anos desta etapa da Educação Básica, evitando a ruptura no processo e garantindo 
o desenvolvimento integral e autonomia.  

 
Art. 14. A BNCC, no Ensino Fundamental, está organizada em Áreas do Conhecimento, 

com as respectivas competências, a saber:  
 
I. Linguagens:  
a. Compreender as linguagens como construção humana, histórica, social e cultural, de 

natureza dinâmica, reconhecendo-as e valorizando-as como formas de significação da realidade e 
expressão de subjetividades e identidades sociais e culturais;  

b. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artísticas, corporais e 
linguísticas) em diferentes campos da atividade humana para continuar aprendendo, ampliar suas 
possibilidades de participação na vida social e colaborar para a construção de uma sociedade mais 
justa, democrática e inclusiva;  

c. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), 
corporal, visual, sonora e digital –, para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e 
sentimentos, em diferentes contextos, e produzir sentidos que levem ao diálogo, à resolução de 
conflitos, de forma harmônica, e à cooperação;  

d. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vista que respeitem o outro e 
promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito 
local, regional e global, atuando criticamente frente a questões do mundo contemporâneo;  
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e. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e respeitar as diversas 
manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, inclusive aquelas pertencentes ao 
patrimônio cultural da humanidade, bem como participar de práticas diversificadas, individuais e 
coletivas, da produção artístico-cultural, com respeito à diversidade de saberes, identidades e culturas;  

f. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação e comunicação, de forma 
crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se 
comunicar por meio das diferentes linguagens, produzir conhecimentos, resolver problemas e 
desenvolver projetos autorais e coletivos.  

 
II. Matemática:  
a. Reconhecer que a Matemática é uma ciência humana, fruto das necessidades e 

preocupações de diferentes culturas, em diferentes momentos históricos, bem como uma ciência viva, 
que contribui para solucionar problemas científicos e tecnológicos e para alicerçar descobertas e 
construções, inclusive com impactos no mundo do trabalho;  

b. Identificar os conhecimentos matemáticos como meios para compreender e atuar no 
mundo, reconhecendo também que a Matemática, independentemente de suas aplicações práticas, 
favorece o desenvolvimento do raciocínio lógico, do espírito de investigação e da capacidade de 
produzir argumentos convincentes;  

c. Compreender as relações entre conceitos e procedimentos dos diferentes campos da 
Matemática (Aritmética, Álgebra, Geometria, Estatística e Probabilidade) e de outras áreas do 
conhecimento, sentindo segurança quanto à própria capacidade de construir e aplicar conhecimentos 
matemáticos, desenvolvendo a autoestima e a perseverança na busca de soluções;  

d. Fazer observações sistemáticas de aspectos quantitativos e qualitativos presentes nas 
práticas sociais e culturais, de modo que se investigue, organize, represente e comunique informações 
relevantes, para interpretá-las e avaliá-las crítica e eticamente, produzindo argumentos convincentes;  

e. Utilizar processos e ferramentas matemáticas, inclusive tecnologias digitais 
disponíveis, para modelar e resolver problemas cotidianos, sociais e de outras áreas de conhecimento, 
validando estratégias e resultados;  

f. Enfrentar situações-problema em múltiplos contextos, incluindo situações 
imaginadas, não diretamente relacionadas com o aspecto prático-utilitário, expressar suas respostas e 
sintetizar conclusões, utilizando diferentes registros e linguagens (gráficos, tabelas, esquemas, além de 
texto escrito na língua materna e outras linguagens para descrever algoritmos, como fluxogramas e 
dados);  

g. Agir individual ou cooperativamente com autonomia, responsabilidade e flexibilidade, 
no desenvolvimento e/ou discussão de projetos, que abordem, sobretudo, questões de urgência social, 
com base em princípios éticos, democráticos, sustentáveis e solidários, valorizando a diversidade de 
opiniões de indivíduos e de grupos sociais, sem preconceitos de qualquer natureza;  

h. Interagir com seus pares, de forma cooperativa, trabalhando coletivamente no 
planejamento e desenvolvimento de pesquisas para responder a questionamentos, bem como na busca 
de soluções para problemas, de modo que se identifique aspectos consensuais ou não na discussão de 
uma determinada questão, respeitando o modo de pensar dos colegas e aprendendo com eles.  

 
III. Ciências da Natureza:  
a. Compreender as Ciências da Natureza como empreendimento humano e o 

conhecimento científico como provisório, cultural e histórico;  
b. Compreender conceitos fundamentais e estruturas explicativas das Ciências da 

Natureza, bem como dominar processos, práticas e procedimentos da investigação científica, de forma 
que se sinta, com isso, segurança no debate de questões científicas, tecnológicas, socioambientais e do 
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mundo do trabalho, além de continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade 
justa, democrática e inclusiva;  

c. Analisar, compreender e explicar características, fenômenos e processos relativos ao 
mundo natural, social e tecnológico (incluindo o digital), como também as relações que se estabelecem 
entre eles, exercitando a curiosidade para fazer perguntas, buscar respostas e criar soluções (inclusive 
tecnológicas) com base nos conhecimentos das Ciências da Natureza;  

d. Avaliar aplicações e implicações políticas, socioambientais e culturais da ciência e de 
suas tecnologias para propor alternativas aos desafios do mundo contemporâneo, incluindo aqueles 
relativos ao mundo do trabalho;  

e. Construir argumentos com base em dados, evidências e informações confiáveis e 
negociar e defender ideias e pontos de vista, que respeitem e promovam a consciência socioambiental e 
o respeito a si próprio e ao outro, acolhendo e valorizando a diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, sem preconceitos de qualquer natureza;  

f. Utilizar diferentes linguagens e tecnologias digitais de informação e comunicação para 
se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos e resolver problemas das 
Ciências da Natureza, de forma crítica, significativa, reflexiva e ética;  

g. Conhecer, apreciar e cuidar de si, do seu corpo e bem-estar, compreendendo-se na 
diversidade humana, fazendo-se respeitar e respeitando o outro, recorrendo aos conhecimentos das 
Ciências da Natureza e às suas tecnologias.  

h. Agir pessoal e coletivamente com respeito, autonomia, responsabilidade, 
flexibilidade, resiliência e determinação, recorrendo aos conhecimentos das Ciências da Natureza para 
tomar decisões frente a questões científico-tecnológicas e socioambientais e a respeito da saúde 
individual e coletiva, com base em princípios éticos, democráticos, sustentáveis e solidários.  

 
IV. Ciências Humanas:  
a. Compreender a si e ao outro como identidades diferentes, de maneira que se exercite 

o respeito à diferença, em uma sociedade plural, além de promover os direitos humanos;  
b. Analisar o mundo social, cultural e digital, e o meio técnico-científico-informacional, 

com base nos conhecimentos das Ciências Humanas, considerando suas variações de significado no 
tempo e no espaço, para intervir em situações do cotidiano e se posicionar diante de problemas do 
mundo contemporâneo;  

c. Identificar, comparar e explicar a intervenção do ser humano na natureza e na 
sociedade, exercitando a curiosidade e propondo ideias e ações que contribuam para a transformação 
espacial, social e cultural, de forma que participe efetivamente das dinâmicas da vida social, 
exercitando a responsabilidade e o protagonismo, voltados para o bem comum, e a construção de uma 
sociedade justa, democrática e inclusiva;  

d. Interpretar e expressar sentimentos, crenças e dúvidas, com relação a si mesmo, aos 
outros e às diferentes culturas, com base nos instrumentos de investigação das Ciências Humanas, 
promovendo, com isso, o acolhimento e a valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, 
seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;  

e. Comparar eventos ocorridos, simultaneamente, no mesmo espaço e em espaços 
variados, e eventos ocorridos em tempos diferentes no mesmo espaço, e em espaços variados;  

f. Construir argumentos, com base nos conhecimentos das Ciências Humanas, para 
negociar e defender ideias e opiniões que respeitem e promovam os direitos humanos e a consciência 
socioambiental;  

g. Utilizar as linguagens cartográfica, gráfica e iconográfica, e diferentes gêneros 
textuais e tecnologias digitais de informação e comunicação, no desenvolvimento do raciocínio espaço-
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temporal, relacionado a localização, distância, direção, duração, simultaneidade, sucessão, ritmo e 
conexão.  

 
 
 
 
V. Ensino Religioso:  
a. Conhecer os aspectos estruturantes das diferentes tradições/movimentos religiosos e 

filosofias de vida, a partir de pressupostos científicos, filosóficos, estéticos e éticos;  
b. Compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e filosofias de vida, 

suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios;  
c. Reconhecer e cuidar de si, do outro, da coletividade e da natureza, enquanto 

expressão de valor da vida;  
d. Conviver com a diversidade de identidades, crenças, pensamentos, convicções, modos 

de ser e viver;  
e. Analisar as relações entre as tradições religiosas e os campos da cultura, da política, 

da economia, da saúde, da ciência, da tecnologia e do meio ambiente;  
f. Debater, problematizar e posicionar-se frente aos discursos e práticas de intolerância, 

discriminação e violência de cunho religioso, de modo que se assegure assim os direitos humanos no 
constante exercício da cidadania e da cultura de paz.  

§1º As Áreas do Conhecimento favorecem a comunicação entre os saberes dos 
diferentes componentes curriculares, intersectam-se na formação dos alunos, mas preservam as 
especificidades de saberes próprios construídos e sistematizados nos diversos componentes;  

§ 2º O Ensino Religioso, conforme prevê a Lei 9.394/1996, deve ser oferecido nas 
instituições de ensino e redes de ensino públicas, de matrícula facultativa aos alunos do Ensino 
Fundamental, conforme regulamentação e definição dos sistemas de ensino.  

 
CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 
Art. 15. As instituições ou redes de ensino podem, de imediato, alinhar seus currículos e 

propostas pedagógicas à BNCC.  
Parágrafo único. A adequação dos currículos à BNCC deve ser efetivada 

preferencialmente até 2019 e no máximo, até início do ano letivo de 2020.  
 
 
Art. 16. Em relação à Educação Básica, as matrizes de referência das avaliações e dos 

exames, em larga escala, devem ser alinhadas à BNCC, no prazo de 1 (um) ano a partir da sua 
publicação.  

 
Art. 17. Na perspectiva de valorização do professor e da sua formação inicial e 

continuada, as normas, os currículos dos cursos e programas a eles destinados devem adequar-se à 
BNCC, nos termos do §8º do Art. 61 da LDB, devendo ser implementados no prazo de dois anos, 
contados da publicação da BNCC, de acordo com Art. 11 da Lei nº 13.415/2017.  

§ 1º A adequação dos cursos e programas destinados à formação continuada de 
professores pode ter início a partir da publicação da BNCC.  
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§ 2º Para a adequação da ação docente à BNCC, o MEC deve proporcionar ferramentas 
tecnológicas que propiciem a formação pertinente, no prazo de até 1 (um) ano, a ser desenvolvida em 
colaboração com os sistemas de ensino.  

 
Art. 18. O ciclo de avaliação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 

(Enade), seguinte à publicação da BNCC, deve observar as determinações aqui expostas em sua matriz 
de referência.  

 
Art. 19. Os programas e projetos pertinentes ao MEC devem ser alinhados à BNCC, em 

até 1 (um) ano após sua publicação.  
 
Art. 20. O PNLD – Programa Nacional do Livro Didático deve atender o instituído pela 

BNCC, respeitando a diversidade de currículos, construídos pelas diversas instituições ou redes de 
ensino, sem uniformidade de concepções pedagógicas.  

 
Art. 21. A BNCC deverá ser revista após 5 (cinco) anos do prazo de efetivação indicado 

no art. 15.  
 
Art. 22. O CNE elaborará normas específicas sobre computação, orientação sexual e 

identidade de gênero.  
 
Art. 23. O CNE, mediante proposta de comissão específica, deliberará se o ensino 

religioso terá tratamento como área do conhecimento ou como componente curricular da área de 
Ciências Humanas, no Ensino Fundamental.  

 
Art. 24. Caberá ao CNE, no âmbito de suas competências, resolver as questões suscitadas 

pela presente norma.  
 
Art. 25. No prazo de 30 dias a contar da publicação da presente Resolução, o Ministério 

de Educação editará documento técnico complementar contendo a forma final da BNCC, nos termos das 
concepções, definições e diretrizes estabelecidas na presente norma.  

 
Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
EDUARDO DESCHAMPS 

 

_______________________________ 
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() PARECER CNE/CEB Nº 7/10 - Aprovado em 7.4.2010 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica    UF: DF 
RELATORA: Clélia Brandão Alvarenga Craveiro  
PROCESSO Nº 23001.000196/2005-41 
 
I – RELATÓRIO 
1. Histórico 

Na organização do Estado brasileiro, a matéria educacional é conferida pela Lei nº 
9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), aos diversos entes federativos: União, 
Distrito Federal, Estados e Municípios, sendo que a cada um deles compete organizar seu sistema de 
ensino, cabendo, ainda, à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva (artigos 8º, 9º, 10 
e 11). 

No tocante à Educação Básica, é relevante destacar que, entre as incumbências 
prescritas pela LDB aos Estados e ao Distrito Federal, está assegurar o Ensino Fundamental e oferecer, 
com prioridade, o Ensino Médio a todos que o demandarem. E ao Distrito Federal e aos Municípios cabe 
oferecer a Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas, e, com prioridade, o Ensino Fundamental. 

Em que pese, entretanto, a autonomia dada aos vários sistemas, a LDB, no inciso IV do 
seu artigo 9º, atribui à União estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios, competências e diretrizes para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum. 

A formulação de Diretrizes Curriculares Nacionais constitui, portanto, atribuição 
federal, que é exercida pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), nos termos da LDB e da Lei nº 
9.131/95, que o instituiu. Esta lei define, na alínea “c” do seu artigo 9º, entre as atribuições de sua 
Câmara de Educação Básica (CEB), deliberar sobre as Diretrizes Curriculares propostas pelo Ministério 
da Educação. Esta competência para definir as Diretrizes Curriculares Nacionais torna-as mandatórias 
para todos os sistemas. Ademais, atribui-lhe, entre outras, a responsabilidade de assegurar a 
participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional (artigo 7º da Lei nº 4.024/61, com 
redação dada pela Lei 8.131/95), razão pela qual as diretrizes constitutivas deste Parecer consideram o 
exame das avaliações por elas apresentadas, durante o processo de implementação da LDB.  

O sentido adotado neste Parecer para diretrizes está formulado na Resolução CNE/CEB 
nº 2/2001, que as delimita como conjunto de definições doutrinárias sobre princípios, fundamentos e 
procedimentos na Educação Básica (...) que orientarão as escolas brasileiras dos sistemas de ensino, na 
organização, na articulação, no desenvolvimento e na avaliação de suas propostas pedagógicas. 

Por outro lado, a necessidade de definição de Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica está posta pela emergência da atualização das políticas educacionais que 
consubstanciem o direito de todo brasileiro à formação humana e cidadã e à formação profissional, na 
vivência e convivência em ambiente educativo. Têm estas Diretrizes por objetivos: 

                                                           

(  ) Homologado em 8.7.2010. DOU de 9.7.2010.  
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I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da Educação Básica contidos na 
Constituição, na LDB e demais dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que contribuam para 
assegurar a formação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à 
escola;  

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, execução 
e avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação Básica; 

III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de profissionais –   docentes, 
técnicos, funcionários - da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as 
escolas que os integram, indistintamente da rede a que pertençam.  

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica visam 
estabelecer bases comuns nacionais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, 
bem como para as modalidades com que podem se apresentar, a partir das quais os sistemas federal, 
estaduais, distrital e municipais, por suas competências próprias e complementares, formularão as 
suas orientações assegurando a integração curricular das três etapas sequentes desse nível da 
escolarização, essencialmente para compor um todo orgânico. 

Além das avaliações que já ocorriam assistematicamente, marcou o início da elaboração 
deste Parecer, particularmente, a Indicação CNE/CEB nº 3/2005, assinada pelo então presidente da 
CEB, conselheiro Francisco Aparecido Cordão, na qual constava a proposta de revisão das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental. Nessa Indicação, 
justificava-se que tais Diretrizes encontravam-se defasadas, segundo avaliação nacional sobre a 
matéria nos últimos anos, e superadas em decorrência dos últimos atos legais e normativos, 
particularmente ao tratar da matrícula no Ensino Fundamental de crianças de 6 (seis) anos e 
consequente ampliação do Ensino Fundamental para 9 (nove) anos de duração. Imprescindível 
acrescentar que a nova redação do inciso I do artigo 208 da nossa Carta Magna, dada pela Emenda 
Constitucional nº 59/2009, assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, 
inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria.  

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas Diretrizes foi acordado, em 2006, 
pela Câmara de Educação Básica com as entidades: Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de 
Educação, União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, Conselho dos Secretários Estaduais 
de Educação, União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, e entidades representativas dos 
profissionais da educação, das instituições de formação de professores, das mantenedoras do ensino 
privado e de pesquisadores em educação.  

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia destinada à elaboração deste 
Parecer, inicialmente, foi constituída uma comissão que selecionou interrogações e temas 
estimuladores dos debates, a fim de subsidiar a elaboração do documento preliminar visando às 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, sob a coordenação da então relatora, 
conselheira Maria Beatriz Luce. (Portaria CNE/CEB nº 1/2006) 

A Comissão promoveu uma mobilização nacional das diferentes entidades e instituições 
que atuam na Educação Básica no País, mediante: 

I – encontros descentralizados com a participação de Municípios e Estados, que 
reuniram escolas públicas e particulares, mediante audiências públicas regionais, viabilizando ampla 
efetivação de manifestações; 

II – revisões de documentos relacionados com a Educação Básica, pelo CNE/CEB, com o 
objetivo de promover a atualização motivadora do trabalho das entidades, efetivadas, 
simultaneamente, com a discussão do regime de colaboração entre os sistemas educacionais, contando, 
portanto, com a participação dos conselhos estaduais e municipais.  

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes destinadas à Educação Básica que, até 
então, haviam sido estabelecidas por etapa e modalidade, ou seja, expressando-se nas Diretrizes 
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Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; para o Ensino Fundamental; para o Ensino Médio; 
para a Educação de Jovens e Adultos; para a Educação do Campo; para a Educação Especial; e para a 
Educação Escolar Indígena. 

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi realizado o Seminário Nacional Currículo 
em Debate, promovido pela Secretaria de Educação Básica/MEC, com a participação de representantes 
dos Estados e Municípios. Durante esse Seminário, a CEB/CNE realizou a sua trigésima sessão 
ordinária na qual promoveu Debate Nacional sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação Básica, 
por etapas. Esse debate foi denominado Colóquio Nacional sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais. 
A partir desse evento e dos demais que o sucederam, em 2007, e considerando a alteração do quadro 
de conselheiros do CNE e da CEB, criou-se, em 2009, nova comissão responsável pela elaboração 
dessas Diretrizes, constituída por Adeum Hilário Sauer (presidente), Clélia Brandão Alvarenga Craveiro 
(relatora), Raimundo Moacir Mendes Feitosa e José Fernandes de Lima (Portaria CNE/CEB nº 2/2009). 
Essa Comissão reiniciou os trabalhos já organizados pela comissão anterior e, a partir de então, vem 
acompanhando os estudos promovidos pelo MEC sobre currículo em movimento, no sentido de atuar 
articulada e integradamente com essa instância educacional. 

Durante essa trajetória, os temas considerados pertinentes à matéria objeto deste 
Parecer passaram a se constituir nas seguintes ideias-força: 

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica devem presidir as 
demais diretrizes curriculares específicas para as etapas e modalidades, contemplando o conceito de 
Educação Básica, princípios de organicidade, sequencialidade e articulação, relação entre as etapas e 
modalidades: articulação, integração e transição; 

II – o papel do Estado na garantia do direito à educação de qualidade, considerando que 
a educação, enquanto direito inalienável de todos os cidadãos, é condição primeira para o exercício 
pleno dos direitos: humanos, tanto dos direitos sociais e econômicos quanto dos direitos civis e 
políticos; 

III – a Educação Básica como direito e considerada, contextualizadamente, em um 
projeto de Nação, em consonância com os acontecimentos e suas determinações históricosociais e 
políticas no mundo; 

IV – a dimensão articuladora da integração das diretrizes curriculares compondo as três 
etapas e as modalidades da Educação Básica, fundamentadas na indissociabilidade dos conceitos 
referenciais de cuidar e educar; 

V – a promoção e a ampliação do debate sobre a política curricular que orienta a 
organização da Educação Básica como sistema educacional articulado e integrado; 

VI – a democratização do acesso, permanência e sucesso escolar com qualidade social, 
científica, cultural; 

VII – a articulação da educação escolar com o mundo do trabalho e a prática social; 
VIII – a gestão democrática e a avaliação; 
IX – a formação e a valorização dos profissionais da educação; 
X – o financiamento da educação e o controle social.  
Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 

a Educação Básica estão sendo elaboradas é muito singular, pois, simultaneamente, as diretrizes das 
etapas da Educação Básica, também elas, passam por avaliação, por meio de contínua mobilização dos 
representantes dos sistemas educativos de nível nacional, estadual e municipal. A articulação entre os 
diferentes sistemas flui num contexto em que se vivem: 

I – os resultados da Conferência Nacional da Educação Básica (2008); 
II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e as inúmeras alterações nela 

introduzidas por várias leis, bem como a edição de outras leis que repercutem nos currículos da 
Educação Básica; 



 

159 

 

 

III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), que passa por 
avaliação, bem como a mobilização nacional em torno de subsídios para a elaboração do PNE para o 
período 2011-2020; 

IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Professores da Educação (FUNDEB), regulado pela Lei nº 11.494/2007, que fixa 
percentual de recursos a todas as etapas e modalidades da Educação Básica; 

V – a criação do Conselho Técnico Científico (CTC) da Educação Básica, da Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação (Capes/MEC); 

VI – a formulação, aprovação e implantação das medidas expressas na Lei nº 
11.738/2008, que regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da Educação Básica; 

VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de Educação, objetivando prática de 
regime de colaboração entre o CNE, o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação e a União 
Nacional dos Conselhos Municipais de Educação; 

VIII – a instituição da política nacional de formação de profissionais do magistério  da 
Educação Básica (Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009); 

IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB nº 9/2009 e da Resolução CNE/CEB nº 2/2009, 
que institui as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério da Educação Básica Pública, que devem ter sido implantados até dezembro de 2009; 

X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas pelo CNE, expressas no documento 
Subsídios para Elaboração do PNE Considerações Iniciais. Desafios para a Construção do PNE (Portaria 
CNE/CP nº 10/2009); 

XI – a realização da Conferência Nacional de Educação (CONAE), com o tema central 
“Construindo um Sistema Nacional Articulado de Educação: Plano Nacional de Educação – Suas 
Diretrizes e Estratégias de Ação”, tencionando propor diretrizes e estratégias para a construção do PNE 
2011-2020; 

XII – a relevante alteração na Constituição, pela promulgação da Emenda Constitucional 
nº 59/2009, que, entre suas medidas, assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 
anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; assegura o atendimento ao estudante, em todas as etapas da Educação Básica, mediante 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, 
bem como reduz, anualmente, a partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das 
Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino.  

                                                           

() São as seguintes as alterações na Constituição Federal, promovidas pela Emenda Constitucional nº 59/2009: 
- Art. 208. (...) 
I - Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua 
oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (O disposto neste inciso I deverá ser 
implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e 
financeiro da União). 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da Educação Básica, por meio de programas suplementares de 
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

- Art. 211 . (...) 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas 
de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 

- Art. 212. (...) 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. 
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Para a comissão, o desafio consistia em interpretar essa realidade e apresentar 

orientações sobre a concepção e organização da Educação Básica como sistema educacional, segundo 
três dimensões básicas: organicidade, sequencialidade e articulação. Dispor sobre a formação 
básica nacional relacionando-a com a parte diversificada, e com a preparação para o trabalho e as 
práticas sociais, consiste, portanto, na formulação de princípios para outra lógica de diretriz curricular, 
que considere a formação humana de sujeitos concretos, que vivem em determinado meio ambiente, 
contexto histórico e sociocultural, com suas condições físicas, emocionais e intelectuais. 

Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o processo de implementação pelos 
sistemas de ensino das Diretrizes Curriculares Nacionais específicas, para que se concretizem 
efetivamente nas escolas, minimizando o atual distanciamento existente entre as diretrizes e a sala de 
aula. Para a organização das orientações contidas neste texto, optou-se por enunciá-las seguindo a 
disposição que ocupam na estrutura estabelecida na LDB, nas partes em que ficam previstos os 
princípios e fins da educação nacional; as orientações curriculares; a formação e valorização de 
profissionais da educação; direitos à educação e deveres de educar: Estado e família, incluindo-se o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei nº 8.069/90 e a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos. Essas referências levaram em conta, igualmente, os dispositivos sobre a Educação Básica 
constantes da Carta Magna que orienta a Nação brasileira, relatórios de pesquisas sobre educação e 
produções teóricas versando sobre sociedade e educação. 

Com treze anos de vigência já completados, a LDB recebeu várias alterações, 
particularmente no referente à Educação Básica, em suas diferentes etapas e modalidades. Após a 
edição da Lei nº 9.475/1997, que alterou o artigo 33 da LDB, prevendo a obrigatoriedade do respeito à 
diversidade cultural religiosa do Brasil, outras leis modificaram-na quanto à Educação Básica.   

                                                                                                                                                                                                  
- Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o 

sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 
implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto.  

- Art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da 
Constituição, o percentual referido no caput deste artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) no 
exercício de 2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011. 
() Leis que alteraram a LDB, no que se relaciona com a Educação Básica, e cujas alterações estão em vigor 
atualmente:  
Lei nº 12.061/2009: alterou o inciso II do art. 4º e o inciso VI do art. 10 da LDB, para assegurar o acesso de todos os 
interessados ao Ensino Médio público. 
Lei nº 12.020/2009: alterou a redação do inciso II do art. 20, que define instituições de ensino comunitárias. 
Lei nº 12.014/2009: alterou o art. 61 para discriminar as categorias de trabalhadores que se devem considerar 
profissionais da Educação Básica. 
Lei nº 12.013/2009: alterou o art. 12, determinando às instituições de ensino obrigatoriedade no envio de 
informações escolares aos pais, conviventes ou não com seus filhos. 
Lei nº 11.788/2008: alterou o art. 82, sobre o estágio de estudantes. 
Lei nº 11.741/2008: redimensionou, institucionalizou e integrou as ações da Educação Profissional Técnica de nível 
médio, da Educação de Jovens e Adultos e da Educação Profissional e Tecnológica. 
Lei nº 11.769/2008: incluiu parágrafo no art. 26, sobre a música como conteúdo obrigatório, mas não exclusivo. 
Lei nº 11.700/2008: incluiu o inciso X no artigo 4º, fixando como dever do Estado efetivar a garantia de vaga na 
escola pública de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 
Lei nº 11.684/2008: incluiu Filosofia e Sociologia como obrigatórias no Ensino Médio. 
Lei nº 11.645/2008: alterou a redação do art. 26-A, para incluir no currículo a obrigatoriedade da temática “História 
e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
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A maior parte dessas modificações tem relevância social, porque, além de 
reorganizarem aspectos da Educação Básica, ampliam o acesso das crianças ao mundo letrado, 
asseguram-lhes outros benefícios concretos que contribuem para o seu desenvolvimento pleno, 
orientado por profissionais da educação especializados. Nesse sentido, destaca-se que a LDB foi 
alterada pela Lei nº 10.287/2001 para responsabilizar a escola, o Conselho Tutelar do Município, o juiz 
competente da Comarca e o representante do Ministério Público pelo acompanhamento sistemático do 
percurso escolar das crianças e dos jovens. Este é, sem dúvida, um dos mecanismos que, se for 
efetivado de modo contínuo, pode contribuir significativamente para a permanência do estudante na 
escola. Destaca-se, também, que foi incluído, pela Lei nº 11.700/2008, o inciso X no artigo 4º, fixando 
como dever do Estado efetivar a garantia de vaga na escola pública de Educação Infantil ou de Ensino 
Fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 
(quatro) anos de idade. 

Há leis, por outro lado, que não alteram a redação da LDB, porém agregam-lhe 
complementações, como a Lei nº 9.795/99, que dispõe sobre a Educação Ambiental e institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental; a Lei nº 10.436/2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS); a Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso; a Lei nº 9.503/97, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro; a Lei nº 11.161/2005, que dispõe sobre o ensino da Língua Espanhola; e 
o Decreto nº 6.949/2009, que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

É relevante lembrar que a Constituição Federal, acima de todas as leis, no seu inciso XXV 
do artigo 7º, determina que um dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais e, portanto, obrigação 
das empresas, é a assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos 
de idade em Creches e Pré-Escolas.   Embora redundante, registre-se que todas as Creches e Pré-
Escolas devem estar integradas ao respectivo sistema de ensino (artigo 89 da LDB). 

A LDB, com suas alterações, e demais atos legais desempenham papel necessário, por 
sua função referencial obrigatória para os diferentes sistemas e redes educativos. Pode-se afirmar, sem 
sombra de dúvida, que ainda está em curso o processo de implementação dos princípios e das 
finalidades definidos constitucional e legalmente para orientar o projeto educativo do País, cujos 

                                                                                                                                                                                                  
Lei nº 11.525/2007: acrescentou § 5º ao art. 32, incluindo conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos 
adolescentes no currículo do Ensino Fundamental. 
Lei nº 11.330/2006: deu nova redação ao § 3º do art. 87, referente ao recenseamento de estudantes no Ensino 
Fundamental, com especial atenção para o grupo de 6 a 14 anos e de 15 a 16 anos de idade. 
Lei nº 11.301/2006: alterou o art. 67, incluindo, para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 
Constituição Federal, definição de funções de magistério. 
Lei nº 11.274/2006: alterou a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o 
Ensino Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade. 
Lei nº 11.114/2005: alterou os arts. 6º, 30, 32 e 87, com o objetivo de tornar obrigatório o início do Ensino 
Fundamental aos seis anos de idade. 
Lei nº 10.793/2003: alterou a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 , com referência à Educação Física nos ensinos 
fundamental e médio. 
Lei nº 10.709/2003: acrescentou incisos aos arts. 10 e 11, referentes ao transporte escolar.  
Lei nº 10.287/2001: incluiu inciso no art. 12, referente a notificação ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz 
competente da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos estudantes que 
apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei. 
Lei nº 9.475/1997: deu nova redação ao art. 33, referente ao ensino religioso. 
() Anterior à Constituição, o Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), no § 1º do artigo 

389, dispõe que "os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 
(dezesseis) anos de idade terão local apropriado, onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e 
assistência os seus filhos no período de amamentação" (considerado de 6 meses). Por iniciativa do Ministério do 
Trabalho veio a admitir-se convênio entre empresa e Creche ou, ainda, o reembolso da importância despendida em 
Creche de escolha da empregada mãe. 
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resultados ainda não são satisfatórios, até porque o texto da Lei, por si só, não se traduz em elemento 
indutor de mudança. Ele requer esforço conjugado por parte dos órgãos responsáveis pelo 
cumprimento do que os atos regulatórios preveem.  

No desempenho de suas competências, o CNE iniciou, em 1997, a produção de 
orientações normativas nacionais, visando à implantação da Educação Básica, sendo a primeira o 
Parecer CNE/CEB nº 5/97, de lavra do conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset. A partir de então, 
foram editados pelo Conselho Nacional de Educação pareceres e resoluções, em separado, para cada 
uma das etapas e modalidades. 

No período de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), desde o seu início até 
2008, constata-se que, embora em ritmo distinto, menos de um terço das unidades federadas (26 
Estados e o Distrito Federal) apresentaram resposta positiva, uma vez que, dentre eles, apenas 8 
formularam e aprovaram os seus planos de educação. Relendo a avaliação técnica do PNE, promovida 
pela Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados (2004), pode-se constatar que, em 
todas as etapas e modalidades educativas contempladas no PNE, três aspectos figuram reiteradamente: 
acesso, capacitação docente e infraestrutura. Em contrapartida, nesse mesmo documento, é assinalado 
que a permanência e o sucesso do estudante na escola têm sido objeto de pouca atenção. Em outros 
documentos acadêmicos e oficiais, são também aspectos que têm sido avaliados de modo descontínuo e 
escasso, embora a permanência se constitua em exigência fixada no inciso I do artigo 3º da LDB. 

Salienta-se que, além das condições para acesso à escola, há de se garantir a 
permanência nela, e com sucesso. Esta exigência se constitui em um desafio de difícil concretização, 
mas não impossível. O artigo 6º, da LDB, alterado pela Lei nº 11.114/2005, prevê que é dever dos pais 
ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos seis anos de idade, no Ensino Fundamental.  

Reforça-se, assim, a garantia de acesso a essas etapas da Educação Básica. Para o Ensino 
Médio, a oferta não era, originalmente, obrigatória, mas indicada como de extensão progressiva, porém, 
a Lei nº 12.061/2009 alterou o inciso II do artigo 4º e o inciso VI do artigo 10 da LDB, para garantir a 
universalização do Ensino Médio gratuito e para assegurar o atendimento de todos os interessados ao 
Ensino Médio público. De todo modo, o inciso VII do mesmo artigo já estabelecia que se deve garantir a 
oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de 
acesso e permanência na escola. 

O acesso ganhou força constitucional, agora para quase todo o conjunto da Educação 
Básica (excetuada a fase inicial da Educação Infantil, da Creche), com a nova redação dada ao inciso I do 
artigo 208 da nossa Carta Magna, que assegura a Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 
anos de idade, inclusive a gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria, sendo 
sua implementação progressiva, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio 
técnico e financeiro da União. 

Além do PNE, outros subsídios têm orientado as políticas públicas para a educação no 
Brasil, entre eles as avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), da Prova Brasil e 
do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), definidas como constitutivas do Sistema de Avaliação da 
Qualidade da Oferta de Cursos no País. Destaca-se que tais programas têm suscitado interrogações 
também na Câmara de Educação Básica do CNE, entre outras instâncias acadêmicas: teriam eles 
consonância com a realidade das escolas? Esses programas levam em consideração a identidade de 
cada sistema, de cada unidade escolar? O fracasso do escolar, averiguado por esses programas de 
avaliação, não estaria expressando o resultado da forma como se processa a avaliação, não estando de 
acordo com a maneira como a escola e os professores planejam e operam o currículo? O sistema de 
avaliação aplicado guardaria relação com o que efetivamente acontece na concretude das escolas 
brasileiras? 
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Como consequência desse método de avaliação externa, os estudantes crianças não 
estariam sendo punidos com resultados péssimos e reportagens terríveis? E mais, os estudantes das 
escolas indígenas, entre outros de situações específicas, não estariam sendo afetados negativamente 
por essas formas de avaliação? 

Lamentavelmente, esses questionamentos não têm indicado alternativas para o 
aperfeiçoamento das avaliações nacionais. Como se sabe, as avaliações ENEM e Prova Brasil vêm-se 
constituindo em políticas de Estado que subsidiam os sistemas na formulação de políticas públicas de 
equidade, bem como proporcionam elementos aos municípios e escolas para localizarem as suas 
fragilidades e promoverem ações, na tentativa de superá-las, por meio de metas integradas. Além disso, 
é proposta do CNE o estabelecimento de uma Base Nacional Comum que terá como um dos objetivos 
nortear as avaliações e a elaboração de livros didáticos e de outros documentos pedagógicos.  

O processo de implantação e implementação do disposto na alteração da LDB pela Lei 
nº 11.274/2006, que estabeleceu o ingresso da criança a partir dos seis anos de idade no Ensino 
Fundamental, tem como perspectivas melhorar as condições de equidade e qualidade da Educação 
Básica, estruturar um novo Ensino Fundamental e assegurar um alargamento do tempo para as 
aprendizagens da alfabetização e do letramento. 

Se forem observados os dados estatísticos a partir da relação entre duas datas 
referenciais – 2000 e 2008 –, tem-se surpresa quanto ao quantitativo total de matriculados na 
Educação Básica, já que se constata redução de matrícula (-0,7%), em vez de elevação.  Contudo, 
embora se perceba uma redução de 20,6% no total da Educação Infantil, na Creche o crescimento foi 
expressivo, de 47,7%. Os números indicam que, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, há 
decréscimo de matrícula, o que trai a intenção nacional projetada em metas constitutivas do Plano 
Nacional de Educação, pois, no primeiro, constata-se uma queda de -7,3% e, no segundo, de -8,4%. Uma 
pergunta inevitável é: em que medida as políticas educacionais estimularia a superação desse quadro e 
em quais aspectos essas Diretrizes poderiam contribuir como indutoras de mudanças favoráveis à 
reversão do que se coloca?  

Há necessidade de aproximação da lógica dos discursos normativos com a lógica social, 
ou seja, a dos papéis e das funções sociais em seu dinamismo. Um dos desafios, entretanto, está no que 
Miguel G. Arroyo (1999) aponta, por exemplo, em seu artigo, “Ciclos de desenvolvimento humano e 
formação de educadores”, em que assinala que as diretrizes para a educação nacional, quando 
normatizadas, não chegam ao cerne do problema, porque não levam em conta a lógica social. Com base 
no entendimento do autor, as diretrizes não preveem a preparação antecipada daqueles que deverão 
implantá-las e implementá-las. O comentário do autor é ilustrativo por essa compreensão: não se 
implantarão propostas inovadoras listando o que teremos de inovar, listando as competências que os 
educadores devem aprender e montando cursos de treinamento para formá-los. É (...) no campo da 
formação de profissionais de Educação Básica onde mais abundam as leis e os pareceres dos conselhos, os 
palpites fáceis de cada novo governante, das equipes técnicas, e até das agências de financiamento, 
nacionais e internacionais (Arroyo, 1999, p. 151).  

Outro limite que tem sido apontado pela comunidade educativa, a ser considerado na 
formulação e implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, é a 
desproporção existente entre as unidades federadas do Brasil, sob diferentes pontos de vista: recursos 
financeiros, presença política, dimensão geográfica, demografia, recursos naturais e, acima de tudo, 
traços socioculturais.  

Entre múltiplos fatores que podem ser destacados, acentua-se que, para alguns 
educadores que se manifestaram durante os debates havidos em nível nacional, tendo como foco o 
cotidiano da escola e as diretrizes curriculares vigentes, há um entendimento de que tanto as diretrizes 
curriculares, quanto os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), implementados pelo MEC de 1997 a 
2002, transformaram-se em meros papéis. Preencheram uma lacuna de modo equivocado e pouco 
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dialógico, definindo as concepções metodológicas a serem seguidas e o conhecimento a ser trabalhado 
no Ensino Fundamental e no Médio. Os PCNs teriam sido editados como obrigação de conteúdos a 
serem contemplados no Brasil inteiro, como se fossem um roteiro, sugerindo entender que essa 
medida poderia ser orientação suficiente para assegurar a qualidade da educação para todos. 
Entretanto, a educação para todos não é viabilizada por decreto, resolução, portaria ou similar, ou seja, 
não se efetiva tão somente por meio de prescrição de atividades de ensino ou de estabelecimento de 
parâmetros ou diretrizes curriculares: a educação de qualidade social é conquista e, como conquista da 
sociedade brasileira, é manifestada pelos movimentos sociais, pois é direito de todos. 

Essa conquista, simultaneamente, tão solitária e solidária quanto singular e coletiva, 
supõe aprender a articular o local e o universal em diferentes tempos, espaços e grupos sociais desde a 
primeira infância. A qualidade da educação para todos exige compromisso e responsabilidade de todos 
os envolvidos no processo político, que o Projeto de Nação traçou, por meio da Constituição Federal e 
da LDB, cujos princípios e finalidades educacionais são desafiadores: em síntese, assegurando o direito 
inalienável de cada brasileiro conquistar uma formação sustentada na continuidade de estudos, ou seja, 
como temporalização de aprendizagens que complexifiquem a experiência de comungar sentidos que 
dão significado à convivência. 

Há de se reconhecer, no entanto, que o desafio maior está na necessidade de repensar as 
perspectivas de um conhecimento digno da humanidade na era planetária, pois um dos princípios que 
orientam as sociedades contemporâneas é a imprevisibilidade. As sociedades abertas não têm os 
caminhos traçados para um percurso inflexível e estável. Trata-se de enfrentar o acaso, a volatilidade e 
a imprevisibilidade, e não programas sustentados em certezas. 

Há entendimento geral de que, durante a Década da Educação (encerrada em 2007), 
entre as maiores conquistas destaca-se a criação do FUNDEF, posteriormente transformado em 
FUNDEB. Este ampliou as condições efetivas de apoio financeiro e de gestão às três etapas da Educação 
Básica e suas modalidades, desde 2007. Do ponto de vista do apoio à Educação Básica, como totalidade, 
o FUNDEB apresenta sinais de que a gestão educacional e de políticas públicas poderá contribuir para a 
conquista da elevação da qualidade da educação brasileira, se for assumida por todos os que nela 
atuam, segundo os critérios da efetividade, relevância e pertinência, tendo como foco as finalidades da 
educação nacional, conforme definem a Constituição Federal e a LDB, bem como o Plano Nacional de 
Educação.  

Os recursos para a educação serão ainda ampliados com a desvinculação de recursos da 
União (DRU) aprovada pela já destacada Emenda Constitucional nº 59/2009. Sem dúvida, essa 
conquista, resultado das lutas sociais, pode contribuir para a melhoria da qualidade social da ação 
educativa, em todo o País. 

No que diz respeito às fontes de financiamento da Educação Básica, em suas diferentes 
etapas e modalidades, no entanto, verifica-se que há dispersão, o que tem repercutido 
desfavoravelmente na unidade da gestão das prioridades educacionais voltadas para a conquista da 
qualidade social da educação escolar, inclusive em relação às metas previstas no PNE 2001-2010. 
Apesar da relevância do FUNDEF, e agora com o FUNDEB em fase inicial de implantação, ainda não se 
tem política financeira compatível com as exigências da Educação Básica em sua pluridimensionalidade 
e totalidade.  

As políticas de formação dos profissionais da educação, as Diretrizes Curriculares 
Nacionais, os parâmetros de qualidade definidos pelo Ministério da Educação, associados às normas 
dos sistemas educativos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, são orientações cujo objetivo 
central é o de criar condições para que seja possível melhorar o desempenho das escolas, mediante 
ação de todos os seus sujeitos. 

Assume-se, portanto, que as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica terão como fundamento essencial a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a 
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sociedade têm de garantir a democratização do acesso, inclusão, permanência e sucesso das crianças, 
jovens e adultos na instituição educacional, sobretudo em idade própria a cada etapa e modalidade; a 
aprendizagem para continuidade dos estudos; e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da 
Educação Básica. 
 
 
2. Mérito 

Inicialmente, apresenta-se uma sintética reflexão sobre sociedade e a educação, a que se 
seguem orientações para a Educação Básica, a partir dos princípios definidos constitucionalmente e da 
contextualização apresentada no histórico, tendo compromisso com a organicidade, a sequencialidade 
e a articulação do conjunto total da Educação Básica, sua inserção na sociedade e seu papel na 
construção do Projeto Nacional. Visa-se à formulação das Diretrizes Curriculares específicas para suas 
etapas e modalidades, organizando-se com os seguintes itens: 1) Referências conceituais; 2) Sistema 
Nacional de Educação; 3) Acesso e permanência para a conquista da qualidade social; 4) Organização 
curricular: conceito, limites, possibilidades; 5) Organização da Educação Básica; 6) Elementos 
constitutivos para organização e implantação das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. 

A sociedade, na sua história, constitui-se no locus da vida, das tramas sociais, dos 
encontros e desencontros nas suas mais diferentes dimensões. É nesse espaço que se inscreve a 
instituição escolar. O desenvolvimento da sociedade engendra movimentos bastante complexos. Ao 
traduzir-se, ao mesmo tempo, em território, em cultura, em política, em economia, em modo de vida, 
em educação, em religião e outras manifestações humanas, a sociedade, especialmente a 
contemporânea, insere-se dialeticamente e movimenta-se na continuidade e descontinuidade, na 
universalização e na fragmentação, no entrelaçamento e na ruptura que conformam a sua face. Por isso, 
vive-se, hoje, a problemática da dispersão e ruptura, portanto, da superficialidade. Nessa dinâmica, 
inscreve-se a compreensão do projeto de Nação, o da educação nacional e, neste, o da instituição 
escolar, com sua organização, seu projeto e seu processo educativo em suas diferentes dimensões, 
etapas e modalidades.  

O desafio posto pela contemporaneidade à educação é o de garantir, 
contextualizadamente, o direito humano universal e social inalienável à educação. O direito universal 
não é passível de ser analisado isoladamente, mas deve sê-lo em estreita relação com outros direitos, 
especialmente, dos direitos civis e políticos e dos direitos de caráter subjetivo, sobre os quais incide 
decisivamente. Compreender e realizar a educação, entendida como um direito individual humano e 
coletivo, implica considerar o seu poder de habilitar para o exercício de outros direitos, isto é, para 
potencializar o ser humano como cidadão pleno, de tal modo que este se torne apto para viver e 
conviver em determinado ambiente, em sua dimensão planetária. A educação é, pois, processo e prática 
que se concretizam nas relações sociais que transcendem o espaço e o tempo escolares, tendo em vista 
os diferentes sujeitos que a demandam. Educação consiste, portanto, no processo de socialização da 
cultura da vida, no qual se constroem, se mantêm e se transformam saberes, conhecimentos e valores. 

Exige-se, pois, problematizar o desenho organizacional da instituição escolar, que não 
tem conseguido responder às singularidades dos sujeitos que a compõem. Torna-se inadiável trazer 
para o debate os princípios e as práticas de um processo de inclusão social, que garanta o acesso e 
considere a diversidade humana, social, cultural, econômica dos grupos historicamente excluídos. 
Trata-se das questões de classe, gênero, raça, etnia, geração, constituídas por categorias que se 
entrelaçam na vida social - pobres, mulheres, afrodescentendes, indígenas, pessoas com deficiência, as 
populações do campo, os de diferentes orientações sexuais, os sujeitos albergados, aqueles em situação 
de rua, em privação de liberdade - todos que compõem a diversidade que é a sociedade brasileira e que 
começam a ser contemplados pelas políticas públicas. 
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Para que se conquiste a inclusão social, a educação escolar deve fundamentar-se na 
ética e nos valores da liberdade, na justiça social, na pluralidade, na solidariedade e na 
sustentabilidade, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento de seus sujeitos, nas dimensões individual 
e social de cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, compromissados com a transformação 
social. Diante dessa concepção de educação, a escola é uma organização temporal, que deve ser menos 
rígida, segmentada e uniforme, a fim de que os estudantes, indistintamente, possam adequar seus 
tempos de aprendizagens de modo menos homogêneo e idealizado. 

A escola, face às exigências da Educação Básica, precisa ser reinventada: priorizar 
processos capazes de gerar sujeitos inventivos, participativos, cooperativos, preparados para 
diversificadas inserções sociais, políticas, culturais, laborais e, ao mesmo tempo, capazes de intervir e 
problematizar as formas de produção e de vida. A escola tem, diante de si, o desafio de sua própria 
recriação, pois tudo que a ela se refere constitui-se como invenção: os rituais escolares são invenções 
de um determinado contexto sociocultural em movimento.  

A elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
pressupõe clareza em relação ao seu papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, 
educacionais, e a função da educação, na sua relação com os objetivos constitucionais de projeto de 
Nação, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que implica igualdade, liberdade, 
pluralidade, diversidade, respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade. 
 
2.1 Referências conceituais 

Os fundamentos que orientam a Nação brasileira estão definidos constitucionalmente 
no artigo 1º da Constituição Federal, que trata dos princípios fundamentais da cidadania e da dignidade 
da pessoa humana, do pluralismo político, dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Nessas 
bases, assentam-se os objetivos nacionais e, por consequência, o projeto educacional brasileiro: 
construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Esse conjunto de compromissos prevê também a defesa da paz; a autodeterminação dos 
povos; a prevalência dos direitos humanos; o repúdio ao preconceito, à violência e ao terrorismo; e o 
equilíbrio do meio ambiente, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, impondo-se 
ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e as futuras 
gerações. 

As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação responsabilizam o poder 
público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os estudantes de um ensino ministrado 
com base nos seguintes princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na escola;  
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV – respeito à liberdade e aos direitos; 
V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII – valorização do profissional da educação escolar; 
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e normas dos 

sistemas de ensino; 
IX – garantia de padrão de qualidade; 
X – valorização da experiência extraescolar; 
XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
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Além das finalidades da educação nacional enunciadas na Constituição Federal (artigo 
205) e na LDB (artigo 2º), que têm como foco o pleno desenvolvimento da pessoa, a preparação para o 
exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho, deve-se considerar integradamente o previsto 
no ECA (Lei nº 8.069/90), o qual assegura, à criança e ao adolescente de até 18 anos, todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa, as oportunidades oferecidas para o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. São direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito mútuo, à liberdade, à convivência familiar e comunitária (artigos 2º, 3º e 4º).  

A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para a capacidade de 
exercer em plenitude o direto à cidadania. É o tempo, o espaço e o contexto em que o sujeito aprende a 
constituir e reconstituir a sua identidade, em meio a transformações corporais, afetivo-emocionais, 
socioemocionais, cognitivas e socioculturais, respeitando e valorizando as diferenças. Liberdade e 
pluralidade tornam-se, portanto, exigências do projeto educacional.  

Da aquisição plena desse direito depende a possibilidade de exercitar todos os demais 
direitos, definidos na Constituição, no ECA, na legislação ordinária e nas inúmeras disposições legais 
que consagram as prerrogativas do cidadão brasileiro. Somente um ser  educado terá condição efetiva 
de participação social, ciente e consciente de seus direitos e deveres civis, sociais, políticos, econômicos 
e éticos. 

Nessa perspectiva, é oportuno e necessário considerar as dimensões do educar e do 
cuidar, em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social da Educação Básica, a sua 
centralidade, que é o estudante. Cuidar e educar iniciam-se na Educação Infantil, ações destinadas a 
crianças a partir de zero ano, que devem ser estendidas ao Ensino Fundamental, Médio e posteriores. 

Cuidar e educar significa compreender que o direito à educação parte do princípio da 
formação da pessoa em sua essência humana. Trata-se de considerar o cuidado no sentido profundo do 
que seja acolhimento de todos – crianças, adolescentes, jovens e adultos – com respeito e, com atenção 
adequada, de estudantes com deficiência, jovens e adultos defasados na relação idade-escolaridade, 
indígenas, afrodescendentes, quilombolas e povos do campo.  

Educar exige cuidado; cuidar é educar, envolvendo acolher, ouvir, encorajar, apoiar, no 
sentido de desenvolver o aprendizado de pensar e agir, cuidar de si, do outro, da escola, da natureza, da 
água, do Planeta. Educar é, enfim, enfrentar o desafio de lidar com gente, isto é, com criaturas tão 
imprevisíveis e diferentes quanto semelhantes, ao longo de uma existência inscrita na teia das relações 
humanas, neste mundo complexo. Educar com cuidado significa aprender a amar sem dependência, 
desenvolver a sensibilidade humana na relação de cada um consigo, com o outro e com tudo o que 
existe, com zelo, ante uma situação que requer cautela em busca da formação humana plena. 

A responsabilidade por sua efetivação exige corresponsabilidade: de um lado, a 
responsabilidade estatal na realização de procedimentos que assegurem o disposto nos incisos VII e 
VIII, do artigo 12 e VI do artigo 13, da LDB; de outro, a articulação com a família, com o Conselho 
Tutelar, com o juiz competente da Comarca, com o representante do Ministério Público e com os 
demais segmentos da sociedade. Para que isso se efetive, torna-se exigência, também, a 
corresponsabilidade exercida pelos profissionais da educação, necessariamente articulando a escola 
com as famílias e a comunidade.  

Nota-se que apenas pelo cuidado não se constrói a educação e as dimensões que a 
envolvem como projeto transformador e libertador. A relação entre cuidar e educar se concebe 
mediante internalização consciente de eixos norteadores, que remetem à experiência fundamental do 
valor, que influencia significativamente a definição da conduta, no percurso cotidiano escolar. Não de 
um valor pragmático e utilitário de educação, mas do valor intrínseco àquilo que deve caracterizar o 
comportamento de seres humanos, que respeitam a si mesmos, aos outros, à circunstância social e ao 



 

168 

 

 

ecossistema. Valor este fundamentado na ética e na estética, que rege a convivência do indivíduo no 
coletivo, que pressupõe relações de cooperação e solidariedade, de respeito à alteridade e à liberdade. 

Cuidado, por sua própria natureza, inclui duas significações básicas, intimamente 
ligadas entre si. A primeira consiste na atitude de solicitude e de atenção para com o outro. A segunda é 
de inquietação, sentido de responsabilidade, isto é, de cogitar, pensar, manter atenção, mostrar 
interesse, revelar atitude de desvelo, sem perder a ternura (Boff, 1999, p. 91), compromisso com a 
formação do sujeito livre e independente daqueles que o estão gerando como ser humano capaz de 
conduzir o seu processo formativo, com autonomia e ética.  

Cuidado é, pois, um princípio que norteia a atitude, o modo prático de realizar-se, de 
viver e conviver no mundo. Por isso, na escola, o processo educativo não comporta uma atitude parcial, 
fragmentada, recortada da ação humana, baseada somente numa racionalidade estratégico-
procedimental. Inclui ampliação das dimensões constitutivas do trabalho pedagógico, mediante 
verificação das condições de aprendizagem apresentadas pelo estudante e busca de soluções junto à 
família, aos órgãos do poder público, a diferentes segmentos da sociedade. Seu horizonte de ação 
abrange a vida humana em sua globalidade. É essa concepção de educação integral que deve orientar a 
organização da escola, o conjunto de atividades nela realizadas, bem como as políticas sociais que se 
relacionam com as práticas educacionais. Em cada criança, adolescente, jovem ou adulto, há uma 
criatura humana em formação e, nesse sentido, cuidar e educar são, ao mesmo tempo, princípios e atos 
que orientam e dão sentido aos processos de ensino, de aprendizagem e de construção da pessoa 
humana em suas múltiplas dimensões. 

Cabe, aqui, uma reflexão sobre o conceito de cidadania, a forma como a ideia de 
cidadania foi tratada no Brasil e, em muitos casos, ainda o é. Reveste-se de uma característica– para 
usar os termos de Hannah Arendt – essencialmente “social”. Quer dizer: algo ainda derivado e 
circunscrito ao âmbito da pura necessidade. É comum ouvir ou ler algo que sugere uma noção de 
cidadania como “acesso dos indivíduos aos bens e serviços de uma sociedade moderna”, discurso 
contemporâneo de uma época em que os inúmeros movimentos sociais brasileiros lutavam, 
essencialmente, para obter do Estado condições de existência mais digna, do ponto de vista 
dominantemente material. Mesmo quando esse discurso se modificou num sentido mais “político” e 
menos “social”, quer dizer, uma cidadania agora compreendida como a participação ativa dos 
indivíduos nas decisões pertinentes à sua vida cotidiana, esta não deixou de ser uma reivindicação que 
situava o político na precedência do social: participar de decisões públicas significa obter direitos e 
assumir deveres, solicitar ou assegurar certas condições de vida minimamente civilizadas. 

Em um contexto marcado pelo desenvolvimento de formas de exclusão cada vez mais 
sutis e humilhantes, a cidadania aparece hoje como uma promessa de sociabilidade, em que a escola 
precisa ampliar parte de suas funções, solicitando de seus agentes a função de mantenedores da paz 
nas relações sociais, diante das formas cada vez mais amplas e destrutivas de violência. Nessa 
perspectiva e no cenário em que a escola de Educação Básica se insere e em que o professor e o 
estudante atuam, há que se perguntar: de que tipo de educação os homens e as mulheres dos próximos 
20 anos necessitam, para participarem da construção desse mundo tão diverso? A que trabalho e a que 
cidadania se refere? Em outras palavras, que sociedade florescerá? Por isso mesmo, a educação 
brasileira deve assumir o desafio de propor uma escola emancipadora e libertadora. 
 
2.2. Sistema Nacional de Educação 

O Sistema Nacional de Educação (SNE) é tema que vem suscitando o aprofundamento 
da compreensão sobre sistema, no contexto da história da educação, nesta Nação tão diversa 
geográfica, econômica, social e culturalmente. O que a proposta de organização do Sistema Nacional de 
Educação enfrenta é, fundamentalmente, o desafio de superar a fragmentação das políticas públicas e a 
desarticulação institucional dos sistemas de ensino entre si, diante do impacto na estrutura do 
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financiamento, comprometendo a conquista da qualidade social das aprendizagens, mediante 
conquista de uma articulação orgânica. 

Os debates sobre o Sistema Nacional de Educação, em vários momentos, abordaram o 
tema das diretrizes para a Educação Básica. Ambas as questões foram objeto de análise em interface, 
durante as diferentes etapas preparatórias da Conferência Nacional de Educação (CONAE) de 2009, 
uma vez que são temas que se vinculam a um objetivo comum: articular e fortalecer o sistema nacional 
de educação em regime de colaboração. 

Para Saviani, o sistema é a unidade de vários elementos intencionalmente reunidos de 
modo a formar um conjunto coerente e operante (2009, p. 38). Caracterizam, portanto, a noção de 
sistema: a intencionalidade humana; a unidade e variedade dos múltiplos elementos que se articulam; 
a coerência interna articulada com a externa. 

Alinhado com essa conceituação, este Parecer adota o entendimento de que sistema 
resulta da atividade intencional e organicamente concebida, que se justifica pela realização de 
atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concretização dos mesmos objetivos.  

Nessa perspectiva, e no contexto da estrutura federativa brasileira, em que convivem 
sistemas educacionais autônomos, faz-se necessária a institucionalização de um regime de colaboração 
que dê efetividade ao projeto de educação nacional. União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cada 
qual com suas peculiares competências, são chamados a colaborar para transformar a Educação Básica 
em um conjunto orgânico, sequencial, articulado, assim como planejado sistemicamente, que responda 
às exigências dos estudantes, de suas aprendizagens nas diversas fases do desenvolvimento físico, 
intelectual, emocional e social.  

Atende-se à dimensão orgânica quando são observadas as especificidades e as 
diferenças de cada uma das três etapas de escolarização da Educação Básica e das fases que as 
compõem, sem perda do que lhes é comum: as semelhanças, as identidades inerentes à condição 
humana em suas determinações históricas e não apenas do ponto de vista da qualidade da sua 
estrutura e organização. Cada etapa do processo de escolarização constitui-se em unidade, que se 
articula organicamente com as demais de maneira complexa e intrincada, permanecendo todas elas, em 
suas diferentes modalidades, individualizadas, ao longo do percurso do escolar, apesar das mudanças 
por que passam por força da singularidade de cada uma, bem assim a dos sujeitos que lhes dão vida.  

Atende-se à dimensão sequencial quando os processos educativos acompanham as 
exigências de aprendizagem definidas em cada etapa da trajetória escolar da Educação Básica 
(Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio), até a Educação Superior. São processos educativos 
que, embora se constituam em diferentes e insubstituíveis momentos da vida dos estudantes, inscritos 
em tempos e espaços educativos próprios a cada etapa do desenvolvimento humano, inscrevem-se em 
trajetória que deve ser contínua e progressiva.  

A articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e modalidades da 
Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica a ação coordenada e integradora do seu 
conjunto; o exercício efetivo do regime de colaboração entre os entes federados, cujos sistemas de 
ensino gozam de autonomia constitucionalmente reconhecida. Isso pressupõe o estabelecimento de 
regras de equivalência entre as funções distributiva, supletiva, de regulação normativa, de supervisão e 
avaliação da educação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças 
regionais. Sem essa articulação, o projeto educacional – e, por conseguinte, o projeto nacional – corre o 
perigo de comprometer a unidade e a qualidade pretendida, inclusive quanto ao disposto no artigo 22 
da LDB: desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 
cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana.  

Mais concretamente, há de se prever que a transição entre Pré-Escola e Ensino 
Fundamental pode se dar no interior de uma mesma instituição, requerendo formas de articulação das 
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dimensões orgânica e sequencial entre os docentes de ambos os segmentos que assegurem às crianças 
a continuidade de seus processos peculiares de aprendizagem e desenvolvimento. Quando a transição 
se dá entre instituições diferentes, essa articulação deve ser especialmente cuidadosa, garantida por 
instrumentos de registro – portfólios, relatórios que permitam, aos docentes do Ensino Fundamental 
de uma outra escola, conhecer os processos de desenvolvimento e aprendizagem vivenciados pela 
criança na Educação Infantil da escola anterior. Mesmo no interior do Ensino Fundamental, há de se 
cuidar da fluência da transição da fase dos anos iniciais para a fase dos anos finais, quando a criança 
passa a ter diversos docentes, que conduzem diferentes componentes e atividades, tornando-se mais 
complexas a sistemática de estudos e a relação com os professores.  

A transição para o Ensino Médio apresenta contornos bastante diferentes dos 
anteriormente referidos, uma vez que, ao ingressarem no Ensino Médio, os jovens já trazem maior 
experiência com o ambiente escolar e suas rotinas; além disso, a dependência dos adolescentes em 
relação às suas famílias é quantitativamente menor e qualitativamente diferente. Mas, certamente, isso 
não significa que não se criem tensões, que derivam, principalmente, das novas expectativas familiares 
e sociais que envolvem o jovem. Tais expectativas giram em torno de três variáveis principais 
conforme o estrato sociocultural em que se produzem: a) os “conflitos da adolescência”; b) a maior ou 
menor aproximação ao mundo do trabalho; c) a crescente aproximação aos rituais da passagem da 
Educação Básica para a Educação Superior. 

Em resumo, o conjunto da Educação Básica deve se constituir em um processo orgânico, 
sequencial e articulado, que assegure à criança, ao adolescente, ao jovem e ao adulto de qualquer 
condição e região do País a formação comum para o pleno exercício da cidadania, oferecendo as 
condições necessárias para o seu desenvolvimento integral. Estas são finalidades de todas as etapas 
constitutivas da Educação Básica, acrescentando-se os meios para que possa progredir no mundo do 
trabalho e acessar a Educação Superior. São referências conceituais e legais, bem como desafio para as 
diferentes instâncias responsáveis pela concepção, aprovação e execução das políticas educacionais. 
 
2.3. Acesso e permanência para a conquista da qualidade social 

A qualidade social da educação brasileira é uma conquista a ser construída de forma 
negociada, pois significa algo que se concretiza a partir da qualidade da relação entre todos os sujeitos 
que nela atuam direta e indiretamente.  Significa compreender que a educação é um processo de 
socialização da cultura da vida, no qual se constroem, se mantêm e se transformam conhecimentos e 
valores. Socializar a cultura inclui garantir a presença dos sujeitos das aprendizagens na escola. Assim, 
a qualidade social da educação escolar supõe a sua permanência, não só com a redução da evasão, mas 
também da repetência e da distorção idade/ano/série. 

Para assegurar o acesso ao Ensino Fundamental, como direito público subjetivo, no seu 
artigo 5º, a LDB instituiu medidas que se interpenetram ou complementam, estabelecendo que, para 
exigir o cumprimento pelo Estado desse ensino obrigatório, qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, 
ainda, o Ministério Público, podem acionar o poder público.  

Esta medida se complementa com a obrigatoriedade atribuída aos Estados e aos 
Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da União, de recensear a população em idade 
escolar para o Ensino Fundamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso, para que seja 
efetuada a chamada pública correspondente. 

Quanto à família, os pais ou responsáveis são obrigados a matricular a criança no Ensino 
Fundamental, a partir dos 6 anos de idade, sendo que é prevista sanção a esses e/ou ao poder público, 
caso descumpram essa obrigação de garantia dessa etapa escolar. 

                                                           
 A garantia de padrão de qualidade é um dos princípios da LDB (inciso IX do artigo 3º). 
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Quanto à obrigatoriedade de permanência do estudante na escola, principalmente  no 
Ensino Fundamental, há, na mesma Lei, exigências que se centram nas relações entre a escola, os pais 
ou responsáveis, e a comunidade, de tal modo que a escola e os sistemas de ensino tornam-se 
responsáveis por: 

- zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola;  
- articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 
- informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos estudantes, bem 

como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
- notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 

respectivo representante do Ministério Público a relação dos estudantes que apresentem quantidade de 
faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei. 

No Ensino Fundamental e, nas demais etapas da Educação Básica, a qualidade não tem 
sido tão estimulada quanto à quantidade. Depositar atenção central sobre a quantidade, visando à 
universalização do acesso à escola, é uma medida necessária, mas que não assegura a permanência, 
essencial para compor a qualidade. Em outras palavras, a oportunidade de acesso, por si só, é 
destituída de condições suficientes para inserção no mundo do conhecimento. 

O conceito de qualidade na escola, numa perspectiva ampla e basilar, remete a uma 
determinada ideia de qualidade de vida na sociedade e no planeta Terra. Inclui tanto a qualidade 
pedagógica quanto a qualidade política, uma vez que requer compromisso com a permanência do 
estudante na escola, com sucesso e valorização dos profissionais da educação. Trata-se da exigência de 
se conceber a qualidade na escola como qualidade social, que se conquista por meio de acordo coletivo. 
Ambas as qualidades – pedagógica e política –abrangem diversos modos avaliativos comprometidos 
com a aprendizagem do estudante, interpretados como indicações que se interpenetram ao longo do 
processo didático-pedagógico, o qual tem como alvo o desenvolvimento do conhecimento e dos saberes 
construídos histórica e socialmente. 

O compromisso com a permanência do estudante na escola é, portanto, um desafio a ser 
assumido por todos, porque, além das determinações sociopolíticas e culturais, das diferenças 
individuais e da organização escolar vigente, há algo que supera a política reguladora dos processos 
educacionais: há os fluxos migratórios, além de outras variáveis que se refletem no processo educativo. 
Essa é uma variável externa que compromete a gestão macro da educação, em todas as esferas, e, 
portanto, reforça a premência de se criarem processos gerenciais que proporcionem a efetivação do 
disposto no artigo 5º e no inciso VIII do artigo 12 da LDB, quanto ao direito ao acesso e à permanência 
na escola de qualidade. 

Assim entendida, a qualidade na escola exige de todos os sujeitos do processo 
educativo: 

I – a instituição da Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da 
Educação Básica, com a finalidade de organizar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, a formação inicial e continuada dos profissionais do magistério para 
as redes públicas da educação (Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009); 

II – ampliação da visão política expressa por meio de habilidades inovadoras, 
fundamentadas na capacidade para aplicar técnicas e tecnologias orientadas pela ética e pela estética; 

III – responsabilidade social, princípio educacional que norteia o conjunto de sujeitos 
comprometidos com o projeto que definem e assumem como expressão e busca da qualidade da escola, 
fruto do empenho de todos. 

Construir a qualidade social pressupõe conhecimento dos interesses sociais da 
comunidade escolar para que seja possível educar e cuidar mediante interação efetivada entre 
princípios e finalidades educacionais, objetivos, conhecimento e concepções curriculares. Isso abarca 
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mais que o exercício político-pedagógico que se viabiliza mediante atuação de todos os sujeitos da 
comunidade educativa. Ou seja, efetiva-se não apenas mediante participação de todos os sujeitos da 
escola – estudante, professor, técnico, funcionário, coordenador – mas também mediante aquisição e 
utilização adequada dos objetos e espaços (laboratórios, equipamentos, mobiliário, salas-ambiente, 
biblioteca, videoteca etc.) requeridos para responder ao projeto político-pedagógico pactuado, 
vinculados às condições/disponibilidades mínimas para se instaurar a primazia da aquisição e do 
desenvolvimento de hábitos investigatórios para construção do conhecimento.  

A escola de qualidade social adota como centralidade o diálogo, a colaboração, os 
sujeitos e as aprendizagens, o que pressupõe, sem dúvida, atendimento a requisitos tais como: 

I – revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e tempos 
educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 

II – consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o atendimento à 
pluralidade e à diversidade cultural, resgatando e respeitando os direitos humanos, individuais e 
coletivos e as várias manifestações de cada comunidade; 

III – foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem, e na avaliação das 
aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes; 

IV – inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e da jornada 
de trabalho do professor, tendo como foco a aprendizagem do estudante; 

V – preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, especialistas, 
técnicos, monitores e outros; 

VI – compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura entendida como 
espaço formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade; 

VII – integração dos profissionais da educação, os estudantes, as famílias, os agentes da 
comunidade interessados na educação; 

VIII – valorização dos profissionais da educação, com programa de formação 
continuada, critérios de acesso, permanência, remuneração compatível com a jornada de trabalho 
definida no projeto político-pedagógico; 

IX – realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social, 
desenvolvimento e direitos humanos, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, 
saúde, meio ambiente. 

No documento “Indicadores de Qualidade na Educação” (Ação Educativa, 2004), a 
qualidade é vista com um caráter dinâmico, porque cada escola tem autonomia para refletir, propor e 
agir na busca da qualidade do seu trabalho, de acordo com os contextos socioculturais locais. Segundo 
o autor, os indicadores de qualidade são sinais adotados para que se possa qualificar algo, a partir dos 
critérios e das prioridades institucionais. Destaque-se que os referenciais e indicadores de avaliação 
são componentes curriculares, porque tê-los em mira facilita a aproximação entre a escola que se tem e 
aquela que se quer, traduzida no projeto político-pedagógico, para além do que fica disposto no inciso 
IX do artigo 4º da LDB: definição de padrões mínimos de qualidade de ensino, como a variedade e 
quantidade mínimas, por estudante, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem.    

Essa exigência legal traduz a necessidade de se reconhecer que a avaliação da qualidade 
associa-se à ação planejada, coletivamente, pelos sujeitos da escola e supõe que tais sujeitos tenham 
clareza quanto: 

I – aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e análise dos 
dados indicados pelo IDEB e/ou outros indicadores, que complementem ou substituam estes; 

                                                           

() Atualmente, são referências nacionais para o planejamento, em todas as instâncias responsáveis pela Educação 
Básica, o IDEB, o FUNDEB e o ENEM. 
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II – à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido coletivamente 
pela comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural; 

III – à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do processo 
educativo, em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto sociocultural; 

IV –aos padrões mínimos de qualidade  (Custo Aluno Qualidade inicial – CAQi ), que 
apontam para quanto deve ser investido por estudante de cada etapa e modalidade da Educação 
Básica, para que o País ofereça uma educação de qualidade a todos os estudantes.  

Para se estabelecer uma educação com um padrão mínimo de qualidade, é necessário 
investimento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao desenvolvimento dos processos e 
procedimentos formativos, que levem, gradualmente, a uma educação integral, dotada de qualidade 
social: creches e escolas possuindo condições de infraestrutura e de adequados equipamentos e de 
acessibilidade; professores qualificados com remuneração adequada e compatível com a de outros 
profissionais com igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 horas em tempo integral em 
uma mesma escola; definição de uma relação adequada entre o número de estudantes por turma e por 
professor, que assegure aprendizagens relevantes; pessoal de apoio técnico e administrativo que 
garanta o bom funcionamento da escola. 
 
2.4. Organização curricular: conceito, limites, possibilidades 

No texto “Currículo, conhecimento e cultura”, Moreira e Candau (2006) apresentam 
diversas definições atribuídas a currículo, a partir da concepção de cultura como prática social, ou seja, 
como algo que, em vez de apresentar significados intrínsecos, como ocorre, por exemplo, com as 
manifestações artísticas, a cultura expressa significados atribuídos a partir da linguagem. Em poucas 
palavras, essa concepção é definida como “experiências escolares que se desdobram em torno do 
conhecimento, permeadas pelas relações sociais, buscando articular vivências e saberes dos alunos 
com os conhecimentos historicamente acumulados e contribuindo para construir as identidades dos 
estudantes” (idem, p. 22). Uma vez delimitada a ideia sobre cultura, os autores definem currículo como: 
conjunto de práticas que proporcionam a produção, a circulação e o consumo de significados no espaço 
social e que contribuem, intensamente, para a construção de identidades sociais e culturais. O currículo 
é, por consequência, um dispositivo de grande efeito no processo de construção daidentidade do (a) 
estudante (p. 27). Currículo refere-se, portanto, a criação, recriação, contestação e transgressão (Moreira 
e Silva, 1994). 

Nesse sentido, a fonte em que residem os conhecimentos escolares são as práticas 
socialmente construídas. Segundo os autores, essas práticas se constituem em “âmbitos de referência 
dos currículos” que correspondem: 

a) às instituições produtoras do conhecimento científico (universidades e centros de 
pesquisa); 

b) ao mundo do trabalho; 
c) aos desenvolvimentos tecnológicos; 
d) às atividades desportivas e corporais; 
e) à produção artística; 
f) ao campo da saúde; 

                                                           

( ) Parecer CNE/CEB nº 8/2010 (Aprecia a Indicação CNE/CEB nº 4/2008, que propõe a constituição de uma comissão 
visando analisar a proposta do Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) como política de melhoria da qualidade do 
ensino no Brasil). 

() O CAQi é resultado de estudo desenvolvido pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação, com a participação 
de pesquisadores, especialistas, gestores e ativistas de educação. Sua concepção representa uma mudança na lógica 
de financiamento educacional, pois se baseia no investimento necessário para uma educação de qualidade, e não 
nos recursos disponíveis. 
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g) às formas diversas de exercício da cidadania; 
h) aos movimentos sociais. 
Daí entenderem que toda política curricular é uma política cultural, pois o currículo é 

fruto de uma seleção e produção de saberes: campo conflituoso de produção de cultura, de embate 
entre pessoas concretas, concepções de conhecimento e aprendizagem, formas de imaginar e perceber 
o mundo. Assim, as políticas curriculares não se resumem apenas a propostas e práticas enquanto 
documentos escritos, mas incluem os processos de planejamento, vivenciados e reconstruídos em 
múltiplos espaços e por múltiplas singularidades no corpo social da educação. Para Lopes (2004, p. 
112), mesmo sendo produções para além das instâncias governamentais, não significa desconsiderar o 
poder privilegiado que a esfera governamental possui na produção de sentidos nas políticas, pois as 
práticas e propostas desenvolvidas nas escolas também são produtoras de sentidos para as políticas 
curriculares. 

Os efeitos das políticas curriculares, no contexto da prática, são condicionados por 
questões institucionais e disciplinares que, por sua vez, têm diferentes histórias, concepções 
pedagógicas e formas de organização, expressas em diferentes publicações. As políticas estão sempre 
em processo de vir-a-ser, sendo múltiplas as leituras possíveis de serem realizadas por múltiplos 
leitores, em um constante processo de interpretação das interpretações. 

As fronteiras são demarcadas quando se admite tão somente a ideia de currículo formal. 
Mas as reflexões teóricas sobre currículo têm como referência os princípios educacionais garantidos à 
educação formal. Estes estão orientados pela liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o conhecimento científico, além do pluralismo de ideias e de concepções 
pedagógicas, assim como a valorização da experiência extraescolar, e a vinculação entre a educação 
escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Assim, e tendo como base o teor do artigo 27 da LDB, pode-se entender que o processo 
didático em que se realizam as aprendizagens fundamenta-se na diretriz que assim delimita o 
conhecimento para o conjunto de atividades: 

Os conteúdos curriculares da Educação Básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não  formais. 
Desse modo, os valores sociais, bem como os direitos e deveres dos cidadãos, 

relacionam-se com o bem comum e com a ordem democrática. Estes são conceitos que requerem a 
atenção da comunidade escolar para efeito de organização curricular, cuja discussão tem como alvo e 
motivação a temática da construção de identidades sociais e culturais. A problematização sobre essa 
temática contribui para que se possa compreender, coletivamente, que educação cidadã consiste na 
interação entre os sujeitos, preparando-os por meio das atividades desenvolvidas na escola, 
individualmente e em equipe, para se tornarem aptos a contribuir para a construção de uma sociedade 
mais solidária, em que se exerça a liberdade, a autonomia e a responsabilidade. Nessa perspectiva, cabe 
à instituição escolar compreender como o conhecimento é produzido e socialmente valorizado e como 
deve ela responder a isso. É nesse sentido que as instâncias gestoras devem se fortalecer instaurando 
um processo participativo organizado formalmente, por meio de colegiados, da organização estudantil 
e dos movimentos sociais. 

A escola de Educação Básica é espaço coletivo de convívio, onde são privilegiadas 
trocas, acolhimento e aconchego para garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, 
no relacionamento entre si e com as demais pessoas. É uma instância em que se aprende a valorizar a 
riqueza das raízes culturais próprias das diferentes regiões do País que, juntas, formam a Nação. Nela 
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se ressignifica e recria a cultura herdada, reconstruindo as identidades culturais, em que se aprende a 
valorizar as raízes próprias das diferentes regiões do País.  

Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, desde a construção do 
currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho escolar em sua 
multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o bem-estar de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento interpessoal entre todas as pessoas. 

Cabe, pois, à escola, diante dessa sua natureza, assumir diferentes papéis, no exercício 
da sua missão essencial, que é a de construir uma cultura de direitos humanos para preparar cidadãos 
plenos. A educação destina-se a múltiplos sujeitos e tem como objetivo a troca de saberes , a 
socialização e o confronto do conhecimento, segundo diferentes abordagens, exercidas por pessoas de 
diferentes condições físicas, sensoriais, intelectuais e emocionais, classes sociais, crenças, etnias, 
gêneros, origens, contextos socioculturais, e da cidade, do campo e de aldeias. Por isso, é preciso fazer 
da escola a instituição acolhedora, inclusiva, pois essa é uma opção “transgressora”, porque rompe com 
a ilusão da homogeneidade e provoca, quase sempre, uma espécie de crise de identidade institucional.  

A escola é, ainda, espaço em que se abrigam desencontros de expectativas, mas também 
acordos solidários, norteados por princípios e valores educativos pactuados por meio do projeto 
político-pedagógico concebido segundo as demandas sociais e aprovado pela comunidade educativa. 

Por outro lado, enquanto a escola se prende às características de metodologias 
tradicionais, com relação ao ensino e à aprendizagem como ações concebidas separadamente, as 
características de seus estudantes requerem outros processos e procedimentos, em que aprender, 
ensinar, pesquisar, investigar, avaliar ocorrem de modo indissociável. Os estudantes, entre outras 
características, aprendem a receber informação com rapidez, gostam do processo paralelo, de realizar 
várias tarefas ao mesmo tempo, preferem fazer seus gráficos antes de ler o texto, enquanto os docentes 
creem que acompanham a era digital apenas porque digitam e imprimem textos, têm e-mail, não 
percebendo que os estudantes nasceram na era digital. 

As tecnologias da informação e comunicação constituem uma parte de um contínuo 
desenvolvimento de tecnologias, a começar pelo giz e os livros, todos podendo apoiar e enriquecer as 
aprendizagens. Como qualquer ferramenta, devem ser usadas e adaptadas para servir a fins 
educacionais e como tecnologia assistiva; desenvolvidas de forma a possibilitar que a interatividade 
virtual se desenvolva de modo mais intenso, inclusive na produção de linguagens. Assim, a 
infraestrutura tecnológica, como apoio pedagógico às atividades escolares, deve também garantir 
acesso dos estudantes à biblioteca, ao rádio, à televisão, à internet aberta às possibilidades da 
convergência digital. 

Essa distância necessita ser superada, mediante aproximação dos recursos tecnológicos 
de informação e comunicação, estimulando a criação de novos métodos didático-pedagógicos, para que 
tais recursos e métodos sejam inseridos no cotidiano escolar. Isto porque o conhecimento científico, 
nos tempos atuais, exige da escola o exercício da compreensão, valorização da ciência e da tecnologia 
desde a infância e ao longo de toda a vida, em busca da ampliação do domínio do conhecimento 
científico: uma das condições para o exercício da cidadania. O conhecimento científico e as novas 
tecnologias constituem-se, cada vez mais, condição para que a pessoa saiba se posicionar frente a 
processos e inovações que a afetam. 

Não se pode, pois, ignorar que se vive: o avanço do uso da energia nuclear; da 
nanotecnologia;  a conquista da produção de alimentos geneticamente modificados; a clonagem 
                                                           

() O conceito de saber é adotado aqui se referindo ao conjunto de experiências culturais, senso comum, 
comportamentos, valores, atitudes, em outras palavras, todo o conhecimento adquirido pelo estudante nas suas 
relações com a família e com a sociedade em movimento. 

() A nanotecnologia é o ramo da ciência que trata de equipamentos minúsculos para aumentar a capacidade de 
armazenamento e processamento de dados dos computadores, medicamentos mais seguros aos pacientes, 
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biológica. Nesse contexto, tanto o docente quanto o estudante e o gestor requerem uma escola em que 
a cultura, a arte, a ciência e a tecnologia estejam presentes no cotidiano escolar, desde o início da 
Educação Básica.  

Tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da 
Educação Básica, cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas de tempo 
parcial diurno (matutino e/ou vespertino), tempo parcial noturno e tempo integral (turno e contra-
turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no mínimo , durante todo o período letivo), o 
que requer outra e diversa organização e gestão do trabalho pedagógico, contemplando as diferentes 
redes de ensino, a partir do pressuposto de que compete a todas elas o desenvolvimento integral de 
suas demandas, numa tentativa de superação das desigualdades de natureza sociocultural, 
socioeconômica e outras. 

Há alguns anos, se tem constatado a necessidade de a criança, o adolescente e o jovem, 
particularmente aqueles das classes sociais trabalhadoras, permanecerem mais tempo na escola   
Tem-se defendido que o estudante poderia beneficiar-se da ampliação da jornada escolar, no espaço 
único da escola ou diferentes espaços educativos, nos quais a permanência do estudante se liga tanto à 
quantidade e qualidade do tempo diário de escolarização, quanto à diversidade de atividades de 
aprendizagens. 

Assim, a qualidade da permanência em tempo integral do estudante nesses espaços 
implica a necessidade da incorporação efetiva e orgânica no currículo de atividades e estudos 
pedagogicamente planejados e acompanhados ao longo de toda a jornada. 

No projeto nacional de educação, tanto a escola de tempo integral quanto a de tempo 
parcial, diante da sua responsabilidade educativa, social e legal, assumem a aprendizagem 
compreendendo-a como ação coletiva conectada com a vida, com as necessidades, possibilidades e 
interesses das crianças, dos jovens e dos adultos. O direito de aprender é, portanto, intrínseco ao 
direito à dignidade humana, à liberdade, à inserção social, ao acesso aos bens sociais, artísticos e 
culturais, significando direito à saúde em todas as suas implicações, ao lazer, ao esporte, ao respeito, à 
integração familiar e comunitária.  

Conforme o artigo 34 da LDB, o Ensino Fundamental incluirá, pelo menos, quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola, até que venha a ser ministrado em tempo integral (§ 2º). Essa disposição, obviamente, só é 
factível para os cursos do período diurno, tanto é que o § 1º ressalva os casos do ensino noturno. 

Os cursos em tempo parcial noturno, na sua maioria, são de Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) destinados, mormente, a estudantes trabalhadores, com maior maturidade e experiência 
de vida. São poucos, porém, os cursos regulares noturnos destinados a adolescentes e jovens de 15 a 18 
anos ou pouco mais, os quais são compelidos ao estudo nesse turno por motivos de defasagem escolar 
e/ou de inadaptação aos métodos adotados e ao convívio com colegas de idades menores. A regra tem 
sido induzi-los a cursos de EJA, quando o necessário são cursos regulares, com programas adequados à 

                                                                                                                                                                                                  
materiais mais leves e mais resistentes do que metais e plásticos, economia de energia, proteção ao meio ambiente, 
menor uso de matérias primas escassas e várias inovações que ainda não foram sequer imaginadas. 

() Baseia-se esse número de 7 horas no Programa Mais Educação, instituído pelo Decreto nº 7.083/2010, que tem 
por finalidade contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da ampliação do tempo de permanência de 
crianças, adolescentes e jovens matriculados em escola pública, mediante oferta de Educação Básica em tempo 
integral. É considerada Educação Básica em tempo integral “a jornada escolar com duração igual ou superior a sete 
horas diárias, durante todo o período letivo, compreendendo o tempo total em que o estudante permanece na escola 
ou em atividades escolares em outros espaços educacionais”. 

() O § 5º do artigo 87 da LDB, que instituiu a já finda Década da Educação, prescrevia que seriam “conjugados todos 
os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas urbanas de Ensino Fundamental para o regime de 
escolas de tempo integral”. 
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sua faixa etária, como, aliás, é claramente prescrito no inciso VI do artigo 4º da LDB: oferta de ensino 
noturno regular, adequado às condições do educando. 
 
2.4.1. Formas para a organização curricular 

Retoma-se aqui o entendimento de que currículo é o conjunto de valores e práticas que 
proporcionam a produção e a socialização de significados no espaço social e que contribuem, 
intensamente, para a construção de identidades sociais e culturais dos estudantes. E reitera-se que 
deve difundir os valores fundamentais do interesse social, dos direitos e deveres dos cidadãos, do 
respeito ao bem comum e à ordem democrática, bem como considerar as condições de escolaridade 
dos estudantes em cada estabelecimento, a orientação para o trabalho, a promoção de práticas 
educativas formais e não-formais. 

Na Educação Básica, a organização do tempo curricular deve ser construída em função 
das peculiaridades de seu meio e das características próprias dos seus estudantes, não se restringindo 
às aulas das várias disciplinas. O percurso formativo deve, nesse sentido, ser aberto e contextualizado, 
incluindo não só os componentes curriculares centrais obrigatórios, previstos na legislação e nas 
normas educacionais, mas, também, conforme cada projeto escolar estabelecer, outros componentes 
flexíveis e variáveis que possibilitem percursos formativos que atendam aos inúmeros interesses, 
necessidades e características dos educandos. 

Quanto à concepção e à organização do espaço curricular e físico, se imbricam e se 
alargam, por incluir no desenvolvimento curricular ambientes físicos, didático-pedagógicos e 
equipamentos que não se reduzem às salas de aula, incluindo outros espaços da escola e de outras 
instituições escolares, bem como os socioculturais e esportivo-recreativos do entorno, da cidade e 
mesmo da região.  

Essa ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares pressupõe 
profissionais da educação dispostos a reinventar e construir essa escola, numa responsabilidade 
compartilhada com as demais autoridades encarregadas da gestão dos órgãos do poder público, na 
busca de parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é responsabilidade da família, do Estado 
e da sociedade. 

A escola precisa acolher diferentes saberes, diferentes manifestações culturais e 
diferentes óticas, empenhar-se para se constituir, ao mesmo tempo, em um espaço de heterogeneidade 
e pluralidade, situada na diversidade em movimento, no processo tornado possível por meio de 
relações intersubjetivas, fundamentada no princípio emancipador. Cabe, nesse sentido, às escolas 
desempenhar o papel socioeducativo, artístico, cultural, ambiental, fundamentadas no pressuposto do 
respeito e da valorização das diferenças, entre outras, de condição física, sensorial e socioemocional, 
origem, etnia, gênero, classe social, contexto sociocultural, que dão sentido às ações educativas, 
enriquecendo-as, visando à superação das desigualdades de natureza sociocultural e socioeconômica. 
Contemplar essas dimensões significa a revisão dos ritos escolares e o alargamento do papel da 
instituição escolar e dos educadores, adotando medidas proativas e ações preventivas. 

Na organização e gestão do currículo, as abordagens disciplinar, pluridisciplinar, 
interdisciplinar e transdisciplinar requerem a atenção criteriosa da instituição escolar, porque revelam 
a visão de mundo que orienta as práticas pedagógicas dos educadores e organizam o trabalho do 
estudante. Perpassam todos os aspectos da organização escolar, desde o planejamento do trabalho 
pedagógico, a gestão administrativo-acadêmica, até a organização do tempo e do espaço físico e a 
seleção, disposição e utilização dos equipamentos e mobiliário da instituição, ou seja, todo o conjunto 
das atividades que se realizam no espaço escolar, em seus diferentes âmbitos. As abordagens 
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multidisciplinar, pluridisciplinar e interdisciplinar fundamentam-se nas mesmas bases, que são as 
disciplinas, ou seja, o recorte do conhecimento.   

Para Basarab Nicolescu (2000, p. 17), em seu artigo “Um novo tipo de conhecimento: 
transdisciplinaridade”, a disciplinaridade, a pluridisciplinaridade, a transdisciplinaridade e a 
interdisciplinaridade são as quatro flechas de um único e mesmo arco: o do conhecimento.  

Enquanto a multidisciplinaridade expressa frações do conhecimento e o hierarquiza, a 
pluridisciplinaridade estuda um objeto de uma disciplina pelo ângulo de várias outras ao mesmo 
tempo. Segundo Nicolescu, a pesquisa pluridisciplinar traz algo a mais a uma disciplina, mas restringe-
se a ela, está a serviço dela. 

A transdisciplinaridade refere-se ao conhecimento próprio da disciplina, mas está para 
além dela. O conhecimento situa-se na disciplina, nas diferentes disciplinas e além delas, tanto no 
espaço quanto no tempo. Busca a unidade do conhecimento na relação entre a parte e o todo, entre o 
todo e a parte. Adota atitude de abertura sobre as culturas do presente e do passado, uma assimilação 
da cultura e da arte. O desenvolvimento da capacidade de articular diferentes referências de dimensões 
da pessoa humana, de seus direitos, e do mundo é fundamento básico da transdisciplinaridade. De 
acordo com Nicolescu (p. 15), para os adeptos da transdisciplinaridade, o pensamento clássico é o seu 
campo de aplicação, por isso é complementar à pesquisa pluri e interdisciplinar. 

A interdisciplinaridade pressupõe a transferência de métodos de uma disciplina para 
outra. Ultrapassa-as, mas sua finalidade inscreve-se no estudo disciplinar. Pela abordagem 
interdisciplinar ocorre a transversalidade do conhecimento constitutivo de diferentes disciplinas, por 
meio da ação didático-pedagógica mediada pela pedagogia dos projetos temáticos. Estes facilitam a 
organização coletiva e cooperativa do trabalho pedagógico, embora sejam ainda recursos que vêm 
sendo utilizados de modo restrito e, às vezes, equivocados. A interdisciplinaridade é, portanto, 
entendida aqui como abordagem teórico-metodológica em que a ênfase incide sobre o trabalho de 
integração das diferentes áreas do conhecimento, um real trabalho de cooperação e troca, aberto ao 
diálogo e ao planejamento (Nogueira, 2001, p. 27). Essa orientação deve ser enriquecida, por meio de 
proposta temática trabalhada transversalmente ou em redes de conhecimento e de aprendizagem, e se 
expressa por meio de uma atitude que pressupõe planejamento sistemático e integrado e disposição 
para o diálogo.   

                                                           

() Conforme nota constante do Parecer CNE/CP nº 11/2009, que apreciou proposta do MEC de experiência curricular inovadora 

do Ensino Médio, “Quanto ao entendimento do termo ‘disciplina’, este Conselho, pelo Parecer CNE/CEB nº 38/2006, que tratou 
da inclusão obrigatória da Filosofia e da Sociologia no currículo do Ensino Médio, já havia assinalado a diversidade de termos 
correlatos utilizados pela LDB. São empregados, concorrentemente e sem rigor conceitual, os termos disciplina, estudo, 
conhecimento, ensino, matéria, conteúdo curricular, componente curricular. O referido Parecer havia retomado outro, o CNE/CEB 
nº 5/97 (que tratou de Proposta de Regulamentação da Lei nº 9.394/96), que, indiretamente, unificou aqueles termos, adotando 
a expressão componente curricular. 
Considerando outros (Pareceres CNE/CEB nº 16/2001 e CNE/CEB nº 22/2003), o Parecer CNE/CEB nº 38/2006 assinalou 
que não há, na LDB, relação direta entre obrigatoriedade e formato ou modalidade do componente curricular (seja 
chamado de estudo, conhecimento, ensino, matéria, conteúdo, componente ou disciplina). Ademais, indicou que, quanto 
ao formato de disciplina, não há sua obrigatoriedade para nenhum componente curricular, seja da Base Nacional 
Comum, seja da Parte Diversificada. As escolas têm garantida a autonomia quanto à sua concepção pedagógica e para a 
formulação de sua correspondente proposta curricular, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar, dando-lhe o formato que julgarem compatível com a sua proposta de trabalho”. 
 
() As vigentes Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Resolução CNE/CEB nº 3/98, fundamentada 

no Parecer CNE/CEB nº 15/98), destacam em especial a interdisciplinaridade, assumindo o princípio de que “todo 
conhecimento mantém um diálogo permanente com outros conhecimentos”, e que “o ensino deve ir além da descrição 
e constituir nos estudantes a capacidade de analisar, explicar, prever e intervir, objetivos que são mais facilmente 
alcançáveis se as disciplinas, integradas em áreas de conhecimento, puderem contribuir, cada uma com sua 
especificidade, para o estudo comum de problemas concretos, ou para o desenvolvimento de projetos de investigação 
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A transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho didático 
pedagógico em que temas, eixos temáticos são integrados às disciplinas, às áreas ditas convencionais 
de forma a estarem presentes em todas elas. A transversalidade difere-se da interdisciplinaridade e 
complementam-se; ambas rejeitam a concepção de conhecimento que toma a realidade como algo 
estável, pronto e acabado. A primeira se refere à dimensão didático-pedagógica e a segunda, à 
abordagem epistemológica dos objetos de conhecimento.  

A transversalidade orienta para a necessidade de se instituir, na prática educativa, uma 
analogia entre aprender conhecimentos teoricamente sistematizados (aprender sobre a realidade) e as 
questões da vida real (aprender na realidade e da realidade). Dentro de uma compreensão 
interdisciplinar do conhecimento, a transversalidade tem significado, sendo uma proposta didática que 
possibilita o tratamento dos conhecimentos escolares de forma integrada. Assim, nessa abordagem, a 
gestão do conhecimento parte do pressuposto de que os sujeitos são agentes da arte de problematizar 
e interrogar, e buscam procedimentos interdisciplinares capazes de acender a chama do diálogo entre 
diferentes sujeitos, ciências, saberes e temas. 

A prática interdisciplinar é, portanto, uma abordagem que facilita o exercício da 
transversalidade, constituindo-se em caminhos facilitadores da integração do processo formativo dos 
estudantes, pois ainda permite a sua participação na escolha dos temas prioritários. Desse ponto de 
vista, a interdisciplinaridade e o exercício da transversalidade ou do trabalho pedagógico centrado em 
eixos temáticos, organizados em redes de conhecimento, contribuem para que a escola dê conta de 
tornar os seus sujeitos conscientes de seus direitos e deveres e da possibilidade de se tornarem aptos a 
aprender a criar novos direitos, coletivamente. De qualquer forma, esse percurso é promovido a partir 
da seleção de temas entre eles o tema dos direitos humanos, recomendados para serem abordados ao 
longo do desenvolvimento de componentes curriculares com os quais guardam intensa ou relativa 
relação temática, em função de prescrição definida pelos órgãos do sistema educativo ou pela 
comunidade educacional, respeitadas as características próprias da etapa da Educação Básica que a 
justifica. 

Conceber a gestão do conhecimento escolar enriquecida pela adoção de temas a serem 
tratados sob a perspectiva transversal exige da comunidade educativa clareza quanto aos princípios e 
às finalidades da educação, além de conhecimento da realidade contextual, em que as escolas, 
representadas por todos os seus sujeitos e a sociedade, se acham inseridas.  
Para isso, o planejamento das ações pedagógicas pactuadas de modo sistemático e integrado é pré-
requisito indispensável à organicidade, sequencialidade e articulação do conjunto das aprendizagens 
perspectivadas, o que requer a participação de todos. Parte-se, pois, do pressuposto de que, para ser 
tratada transversalmente, a temática atravessa, estabelece elos, enriquece, complementa temas e/ou 
atividades tratadas por disciplinas, eixos ou áreas do conhecimento.   

                                                                                                                                                                                                  
e/ou de ação”. Enfatizam que o currículo deve ter tratamento metodológico que evidencie a interdisciplinaridade e a 
contextualização. 

() Para concretização da interdisciplinaridade, as atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio 
(Resolução CNE/CEB nº 3/98, e Parecer CNE/CEB nº 15/98) prescrevem a organização do currículo em áreas de 
conhecimento e o uso das várias possibilidades pedagógicas de organização, inclusive espaciais e temporais, e 
diversificação de programas ou tipos de estudo disponíveis, estimulando alternativas, de acordo com as 
características do alunado e as demandas do meio social, admitidas as opções feitas pelos próprios estudantes. 
As áreas indicadas são: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias; 
e Ciências Humanas e suas Tecnologias.  
Vale lembrar que, diferentemente da maioria das escolas e das redes de ensino, o ENEM e o ENCCEJA consideram tais 
áreas, pois suas provas são concebidas e organizadas de forma interdisciplinar e contextualizada, percorrendo 
transversalmente as áreas de conhecimento consagradas nas Diretrizes, apenas alterando-as de três para quatro, 
com o desdobramento da Matemática e das Ciências da Natureza. 
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Nessa perspectiva, cada sistema pode conferir à comunidade escolar autonomia para 
seleção dos temas e delimitação dos espaços curriculares a eles destinados, bem como a forma de 
tratamento que será conferido à transversalidade. Para que sejam implantadas com sucesso, é 
fundamental que as ações interdisciplinares sejam previstas no projeto político-pedagógico, mediante 
pacto estabelecido entre os profissionais da educação, responsabilizando-se pela concepção e 
implantação do projeto interdisciplinar na escola, planejando, avaliando as etapas programadas e 
replanejando-as, ou seja, reorientando o trabalho de todos, em estreito laço com as famílias, a 
comunidade, os órgãos responsáveis pela observância do disposto em lei, principalmente, no ECA. 

Com a implantação e implementação da LDB, a expressão “matriz” foi adotada 
formalmente pelos diferentes sistemas educativos, mas ainda não conseguiu provocar ampla e 
aprofundada discussão pela comunidade educacional. O que se pode constatar é que a matriz foi 
entendida e assumida carregando as mesmas características da “grade” burocraticamente estabelecida. 
Em sua história, esta recebeu conceitos a partir dos quais não se pode considerar que matriz e grade 
sejam sinônimas. Mas o que é matriz? E como deve ser entendida a expressão “curricular”, se forem 
consideradas as orientações para a educação nacional, pelos atos legais e normas vigentes? Se o termo 
matriz for concebido tendo como referência o discurso das ciências econômicas, pode ser apreendida 
como correlata de grade. Se for considerada a partir de sua origem etimológica, será entendida como 
útero (lugar onde o feto de desenvolve), ou seja, lugar onde algo é concebido, gerado e/ou criado (como 
a pepita vinda da matriz) ou, segundo Antônio Houaiss (2001, p. 1870), aquilo que é fonte ou origem, 
ou ainda, segundo o mesmo autor, a casa paterna ou materna, espaço de referência dos filhos, mesmo 
após casados. Admitindo a acepção de matriz como lugar onde algo é concebido, gerado ou criado ou 
como aquilo que é fonte ou origem, não se admite equivalência de sentido, menos ainda como desenho 
simbólico ou instrumental da matriz curricular com o mesmo formato e emprego atribuído 
historicamente à grade curricular. A matriz curricular deve, portanto, ser entendida como algo que 
funciona assegurando movimento, dinamismo, vida curricular e educacional na sua 
multidimensionalidade, de tal modo que os diferentes campos do conhecimento possam se coadunar 
com o conjunto de atividades educativas e instigar, estimular o despertar de necessidades e desejos nos 
sujeitos que dão vida à escola como um todo. A matriz curricular constitui-se no espaço em que se 
delimita o conhecimento e representa, além de alternativa operacional que subsidia a gestão de 
determinado currículo escolar, subsídio para a gestão da escola (organização do tempo e espaço 
curricular; distribuição e controle da carga horária docente) e primeiro passo para a conquista de outra 
forma de gestão do conhecimento pelos sujeitos que dão vida ao cotidiano escolar, traduzida como 
gestão centrada na abordagem interdisciplinar. Neste sentido, a matriz curricular deve se organizar 
por “eixos temáticos”, definidos pela unidade escolar ou pelo sistema educativo. 

Para a definição de eixos temáticos norteadores da organização e desenvolvimento 
curricular, parte-se do entendimento de que o programa de estudo aglutina investigações e pesquisas 
sob diferentes enfoques. O eixo temático organiza a estrutura do trabalho pedagógico, limita a 
dispersão temática e fornece o cenário no qual são construídos os objetos de estudo. O trabalho com 
eixos temáticos permite a concretização da proposta de trabalho pedagógico centrada na visão 
interdisciplinar, pois facilita a organização dos assuntos, de forma ampla e abrangente, a 
problematização e o encadeamento lógico dos conteúdos e a abordagem selecionada para a análise 
e/ou descrição dos temas. O recurso dos eixos temáticos propicia o trabalho em equipe, além de 
contribuir para a superação do isolamento das pessoas e de conteúdos fixos. Os professores com os 
estudantes têm liberdade de escolher temas, assuntos que desejam estudar, contextualizando-os em 
interface com outros. 

Por rede de aprendizagem entende-se um conjunto de ações didático-pedagógicas, cujo 
foco incide sobre a aprendizagem, subsidiada pela consciência de que o processo de comunicação entre 
estudantes e professores é efetivado por meio de práticas e recursos tradicionais e por práticas de 
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aprendizagem desenvolvidas em ambiente virtual. Pressupõe compreender que se trata de aprender 
em rede e não de ensinar na rede, exigindo que o ambiente de aprendizagem seja dinamizado e 
compartilhado por todos os sujeitos do processo educativo. Esses são procedimentos que não se 
confundem. 

Por isso, as redes de aprendizagem constituem-se em ferramenta didático-pedagógica 
relevante também nos programas de formação inicial e continuada de profissionais da educação. Esta 
opção requer planejamento sistemático integrado, estabelecido entre sistemas educativos ou conjunto 
de unidades escolares. Envolve elementos constitutivos da gestão e das práticas docentes como 
infraestrutura favorável, prática por projetos, respeito ao tempo escolar, avaliação planejada, perfil do 
professor, perfil e papel da direção escolar, formação do corpo docente, valorização da leitura, atenção 
individual ao estudante, atividades complementares e parcerias. Mas inclui outros aspectos como 
interação com as famílias e a comunidade, valorização docente e outras medidas, entre as quais a 
instituição de plano de carreira, cargos e salários. 

As experiências em andamento têm revelado êxitos e desafios vividos pelas redes na 
busca da qualidade da educação. Os desafios centram-se, predominantemente, nos obstáculos para a 
gestão participativa, a qualificação dos funcionários, a integração entre instituições escolares de 
diferentes sistemas educativos (estadual e municipal, por exemplo) e a inclusão de estudantes com 
deficiência. São ressaltados, como pontos positivos, o intercâmbio de informações; a agilidade dos 
fluxos; os recursos que alimentam relações e aprendizagens coletivas, orientadas por um propósito 
comum: a garantia do direito de aprender. 

Entre as vantagens, podem ser destacadas aquelas que se referem à multiplicação de 
aulas de transmissão em tempo real por meio de teleaulas, com elevado grau de qualidade e amplas 
possibilidades de acesso, em telessala ou em qualquer outro lugar, previamente preparado, para acesso 
pelos sujeitos da aprendizagem; aulas simultâneas para várias salas (e várias unidades escolares) com 
um professor principal e professores assistentes locais, combinadas com atividades on-line em 
plataformas digitais; aulas gravadas e acessadas a qualquer tempo e de qualquer lugar por meio da 
internet ou da TV digital, tratando de conteúdo, compreensão e avaliação dessa compreensão; e oferta 
de esclarecimentos de dúvidas em determinados momentos do processo didático-pedagógico.  
 
2.4.2. Formação básica comum e parte diversificada 

A LDB definiu princípios e objetivos curriculares gerais para o Ensino Fundamental e 
Médio, sob os aspectos: 

I – duração: anos, dias letivos e carga horária mínimos; 
II – uma base nacional comum; 
III – uma parte diversificada. 
Entende-se por base nacional comum, na Educação Básica, os conhecimentos, saberes e 

valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e que são gerados nas instituições 
produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento das 
linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na produção artística; nas formas diversas de 
exercício da cidadania; nos movimentos sociais, definidos no texto dessa Lei, artigos 26 e 33 , que 
assim se traduzem: 

                                                           

() Art. 26. Os currículos do Ensino Fundamental e Médio devem ter uma base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. § 1º Os currículos a que se 
refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento 
do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil. § 2º O ensino da arte constituirá 
componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos. § 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
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I – na Língua Portuguesa; 
II – na Matemática; 
III – no conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, 

especialmente do Brasil, incluindo-se o estudo da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, 
IV – na Arte em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 
V – na Educação Física; 
VI – no Ensino Religioso. 
Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas educativos, em forma de 

áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a especificidade dos diferentes 
campos do conhecimento, por meio dos quais se desenvolvem as habilidades indispensáveis ao 
exercício da cidadania, em ritmo compatível com as etapas do desenvolvimento integral do cidadão. 

A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, prevendo o 
estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da comunidade 
escolar. Perpassa todos os tempos e espaços curriculares constituintes do Ensino Fundamental e do 
Médio, independentemente do ciclo da vida no qual os sujeitos tenham acesso à escola. É organizada 
em temas gerais, em forma de áreas do conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, selecionados pelos 
sistemas educativos e pela unidade escolar, colegiadamente, para serem desenvolvidos de forma 
transversal. A base nacional comum e a parte diversificada não podem se constituir em dois blocos 
distintos, com disciplinas específicas para cada uma dessas partes.  

A compreensão sobre base nacional comum, nas suas relações com a parte diversificada, 
foi objeto de vários pareceres emitidos pelo CNE, cuja síntese se encontra no Parecer CNE/CEB nº 
14/2000, da lavra da conselheira Edla de Araújo Lira Soares. Após retomar o texto dos artigos 26 e 27 
da LDB, a conselheira assim se pronuncia:  

(...) a base nacional comum interage com a parte diversificada, no âmago do processo de 
constituição de conhecimentos e valores das crianças, jovens e adultos, evidenciando a importância da 
participação de todos os segmentos da escola no processo de elaboração da proposta da instituição que 
deve nos termos da lei, utilizar a parte diversificada para enriquecer e complementar a base nacional 
comum. 

(...) tanto a base nacional comum quanto a parte diversificada são fundamentais para que 
o currículo faça sentido como um todo.  

                                                                                                                                                                                                  
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: I – que cumpra 
jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; ; II – maior de trinta anos de idade; III – que estiver prestando 
serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da educação física; IV – amparado pelo 
Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; (...) VI – que tenha prole. § 4º O ensino da História do Brasil levará 
em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das 
matrizes indígena, africana e européia.§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a 
partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da 
comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas 
não exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-
brasileira e indígena. § 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais 
como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura 
negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições 
nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. § 2º Os conteúdos referentes à história e 
cultura afrobrasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, 
em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (...) Art. 33. O ensino religioso, de 
matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais 
das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. 
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Cabe aos órgãos normativos dos sistemas de ensino expedir orientações quanto aos 
estudos e às atividades correspondentes à parte diversificada do Ensino Fundamental e do Médio, de 
acordo com a legislação vigente. A LDB, porém, inclui expressamente o estudo de, pelo menos, uma 
língua estrangeira moderna como componente necessário da parte diversificada, sem determinar qual 
deva ser, cabendo sua escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades da escola, que deve 
considerar o atendimento das características locais, regionais, nacionais e transnacionais, tendo em 
vista as demandas do mundo do trabalho e da internacionalização de toda ordem de relações. A língua 
espanhola, no entanto, por força de lei específica (Lei nº 11.161/2005) passou a ser obrigatoriamente 
ofertada no Ensino Médio, embora facultativa para o estudante, bem como possibilitada no Ensino 
Fundamental, do 6º ao 9º ano. Outras leis específicas, a latere da LDB, determinam que sejam incluídos 
componentes não disciplinares, como as questões relativas ao meio ambiente, à condição e direito do 
idoso e ao trânsito.  

Correspondendo à base nacional comum, ao longo do processo básico de escolarização, 
a criança, o adolescente, o jovem e o adulto devem ter oportunidade de desenvolver, no mínimo, 
habilidades segundo as especificidades de cada etapa do desenvolvimento humano, privilegiando-se os 
aspectos intelectuais, afetivos, sociais e políticos que se desenvolvem de forma entrelaçada, na unidade 
do processo  didático.  

Organicamente articuladas, a base comum nacional e a parte diversificada são 
organizadas e geridas de tal modo que também as tecnologias de informação e comunicação perpassem 
transversalmente a proposta curricular desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, imprimindo 
direção aos projetos político-pedagógicos. Ambas possuem como referência geral o compromisso com 
saberes de dimensão planetária para que, ao cuidar e educar, seja possível à escola conseguir: 

I – ampliar a compreensão sobre as relações entre o indivíduo, o trabalho, a sociedade e 
a espécie humana, seus limites e suas potencialidades, em outras palavras, sua identidade terrena; 

II – adotar estratégias para que seja possível, ao longo da Educação Básica, desenvolver 
o letramento emocional, social e ecológico; o conhecimento científico pertinente aos diferentes tempos, 
espaços e sentidos; a compreensão do significado das ciências, das letras, das artes, do esporte e do 
lazer; 

III – ensinar a compreender o que é ciência, qual a sua história e a quem ela se destina;  
IV – viver situações práticas a partir das quais seja possível perceber que não há uma 

única visão de mundo, portanto, um fenômeno, um problema, uma experiência podem ser descritos e 
analisados segundo diferentes perspectivas e correntes de pensamento, que variam no tempo, no 
espaço, na intencionalidade; 

V – compreender os efeitos da “infoera”, sabendo que estes atuam, cada vez mais, na 
vida das crianças, dos adolescentes e adultos, para que se reconheçam, de um lado, os estudantes, de 

                                                           

( ) A Lei nº 9.795/99, dispõe sobre a Educação Ambiental, instituindo a política nacional de educação ambiental, 
determinando que a educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo 
estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-
formal (artigo 2º). Dispõe ainda que a educação ambiental seja desenvolvida como uma prática educativa integrada, 
contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal, não devendo ser implantada como 
disciplina específica (artigo 10). 
- A Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, no seu artigo 22 determina que nos currículos mínimos 
dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito 
e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria. 
- A Lei nº 9.503/1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, dispõe que a educação para o trânsito será 
promovida na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus (sic), por meio de planejamento e ações coordenadas entre 
os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas respectivas áreas de atuação (artigo 76). 
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outro, os profissionais da educação e a família, mas reconhecendo que os recursos midiáticos devem 
permear todas as atividades de aprendizagem.  

Na organização da matriz curricular, serão observados os critérios: 
I – de organização e programação de todos os tempos (carga horária) e espaços 

curriculares (componentes), em forma de eixos, módulos ou projetos, tanto no que se refere à base 
nacional comum, quanto à parte diversificada , sendo que a definição de tais eixos, módulos ou 
projetos deve resultar de amplo e verticalizado debate entre os atores sociais atuantes nas diferentes 
instâncias educativas; 

II – de duração mínima anual de 200 (duzentos) dias letivos, com o total de, no mínimo, 
800 (oitocentas) horas, recomendada a sua ampliação, na perspectiva do tempo integral, sabendo-se 
que as atividades escolares devem ser programadas articulada e integradamente, a partir da base 
nacional comum enriquecida e complementada pela parte diversificada, ambas formando um todo; 

III – da interdisciplinaridade e da contextualização, que devem ser constantes em todo o 
currículo, propiciando a interlocução entre os diferentes campos do conhecimento e a transversalidade 
do conhecimento de diferentes disciplinas, bem como o estudo e o desenvolvimento de projetos 
referidos a temas concretos da realidade dos estudantes; 

IV – da destinação de, pelo menos, 20% do total da carga horária anual ao conjunto de 
programas e projetos interdisciplinares eletivos criados pela escola, previstos no projeto pedagógico, 
de modo que os sujeitos do Ensino Fundamental e Médio possam escolher aqueles com que se 
identifiquem e que lhes permitam melhor lidar com o conhecimento e a experiência. Tais programas e 
projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico, criativo e flexível, em articulação com a 
comunidade em que a escola esteja inserida;  

V – da abordagem interdisciplinar na organização e gestão do currículo, viabilizada pelo 
trabalho desenvolvido coletivamente, planejado previamente, de modo integrado e pactuado com a 
comunidade educativa; 

VI – de adoção, nos cursos noturnos do Ensino Fundamental e do Médio, da metodologia 
didático-pedagógica pertinente às características dos sujeitos das aprendizagens, na maioria 
trabalhadores, e, se necessário, sendo alterada a duração do curso, tendo como referência o mínimo 
correspondente à base nacional comum, de modo que tais cursos não fiquem prejudicados; 

VII – do entendimento de que, na proposta curricular, as características dos jovens e 
adultos trabalhadores das turmas do período noturno devem ser consideradas como subsídios 
importantes para garantir o acesso ao Ensino Fundamental e ao Ensino Médio, a permanência e o 
sucesso nas últimas séries, seja em curso de tempo regular, seja em curso na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos, tendo em vista o direito à frequência a uma escola que lhes dê uma formação 
adequada ao desenvolvimento de sua cidadania;  

VIII – da oferta de atendimento educacional especializado, complementar ou 
suplementar à formação dos estudantes público-alvo da Educação Especial, previsto no projeto 
político-pedagógico da escola. 

A organização curricular assim concebida supõe outra forma de trabalho na escola, que 
consiste na seleção adequada de conteúdos e atividades de aprendizagem, de métodos, procedimentos, 
técnicas e recursos didático-pedagógicos. A perspectiva da articulação  interdisciplinar é voltada para o 
desenvolvimento não apenas de conhecimentos, mas também de habilidades, valores e práticas. 

Considera, ainda, que o avanço da qualidade na educação brasileira depende, 
fundamentalmente, do compromisso político, dos gestores educacionais das diferentes instâncias da 
                                                           

() Segundo o artigo 23 da LDB, a Educação Básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros 
critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar. 
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educação , do respeito às diversidades dos estudantes, da competência dos professores e demais 
profissionais da educação, da garantia da autonomia responsável das instituições escolares na 
formulação de seu projeto político-pedagógico que contemple uma proposta consistente da 
organização do trabalho. 
 
2.5. Organização da Educação Básica 

Em suas singularidades, os sujeitos da Educação Básica, em seus diferentes ciclos de 
desenvolvimento, são ativos, social e culturalmente, porque aprendem e interagem; são cidadãos de 
direito e deveres em construção; copartícipes do processo de produção de cultura, ciência, esporte e 
arte, compartilhando saberes, ao longo de seu desenvolvimento físico, cognitivo, socioafetivo, 
emocional, tanto do ponto de vista ético, quanto político e estético, na sua relação com a escola, com a 
família e com a sociedade em movimento. Ao se identificarem esses sujeitos, é importante considerar 
os dizeres de Narodowski (1998). Ele entende, apropriadamente, que a escola convive hoje com 
estudantes de uma infância, de uma juventude (des) realizada, que estão nas ruas, em situação de risco 
e exploração, e aqueles de uma infância e juventude (hiper) realizada com pleno domínio tecnológico 
da internet, do orkut, dos chats. Não há mais como tratar: os estudantes como se fossem homogêneos, 
submissos, sem voz; os pais e a comunidade escolar como objetos. Eles são sujeitos plenos de 
possibilidades de diálogo, de interlocução e de intervenção. Exige-se, portanto, da escola, a busca de um 
efetivo pacto em torno do projeto educativo escolar, que considere os sujeitos estudantes jovens, 
crianças, adultos como parte ativa de seus processos de formação, sem minimizar a importância da 
autoridade adulta. 

Na organização curricular da Educação Básica, devem-se observar as diretrizes comuns 
a todas as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, respeitadas suas especificidades e as dos 
sujeitos a que se destinam. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, princípio e/ou por seus 
objetivos ou por suas diretrizes educacionais, claramente dispostos no texto da Lei nº 9.394/96, 
fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos referenciais: cuidar e educar, pois esta é uma 
concepção norteadora do projeto político-pedagógico concebido e executado pela comunidade 
educacional. Mas vão além disso quando, no processo educativo, educadores e estudantes se 
defrontarem com a complexidade e a tensão em que se circunscreve o processo no qual se dá a 
formação do humano em sua multidimensionalidade. 

Na Educação Básica, o respeito aos estudantes e a seus tempos mentais, sócio-
emocionais, culturais, identitários, é um princípio orientador de toda a ação educativa. É 
responsabilidade dos sistemas educativos responderem pela criação de condições para que crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, com sua diversidade (diferentes condições físicas, sensoriais e 
socioemocionais, origens, etnias, gênero, crenças, classes sociais, contexto sociocultural), tenham a 
oportunidade de receber a formação que corresponda à idade própria do percurso escolar, da 
Educação Infantil, ao Ensino Fundamental e ao Médio.  

Adicionalmente, na oferta de cada etapa pode corresponder uma ou mais das 
modalidades de ensino: Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, Educação do Campo, 
Educação Escolar Indígena, Educação Profissional e Tecnológica, Educação a Distância, a educação nos 
estabelecimentos penais e a educação quilombola. 

Assim referenciadas, estas Diretrizes compreendem orientações para a elaboração das 
diretrizes específicas para cada etapa e modalidade da Educação Básica, tendo como centro e 

                                                           

() Projeto de Lei de Responsabilidade Educacional – uma proposta aprovada pelos participantes da Conferência 
Nacional de Educação (CONAE) – quer criar mecanismos para aplicar sanções a governantes – nas três esferas – que 
não aplicarem corretamente os recursos da educação. A chamada Lei de Responsabilidade Educacional seguiria os 
moldes da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas não se restringiria aos investimentos, incluindo também metas de 
acesso e qualidade do ensino. 
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motivação os que justificam a existência da instituição escolar: os estudantes em desenvolvimento. 
Reconhecidos como sujeitos do processo de aprendizagens, têm sua identidade cultural e humana 
respeitada, desenvolvida nas suas relações com os demais que compõem o coletivo da unidade escolar, 
em elo com outras unidades escolares e com a sociedade, na perspectiva da inclusão social exercitada 
em compromisso com a equidade e a qualidade. É nesse sentido que se deve pensar e conceber o 
projeto político-pedagógico, a relação com a família, o Estado, a escola e tudo o que é nela realizado. 
Sem isso, é difícil consolidar políticas que efetivem o processo de integração entre as etapas e 
modalidades da Educação Básica e garanta ao estudante o acesso, a inclusão, a permanência, o sucesso 
e a conclusão de etapa, e a continuidade de seus estudos. Diante desse entendimento, a aprovação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica e a revisão e a atualização das 
diretrizes específicas de cada etapa e modalidade devem ocorrer mediante diálogo vertical e 
horizontal, de modo simultâneo e indissociável, para que se possa assegurara necessária coesão dos 
fundamentos que as norteiam. 
 
2.5.1. Etapas da Educação Básica 

Quanto às etapas correspondentes aos diferentes momentos constitutivos do 
desenvolvimento educacional, a Educação Básica compreende: 

I – a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes etapas do 
desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 2 
(dois) anos. 

II – o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, é 
organizado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais; 

III – o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos.   
Estas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no entanto, são diversas 

quando se atenta para alguns pontos como atraso na matrícula e/ou no percurso escolar, repetência, 
retenção, retorno de quem havia abandonado os estudos, estudantes com deficiência, jovens e adultos 
sem escolarização ou com esta incompleta, habitantes de zonas rurais, indígenas e quilombolas, 
adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais. 
 
2.5.1.1. Educação Infantil 

A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança até 5 (cinco) 
anos de idade, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social, complementando a ação 
da família e da comunidade.  

Seus sujeitos situam-se na faixa etária que compreende o ciclo de desenvolvimento e de 
aprendizagem dotada de condições específicas, que são singulares a cada tipo de atendimento, com 
exigências próprias. Tais atendimentos carregam marcas singulares antropoculturais, porque as 

                                                           

() Do ponto de vista do financiamento, essa categorização é subdividida conforme artigo 10, da Lei nº 11.494/2007 
(FUNDEB), para atender ao critério de distribuição proporcional de recursos dos fundos de manutenção da Educação 
Básica, estabelecendo as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino: I. 
Creche; II. Pré-Escola; III. séries iniciais do Ensino Fundamental urbano; IV. séries iniciais do Ensino Fundamental 
rural; V. séries finais do Ensino Fundamental urbano; VI. séries finais do Ensino Fundamental rural; VII. Ensino 
Fundamental em tempo integral; VIII. Ensino Médio urbano; IX. Ensino Médio rural; X. Ensino Médio em tempo 
integral; XI. Ensino Médio integrado à educação profissional; XII. Educação especial; XIII. Educação indígena e 
quilombola; XIV. Educação de Jovens e Adultos com avaliação no processo; e XV. Educação de Jovens e Adultos 
integrada à educação profissional de nível médio, com avaliação no processo. 
 
() As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil foram revistas e estão atualizadas pela Resolução 
CNE/CEB nº 5/2009, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 20/2009. 
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crianças provêm de diferentes e singulares contextos socioculturais, socioeconômicos e étnicos. Por 
isso, os sujeitos do processo educativo dessa etapa da Educação Básica devem ter a oportunidade de se 
sentirem acolhidos, amparados e respeitados pela escola e pelos profissionais da educação, com base 
nos princípios da individualidade, igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade. Deve-se entender, 
portanto, que, para as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, independentemente das diferentes 
condições físicas, sensoriais, mentais, linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, 
religiosas, entre outras, no espaço escolar, as relações sociais e intersubjetivas requerem a atenção 
intensiva dos profissionais da educação, durante o tempo e o momento de desenvolvimento das 
atividades que lhes são peculiares: este é o tempo em que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da 
brincadeira orientada pelos profissionais da educação. Os vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social, devem iniciar-se na 
Pré-Escola e sua intensificação deve ocorrer ao longo do Ensino Fundamental, etapa em que se 
prolonga a infância e se inicia a adolescência. 

Às unidades de Educação Infantil cabe definir, no seu projeto político-pedagógico, com 
base no que dispõem os artigos 12 e 13 da LDB e no ECA, os conceitos orientadores do processo de 
desenvolvimento da criança, com a consciência de que as crianças, em geral, adquirem as mesmas 
formas de comportamento que as pessoas usam e demonstram nas suas relações com elas, para além 
do desenvolvimento da linguagem e do pensamento. 

Assim, a gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a solução de 
problemas individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente programadas, com foco nas 
motivações estimuladas e orientadas pelos professores e demais profissionais da educação e outros de 
áreas pertinentes, respeitados os limites e as potencialidades de cada criança e os vínculos desta com a 
família ou com o seu responsável direto. Dizendo de outro modo, nessa etapa deve-se assumir o 
cuidado e a educação, valorizando a aprendizagem para a conquista da cultura da vida, por meio de 
atividades lúdicas em situações de aprendizagem (jogos e brinquedos), formulando proposta 
pedagógica que considere o currículo como conjunto de experiências em que se articulam saberes da 
experiência e socialização do conhecimento em seu dinamismo, depositando ênfase: 

I – na gestão das emoções; 
II – no desenvolvimento de hábitos higiênicos e alimentares; 
III – na vivência de situações destinadas à organização dos objetos pessoais e escolares; 
IV – na vivência de situações de preservação dos recursos da natureza; 
V – no contato com diferentes linguagens representadas, predominantemente, por 

ícones – e não apenas pelo desenvolvimento da prontidão para a leitura e escrita –, como 
potencialidades indispensáveis à formação do interlocutor cultural. 

 
2.5.1.2 Ensino Fundamental 

Na etapa da vida que corresponde ao Ensino Fundamental , o estatuto de cidadão vai 
se definindo gradativamente conforme o educando vai se assumindo a condição de um sujeito de 
direitos. As crianças, quase sempre, percebem o sentido das transformações corporais e culturais, 
afetivo-emocionais, sociais, pelas quais passam. Tais transformações requerem-lhes reformulação da 
autoimagem, a que se associa o desenvolvimento cognitivo. Junto a isso, buscam referências para a 
formação de valores próprios, novas estratégias para lidar com as diferentes exigências que lhes são 
impostas. 

                                                           

() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental são as constantes da Resolução CNE/CEB 
nº 2/1998, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 4/1998, que estão em processo de revisão e atualização, face à 
experiência acumulada e às alterações na legislação que incidiram sobre essa etapa da Educação Básica. 
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De acordo com a Resolução CNE/CEB nº 3/2005, o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos tem duas fases com características próprias, chamadas de: anos iniciais, com 5 (cinco) anos de 
duração, em regra para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) 
anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos. 

O Parecer CNE/CEB nº 7/2007 admitiu coexistência do Ensino Fundamental de 8 (oito) 
anos, em extinção gradual, com o de 9 (nove), que se encontra em processo de implantação e 
implementação. Há, nesse caso, que se respeitar o disposto nos Pareceres CNE/CEB nº 6/2005 e nº 
18/2005, bem como na Resolução CNE/CEB nº 3/2005, que formula uma tabela de equivalência da 
organização e dos planos curriculares do Ensino Fundamental de 8 (oito) e de 9 (nove) anos, a qual 
deve ser adotada por todas as escolas.  

O Ensino Fundamental é de matrícula obrigatória para as crianças a partir dos 6 (seis) 
anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer matrícula, conforme estabelecido pelo 
CNE no Parecer CNE/CEB nº 22/2009 e Resolução CNE/CEB nº 1/2010. Segundo o Parecer CNE/CEB 
nº 4/2008, o antigo terceiro período da Pré-Escola, agora primeiro ano do Ensino Fundamental, não 
pode se confundir com o anterior primeiro ano, pois se tornou parte integrante de um ciclo de 3 (três) 
anos, que pode ser denominado “ciclo da infância”. Conforme o Parecer CNE/CEB nº 6/2005, a 
ampliação do Ensino Fundamental obrigatório a partir dos 6 (seis) anos de idade requer de todas as 
escolas e de todos os educadores compromisso com a elaboração de um novo projeto político-
pedagógico, bem como para o consequente redimensionamento da Educação Infantil.  

Por outro lado, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/2007: é perfeitamente 
possível que os sistemas de ensino estabeleçam normas para que essas crianças que só vão completar seis 
anos depois de iniciar o ano letivo possam continuar frequentando a Pré- Escola para que não ocorra uma 
indesejável descontinuidade de atendimento e desenvolvimento. 

O intenso processo de descentralização ocorrido na última década acentuou, na oferta 
pública, a cisão entre anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, levando à concentração dos anos 
iniciais, majoritariamente, nas redes municipais, e dos anos finais, nas redes estaduais, embora haja 
escolas com oferta completa (anos iniciais e anos finais do ensino fundamental) em escolas mantidas 
por redes públicas e privadas. Essa realidade requer especial atenção dos sistemas estaduais e 
municipais, que devem estabelecer forma de colaboração, visando à oferta do Ensino Fundamental e à 
articulação entre a primeira fase e a segunda, para evitar obstáculos ao acesso de estudantes que 
mudem de uma rede para outra para completarem escolaridade obrigatória, garantindo a organicidade 
e totalidade do processo formativo do escolar. 

Respeitadas as marcas singulares antropoculturais que as crianças de diferentes 
contextos adquirem, os objetivos da formação básica, definidos para a Educação Infantil, prolongam-se 
durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, de tal modo que os aspectos físico, afetivo, psicológico, 
intelectual e social sejam priorizados na sua formação, complementando a ação da família e da 
comunidade e, ao mesmo tempo, ampliando e intensificando, gradativamente, o processo educativo 
com qualidade social, mediante:  

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II – foco central na alfabetização, ao longo dos três primeiros anos, conforme estabelece 
o Parecer CNE/CEB nº 4/2008, de 20 de fevereiro de 2008, da lavra do conselheiro Murílio de Avellar 
Hingel, que apresenta orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de nove anos; 

III – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da 
tecnologia, das artes e da cultura dos direitos humanos e dos valores em que se fundamenta a 
sociedade; 

IV – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 
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V – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
respeito recíproco em que se assenta a vida social. 

Como medidas de caráter operacional, impõe-se a adoção: 
I – de programa de preparação dos profissionais da educação, particularmente dos 

gestores, técnicos e professores; 
II – de trabalho pedagógico desenvolvido por equipes interdisciplinares e 

multiprofissionais; 
III – de programas de incentivo ao compromisso dos profissionais da educação com os 

estudantes e com sua aprendizagem, de tal modo que se tornem sujeitos nesse processo; 
IV – de projetos desenvolvidos em aliança com a comunidade, cujas atividades 

colaborem para a superação de conflitos nas escolas, orientados por objetivos claros e tangíveis, além 
de diferentes estratégias de intervenção; 

V – de abertura de escolas além do horário regular de aulas, oferecendo aos estudantes 
local seguro para a prática de atividades esportivo-recreativas e socioculturais, além de reforço 
escolar; 

VI – de espaços físicos da escola adequados aos diversos ambientes destinados às várias 
atividades, entre elas a de experimentação e práticas botânicas;   

VII – de acessibilidade arquitetônica, nos mobiliários, nos recursos didático-
pedagógicos, nas comunicações e informações. 

Nessa perspectiva, no geral, é tarefa da escola, palco de interações, e, no particular, é 
responsabilidade do professor, apoiado pelos demais profissionais da educação, criar situações que 
provoquem nos estudantes a necessidade e o desejo de pesquisar e experimentar situações de 
aprendizagem como conquista individual e coletiva, a partir do contexto particular e local, em elo com 
o geral e transnacional. 
 
2.5.1.3. Ensino Médio 

Os princípios e as finalidades que orientam o Ensino Médio, para adolescentes em 
idade de 15 (quinze) a 17 (dezessete), preveem, como preparação para a conclusão do processo 
formativo da Educação Básica (artigo 35 da LDB): 

I – a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 
Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II – a preparação básica para o trabalho, tomado este como princípio educativo, e para a 
cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas condições 
de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III – o aprimoramento do estudante como um ser de direitos, pessoa humana, incluindo 
a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV – a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na sociedade 
contemporânea, relacionando a teoria com a prática. 

A formação ética, a autonomia intelectual, o pensamento crítico que construa sujeitos de 
direitos devem se iniciar desde o ingresso do estudante no mundo escolar. Como se sabe, estes são, a 
um só tempo, princípios e valores adquiridos durante a formação da personalidade do indivíduo. É, 
entretanto, por meio da convivência familiar, social e escolar que tais valores são internalizados. 

                                                           

() Experiências com cultivo de hortaliças, jardinagem e outras, sob a orientação dos profissionais da educação e 
apoio de outros, cujo resultado se transforme em benefício da mudança de hábitos dos estudantes que, além da 
constituição de atividades alternativas para a oferta de diferentes opções, possam ser prazerosas. 
() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio estão expressas na Resolução CNE/CEB nº 3/98, 
fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 15/98, atualmente em processo de revisão e atualização, face à experiência 
acumulada e às alterações na legislação que incidiram sobre esta etapa da Educação Básica. 
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Quando o estudante chega ao Ensino Médio, os seus hábitos e as suas atitudes crítico-reflexivas e éticas 
já se acham em fase de conformação. Mesmo assim, a preparação básica para o trabalho e a cidadania, e 
a prontidão para o exercício da autonomia intelectual são uma conquista paulatina e requerem a 
atenção de todas as etapas do processo de formação do indivíduo. Nesse sentido, o Ensino Médio, como 
etapa responsável pela terminalidade do processo formativo da Educação Básica, deve se organizar 
para proporcionar ao estudante uma formação com base unitária, no sentido de um método de pensar 
e compreender as determinações da vida social e produtiva; que articule trabalho, ciência, tecnologia e 
cultura na perspectiva da emancipação humana.  

Na definição e na gestão do currículo, sem dúvida, inscrevem-se fronteiras de ordem 
legal e teórico-metodológica. Sua lógica dirige-se aos jovens não como categorização genérica e 
abstrata, mas consideradas suas singularidades, que se situam num tempo determinado, que, ao 
mesmo tempo, é recorte da existência humana e herdeiro de arquétipos conformadores da sua 
singularidade inscrita em determinações históricas. Compreensível que é difícil que todos os jovens 
consigam carregar a necessidade e o desejo de assumir todo o programa de Ensino Médio por inteiro, 
como se acha organizado. Dessa forma, compreende-se que o conjunto de funções atribuídas ao Ensino 
Médio não corresponde à pretensão e às necessidades dos jovens dos dias atuais e às dos próximos 
anos. Portanto, para que se assegure a permanência dos jovens na escola, com proveito, até a conclusão 
da Educação Básica, os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, com diferentes 
alternativas, para que os jovens tenham a oportunidade de escolher o percurso formativo que mais 
atenda a seus interesses, suas necessidades e suas aspirações.  

Deste modo, essa etapa do processo de escolarização se constitui em responsável pela 
terminalidade do processo formativo do estudante da Educação Básica , e, conjuntamente, pela 
preparação básica para o trabalho e para a cidadania, e pela prontidão para o exercício da autonomia 
intelectual. 

Na perspectiva de reduzir a distância entre as atividades escolares e as práticas sociais, 
o Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se assentar possibilidades diversas: no 
trabalho, como preparação geral ou, facultativamente, para profissões técnicas; na ciência e na 
tecnologia, como iniciação científica e tecnológica; nas artes e na cultura, como ampliação da formação 
cultural. Assim, o currículo do Ensino Médio deve organizar-se de modo a assegurar a integração entre 
os seus sujeitos, o trabalho, a ciência, a tecnologia e a cultura, tendo o trabalho como princípio 
educativo, processualmente conduzido desde a Educação Infantil. 

 
2.5.2. Modalidades da Educação Básica 

Como já referido, na oferta de cada etapa pode corresponder uma ou mais modalidades 
de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e Tecnológica, 
Educação Básica do Campo, Educação Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola e Educação a 
Distância. 
 
2.5.2.1. Educação de Jovens e Adultos 

A instituição da Educação de Jovens e Adultos (EJA tem sido considerada como 
instância em que o Brasil procura saldar uma dívida social que tem para com o cidadão que não 

                                                           

() Art. 208. (...) I – Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
(O disposto neste inciso I deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de 
Educação, com apoio técnico e financeiro da União). 
 

() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e Adultos estão expressas na Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, sendo que o Parecer CNE/CEB nº 6/2010 
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estudou na idade própria. Destina-se, portanto, aos que se situam na faixa etária superior à 
considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

A carência escolar de adultos e jovens que ultrapassaram essa idade tem graus 
variáveis, desde a total falta de alfabetização, passando pelo analfabetismo funcional, até a incompleta 
escolarização nas etapas do Ensino Fundamental e do Médio. Essa defasagem educacional mantém e 
reforça a exclusão social, privando largas parcelas da população ao direito de participar dos bens 
culturais, de integrar-se na vida produtiva e de exercer sua cidadania. Esse resgate não pode ser 
tratado emergencialmente, mas, sim, de forma sistemática e continuada, uma vez que jovens e adultos 
continuam alimentando o contingente com defasagem escolar, seja por não ingressarem na escola, seja 
por dela se evadirem por múltiplas razões. 

O inciso I do artigo 208 da Constituição Federal determina que o dever do Estado para 
com a educação será efetivado mediante a garantia de Ensino Fundamental obrigatório e gratuito, 
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso na idade própria. Este 
mandamento constitucional é reiterado pela LDB, no inciso I do seu artigo 4º, sendo que, o artigo 37 
traduz os fundamentos da EJA ao atribuir ao poder público a responsabilidade de estimular e viabilizar 
o acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre 
si, mediante oferta de cursos gratuitos aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na 
idade regular, proporcionando-lhes oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 
características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 
Esta responsabilidade deve ser prevista pelos sistemas educativos e por eles deve ser assumida, no 
âmbito da atuação de cada sistema, observado o regime de colaboração e da ação redistributiva, 
definidos legalmente. 

Os cursos de EJA devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo 
e espaço, para que seja: 

I – rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo a 
permitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e adultos; 

II – provido suporte e atenção individual às diferentes necessidades dos estudantes no 
processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 

III – valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, 
recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos estudantes; 

IV – desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 
V – promovida a motivação e orientação permanente dos estudantes, visando à maior 

participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
VI – realizada sistematicamente a formação continuada destinada especificamente aos 

educadores de jovens e adultos. 
Na organização curricular dessa modalidade da Educação Básica, a mesma lei prevê que 

os sistemas de ensino devem oferecer cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional 
comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. Entretanto, 
prescreve que, preferencialmente, os jovens e adultos tenham a oportunidade de desenvolver a 
Educação Profissional articulada com a Educação Básica (§ 3º do artigo 37 da LDB, incluído pela Lei nº 
11.741/2008).  

                                                                                                                                                                                                  
(ainda não homologado), visa instituir Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos 
aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e 
certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. 

() São exemplos desta articulação o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação 
Básica na Modalidade de Educação Jovens e Adultos – PROEJA (que articula educação profissional com o Ensino 
Fundamental e o médio da EJA) e o Programa Nacional de Inclusão de Jovens Educação, Qualificação e Participação 
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Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutura e a duração dos cursos da Educação de 
Jovens e Adultos, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais, a identidade dessa modalidade de 
educação e o regime de colaboração entre os entes federativos. 

Quanto aos exames supletivos, a idade mínima para a inscrição e realização de exames 
de conclusão do Ensino Fundamental é de 15 (quinze) anos completos, e para os de conclusão do 
Ensino Médio é a de 18 (dezoito) anos completos. Para a aplicação desses exames, o órgão normativo 
dos sistemas de educação deve manifestar-se previamente, além de acompanhar os seus resultados. A 
certificação do conhecimento e das experiências avaliados por meio de exames para verificação de 
competências e habilidades é objeto de diretrizes específicas a serem emitidas pelo órgão normativo 
competente, tendo em vista a complexidade, a singularidade e a diversidade contextual dos sujeitos a 
que se destinam tais exames.   

 
2.5.2.2. Educação Especial 

A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal a todas etapas e outras 
modalidades, como parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no projeto político-
pedagógico da unidade escolar.  

Os sistemas de ensino devem matricular todos os estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, cabendo às escolas 
organizar-se para seu atendimento, garantindo as condições para uma educação de qualidade para 
todos, devendo considerar suas necessidades educacionais específicas, pautando-se em princípios 
éticos, políticos e estéticos, para assegurar: 

I – a dignidade humana e a observância do direito de cada estudante de realizar seus 
projetos e estudo, de trabalho e de inserção na vida social, com autonomia e independência; 

II – a busca da identidade própria de cada estudante, o reconhecimento e a valorização 
das diferenças e potencialidades, o atendimento às necessidades educacionais no processo de ensino e 
aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de valores, atitudes, conhecimentos, 
habilidades e competências; 

III – o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de participação 
social, política e econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento de seus deveres e o usufruto de 
seus direitos. 

O atendimento educacional especializado (AEE), previsto pelo Decreto nº 6.571/2008, é 
parte integrante do processo educacional, sendo que os sistemas de ensino devem matricular os 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação 
nas classes comuns do ensino regular e no atendimento educacional especializado (AEE). O objetivo 

                                                                                                                                                                                                  
Cidadã – PROJOVEM, para jovens de 18 a 29 anos (que articula Ensino Fundamental, qualificação profissional e ações 
comunitárias). 
() A União, pelo MEC e INEP, supletivamente e em regime de colaboração com os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, vem oferecendo exames supletivos nacionais, mediante o Exame Nacional para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), autorizado pelo Parecer CNE/CEB nº 19/2005. Observa-se que, a partir 
da aplicação do ENEM em 2009, este passou a substituir o ENCCEJA referente ao Ensino Médio, passando, pois, a ser 
aplicado apenas o referente ao fundamental. Tais provas são interdisciplinares e contextualizadas, percorrendo 
transversalmente quatro áreas de conhecimento – Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Ciências da Natureza, e 
suas Tecnologias; Ciências Humanas e suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias. 
() As atuais Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica são as instituídas pela Resolução 
CNE/CEB nº 2/2001, com fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, complementadas pelas Diretrizes Operacionais 
para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial (Resolução 
CNE/CEB nº 4/2009, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2009), para implementação do Decreto nº 
6.571/2008, que dispõe sobre o Atendimento Educacional Especializado (AEE). 
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deste atendimento é identificar habilidades e necessidades dos estudantes, organizar recursos de 
acessibilidade e realizar atividades pedagógicas específicas que promovam seu acesso ao currículo. 
Este atendimento não substitui a escolarização em classe comum e é ofertado no contra-turno da 
escolarização em salas de recursos multifuncionais da própria escola, de outra escola pública ou em 
centros de AEE da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equivalente dos Estados, Distrito 
Federal ou dos Municípios. 

Os sistemas e as escolas devem proporcionar condições para que o professor da classe 
comum possa explorar e estimular as potencialidades de todos os estudantes, adotando uma pedagogia 
dialógica, interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do AEE identifique 
habilidades e necessidades dos estudantes, organize e oriente sobre os serviços e recursos pedagógicos 
e de acessibilidade para a participação e aprendizagem dos estudantes. 

Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem observar as seguintes 
orientações fundamentais: 

I – o pleno acesso e efetiva participação dos estudantes no ensino regular; 
II – a oferta do atendimento educacional especializado (AEE); 
III – a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de práticas 

educacionais inclusivas; 
IV – a participação da comunidade escolar; 
V – a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos mobiliários e 

equipamentos e nos transportes; 
VI – a articulação das políticas públicas intersetoriais. 
Nesse sentido, os sistemas de ensino assegurarão a observância das seguintes 

orientações fundamentais: 
I – métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às 

suas necessidades; 
II – formação de professores para o atendimento educacional especializado, bem como 

para o desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas nas classes comuns de ensino regular; 
III – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 

para o respectivo nível do ensino regular. 
A LDB, no artigo 60, prevê que os órgãos normativos dos sistemas de ensino 

estabelecerão critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e 
com atuação exclusiva em Educação Especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo poder público 
e, no seu parágrafo único, estabelece que o poder público ampliará o atendimento aos estudantes com 
necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas nesse artigo.  

O Decreto nº 6.571/2008 dispõe sobre o atendimento educacional especializado, 
regulamenta o parágrafo único do artigo 60 da LDB e acrescenta dispositivo ao Decreto nº 6.253/2007, 
prevendo, no âmbito do FUNDEB, a dupla matrícula dos alunos público-alvo da educação especial, uma 
no ensino regular da rede pública e outra no atendimento educacional especializado. 

 
2.5.2.3. Educação Profissional e Tecnológica 

A Educação Profissional e Tecnológica (EPT), em conformidade com o disposto na 
LDB, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.741/2008, no cumprimento dos objetivos da 

                                                           

() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico estão instituídas pela 
Resolução CNE/CEB nº 4/99, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 16/99, atualmente em processo de revisão e 
atualização, face à experiência acumulada e às alterações na legislação que incidiram sobre esta modalidade. 
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educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia. Dessa forma, pode ser compreendida como uma modalidade na 
medida em que possui um modo próprio de fazer educação nos níveis da Educação Básica e Superior e 
em sua articulação com outras modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação 
Especial e Educação a Distância.  

A EPT na Educação Básica ocorre na oferta de cursos de formação inicial e continuada 
ou qualificação profissional, e nos de Educação Profissional Técnica de nível médio ou, ainda, na 
Educação Superior, conforme o § 2º do artigo 39 da LDB: 

A Educação Profissional e Tecnológica abrangerá os seguintes cursos: 
I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
II – de Educação Profissional Técnica de nível médio; 
III – de Educação Profissional Tecnológica de graduação e pós-graduação. 
A Educação Profissional Técnica de nível médio, nos termos do artigo 36-B da mesma 

Lei, é desenvolvida nas seguintes formas: 
I – articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 
II – integrada, na mesma instituição, 
III – concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 
IV – subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio. 
As instituições podem oferecer cursos especiais, abertos à comunidade, com matrícula 

condicionada à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. São 
formulados para o atendimento de demandas pontuais, específicas de um determinado segmento da 
população ou dos setores produtivos, com período determinado para início e encerramento da oferta, 
sendo, como cursos de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional, livres de 
regulamentação curricular. 

No tocante aos cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma integrada, 
o que está proposto é um curso único (matrícula única), no qual os diversos componentes curriculares 
são abordados de forma que se explicitem os nexos existentes entre eles, conduzindo os estudantes à 
habilitação profissional técnica de nível médio ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da 
Educação Básica. 

Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma concomitante, 
com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer na mesma instituição de ensino, 
aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; em instituições de ensino distintas, 
aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; ou em instituições de ensino distintas, 
mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de 
projeto pedagógico unificado. 

São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio, a 
organização e a estruturação em etapas que possibilitem uma qualificação profissional intermediária. 

Abrange, também, os cursos conjugados com outras modalidades de ensino, como a 
Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial e a Educação a Distância, e pode ser desenvolvida 
por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de 
trabalho. Essa previsão coloca, no escopo dessa modalidade educacional, as propostas de qualificação, 
capacitação, atualização e especialização profissional, entre outras livres de regulamentação curricular, 
reconhecendo que a EPT pode ocorrer em diversos formatos e no próprio local de trabalho. Inclui, 
nesse sentido, os programas e cursos de Aprendizagem, previstos na Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT) aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, desenvolvidos por entidades qualificadas e 
no ambiente de trabalho, através de contrato especial de trabalho.  

A organização curricular da educação profissional e tecnológica por eixo tecnológico 
fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base de uma dada formação 
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profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos. Por considerar os conhecimentos tecnológicos 
pertinentes a cada proposta de formação profissional, os eixos tecnológicos facilitam a organização de 
itinerários formativos, apontando possibilidades de percursos tanto dentro de um mesmo nível 
educacional quanto na passagem do nível básico para o superior. 

Os conhecimentos e habilidades adquiridos tanto nos cursos de educação profissional e 
tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, podem ser objeto de avaliação, 
reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos. Assegura-se, assim, ao 
trabalhador jovem e adulto, a possibilidade de ter reconhecidos os saberes construídos em sua 
trajetória de vida. Para Moacir Alves Carneiro, a certificação pretende valorizar a experiência extra 
escolar e a abertura que a Lei dá à Educação Profissional vai desde o reconhecimento do valor 
igualmente educativo do que se aprendeu na escola e no próprio ambiente de trabalho, até a 
possibilidade de saídas e entradas intermediárias. 

 
2.5.2.4. Educação Básica do campo 

Nesta modalidade , a identidade da escola do campo é definida pela sua vinculação 
com as questões inerentes à sua realidade, ancorando-se na temporalidade e saberes próprios dos 
estudantes, na memória coletiva que sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia disponível na 
sociedade e nos movimentos sociais em defesa de projetos que associem as soluções exigidas por essas 
questões à qualidade social da vida coletiva no País. 

A educação para a população rural está prevista no artigo 28 da LDB, em que ficam 
definidas, para atendimento à população rural, adaptações necessárias às peculiaridades da vida rural 
e de cada região, definindo orientações para três aspectos essenciais à organização da ação pedagógica: 

I – conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos estudantes da zona rural; 

II – organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III – adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
As propostas pedagógicas das escolas do campo devem contemplar a diversidade do 

campo em todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia. 
Formas de organização e metodologias pertinentes à realidade do campo devem, nesse sentido, ter 
acolhida. Assim, a pedagogia da terra busca um trabalho pedagógico fundamentado no princípio da 
sustentabilidade, para que se possa assegurar a preservação da vida das futuras gerações.  

Particularmente propícia para esta modalidade, destaca-se a pedagogia da alternância 
(sistema dual), criada na Alemanha há cerca de 140 anos e, hoje, difundida em inúmeros países, 
inclusive no Brasil, com aplicação, sobretudo, no ensino voltado para a formação profissional e 
tecnológica para o meio rural. Nesta metodologia, o estudante, durante o curso e como parte integrante 
dele, participa, concomitante e alternadamente, de dois ambientes/situações de aprendizagem: o 
escolar e o laboral, não se configurando o último como estágio, mas, sim, como parte do currículo do 
curso. Essa alternância pode ser de dias na mesma semana ou de blocos semanais ou, mesmo, mensais 
ao longo do curso. Supõe uma parceria educativa, em que ambas as partes são corresponsáveis pelo 
aprendizado e formação do estudante. É bastante claro que podem predominar, num ou noutro, 
oportunidades diversas de desenvolvimento de competências, com ênfases ora em conhecimentos, ora 
em habilidades profissionais, ora em atitudes, emoções e valores necessários ao adequado 
desempenho do estudante. Nesse sentido, os dois ambientes/situações são intercomplementares. 

 

                                                           

() As Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo estão orientadas pelo Parecer CNE/CEB 
nº 36/2001 e Resolução CNE/CEB nº 1/2002, e pelo Parecer CNE/CEB nº 3/2008 e Resolução CNE/CEB nº 2/2008. 
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2.5.2.5. Educação escolar indígena 
A escola desta modalidade tem uma realidade singular, inscrita em terras e cultura 

indígenas .  Requer, portanto, pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-cultural de cada 
povo ou comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados os princípios 
constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação Básica brasileira 
(artigos 5º, 9º, 10, 11 e inciso VIII do artigo 4º da LDB). 

Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas é reconhecida sua condição 
de escolas com normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino intercultural e bilíngue, visando à 
valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e manutenção de sua diversidade 
étnica. 

São elementos básicos para a organização, a estrutura e o funcionamento da escola 
indígena: 

I – localização em terras habitadas por comunidades indígenas, ainda que se estendam 
por territórios de diversos Estados ou Municípios contíguos; 

II – exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 
III – ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas, como uma das 

formas de preservação da realidade sociolinguística de cada povo; 
IV – organização escolar própria. 
Na organização de escola indígena deve ser considerada a participação da comunidade, 

na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 
I – suas estruturas sociais; 
II – suas práticas socioculturais e religiosas; 
III – suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de 

ensino-aprendizagem; 
IV – suas atividades econômicas; 
V – a necessidade de edificação de escolas que atendam aos interesses das comunidades 

indígenas; 
VI – o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto 

sociocultural de cada povo indígena. 
As escolas indígenas desenvolvem suas atividades de acordo com o proposto nos 

respectivos projetos pedagógicos e regimentos escolares com as prerrogativas de: organização das 
atividades escolares, independentes do ano civil, respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, 
culturais e religiosas; e duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-a às condições e 
especificidades próprias de cada comunidade.  

Por sua vez, tem projeto pedagógico próprio, por escola ou por povo indígena, tendo por 
base as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa da Educação Básica; as características 
próprias das escolas indígenas, em respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou 
comunidade; as realidades sociolínguísticas, em cada situação; os conteúdos curriculares 
especificamente indígenas e os modos próprios de constituição do saber e da cultura indígena; e a 
participação da respectiva comunidade ou povo indígena.  

A formação dos professores é específica, desenvolvida no âmbito das instituições 
formadoras de professores, garantindo-se aos professores indígenas a sua formação em serviço e, 
quando for o caso, concomitantemente com a sua própria escolarização. 
 
2.5.2.6. Educação a Distância 

                                                           

() Esta modalidade tem diretrizes próprias instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 3/99, com base no Parecer 
CNE/CEB nº 14/99, que fixou Diretrizes Nacionais para o Funcionamento das Escolas Indígenas. 
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A modalidade Educação a Distância  caracteriza-se pela mediação didático pedagógica 
nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de meios e tecnologias de 
informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas em 
lugares ou tempos diversos. 

O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação de Jovens e Adultos, 
de Educação Especial e de Educação Profissional e Tecnológica de nível médio, na modalidade a 
distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, atendidas a regulamentação federal e as normas 
complementares desses sistemas. 
 
2.5.2.6. Educação Escolar Quilombola 

A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades educacionais inscritas em 
suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico cultural de 
cada comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados os princípios 
constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação Básica brasileira. 

Na estruturação e no funcionamento das escolas quilombolas, deve ser reconhecida e 
valorizada sua diversidade cultural. 

 
2.6. Elementos constitutivos para a organização das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica 

 
Estas Diretrizes inspiram-se nos princípios constitucionais e na LDB e se 

operacionalizam – sobretudo por meio do projeto político-pedagógico e do regimento escolar, do 
sistema de avaliação, da gestão democrática e da organização da escola – na formação inicial e 
continuada do professor, tendo como base os princípios afirmados nos itens anteriores, entre os quais 
o cuidado e o compromisso com a educação integral de todos, atendendo-se às dimensões orgânica, 
sequencial e articulada da Educação Básica.  

A LDB estabelece condições para que a unidade escolar responda à obrigatoriedade de 
garantir acesso à escola e permanência com sucesso. Ela aponta ainda alternativas para flexibilizar as 
condições para que a passagem dos estudantes pela escola seja concebida como momento de 
crescimento, mesmo frente a percursos de aprendizagem não lineares.  

A isso se associa o entendimento de que a instituição escolar, hoje, dispõe de 
instrumentos legais e normativos que lhe permitam exercitar sua autonomia, instituindo as suas 
próprias regras para mudar, reinventar, no seu projeto político-pedagógico e no seu regimento, o 
currículo, a avaliação da aprendizagem, seus procedimentos, para que o grande objetivo seja 
alcançado: educação para todos em todas as etapas e modalidades da Educação Básica, com qualidade 
social. 
 
2.6.1. O projeto político-pedagógico e o regimento escolar 

O projeto político-pedagógico, nomeado na LDB como proposta ou projeto pedagógico, 
representa mais do que um documento. É um dos meios de viabilizar a escola democrática e autônoma 
para todos, com qualidade social. Autonomia pressupõe liberdade e capacidade de decidir a partir de 

                                                           

() Esta modalidade está regida pelo Decreto nº 5.622/2005, regulamentador do artigo 80 da LDB, que trata da 
Educação a Distância. No Conselho Nacional de Educação, a modalidade foi, anteriormente, objeto do Parecer 
CNE/CEB nº 41/2002, de Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação a Distância na Educação de Jovens e 
Adultos e para a Educação Básica na etapa do Ensino Médio, sendo de notar, porém, que não foi editada a Resolução 
então proposta. 

() Não há, ainda, Diretrizes Curriculares específicas para esta modalidade. 
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regras relacionais. O exercício da autonomia administrativa e pedagógica da escola pode ser traduzido 
como a capacidade de governar a si mesmo, por meio de normas próprias. 

A autonomia da escola numa sociedade democrática é, sobretudo, a possibilidade de ter 
uma compreensão particular das metas da tarefa de educar e cuidar, das relações de interdependência, 
da possibilidade de fazer escolhas visando a um trabalho educativo eticamente responsável, que devem 
ser postas em prática nas instituições educacionais, no cumprimento do artigo 3º da LDB, em que 
vários princípios derivam da Constituição Federal. Essa autonomia tem como suporte a Constituição 
Federal e o disposto no artigo 15 da LDB: 

Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de Educação Básica que 
os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

O ponto de partida para a conquista da autonomia pela instituição educacional tem por 
base a construção da identidade de cada escola, cuja manifestação se expressa no seu projeto 
pedagógico e no regimento escolar próprio, enquanto manifestação de seu ideal de educação e que 
permite uma nova e democrática ordenação pedagógica das relações escolares. O projeto político-
pedagógico deve, pois, ser assumido pela comunidade educativa, ao mesmo tempo, como sua força 
indutora do processo participativo na instituição e como um dos instrumentos de conciliação das 
diferenças, de busca da construção de responsabilidade compartilhada por todos os membros 
integrantes da comunidade escolar, sujeitos históricos concretos, situados num cenário geopolítico 
preenchido por situações cotidianas desafiantes. 

Assim concebido, o processo de formulação do projeto político-pedagógico tem como 
referência a democrática ordenação pedagógica das relações escolares, cujo horizonte de ação procura 
abranger a vida humana em sua globalidade. Por outro lado, o projeto político pedagógico é também 
um documento em que se registra o resultado do processo negocial estabelecido por aqueles atores 
que estudam a escola e por ela respondem em parceria  (gestores, professores, técnicos e demais 
funcionários, representação estudantil, representação da família e da comunidade local). É, portanto, 
instrumento de previsão e suporte para a avaliação das ações educativas programadas para a 
instituição como um todo; referencia e transcende o planejamento da gestão e do desenvolvimento 
escolar, porque suscita e registra decisões colegiadas que envolvem a comunidade escolar como um 
todo, projetando-as para além do período do mandato de cada gestor. Assim, cabe à escola, considerada 
a sua identidade e a de seus sujeitos, articular a formulação do projeto político-pedagógico com os 
planos de educação nacional, estadual, municipal, o plano da gestão, o contexto em que a escola se situa 
e as necessidades locais e as de seus estudantes. A organização e a gestão das pessoas, do espaço, dos 
processos e os procedimentos que viabilizam o trabalho de todos aqueles que se inscrevem no 
currículo em movimento expresso no projeto político pedagógico representam o conjunto de 
elementos que integram o trabalho pedagógico e a gestão da escola tendo como fundamento o que 
dispõem os artigos 14, 12 e 13, da LDB, respectivamente . 

Na elaboração do projeto político-pedagógico, a concepção de currículo e de 
conhecimento escolar deve ser enriquecida pela compreensão de como lidar com temas significativos 

                                                           

() Art. 14 Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na Educação Básica, 
de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: I – participação dos profissionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; II – participação das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes. 
Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de: I – elaborar e executar sua proposta pedagógica;  
Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: I – participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino. 
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que se relacionem com problemas e fatos culturais relevantes da realidade em que a escola se inscreve. 
O conhecimento prévio sobre como funciona o financiamento da educação pública, tanto em nível 
federal quanto em estadual e municipal, pela comunidade educativa, contribui, significativamente, no 
momento em que se estabelecem as prioridades institucionais. A natureza e a finalidade da unidade 
escolar, o papel sócio educativo, artístico, cultural, ambiental, as questões de gênero, etnia, classe social 
e diversidade cultural que compõem as ações educativas, particularmente a organização e a gestão 
curricular, são os componentes que subsidiam as demais partes integrantes do projeto político-
pedagógico. 

Nele, devem ser previstas as prioridades institucionais que a identificam. Além de se 
observar tais critérios e compromisso, deve-se definir o conjunto das ações educativas próprias das 
etapas da Educação Básica assumidas pela unidade escolar, de acordo com as especificidades que lhes 
correspondam, preservando a articulação orgânica daquelas etapas. 

Reconhecendo o currículo como coração que faz pulsar o trabalho pedagógico na sua 
multidimensionalidade e dinamicidade, o projeto político-pedagógico deve constituir-se: 

I – do diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo, 
contextualizado no espaço e no tempo; 

II – da concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem e 
mobilidade escolar; 

III – da definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da escola, no 
contexto das desigualdades que nela se refletem; 

IV – de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de avaliação interna e 
externa (SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos resultantes das avaliações em rede nacional e outras; 
pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo resultados que compõem o Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou que complementem ou substituam os desenvolvidos 
pelas unidades da federação e outros; 

V – da implantação dos programas de acompanhamento do acesso, de permanência dos 
estudantes e de superação da retenção escolar; 

VI – da explicitação das bases que norteiam a organização do trabalho pedagógico tendo 
como foco os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa (órgãos colegiados, de 
representação estudantil e dos pais).  

No projeto político-pedagógico, deve-se conceber a organização do espaço físico da 
instituição escolar de tal modo que este seja compatível com as características de seus sujeitos, além da 
natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade educacional. Assim, 
a despadronização curricular pressupõe a despadronização do espaço físico e dos critérios de 
organização da carga horária do professor. A exigência – o rigor no educar e cuidar – é a chave para a 
conquista e recuperação dos níveis de qualidade educativa de que as crianças e os jovens necessitam 
para continuar a estudar em etapas e níveis superiores, para integrar-se no mundo do trabalho em seu 
direito inalienável de alcançar o lugar de cidadãos responsáveis, formados nos valores democráticos e 
na cultura do esforço e da solidariedade. 

Nessa perspectiva, a comunidade escolar assume o projeto político-pedagógico não 
como peça constitutiva da lógica burocrática, menos ainda como elemento mágico capaz de solucionar 
todos os problemas da escola, mas como instância de construção coletiva, que respeita os sujeitos das 
aprendizagens, entendidos como cidadãos de direitos à proteção e à participação social, de tal modo 
que: 

I – estimule a leitura atenta da realidade local, regional e mundial, por meio da qual se 
podem perceber horizontes, tendências e possibilidades de desenvolvimento; 
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II – preserve a clareza sobre o fazer pedagógico, em sua multidimensionalidade, 
prevendo-se a diversidade de ritmo de desenvolvimento dos sujeitos das aprendizagens e caminhos 
por eles escolhidos; 

III – institua a compreensão dos conflitos, das divergências e diferenças que demarcam 
as relações humanas e sociais; 

IV – esclareça o papel dos gestores da instituição, da organização estudantil e dos 
conselhos: comunitário, de classe, de pais e outros; 

V – perceba e interprete o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que 
justificam e instituem a vida da e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, 
socioeconômico, como base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura –professor-
estudante e instituição escolar; 

VI – considere como núcleo central das aprendizagens pelos sujeitos do processo 
educativo (gestores, professores, técnicos e funcionários, estudantes e famílias) a curiosidade e a 
pesquisa, incluindo, de modo cuidadoso e sistemático, as chamadas referências virtuais de 
aprendizagem que se dão em contextos digitais; 

VII – preveja a formação continuada dos gestores e professores para que estes tenham a 
oportunidade de se manter atualizados quanto ao campo do conhecimento que lhes cabe manejar, 
trabalhar e quanto à adoção, à opção da metodologia didático-pedagógica mais própria às 
aprendizagens que devem vivenciar e estimular, incluindo aquelas pertinentes às Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TIC); 

VIII – realize encontros pedagógicos periódicos, com tempo e espaço destinados a 
estudos, debates e troca de experiências de aprendizagem dos sujeitos do processo coletivo de gestão e 
pedagógico pelos gestores, professores e estudantes, para a reorientação de caminhos e estratégias; 

IX – defina e justifique, claramente, a opção por um ou outro método de trabalho 
docente e a compreensão sobre a qualidade das aprendizagens como direito social dos sujeitos e da 
escola: qualidade formal e qualidade política (saber usar a qualidade formal); 

X – traduza, claramente, os critérios orientadores da distribuição e organização do 
calendário escolar e da carga horária destinada à gestão e à docência, de tal modo que se viabilize a 
concretização do currículo escolar e, ao mesmo tempo, que os profissionais da educação sejam 
valorizados e estimulados a trabalharem prazerosamente; 

XI – contemple programas e projetos com os quais a escola desenvolverá ações 
inovadoras, cujo foco incida na prevenção das consequências da incivilidade que vem ameaçando a 
saúde e o bem estar, particularmente das juventudes, assim como na reeducação dos sujeitos vitimados 
por esse fenômeno psicossocial; 

XII – avalie as causas da distorção de idade/ano/série, projetando a sua superação, por 
intermédio da implantação de programas didático-pedagógicos fundamentados por metodologia 
específica. 

Daí a necessidade de se estimularem novas formas de organização dos componentes 
curriculares dispondo-os em eixos temáticos, que são considerados eixos fundantes, pois conferem 
relevância ao currículo. Desse modo, no projeto político-pedagógico, a comunidade educacional deve 
engendrar o entrelaçamento entre trabalho, ciência, tecnologia, cultura e arte, por meio de atividades 
próprias às características da etapa de desenvolvimento humano do escolar a que se destinarem, 
prevendo:  

I – as atividades integradoras de iniciação científica e no campo artístico-cultural, desde 
a Educação Infantil; 

II – os princípios norteadores da educação nacional, a metodologia da problematização 
como instrumento de incentivo à pesquisa, à curiosidade pelo inusitado e ao desenvolvimento do 
espírito inventivo, nas práticas didáticas; 
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III – o desenvolvimento de esforços pedagógicos com intenções educativas, 
comprometidas com a educação cidadã; 

IV – a avaliação do desenvolvimento das aprendizagens como processo formativo e 
permanente de reconhecimento de conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções; 

V – a valorização da leitura em todos os campos do conhecimento, desenvolvendo a 
capacidade de letramento dos estudantes; 

VI – o comportamento ético e solidário, como ponto de partida para o reconhecimento 
dos deveres e direitos da cidadania, para a prática do humanismo contemporâneo, pelo 
reconhecimento, respeito e acolhimento da identidade do outro; 

VII – a articulação entre teoria e prática, vinculando o trabalho intelectual com 
atividades práticas experimentais; 

VIII – a promoção da integração das atividades educativas com o mundo do trabalho, 
por meio de atividades práticas e de estágios, estes para os estudantes do Ensino Médio e da Educação 
Profissional e Tecnológica; 

IX – a utilização de novas mídias e tecnologias educacionais, como processo de 
dinamização dos ambientes de aprendizagem; 

X – a oferta de atividades de estudo com utilização de novas tecnologias de 
comunicação. 

XI – a promoção de atividades sociais que estimulem o convívio humano e interativo do 
mundo dos jovens; 

XII – a organização dos tempos e dos espaços com ações efetivas de 
interdisciplinaridade e contextualização dos conhecimentos; 

XIII – a garantia do acompanhamento da vida escolar dos estudantes, desde o 
diagnóstico preliminar, acompanhamento do desempenho e integração com a família; 

XIV – a promoção da aprendizagem criativa como processo de sistematização dos 
conhecimentos elaborados, como caminho pedagógico de superação à mera memorização; 

XV – o estímulo da capacidade de aprender do estudante, desenvolvendo o 
autodidatismo e autonomia dos estudantes; 

XVI – a indicação de exames otorrino, laringo, oftálmico e outros sempre que o 
estudante manifestar dificuldade de concentração e/ou mudança de comportamento; 

XVII – a oferta contínua de atividades complementares e de reforço da aprendizagem, 
proporcionando condições para que o estudante tenha sucesso em seus estudos; 

XVIII – a oferta de atividades de estudo com utilização de novas tecnologias de 
comunicação. 

Nesse sentido, o projeto político-pedagógico, concebido pela escola e que passa a 
orientá-la, deve identificar a Educação Básica, simultaneamente, como o conjunto e pluralidade de 
espaços e tempos que favorecem processos em que a infância e a adolescência se humanizam ou se 
desumanizam, porque se inscrevem numa teia de relações culturais mais amplas e complexas, histórica 
e socialmente tecidas. Daí a relevância de se ter, como fundamento desse nível da educação, os dois 
pressupostos: cuidar e educar. Este é o foco a ser considerado pelos sistemas educativos, pelas 
unidades escolares, pela comunidade educacional, em geral, e pelos sujeitos educadores, em particular, 
na elaboração e execução de determinado projeto institucional e regimento escolar.  

O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da instituição; da relação da 
gestão democrática com os órgãos colegiados; das atribuições de seus órgãos e sujeitos; das suas 
normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, promoção, e a mobilidade do escolar; e dos 
direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, professores, técnicos, funcionários, gestores, famílias, 
representação estudantil e função das suas instâncias colegiadas. 
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Nessa perspectiva, o regimento, discutido e aprovado pela comunidade escolar e 
conhecido por todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução, com transparência e 
responsabilidade, do seu projeto político-pedagógico. As normas nele definidas servem, portanto, para 
reger o trabalho pedagógico e a vida da instituição escolar, em consonância com o projeto político-
pedagógico e com a legislação e as normas educacionais.  

 
2.6.2. Avaliação 

Do ponto de vista teórico, muitas são as formulações que tratam da avaliação. No 
ambiente educacional, ela compreende três dimensões básicas: 

I – avaliação da aprendizagem; 
II – avaliação institucional interna e externa; 
III – avaliação de redes de Educação Básica. 
Nestas Diretrizes, é a concepção de educação que fundamenta as dimensões da 

avaliação e das estratégias didático-pedagógicas a serem utilizadas. Essas três dimensões devem estar 
previstas no projeto político-pedagógico para nortearem a relação pertinente que estabelece o elo 
entre a gestão escolar, o professor, o estudante, o conhecimento e a sociedade em que a escola se situa. 

No nível operacional, a avaliação das aprendizagens tem como referência o conjunto de 
habilidades, conhecimentos, princípios e valores que os sujeitos do processo educativo projetam para 
si de modo integrado e articulado com aqueles princípios e valores definidos para a Educação Básica, 
redimensionados para cada uma de suas etapas. 

A avaliação institucional interna, também denominada auto avaliação institucional, 
realiza-se anualmente, considerando as orientações contidas na regulamentação vigente, para revisão 
do conjunto de objetivos e metas, mediante ação dos diversos segmentos da comunidade educativa, o 
que pressupõe delimitação de indicadores compatíveis com a natureza e a finalidade institucionais, 
além de clareza quanto à qualidade social das aprendizagens e da escola. 

A avaliação institucional externa, promovida pelos órgãos superiores dos sistemas 
educacionais, inclui, entre outros instrumentos, pesquisas, provas, tais como as do SAEB, Prova Brasil, 
ENEM e outras promovidas por sistemas de ensino de diferentes entes federativos, dados estatísticos, 
incluindo os resultados que compõem o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou 
que o complementem ou o substituem, e os decorrentes da supervisão e verificações in loco. A 
avaliação de redes de Educação Básica é periódica, feita por órgãos externos às escolas e engloba os 
resultados da avaliação institucional, que sinalizam para a sociedade se a escola apresenta qualidade 
suficiente para continuar funcionando. 
 
2.6.2.1. Avaliação da aprendizagem 

No texto da LDB, a avaliação da aprendizagem, na Educação Básica, é norteada pelos 
artigos 24 e 31, que se complementam. De um lado, o artigo 24, orienta o Ensino Fundamental e Médio, 
definindo que a avaliação será organizada de acordo com regras comuns a essas duas etapas. De outro 
lado, o artigo 31 trata da Educação Infantil, estabelecendo que, nessa etapa, a avaliação será realizada 
mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, 
mesmo em se tratando de acesso ao Ensino Fundamental. Essa determinação pode ser acolhida para o 
ciclo da infância de acordo com o Parecer CNE/CEB nº 4/2008, anteriormente citado, que orienta para 
não retenção nesse ciclo. 

O direito à educação constitui grande desafio para a escola: requer mais do que o acesso 
à educação escolar, pois determina gratuidade na escola pública, obrigatoriedade da Pré-Escola ao 
Ensino Médio, permanência e sucesso, com superação da evasão e retenção, para a conquista da 
qualidade social. O Conselho Nacional de Educação, em mais de um Parecer em que a avaliação da 
aprendizagem escolar é analisada, recomenda, aos sistemas de ensino e às escolas públicas e 
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particulares, que o caráter formativo deve predominar sobre o quantitativo e classificatório. A este 
respeito, é preciso adotar uma estratégia de progresso individual e contínuo que favoreça o 
crescimento do estudante, preservando a qualidade necessária para a sua formação escolar.  
 
2.6.2.2. Promoção, aceleração de estudos e classificação 

No Ensino Fundamental e no Médio, a figura da promoção e da classificação pode ser 
adotada em qualquer ano, série ou outra unidade de percurso escolhida, exceto no primeiro ano do 
Ensino Fundamental. Essas duas figuras fundamentam-se na orientação de que a verificação do 
rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

I – avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 
provas finais; 

II – possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso escolar; 
III – possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 
IV– aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
V – obrigatoriedade de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua e 

concomitante de aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser previsto no 
regimento escolar. 

A classificação pode resultar da promoção ou da adaptação, numa perspectiva que 
respeita e valoriza as diferenças individuais, ou seja, pressupõe uma outra ideia de temporalização e 
espacialização, entendida como sequência do percurso do escolar, já que cada criatura é singular. 
Tradicionalmente, a escola tem tratado o estudante como se todos se desenvolvessem 
padronizadamente nos mesmos ritmos e contextos educativos, semelhantemente ao processo 
industrial. É como se lhe coubesse produzir cidadãos em série, em linha de montagem. Há de se admitir 
que a sociedade mudou significativamente. A classificação, nos termos regidos pela LDB (inciso II do 
artigo 24), é, pois, uma figura que se dá em qualquer momento do percurso escolar, exceto no primeiro 
ano do Ensino Fundamental, e realiza-se: 

I – por promoção, para estudantes que cursaram, com aproveitamento, a unidade de 
percurso anterior, na própria escola; 

II – por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
III – independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 

que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino. 

A organização de turmas seguia o pressuposto de classes organizadas por série anual.  
Com a implantação da Lei, a concepção ampliou-se, uma vez que poderão ser 

organizadas classes ou turmas, com estudantes de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes 
curriculares (inciso IV do artigo 24 da LDB). 

A consciência de que a escola se situa em um determinado tempo e espaço impõe-lhe a 
necessidade de apreender o máximo o estudante: suas circunstâncias, seu perfil, suas necessidades. 
Uma situação cada vez mais presente em nossas escolas é a mobilidade dos estudantes. Quantas vezes 
a escola pergunta sobre o que fazer com os estudantes que ela recebe, provenientes de outras 
instituições, de outros sistemas de ensino, dentro ou fora do Município ou Estado. As análises 
apresentadas em diferentes fóruns de discussão sobre essa matéria vêm mencionando dificuldades 
para incluir esse estudante no novo contexto escolar.  

A mobilidade escolar ou a conhecida transferência também tem sido objeto de 
regulamento para o que a LDB dispõe, por meio de instrumentos normativos emitidos pelos Conselhos 
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de Educação. Inúmeras vezes, os estudantes transferidos têm a sensação de abandono ou descaso, 
semelhante ao que costuma ocorrer com estudantes que não acompanham o ritmo de seus colegas. A 
LDB estabeleceu, no § 1º do artigo 23, que a escola poderá reclassificar os estudantes, inclusive quando 
se tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais. 

De acordo com essas normas, a mobilidade entre turmas, séries, ciclos, módulos ou 
outra forma de organização, e escolas ou sistemas, deve ser pensada, prioritariamente, na dimensão 
pedagógica: o estudante transferido de um para outro regime diferente deve ser incluído onde houver 
compatibilidade com o seu desenvolvimento e com as suas aprendizagens, o que se intitula 
reclassificação. Nenhum estabelecimento de Educação Básica, sob nenhum pretexto, pode recusar a 
matrícula do estudante que a procura. Essa atitude, de caráter aparentemente apenas administrativo, 
deve ser entendida pedagogicamente como a continuidade dos estudos iniciados em outra turma, série, 
ciclo, módulo ou outra forma, e escola ou sistema. 

Em seu novo percurso, o estudante transferido deve receber cuidadoso 
acompanhamento sobre a sua adaptação na instituição que o acolhe, em termos de relacionamento 
com colegas e professores, de preferências, de respostas aos desafios escolares, indo além de uma 
simples análise do seu currículo escolar. Nesse sentido, os sistemas educativos devem ousar propor a 
inversão da lógica escolar: ao invés de conteúdos disciplinados estanques (substantivados), devem 
investir em ações pedagógicas que priorizem aprendizagens através da operacionalidade de linguagens 
visando à transformação dos conteúdos em modos de pensar, em que o que interessa, 
fundamentalmente, é o vivido com outros, aproximando mundo, escola, sociedade, ciência, tecnologia, 
trabalho, cultura e vida.  

A possibilidade de aceleração de estudos destina-se a estudantes com algum  atraso 
escolar, aqueles que, por alguma razão, encontram-se em descompasso de idade. As razões mais 
indicadas têm sido: ingresso tardio, retenção, dificuldades no processo de ensino aprendizagem ou 
outras. 

A progressão pode ocorrer segundo dois critérios: regular ou parcial. A escola brasileira 
sempre esteve organizada para uma ação pedagógica inscrita num panorama de relativa estabilidade. 
Isso significa que já vem lidando, razoavelmente, com a progressão regular. O desafio que se enfrenta 
incide sobre a progressão parcial, que, se aplicada a crianças e jovens, requer o redesenho da 
organização das ações pedagógicas. Em outras palavras, a escola deverá prever para professor e 
estudante o horário de trabalho e espaço de atuação que se harmonize entre estes, respeitadas as 
condições de locomoção de ambos, lembrando-se de que outro conjunto de recursos didático-
pedagógicos precisa ser elaborado e desenvolvido.  

A LDB, no artigo 24, inciso III, prevê a possibilidade de progressão parcial nos 
estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, lembrando que o regimento escolar pode 
admiti-la “desde que preservada a sequência do currículo, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino”. A Lei, entretanto, não é impositiva quanto à adoção de progressão parcial. Caso a instituição 
escolar a adote, é pré-requisito que a sequência do currículo seja preservada, observadas as normas do 
respectivo sistema de ensino, (inciso III do artigo 24), previstas no projeto político-pedagógico e no 
regimento, cuja aprovação se dá mediante participação da comunidade escolar (artigo 13). 

Também, no artigo 32, inciso IV, § 2º, quando trata especificamente do Ensino 
Fundamental, a LDB refere que os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem 
adotar o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo ensino-
aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. A forma de progressão 
continuada jamais deve ser entendida como “promoção automática”, o que supõe tratar o 
conhecimento como processo e vivência que não se harmoniza com a ideia de interrupção, mas sim de 
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construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em processo contínuo de formação, 
construindo significados.  

Uma escola que inclui todos supõe tratar o conhecimento como processo e, portanto, 
como uma vivência que não se harmoniza com a ideia de interrupção, mas sim de construção, em que o 
estudante, enquanto sujeito da ação, está continuamente sendo formado, ou melhor, formando-se, 
construindo significados, a partir das relações dos homens entre si e destes com a natureza. 

Nessa perspectiva, a avaliação requer outra forma de gestão da escola, de organização 
curricular, dos materiais didáticos, na relação professor-estudante-conhecimento-escola, pois, na 
medida em que o percurso escolar é marcado por diferentes etapas de aprendizagem, a escola 
precisará, também, organizar espaços e formas diferenciadas de atendimento, a fim de evitar que uma 
defasagem de conhecimentos se transforme numa lacuna permanente. Esse avanço materializa-se 
quando a concepção de conhecimento e a proposta curricular estão fundamentadas numa 
epistemologia que considera o conhecimento uma construção sociointerativa que ocorre na escola e 
em outras instituições e espaços sociais. Nesse caso, percebe-se já existirem múltiplas iniciativas entre 
professores no sentido de articularem os diferentes campos de saber entre si e, também, com temas 
contemporâneos, baseados no princípio da interdisciplinaridade, o que normalmente resulta em 
mudanças nas práticas avaliativas. 
 
2.6.3. Gestão democrática e organização da escola 

Pensar a organização do trabalho pedagógico e a gestão da escola, na perspectiva 
exposta e tendo como fundamento o que dispõem os artigos 12 e 13 da LDB, pressupõe conceber a 
organização e gestão das pessoas, do espaço, dos processos, procedimentos que viabilizam o trabalho 
de todos aqueles que se inscrevem no currículo em movimento expresso no projeto político-
pedagógico e nos planos da escola, em que se conformam as condições de trabalho definidas pelos 
órgãos gestores em nível macro. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do 
seu sistema de ensino, terão, segundo o artigo 12, a incumbência de: 

I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III – assegurar o cumprimento dos anos, dias e horas mínimos letivos estabelecidos; 
IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V – prover meios para a recuperação dos estudantes de menor rendimento; 
VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 
VII – informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos estudantes, 

bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 

respectivo representante do Ministério Público a relação dos estudantes menores que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei (inciso incluído pela 
Lei nº 10.287/2001). 

Conscientes da complexidade e da abrangência dessas tarefas atribuídas às escolas, os 
responsáveis pela gestão do ato educativo sentem-se, por um lado, pouco amparados, face à 
desarticulação de programas e projetos destinados à qualificação da Educação Básica; por outro, 
sentem-se desafiados, à medida que se tornam conscientes de que também eles se inscrevem num 
espaço em que necessitam preparar-se, continuadamente, para atuar no mundo escolar e na sociedade. 
Como agentes educacionais, esses sujeitos sabem que o seu compromisso e o seu sucesso profissional 
requerem não apenas condições de trabalho. Exige-lhes formação continuada e clareza quanto à 
concepção de organização da escola: distribuição da carga horária, remuneração, estratégias 
claramente definidas para a ação didático pedagógica coletiva que inclua a pesquisa, a criação de novas 
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abordagens e práticas metodológicas incluindo a produção de recursos didáticos adequados às 
condições da escola e da comunidade em que esteja ela inserida, promover os processos de avaliação 
institucional interna e participar e cooperar com os de avaliação externa e os de redes de Educação 
Básica. Pensar, portanto, a organização, a gestão da escola é entender que esta, enquanto instituição 
dotada de função social, é palco de interações em que os seus atores colocam o projeto político-
pedagógico em ação compartilhada. Nesse palco está a fonte de diferentes ideias, formuladas pelos 
vários sujeitos que dão vida aos programas educacionais. 

Acrescente-se que a obrigatoriedade da gestão democrática determinada, em particular, 
no ensino público (inciso VIII do artigo 3º da LDB), e prevista, em geral, para todas as instituições de 
ensino nos artigos 12 e 13, que preveem decisões coletivas, é medida desafiadora, porque pressupõe a 
aproximação entre o que o texto da lei estabelece e o que se sabe fazer, no exercício do poder, em todos 
os aspectos. Essa mudança concebida e definida por poucos atinge a todos: desde a família do 
estudante até os gestores da escola, chegando aos gestores da educação em nível macro. Assim, este é 
um aspecto instituidor do desafiante jogo entre teoria e prática, ideal e realidade, concepção de 
currículo e ação didático pedagógica,  avaliação institucional e avaliação da aprendizagem e todas as 
exigências que caracterizam esses componentes da vida educacional escolar.  

As decisões colegiadas pressupõem, sobretudo, que todos tenham ideia clara sobre o 
que seja coletivo e como se move a liberdade de cada sujeito, pois é nesse movimento que o 
profissional pode passar a se perceber como um educador que tenta dar conta das temporalidades do 
desenvolvimento humano com suas especificidades e exigências. A valorização das diferenças e da 
pluralidade representa a valorização das pessoas. Supõe compreender que a padronização e a 
homogeneização que, tradicionalmente, impregnou a organização e a gestão dos processos e 
procedimentos da escola têm comprometido a conquista das mudanças que os textos legais em 
referência definem.  

A participação da comunidade escolar na gestão da escola e a observância dos 
princípios e finalidades da educação, particularmente o respeito à diversidade e à diferença, são 
desafios para todos os sujeitos do processo educativo. Para Moreira e Candau, a escola sempre teve 
dificuldade em lidar com a pluralidade e a diferença. Tende a silenciá-las e neutralizá-las. Sente-se mais 
confortável com a uniformidade e a padronização. No entanto, abrir espaços para a diversidade, para a 
diferença e para o cruzamento de culturas constitui o grande desafio que está chamada a enfrentar 
(2006, p. 103). A escola precisa, assim, “acolher, criticar e colocar em contato diferentes saberes, 
diferentes manifestações culturais e diferentes óticas. A contemporaneidade requer culturas que se 
misturem e ressoem mutuamente. Requer que a instituição escolar compreenda como o conhecimento 
é socialmente valorizado, como tem sido escrito de uma dada forma e como pode, então, ser reescrito. 
Que se modifiquem modificando outras culturas pela convivência ressonante, em um processo 
contínuo, que não pare nunca, por não se limitar a um dar ou receber, mas por ser contaminação, 
ressonância” (Pretto, apud Moreira e Candau, 2005, p. 103).  

Na escola, o exercício do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas (inciso III do 
artigo 206 da Constituição Federal, e inciso III do artigo 3º da LDB), assumido como princípio da 
educação nacional, deve viabilizar a constituição de relações que estimulem diferentes manifestações 
culturais e diferentes óticas. Em outras palavras, a escola deve empenhar-se para se constituir, ao 
mesmo tempo, em um espaço da diversidade e da pluralidade, inscrita na diversidade em movimento, 
no processo tornado possível por meio de relações intersubjetivas, cuja meta seja a de se fundamentar 
num outro princípio educativo e emancipador, assim expresso: liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber (LDB, artigo 3º, inciso II). 

Para Paulo Freire (1984, p. 23), é necessário entender a educação não apenas como 
ensino, não no sentido de habilitar, de “dar” competência, mas no sentido de humanizar. A pedagogia 
que trata dos processos de humanização, a escola, a teoria pedagógica e a pesquisa, nas instâncias 
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educativas, devem assumir a educação enquanto processos temporal, dinâmico e libertador, aqueles 
em que todos desejam se tornar cada vez mais humanos. A escola demonstra ter se esquecido disso, 
tanto nas relações que exerce com a criança, quanto com a pessoa adolescente, jovem e adulta.  

A escola que adota a abordagem interdisciplinar não está isenta de sublinhar a 
importância da relação entre cuidado e educação, que é a de propor a inversão da preocupação com a 
qualidade do ensino pela preocupação com a qualidade social das aprendizagens como diretriz 
articuladora para as três etapas que compõem a Educação Básica. Essa escola deve organizar o 
trabalho pedagógico, os equipamentos, o mobiliário e as suas instalações de acordo com as condições 
requeridas pela abordagem que adota. Desse modo, tanto a organização das equipes de profissionais da 
educação quanto a arquitetura física e curricular da escola destinada as crianças da educação infantil 
deve corresponder às suas características físicas e psicossociais. O mesmo se aplica aos estudantes das 
demais etapas da Educação Básica. Estes cuidados guardam relação de coexistência dos sujeitos entre 
si, facilitam a gestão das normas que orientam as práticas docentes instrucionais, atitudinais e 
disciplinares, mas correspondendo à abordagem interdisciplinar comprometida com a formação cidadã 
para a cultura da vida 

Compreender e realizar a Educação Básica, no seu compromisso social de habilitar o 
estudante para o exercício dos diversos direitos significa, portanto, potencializá-lo para a prática 
cidadã com plenitude, cujas habilidades se desenvolvem na escola e se realizam na comunidade em que 
os sujeitos atuam. Essa perspectiva pressupõe cumprir e transpor o disposto não apenas nos artigos 12 
a 15, da LDB, mas significa cumpri-los como política pública e transpô-los como fundamento político-
pedagógico, uma vez que o texto destes artigos deve harmonizar-se com o dos demais textos que 
regulamentam e orientam a Educação Básica. O ponto central da Lei, naqueles artigos, incide sobre a 
obrigatoriedade da participação da comunidade escolar e dos profissionais da educação na tomada de 
decisões, quanto à elaboração e ao cumprimento do projeto político-pedagógico, com destaque para a 
gestão democrática e para a integração da sociedade com a escola, bem como pelo cuidado com as 
aprendizagens dos estudantes. 

A gestão escolar deve promover o “encontro pedagogicamente pensado e organizado de 
gerações, de idades diferentes” (Arroyo, p. 158), inscritos num contexto diverso e plural, mas que se 
pretende uno, em sua singularidade própria e inacabada, porque em construção dialética permanente. 
Na instituição escolar, a gestão democrática é aquela que tem, nas instâncias colegiadas, o espaço em 
que são tomadas as decisões que orientam o conjunto das atividades escolares: aprovam o projeto 
político-pedagógico, o regimento escolar, os planos da escola (pedagógicos e administrativos), as 
regras de convivência. Como tal, a gestão democrática é entendida como princípio que orienta os 
processos e procedimentos administrativos e pedagógicos, no âmbito da escola e nas suas relações com 
os demais órgãos do sistema educativo de que faz parte.  

Assim referenciada, a gestão democrática constitui-se em instrumento de luta em defesa 
da horizontalização das relações, de vivência e convivência colegiada, superando o autoritarismo no 
planejamento e na organização curricular. Pela gestão democrática, educa-se para a conquista da 
cidadania plena, mediante a compreensão do significado social das relações de poder que se 
reproduzem no cotidiano da escola, nas relações entre os profissionais da educação, o conhecimento, 
as famílias e os estudantes, bem assim, entre estes e o projeto político-pedagógico, na sua concepção 
coletiva que dignifica as pessoas, por meio da utilização de um método de trabalho centrado nos 
estudos, nas discussões, no diálogo que não apenas problematiza, mas, também, propõe, fortalecendo a 
ação conjunta que busca, nos movimentos sociais, elementos para criar e recriar o trabalho da e na 
escola, mediante: 

I – compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que sonha e ousa, 
em busca da conquista de uma convivência social libertadora fundamentada na ética cidadã; 
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II – superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com 
flexibilidade: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e educacionais, as atividades de 
avaliação; 

III – prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional discutam a 
própria prática pedagógica impregnando-a de entusiasmo e compromisso com a sua própria 
comunidade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e buscando soluções conjuntas; 

IV – construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo que os 
professores se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudantes, 
famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas pessoais e profissionais;  

V – instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes espaços de 
convivência e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se compreender e se 
organizar em equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e políticas; 

VI – presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da instituição e nos 
espaços com os quais a instituição escolar interage, em busca da qualidade social das aprendizagens 
que lhe caiba desenvolver, com transparência e responsabilidade. 

De todas as mudanças formalizadas com fundamento na LDB, uma das exigências, para 
o exercício da gestão escolar, consiste na obrigatoriedade de que os candidatos a essa função sejam 
dotados de experiência docente. Isto é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras 
funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino (§ 1º do artigo 67 da LDB).  

Para que a gestão escolar cumpra o papel que cabe à escola, os gestores devem proceder 
a uma revisão de sua organização administrativo-pedagógica, a partir do tipo de cidadão que se propõe 
formar, o que exige compromisso social com a redução das desigualdades entre o ponto de partida do 
estudante e o ponto de chegada a uma sociedade de classes. 
 
2.6.4. O professor e a formação inicial e continuada 

O artigo 3º da LDB, ao definir os princípios da educação nacional, prevê a valorização do 
profissional da educação escolar. Essa expressão estabelece um amálgama entre o educador e a 
educação e os adjetiva, depositando foco na educação. Reafirma a ideia de que não há educação escolar 
sem escola e nem esta sem aquele. O significado de escola aqui traduz a noção de que valorizar o 
profissional da educação é valorizar a escola, com qualidade gestorial, educativa, social, cultural, ética, 
estética, ambiental. 

A leitura dos artigos 67 e 13 da mesma Lei permite identificar a necessidade de elo 
entre o papel do professor, as exigências indicadas para a sua formação, e o seu fazer na escola, onde se 

                                                           

() Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive 
nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:  
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim; 
 III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;  
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;  
VI - condições adequadas de trabalho.  
§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos 
termos das normas de cada sistema de ensino.  
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções 
de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 
exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 
( ) Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
 II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
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vê que a valorização profissional e da educação escolar vincula-se à obrigatoriedade da garantia de 
padrão de qualidade (artigo 4º, inciso IX). Além disso, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Professores da Educação (FUNDEB) define critérios para 
proporcionar aos sistemas educativos e às escolas apoio à valorização dos profissionais da educação. A 
Resolução CNE/CEB nº 2/2009, baseada no Parecer CNE/CEB nº 9/2009, que trata da carreira 
docente, é também uma norma que participa do conjunto de referências focadas na valorização dos 
profissionais da educação, como medida indutora da qualidade do processo educativo. Tanto a 
valorização profissional do professor quanto a da educação escolar são, portanto, exigências de 
programas de formação inicial e continuada, no contexto do conjunto de múltiplas atribuições 
definidas para os sistemas educativos. 

Para a formação inicial e continuada dos docentes, portanto, é central levar em conta a 
relevância dos domínios indispensáveis ao exercício da docência, conforme disposto na Resolução 
CNE/CP nº 1/2006, que assim se expressa: 

I – o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função de promover a 
educação para e na cidadania; 

II – a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse da área 
educacional; 

III – a participação na gestão de processos educativos e na organização e funcionamento 
de sistemas e instituições de ensino. 

Além desses domínios, o professor precisa, particularmente, saber orientar, avaliar e 
elaborar propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento. Deve transpor os saberes 
específicos de suas áreas de conhecimento e das relações entre essas áreas, na perspectiva da 
complexidade; conhecer e compreender as etapas de desenvolvimento dos estudantes com os quais 
está lidando. O professor da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental é, ou deveria 
ser, um especialista em infância; os professores dos anos finais do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio, conforme vem defendendo Miguel Arroyo (2000) devem ser especialistas em adolescência e 
juventude, isto é, condutores e educadores responsáveis, em sentido mais amplo, por esses sujeitos e 
pela qualidade de sua relação com o mundo. Tal proposição implica um redimensionamento dos cursos 
de licenciaturas e da formação continuada desses profissionais. 

Sabe-se, no entanto, que a formação inicial e continuada do professor tem de ser 
assumida como compromisso integrante do projeto social, político e ético, local e nacional, que 
contribui para a consolidação de uma nação soberana, democrática, justa, inclusiva e capaz de 
promover a emancipação dos indivíduos e grupos sociais. Nesse sentido, os sistemas educativos devem 
instituir orientações a partir das quais se introduza, obrigatoriamente, no projeto político-pedagógico, 
previsão: 

I – de consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas relações com a 
instituição escolar e com o estudante; 

II – de criação de incentivos ao resgate da imagem social do professor, assim como da 
autonomia docente, tanto individual quanto coletiva; 

                                                                                                                                                                                                  
III - zelar pela aprendizagem dos estudantes; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os estudantes de menor rendimento;  
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
 VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade. (grifo nosso) 
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III – de definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a fim de que as 
agências formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos cursos de formação inicial e 
continuada de docentes, de modo que correspondam às exigências de um projeto de Nação. 

Na política de formação de docentes para o Ensino Fundamental, as ciências devem, 
necessária e obrigatoriamente, estar associadas, antes de qualquer tentativa, à discussão de técnicas, 
de materiais, de métodos para uma aula dinâmica; é preciso, indispensável mesmo, que o professor se 
ache repousado no saber de que a pedra fundamental é a curiosidade do ser humano. É ela que faz 
perguntar, conhecer, atuar, mais perguntar, reconhecer (Freire, 1996:96). 

Por outro lado, no conjunto de elementos que contribuem para a concepção, elaboração 
e execução do projeto político-pedagógico pela escola, em que se inscreve o desenvolvimento 
curricular, a capacitação docente é o aspecto mais complexo, porque a formação profissional em 
educação insere-se no âmbito do desenvolvimento de aprendizagens de ordem pessoal, cultural, social, 
ambiental, política, ética, estética.  

Assim, hoje, exige-se do professor mais do que um conjunto de habilidades cognitivas, 
sobretudo se ainda for considerada a lógica própria do mundo digital e das mídias em geral, o que 
pressupõe aprender a lidar com os nativos digitais. Além disso, lhe é exigida, como pré requisito para o 
exercício da docência, a capacidade de trabalhar cooperativamente em equipe, e de compreender, 
interpretar e aplicar a linguagem e os instrumentos produzidos ao longo da evolução tecnológica, 
econômica e organizativa. Isso, sem dúvida, lhe exige utilizar conhecimentos científicos e tecnológicos, 
em detrimento da sua experiência em regência, isto é, exige habilidades que o curso que o titulou, na 
sua maioria, não desenvolveu. Desse ponto de vista, o conjunto de atividades docentes vem ampliando 
o seu raio de atuação, pois, além do domínio do conhecimento específico, são solicitadas atividades 
pluridisciplinares que antecedem a regência e a sucedem ou a permeiam. As atividades de integração 
com a comunidade são as que mais o desafiam. 

Historicamente, o docente responsabiliza-se pela escolha de determinada lógica 
didático-pedagógica, ameaçado pela incerteza quanto àquilo que, no exercício de seu papel de 
professor, deve ou não deve saber, pensar e enfrentar, ou evitar as dificuldades mais frequentes que 
ocorrem nas suas relações com os seus pares, com os estudantes e com os gestores. Atualmente, mais 
que antes, ao escolher a metodologia que consiste em buscar a compreensão sobre a lógica mental, a 
partir da qual se identifica a lógica de determinada área do conhecimento, o docente haverá de definir 
aquela capaz de desinstalar os sujeitos aprendizes, provocar-lhes curiosidade, despertar-lhes motivos, 
desejos. Esse é um procedimento que contribui para o desenvolvimento da personalidade do escolar, 
mas pressupõe chegar aos elementos essenciais do objeto de conhecimento e suas relações gerais e 
singulares. 

Para atender às orientações contidas neste Parecer, o professor da Educação Básica 
deverá estar apto para gerir as atividades didático-pedagógicas de sua competência se os cursos de 
formação inicial e continuada de docentes levarem em conta que, no exercício da docência, a ação do 
professor é permeada por dimensões não apenas técnicas, mas também políticas, éticas e estéticas, 
pois terão de desenvolver habilidades propedêuticas, com fundamento na ética da inovação, e de 
manejar conteúdos e metodologias que ampliem a visão política para a politicidade das técnicas e 
tecnologias, no âmbito de sua atuação cotidiana. 

Ao selecionar e organizar o conhecimento específico que o habilite para atuar em uma 
ou mais etapas da Educação Básica, é fundamental que se considere que o egresso dos cursos de 
formação de professores deverá ter a oportunidade de reconhecer o conhecimento (conceitos, teorias, 
habilidades, procedimentos, valores) como base para a formação integral do estudante, uma vez que 
esta exige a capacidade para análise, síntese, comprovação, comparação, valoração, explicação, 
resolução de problemas, formulação de hipóteses, elaboração, execução e avaliação de projetos, entre 
outras, destinadas à organização e realização das atividades de aprendizagens. 
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É na perspectiva exposta que se concebe o trabalho docente na tarefa de cuidar e educar 
as crianças e jovens que, juntos, encontram-se na idade de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos. Assim 
pensada, a fundamentação da ação docente e dos programas de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação instauram-se em meio a processos tensionais de caráter político, social e 
cultural que se refletem na eleição de um ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é 
justificado determinado perfil de docente para a Educação Básica. 

Se o projeto político-pedagógico, construído coletivamente, está assegurado por  lei, 
resultante da mobilização de muitos educadores, torna-se necessário dar continuidade a essa 
mobilização no intuito de promover a sua viabilização prática pelos docentes. Para tanto, as escolas de 
formação dos profissionais da educação, sejam gestores, professores ou especialistas, têm um papel 
importantíssimo no sentido de incluir, em seus currículos e programas, a temática da gestão 
democrática, dando ênfase à construção do projeto pedagógico, mediante trabalho coletivo de que 
todos os que compõem a comunidade escolar são responsáveis. 

Nesse sentido, o professor da Educação Básica é o profissional que conhece as 
especificidades dos processos de desenvolvimento e de aprendizagens, respeita os direitos dos 
estudantes e de suas famílias. Para isso, domina o conhecimento teórico-metodológico e teórico-prático 
indispensável ao desempenho de suas funções definidas no artigo 13 da LDB, no plano de carreira a 
que se vincula, no regimento da escola, no projeto político-pedagógico em sua processualidade.  
 
II – VOTO DA COMISSÃO 

 
À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a aprovação das Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, na forma deste Parecer e do Projeto de 
Resolução em anexo, do qual é parte integrante. 

 
Brasília, (DF), 7 de abril de 2010. 
 
Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora 
Adeum Hilário Sauer – Presidente 
José Fernandes de Lima – Membro 
Raimundo Moacir Mendes Feitosa – Membro 
 

III – DECISÃO DA CÂMARA 
 
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto da Relatora. 
 
Sala das Sessões, em 7 de abril de 2010. 
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente 
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente 
 

BIBLIOGRAFIA 
ARENDT, Hannah. A condição humana. Rio de Janeiro: Ed. Forense Universitária Ltda., 1981. 
ARROYO, Gonzales Miguel. Imagens quebradas – Trajetórias e tempos de estudantes e mestres. 

Petrópolis: Vozes, 2004. 
_________. Indagações sobre currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo. 

BEAUCHAMP, Jeanete; PAGEL, Sandra Denise; NASCIMENTO, Aricélia Ribeiro do (org.). Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007, 52 p. 



 

212 

 

 

____________. Política de conhecimento e desafios contemporâneos à escola básica – entre o global 
e o local. In: BAQUERO, Rute; BROILO, Cecília (org.). São Leopoldo: Editora UNISINOS, 2001. Ciclos de 
Desenvolvimento Humano e Formação de Educadores - “Ofício do Mestre” - Imagens e auto-imagens. Vozes. 2. Ed. 

___________. O direito ao tempo de escola. Cadernos de Pesquisa, s. l., n. 65, 1988.  
BOFF, Leonardo. Saber cuidar: ética do humano – compaixão pela terra. Petrópolis, RJ: Vozes, 

1999. 
BOSI, Alfredo. Cultura como tradição. In: Cultura Brasileira: Tradição Contradição. Rio de Janeiro: 

Jorge Zahar Ed./ FUNARTE, 1987, p. 38. 
BRASIL.Lei de Diretrizes e Bases da Educação: Lei 9.394/96. 
BRZEZINSKI, Iria (org.). LDB dez anos depois: reinterpretações sob diversos olhares São Paulo: 

Cortez, 2008. 
CAMACHO, Luiza Mitiko Yshiguro. A invisibilidade da juventude na vida escolar. In: Revista do 

Centro de Ciências da Educação, Florianópolis: Perspectiva, v. 22, n. 02, jul./dez. 2004. 
CAVALIERE, Ana Maria Villela. Educação integral: uma nova identidade para a escola brasileira? 

In: Educação e Sociedade, Campinas, vol. 23, n. 81, dez. 2002. 
CHAUÍ, Marilena. Cultura e democracia: o discurso competente e outras falas. São Paulo: 

Moderna, 1982. 
Ciclos de Desenvolvimento Humano e Formação de Educadores - “Ofício do Mestre” – Imagens e 

auto-imagens. Vozes. 2. Ed. 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO. Retratos da Escola/Escola 

de Formação da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (ESFORCE). Brasília: CNTE, v. 3, n. 4, 
jan./jun. 2009. 

Considerações Gerais para as Diretrizes Nacionais da Educação Básica- Texto produzido por 
Ivany Souza Ávila, Jaqueline Moll e Maria Luisa M. Xavier, professoras da Faculdade de Educação da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. 2007.  

CURY, Carlos Roberto Jamil. A Educação Básica no Brasil. Educação e Sociedade, Campinas, vol. 
23, n. 80, set. 2002. 

___________. Educação escolar e educação no lar: espaços de uma polêmica. In: Educação e 
Sociedade, Campinas, vol. 27, n. 96 – Especial, out. 2006. 

ESTEBAN, M. T. (org.) Práticas avaliativas e aprendizagens significativas - em diferentes áreas do 
currículo. Editora Mediação, 2003. 

FERNANDES, Francisco das Chagas. In: Retratos da escola/Escola de Formação da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação (Esforce). Brasília: CNTE, v. 3, n. 4, jan./jun. 2009. 

FREIRE, Paulo. Ação cultural para a liberdade e outros escritos. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1984. 
____________. Pedagogia e Autonomia. Saberes necessários à prática educativa. São Paulo, Brasil: 

Paz e Terra, 1997. (Coleção Leitura). 
____________. Pedagogia da Indignação. São Paulo, 2000. 
FREITAS, Luiz Carlos et al. Avaliação educacional: caminhando pela contramão. Petrópolis, RJ: 

Vozes, 2009. 
Indicadores de qualidade na educação/Ação Educativa, UNICEF, PNUD. INEP/MEC 

(coordenadores). São Paulo: Ação Educativa, 2004. 
MOLL, Jaqueline. Ciclos na escola, tempos na vida: criando possibilidades. Porto Alegre: Artemed, 

2004. 
MOREIRA, A. F. B. Propostas curriculares alternativas: limites e avanços. Educação & Sociedade, 

Campinas, v. 21, n. 73, 2000. 
MOREIRA, A. F. B.; CANDAU, V. M. Indagações sobre currículo : currículo, conhecimento e cultura. 

BEAUCHAMP, Jeanete; PAGEL, Sandra Denise; NASCIMENTO, Aricélia Ribeiro do (org.). Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007, 48 p. 

MORIN, Edgar. Epistemologia da complexidade. In: SCHNITMAN, Dora Fried (org.). Novos 
paradigmas, cultura e subjetividade. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996, p. 274- 286. 

___________. Epistemologia da complexidade. In: SCHNITMAN, Dora Fried (org.). Novos paradigmas, 
cultura e subjetividade. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 

___________. Introdução ao pensamento complexo. Lisboa: Instituto Piaget, 1991, p. 15. 



 

213 

 

 

NARODOWSKI, Mariano. A infância como construção pedagógica. In: COSTA, Marisa C. V. Escola 
Básica na virada do século: cultura, política e currículo. Porto Alegre: FACED/UFRGS, 1995. 

NICOLESCU, Basarab. Um novo tipo de conhecimento - transdisciplinaridade. In: NICOLESCU, 
Basarab et al. Educação e transdisciplinaridade. Tradução de Judite Vero, Maria F. de Mello e Américo 
Sommerman. Brasília: UNESCO, 2000. (Edições UNESCO).  

PARO, Vitor Henrique. Educação para a democracia: o elemento que falta na discussão da 
qualidade do ensino. In: Educação e transdisciplinaridade 

___________. Políticas Educacionais: considerações sobre o discurso genérico e a abstração da 
realidade. In: DOURADO, L. F.; PARO V. H. Políticas Públicas & Educação Básica. São Paulo: Xamã, 2001. 

RIOS, Terezinha A. Compreender e ensinar – por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: 
Cortez, 2001. 

RUIZ, Antonio Ibañez; RAMOS, Mozart Neves; HINGEL, Murílio. Escassez de Professores no 
Ensino Médio: Soluções Emergenciais e Estruturais. Brasília: Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação. 

SACRISTÁN, J. Gimeno. La educación que aún es posible. Madrid: Morata, 2005. 
___________. O currículo - uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre, Artmed,2000. 
SANTOS, L. L. C. P.; MOREIRA, A. F. Currículo: questões de seleção e de organização do 

conhecimento. Idéias, n. 26, 1995. 
SAVIANI, Dermeval. Sistema de educação: subsídios para a Conferência Nacional de Educação. In: 

Reflexões sobre o Sistema Nacional Articulado de Educação e o Plano Nacional de Educação. Brasília, Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2009. 

SILVA, T. T. Identidades terminais: as transformações na política da pedagogia e na pedagogia da 
política. Petrópolis: Vozes, 1996. 

SPOSITO, Marília Pontes; GALVÃO, Izabel. A experiência e as percepções de jovens na vida escolar 
na encruzilhada das aprendizagens: o conhecimento, a indisciplina, a violência. Florianópolis: Perspectiva, v.22. n. 
02, jul./dez. 2004. http://www.ced.ufsc.br/necleos/nup/perspectivas.html. 

VARELA, Julia. Categorias espaço-temporais e socialização escolar: do individualismo ao 
narcisismo. In: COSTA, Marisa C. V. Escola Básica na virada do século: cultura, política e currículo. Porto Alegre: 
FACED/UFRGS, 1995. 

VEIGA, Ilma Passos Alencastro. A aventura de formar professores. Campinas, SP: Papirus, 2009 
(Coleção Magistério: Formação e Trabalho Pedagógico). 

UNESCO. Perfil dos professores brasileiros: o que fazem, o que pensam, o que almejam — Pesquisa 
Nacional UNESCO. São Paulo: Moderna, 2004. 

UNESCO. Perfil dos professores brasileiros: o que fazem o que pensam o que almejam – Pesquisa 
Nacional UNESCO. São Paulo: Moderna, 2004. 

WILLINSKY, J. Política educacional da identidade e do multiculturalismo. Cadernos de Pesquisa, n. 
117, 2002. 
 

________ 
NOTA: 
O Projeto de Resolução mencionado transformou-se na Resolução CNE/CEB nº 4/10. 

 

 
_________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

214 

 

 

  
() PARECER CNE/CP Nº 15/2017 – Aprovado em 15.12.2017 

 
ASSUNTO: Base Nacional Curricular Comum - BNCC 
INTERESSADO: CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - CNE 
COMISSÃO: Antonio Cesar Russi Callegari (Presidente), Joaquim José Soares Neto (Relator), José Francisco Soares 
(Relator), Alessio Costa Lima, Antonio Carbonari Netto, Antonio de Araujo Freitas Junior, Arthur Roquete de 
Macedo, Aurina Oliveira Santana, Eduardo Deschamps, Francisco César de Sá Barreto, Gersem José dos Santos 
Luciano, Gilberto Gonçalves Garcia, Ivan Cláudio Pereira Siqueira, José Loureiro Lopes, Luiz Roberto Liza Curi, 
Malvina Tania Tuttman, Márcia Angela da Silva Aguiar, Maurício Eliseu Costa Romão, Nilma Santos Fontanive, 
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone, Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti, Rossieli Soares da Silva, Suely Melo 
de Castro Menezes e Yugo Okida 
 

I – RELATÓRIO  
1. Histórico  
 
A determinação legal de elaboração de uma base nacional comum curricular pode ser percebida 

como resultado de um longo processo evolutivo na história da educação brasileira. Ainda que a tradição 
normativa nesse campo, durante muito tempo, tenha se voltado, no que se refere às etapas equivalentes ao 
atualmente denominado nível da Educação Básica, apenas para a educação secundária, já aí se fazia presente o 
conceito da formação comum, associada à noção de nacionalidade. Por exemplo, o Decreto-lei nº 4.244, de 9 de 
abril de 1942, a chamada Lei Orgânica do Ensino Secundário, previa, com detalhes, a forma de organização 
acadêmica desse nível de ensino, dividido em curso ginasial, clássico e científico, bem como a lista de disciplinas e 
respectiva seriação ao longo da duração dos cursos.  

 
A Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixava as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, também dedicou atenção à organização de um núcleo central de estudos no âmbito do ensino médio da 
agora denominada Educação Básica, dividido em ginasial e colegial, em cujas séries determinado número de 
disciplinas deveria ser ministrado. Competia ao então Conselho Federal de Educação (CFE) definir até cinco 
disciplinas obrigatórias e aos Conselhos Estaduais completar a lista de disciplinas. Tanto ao Conselho Federal 
como aos Conselhos Estaduais competia definir a amplitude com que estas disciplinas seriam tratadas.  

 
A Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 1971, que trata das Diretrizes e Bases para o ensino de 1º e 2º 

graus, introduziu, pela primeira vez na legislação educacional, de modo explícito, o conceito de núcleo comum, 
obrigatório em todo o território nacional, ao qual deveria ser agregada uma parte diversificada, destinada a 
atender às peculiaridades locais, das escolas e às diferenças individuais dos alunos. Ao CFE competia fixar, para 
cada grau, as matérias relativas ao núcleo comum, definindo seus objetivos e sua amplitude. A parte diversificada 
ficou a cargo dos Conselhos Estaduais de Educação e das escolas, exceção feita às habilitações profissionais do 2º 
grau, detalhadas pelo colegiado federal. O passo mais importante, nesse sentido, foi o Parecer CFE nº 853/71, cuja 
ementa estabelecia o núcleo comum para os currículos do ensino de 1º e 2º graus.  

 
A concepção de que a educação escolar deveria conter um conjunto nuclear de estudos seguiu 

presente na discussão de propostas de normas legais. O primeiro projeto para uma nova lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, o Projeto de Lei nº 1.258, de 1998, de autoria do Deputado Octávio Elísio, apresentado à 
Câmara dos Deputados, em novembro do mesmo ano, logo após, portanto, a promulgação da Constituição 
Federal, afirmava, em sua justificativa, estar fundamentado em estudo elaborado pela Associação Nacional de 
Pós-Graduação e Pesquisa (ANPEd) e apresentado durante a XI Reunião da associação, em Porto Alegre, em abril 
de 1988. No documento conclusivo dessa reunião, a ANPEd defendia:  

[...] uma base nacional comum para os conteúdos dos currículos do 1º Grau e da formação de 
professores no 2º Grau, respeitadas as condições regionais e locais, com vistas a assegurar a apropriação do saber 
básico por todas as camadas sociais, inclusive e especialmente pela classe trabalhadora urbana e rural, entendido 

                                                           

( ) Homologado em 20. 12.2017. DOU de 21.12.2017. 
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este saber como aquele produzido nas relações sociais, inclusive na atividade científica. (Boletim ANPEd. Rio de 
Janeiro, v. 10, n. 2/3, abr/set 1988, p. 67)  

 
A Constituição Federal de 1988, nessa trajetória, configura um marco especial e historicamente 

consequente. Foi constitucionalizado, no seu art. 210, o conceito da formação básica comum, associado à fixação 
de conteúdos mínimos para o Ensino Fundamental. Trata-se de grande mudança normativa, cuja promulgação 
inicia um período a ser mais detalhadamente examinado neste Parecer, e cujos eventos devem ser considerados 
para a construção do referencial histórico que conduziu à discussão atual sobre a Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). De modo particular, é preciso, na recuperação histórica, observar como o conceito inicial da 
formação básica comum levou o debate e as normas educacionais a convergirem para a necessidade de 
construção de uma base nacional comum curricular.  

 
O conceito da formação básica comum, presente no art. 210 da Constituição Federal de 1988, é 

tratado em dois artigos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), aprovada pela Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996. O art. 26 estabelece que os currículos da Educação Básica devem abranger o estudo da 
língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil, o ensino da arte, a educação física, o ensino da História do Brasil levando em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e europeia. A este conjunto de conhecimentos a LDB chamou de base nacional comum. No 
entanto, o art. 27 indica que no processo de ensino destes conteúdos curriculares deverá ser considerada “a 
difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem 
comum e à ordem democrática”. Ou seja, a LDB mostra que a formação básica comum é constituída de 
conhecimentos, mas também de atitudes e valores, formulação que aparece em todas as normas posteriores.  

 
Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs), formulados pelo Ministério da Educação (MEC) 

em 1997, se assumem como a explicitação da base nacional comum. Esta interpretação não foi, entretanto, aceita 
plenamente pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) que logo em 1998 emitiu as primeiras Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental e para o Ensino Médio, em razão da competência prevista na 
Lei nº.9.131/95, ambas anunciando a necessidade de se formular posteriormente uma base nacional comum.  

 
O CNE, na Resolução CNE/CEB nº 2/98, que dispõe sobre o Ensino Fundamental, voltou a 

ressaltar uma formulação mais disciplinar da organização de conhecimentos, enquanto a Resolução CNE/CEB nº 
3/98, que trata do Ensino Médio, enfatizou a forma interdisciplinar, contextualizada e comprometida com a 
solução dos problemas da vida dos estudantes. Esta dicotomia entre uma visão da base comum nacional mais 
centrada em conhecimentos disciplinares e outra mais centrada nas finalidades gerais da educação aparece em 
todos os documentos posteriores, e a solução desta tensão é uma questão importante na BNCC.  

 
Depois da Emenda Constitucional nº 59, aprovada em 2009, o CNE emitiu uma diretriz geral para 

a Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 4/2010), e diretrizes específicas para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos (Resolução CNE/CEB nº 7/2010) e para o Ensino Médio (Resolução CNE/CEB nº 2/2012). Todas 
estas diretrizes anunciam a necessidade da construção de uma base nacional comum. Assim sendo, a diretriz 
sobre a BNCC deve ser vista como uma decorrente complementação destas diretrizes.  

 
Essa complementação, necessidade que já estava presente nas resoluções do CNE, foi consagrada 

no texto da Lei nº 13.005/2014, que aprovou o novo Plano Nacional de Educação (PNE), e introduz a expressão 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, termo suficientemente geral para englobar os conhecimentos, 
habilidades, atitudes e valores que as resoluções anteriores colocam como os saberes a serem desenvolvidos na 
Educação Básica. No entanto, essa mesma lei estabelece que estes objetivos devem ser apresentados por ano, 
exigência legal que define um arcabouço mais rígido para a BNCC.  

 
A Constituição Federal fixa no seu art. 205 três finalidades gerais para a educação brasileira e 

determina os seus respectivos responsáveis:  
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
O estabelecido nesse artigo é uma ideia muito geral, não sendo suficiente para orientar decisões 

pedagógicas dos sistemas de ensino e de suas redes e instituições. Reconhecendo isso, o legislador introduziu, no 
art. 210, o conceito da formação básica comum e determinou que uma norma posterior, que nunca foi 
promulgada, especificasse os conteúdos desta formação. O referido dispositivo centra-se na formação básica 
comum, mas deixa claro que a construção desta formação exige a aquisição de “conteúdos mínimos”. Importante 
observar que, nesse artigo, não aparece o termo currículo, e muito menos o termo currículo mínimo, e não 
esclarece, também, quais seriam estes conteúdos. Por outro lado, relaciona a ideia de unidade (“formação básica 
comum”) com diversidade (“respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”): “Art. 210. Serão 
fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”.  

 
A LDB, nos seus arts. 9º, 10 e 11, define as responsabilidades dos diferentes entes federados. De 

modo especial, a União deve liderar a fixação das responsabilidades dos entes federados e deve construir, com a 
colaboração destes, as diretrizes curriculares nacionais:  

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e 

diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus 
conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum.  

 
No art. 22, a LDB, ao fixar as finalidades da Educação Básica, define, ainda de maneira muito 

geral, os conteúdos da formação básica comum, ou seja, o que seria necessário para o exercício da cidadania, para 
o trabalho e para estudos posteriores: “Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 
assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir 
no trabalho e em estudos posteriores”.  

 
O art. 26 da referida lei introduz dois conceitos fundamentais: base nacional comum e parte 

diversificada:  
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma 
parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos.  

 
Observe-se que, depois de afirmar que a formação básica comum é adquirida mediante o 

currículo, a lei introduz a ideia de que os currículos de todas as escolas devem ter uma base nacional comum, a 
qual, portanto, precisa ser estabelecida. No entanto, esta afirmativa vem juntamente com a especificação de que 
cada currículo deverá ter uma parte diversificada. Servindo-se de termos distintos, a LDB reafirma uma 
concepção que já havia sido expressa na Lei nº 5.692/1971 e que, de modo genérico, está presente também no 
art. 210 da Constituição Federal.  

 
A interpretação do conceito de parte diversificada foi objeto de várias diretrizes e pareceres do 

CNE. O Parecer CNE/CEB nº 6/2001 indica que os currículos devem ser uma combinação harmônica entre a base 
nacional comum e a parte diversificada, e não uma justaposição de partes, formulação repetida posteriormente 
em outras normativas.  

 
Nos parágrafos e incisos do art. 26, a LDB especifica os conteúdos que, necessariamente, devem 

estar presentes nos currículos. Em contraponto, o art. 27 estabelece que estes conteúdos curriculares devem ser 
escolhidos atendendo a diretrizes gerais, remetendo seu inciso I ao social e ao político como valores, e seu inciso 
II às condições dos estudantes, entre as quais pode-se mencionar as sociais, territoriais e culturais:  

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes:  
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I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 
respeito ao bem comum e à ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;  
III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  
 
Esta tensão entre o disciplinar, referenciado em conteúdos curriculares, e o geral, consagrado 

nas finalidades gerais e nas diretrizes do art. 27 aparece em todas as manifestações posteriores sobre a base 
nacional comum.  

 
Em 1997, o Ministério da Educação (MEC) preparou e divulgou os Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCNs) que, segundo os termos do documento, referente ao Ensino Fundamental, constituem a 
explicitação da base nacional comum.  

Nesse sentido, o estabelecimento de uma referência curricular comum para todo o país, ao 
mesmo tempo que fortalece a unidade nacional e a responsabilidade da União com a educação, busca garantir, 
também, o respeito à diversidade, que é marca cultural do país, mediante a possibilidade de adaptações que 
integrem as diferentes dimensões da prática educacional.  

 
Os PCNs não atribuíram a si mesmos um caráter normativo, o que demostra a escolha do próprio 

termo parâmetros:  
Por sua natureza aberta, configuram uma proposta flexível, a ser concretizada nas decisões 

regionais e locais sobre currículos e sobre programas de transformação da realidade educacional empreendidos 
pelas autoridades governamentais, pelas escolas e pelos professores. Não configuram, portanto, um modelo 
curricular homogêneo e impositivo, que se sobreporia à competência político-executiva dos Estados e Municípios, à 
diversidade sociocultural das diferentes regiões do País ou à autonomia de professores e equipes pedagógicas.  

 
Segundo o entendimento do CNE, conforme dispõe o Parecer CNE/CEB nº 3/97:  
Os PCN´s não dispensam a necessidade de formulação de diretrizes curriculares nacionais que 

deverão fundamentar a fixação de conteúdos mínimos e a base nacional comum dos currículos, em caráter 
obrigatório para todo o território nacional, nos termos do Artigo 26 da Lei nº 9.394/96 (LDB).  

 
O tema foi revisitado, quando da emissão da diretriz para o Ensino Fundamental, conforme 

estabelece o Parecer CNE/CEB nº 4/98:  
Embora os Parâmetros Curriculares propostos e encaminhados às escolas pelo MEC sejam 

Nacionais, não têm, no entanto, caráter obrigatório, respeitando o princípio federativo de colaboração nacional. De 
todo modo, cabe à União, através do próprio MEC o estabelecimento de conteúdos mínimos para a chamada Base 
Nacional Comum (LDB, art. 9º).  

 
Por outro lado, o mesmo parecer reafirma explicitamente que “as propostas pedagógicas e os 

regimentos das unidades escolares devem, no entanto, observar as Diretrizes Curriculares Nacionais e os demais 
dispositivos legais”.  

 
Assim, o CNE estabeleceu a necessidade de produção de diretrizes para as diversas etapas e 

modalidades da Educação Básica, que teriam, estas sim, caráter normativo, advindas diretamente de uma 
disposição legal. O Conselho dedicou-se a esta tarefa durante muitos anos, tendo, direta ou indiretamente, 
retomado o conceito de base nacional comum, registrando as seguintes normas:  

- Resolução CNE/CEB nº 1/1999, fundamentada pelo Parecer CNE/CEB nº 22/98, que instituiu 
as primeiras Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, sob a égide da nova LDB;  

- Resolução CNE/CEB nº 2/1998, fundamentada pelo Parecer CNE/CEB nº 4/98, que instituiu as 
primeiras Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, sob a égide da nova LDB;  

- Resolução CNE/CEB nº 3/1998, fundamentada pelo Parecer CNE/CEB nº 15/98, que instituiu 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio;  
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- Resolução CNE/CEB nº 4/2010, fundamentada pelo Parecer CNE/CEB nº 7/2010, que definiu 
as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;  

- Resolução CNE/CEB nº 5/2009, fundamentada pelo Parecer CNE/CEB nº 20/2009, que fixa as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;  

- Resolução CEB/CNE nº 7/2010, fundamentada pelo Parecer CNE/CEB nº 11/2010, que definiu 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, a qual define que:  

 
Art. 49 O Ministério da Educação, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, 

deverá encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de 
expectativas de aprendizagem dos conhecimentos escolares que devem ser atingidas pelos alunos em diferentes 
estágios do Ensino Fundamental (art. 9º, § 3º, desta Resolução).  

- No Parecer CNE/CEB nº 5/2011, que fundamenta a Resolução CNE/CEB nº 2/2012 que define 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, novamente aparece a necessidade de maior explicitação 
dos conteúdos curriculares, na forma que era então denominada de “expectativas de aprendizagem”:  

 
Nesse sentido, o Conselho Nacional de Educação deverá apreciar proposta dessas expectativas [de 

aprendizagem], a serem elaboradas pelo Ministério da Educação em articulação com os órgãos dos sistemas de 
ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 
Tais normas contêm dispositivos que reconhecem que a definição de diretrizes curriculares 

nacionais, explicitando os princípios que devem presidir os currículos e especificando as áreas do conhecimento 
ou disciplinas que devem compor a base nacional comum, não esgotavam toda a responsabilidade normativa com 
relação aos conteúdos mínimos destinados a assegurar uma formação básica comum, havendo a prescrição para 
que o Ministério da Educação (MEC) viesse a propor a formulação de expectativas de aprendizagem com 
detalhamento ainda maior. Não foi dado, porém, seguimento imediato a esta determinação.  

 
Foi usada a expressão “expectativas de aprendizagem” que, embora colocada na proposta de lei 

do Plano Nacional de Educação que o Poder Executivo enviou à Câmara dos Deputados em dezembro de 2010, 
não foi mantida no texto final, refletindo, também, discussões havidas no âmbito da Conferência Nacional de 
Educação (CONAE).  

 
Apesar de estas Resoluções serem mais propositivas sobre o que, de fato, constitui a base 

nacional comum, suas disposições não são suficientes para orientar os currículos, sob a égide de uma formação 
básica comum, já que, apesar de indicarem áreas do conhecimento a serem incluídas na base, omitem-se em 
relação à extensão da presença e a profundidade e detalhes da cobertura de cada área. Esta é a discussão 
retomada na lei do Plano Nacional de Educação, que adotará determinações muito mais precisas quanto ao 
assunto.  

 
No PNE, aprovado pela Lei nº 13.005, de 2014, o conteúdo da Base Nacional Comum tem 

estratégias de concretização de metas que dispõem sobre a BNCC.  
 
A estratégia 2.1, com modificação de termos utilizados, tem praticamente o mesmo conteúdo do 

art. 49 da Resolução CNE/CEB nº 7, de 2010:  
2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, deverá, até o final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho 
Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) do Ensino Fundamental.  

 
Substituiu-se a expressão “expectativas de aprendizagem” por “direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento” e estabeleceu-se um prazo para a elaboração da proposta pelo MEC e seu 
encaminhamento ao CNE. Observe-se que não constava essa redação no projeto originalmente encaminhado pelo 
Poder Executivo ao Congresso Nacional, o qual apresentava estratégia cujo teor era bastante próximo:  
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2.12) Definir, até dezembro de 2012, expectativas de aprendizagem para todos os anos do Ensino 
Fundamental, de maneira a assegurar a formação básica comum, reconhecendo a especificidade da infância e da 
adolescência, os novos saberes e os tempos escolares.  

 
A seguir, a estratégia 2.2 do PNE estabelece que a BNCC é um conjunto de direitos e objetivos de 

aprendizagem e associa ao conceito de base nacional comum o adjetivo curricular. Embora esta associação entre 
base comum e currículo já tivesse figurado em outros momentos, é a partir da lei do PNE que o termo BNCC é 
explicitamente inscrito na legislação e passa, portanto, a ser usado no debate:  

2.2. pactuar entre União, estados, Distrito Federal e municípios, no âmbito da instância permanente 
de que trata o § 5º do art. 7º desta lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
que configurarão a base nacional comum curricular do Ensino Fundamental;  

 
O mesmo é reafirmado na estratégia 3.2, dedicada ao Ensino Médio, que, adicionalmente, 

estabelece os objetivos a serem fixados para cada etapa deste nível escolar:  
3.2. o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes federados e ouvida a 

sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional de Educação (CNE), 
até o segundo ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para 
os(as) alunos(as) de Ensino Médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com 
vistas a garantir formação básica comum;  

 
Finalmente, a estratégia 7.1 explicita que os direitos e objetivos de aprendizagem da BNCC 

devem ser estabelecidos para cada ano do Ensino Fundamental e Médio, o que de alguma forma assume uma 
estrutura seriada para estas duas etapas da Educação Básica.  

7.1. estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a 
Educação Básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dos(as) alunos(as) para cada ano do Ensino Fundamental e médio, respeitada a diversidade 
regional, estadual e local;  

 
Esse relato histórico evidencia, pois, que a necessidade da construção da BNCC é resultado de 

uma determinação legal, prevista na Constituição Brasileira, na LDB e no PNE. Como última norma aprovada, o 
texto da lei do PNE torna claro que a construção da BNCC deve especificar direitos e objetivos de aprendizagem. 
Há uma sequência lógica de aprovação de dispositivos legais que, progressivamente, consolidou o que deve ser 
entendido como formação básica comum, assegurada pela aquisição de conhecimentos, explicitados nos objetivos 
de aprendizagem e nos direitos que definem as aprendizagens essenciais, incluídas nestas as atitudes, os valores 
e a cultura.  

 
No entanto, a definição da BNCC deve se dar no sentido de que não se trata de estabelecer um 

currículo único nacional, o que precisa ser sublinhado. A estratégia 7.1 do PNE, por sinal, enfatiza este ponto, ao 
mencionar o respeito à diversidade regional, estadual e local.  

 
Vários estudos foram precursores do estabelecimento da BNCC, entre os quais são indicados, 

adiante, alguns marcantes.  
 
O MEC, logo após preparar o projeto de lei do PNE, inicia, ainda em 2010, os estudos para a 

construção da BNCC, de modo a atender o dispositivo que acabaria incorporado à lei do PNE. Este trabalho 
executado pelas equipes dos sucessivos Ministros da Educação e também pelo Conselho dos Secretários 
Estaduais de Educação (Consed) e pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), ambas 
caracterizadas como organizações da sociedade civil.  

 
Desde 2009, ocorreram iniciativas relevantes para a preparação do terreno para a construção da 

Base Nacional Comum Curricular. Por exemplo, entre 2009 e 2010, no âmbito do Programa Currículo em 
Movimento, o MEC promoveu encontros, como o Seminário Nacional Currículo em Movimento - Perspectivas 
atuais, e estudos voltados para subsidiar as políticas curriculares para a Educação Básica.  
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Entre 2011 e junho de 2012 foi elaborado o documento “A Política Curricular da Educação 

Básica: as Novas Diretrizes Curriculares e os Direitos à Aprendizagem e ao Desenvolvimento”, que consolidou a 
mudança de perspectiva de “expectativas” para “direitos de aprendizagem e desenvolvimento”.  

 
Em dezembro de 2012 foi instituído o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC) 

e elaborado, pelo Ministério da Educação, os “Elementos Conceituais e Metodológicos para Definição dos Direitos 
de Aprendizagem e Desenvolvimento do Ciclo de Alfabetização (1º, 2º e 3º anos) do Ensino Fundamental”, em 
cujo escopo foram definidos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os anos iniciais do Ensino 
Fundamental. Este documento foi enviado ao CNE, mas sua análise pelo Conselho não foi concluída.  

 
Entre 2012 e 2014 foi realizada uma série de encontros do Grupo de Trabalho do MEC sobre os 

Direitos à Aprendizagem e ao Desenvolvimento.  
 
Em julho de 2014, a Secretaria de Educação Básica (SEB) do Ministério da Educação produziu o 

estudo “Por uma Política Curricular para a Educação Básica: contribuição ao debate da base nacional comum a 
partir do direito à aprendizagem e ao desenvolvimento”. Esse documento, elaborado entre 2011 e 2013, e que 
não foi divulgado ao público em geral, contou com a participação, especialmente, de representantes das 
Universidades Públicas, de Secretarias Estaduais de Educação, da CAPES e do Inep, e de outros atores que 
seguiram envolvidos com o processo de construção da BNCC.  

 
A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, paralelamente ao Ministério 

da Educação, também realizou discussões e fez propostas para a construção da Base Nacional Comum Curricular.  
 
Estudos para a preparação de um documento sobre a BNCC se iniciaram, logo no início de 2015, 

tendo resultado na chamada “primeira versão”, disponibilizada para consulta pública entre setembro de 2015 e 
março de 2016. Mais de 12 milhões de contribuições, de cerca de 300 mil pessoas e instituições, foram recebidas.  

 
A “segunda versão” do documento foi disponibilizada em maio de 2016, e submetida à discussão 

por mais de 9 mil educadores em seminários realizados pela Undime e o Consed em todo o país, entre junho e 
agosto de 2016.  

 
A “terceira versão” da BNCC, atualmente em exame, focada na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental, foi enviada ao CNE em abril de 2017.  
 
A Undime e o Consed têm apoiado ativamente a construção da Base Nacional Comum Curricular 

e, também, a preparação do terreno para a sua implementação. Os principais marcos da participação dessas 
entidades se fazem presentes desde 2014 até o momento atual, com a elaboração conjunta, por ambas as 
instituições, de um guia com orientações para a preparação do terreno para a implementação da BNCC.  

 
O processo de elaboração da BNCC foi, portanto, de grande complexidade e duração, até que, no 

dia 6 de abril de 2017, o MEC entregou ao Conselho Nacional de Educação o documento construído com a 
participação de educadores e órgãos educacionais dos Estados, Distrito Federal e Municípios, contendo 
proposição de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento nas etapas da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental, consolidando proposta da Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

 
2. A BNCC no Conselho Nacional de Educação  
 
No Conselho Nacional de Educação, o tema da BNCC já vinha sendo discutido em uma Comissão 

Bicameral, criada pela Portaria CNE/CP nº 11/2014, e que tinha como objetivo “acompanhar e contribuir com o 
Ministério da Educação na elaboração de documento acerca dos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento, tendo em vista, principalmente, as estratégias 2.1 e 2.2 da Meta 2 e as estratégias 3.2 e 3.3 da Meta 
3 previstas no Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei Nº 13.005, de 25 de junho de 2014”.  
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Tal Comissão Bicameral, especialmente constituída para tratar do tema da BNCC, era presidida 

pela Conselheira Márcia Angela da Silva Aguiar (CES/CNE), tinha como Relator o Conselheiro José Fernandes de 
Lima (CEB/CNE), e ainda era constituída pelos seguintes Conselheiros: Antonio Carlos Caruso Ronca (CEB/CNE), 
Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), Erasto Fortes Mendonça (CES/CNE), Luiz Fernandes Dourado 
(CES/CNE), Luiz Roberto Alves (CEB/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Raimundo Moacir Mendes 
Feitosa (CEB/CNE), Sérgio Roberto Kieling Franco (CES/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE).  

 
A Comissão Bicameral foi recomposta pela Portaria CNE/CP nº 15/2016, com o objetivo de 

“acompanhamento dos debates sobre a BNCC e a emissão de parecer conclusivo acerca da proposta a ser recebida 
pelo CNE”, sendo presidida pelo Conselheiro Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), e tendo como Relatores os 
Conselheiros Joaquim José Soares Neto (CES/CNE) e José Francisco Soares (CEB/CNE), e como membros os 
Conselheiros Aléssio Costa Lima (CEB/CNE), Antonio de Araújo Freitas Junior (CES/CNE), Eduardo Deschamps 
(CEB/CNE), Francisco Cesar de Sá Barreto (CES/CNE), Gersem José dos Santos Luciano (CEB/CNE), Ivan Cláudio 
Pereira Siqueira (CEB/CNE), José Loureiro Lopes (CES/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Márcia Angela 
da Silva Aguiar (CES/CNE), Nilma Santos Fontanive (CEB/CNE), Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti 
(CEB/CNE), Raul Jean Louis Henry (CES/CNE), Rossieli Soares da Silva (CEB/CNE), Suely Melo de Castro Menezes 
(CEB/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE).  

 
Nova configuração foi dada à Comissão Bicameral, pela Portaria CNE/CP no 9/2017, com os 

mesmos objetivos, presidida pelo Conselheiro Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), e tendo como Relatores 
os Conselheiros Joaquim José Soares Neto (CES/CNE) e José Francisco Soares (CEB/CNE), e pelos Conselheiros 
Aléssio Costa Lima (CEB/CNE), Antonio de Araújo Freitas Junior (CES/CNE), Aurina Oliveira Santana (CEB/CNE), 
Eduardo Deschamps (CEB/CNE), Francisco Cesar de Sá Barreto (CES/CNE), Gersem José dos Santos Luciano 
(CEB/CNE), Gilberto Gonçalves Garcia (CES/CNE), Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE), José Loureiro Lopes 
(CES/CNE), Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Márcia Angela da Silva Aguiar 
(CES/CNE), Nilma Santos  Fontanive (CEB/CNE), Paulo Monteiro vieira Braga Barone (CES/CNE), Rafael 
Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti (CEB/CNE), Rossieli Soares da Silva (CEB/CNE), Suely Melo de Castro Menezes 
(CEB/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE).  

 
Pela Portaria CNE/CP nº 11/2017, sua composição foi alterada, que é a atual, com os 

Conselheiros Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), Presidente; Joaquim José Soares Neto (CES/CNE) e José 
Francisco Soares (CEB/CNE), Relatores; e Alessio Costa Lima (CEB/CNE), Antonio Carbonari Netto (CES/CNE), 
Antonio de Araujo Freitas Junior (CES/CNE), Arthur Roquete de Macedo (CES/CNE), Aurina Oliveira Santana 
(CEB/CNE), Eduardo Deschamps (CEB/CNE), Francisco Cesar de Sá Barreto (CES/CNE), Gersem José dos Santos 
Luciano (CEB/CNE), Gilberto Gonçalves Garcia (CES/CNE), Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE), José 
Loureiro Lopes (CES/CNE), Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Márcia Angela 
da Silva Aguiar (CES/CNE), Maurício Eliseu Costa Romão (CES/CNE), Nilma Santos Fontanive (CEB/CNE), Paulo 
Monteiro Vieira Braga Barone (CES/CNE), Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti (CEB/CNE), Rossieli Soares da 
Silva (CEB/CNE), Suely Melo de Castro Menezes (CEB/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE), membros.  

 
No CNE, a Comissão Bicameral que ficou encarregada pelo estudo e devido encaminhamento em 

relação à BNCC, em reunião realizada em 8 de maio de 2017, deliberou que o CNE promoveria cinco Audiências 
Públicas Nacionais, sendo uma em cada Região Geográfica do país, as quais ocorreram conforme foram 
planejadas, com grande participação de representantes de instituições educacionais e organizações profissionais, 
bem como de pessoas interessadas na discussão do tema:  

- Região Norte, 7 de junho de 2017, em Manaus (AM), a qual teve 228 participantes, com 38 
intervenções;  

- Região Nordeste, 28 de julho de 2017, em Recife (PE), a qual teve 428 participantes, com 57 
intervenções;  

- Região Sul, 11 de agosto de 2017, em Florianópolis (SC), a qual teve 340 participantes, com 62 
intervenções;  
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- Região Sudeste, 25 de agosto de 2017, em São Paulo (SP), a qual teve 491 participantes, com 54 
intervenções;  

- Região Centro-Oeste, 11 de setembro de 2017, em Brasília (DF), a qual teve 220 participantes, 
com 72 intervenções.  

 
Após o recebimento da proposta da BNCC, o CNE a analisou, sugerindo inclusão de tópicos como 

os relativos às temáticas das populações indígenas, quilombolas e afro-brasileiras. A Comissão Bicameral, 
encarregada da temática BNCC, ainda realizou oito reuniões de trabalho em que foram tratados assuntos de 
relevância que poderiam fazer parte do Parecer e da Resolução em processo de elaboração por parte dos 
Conselheiros Relatores.  

 
As propostas apresentadas nas cinco Audiências Públicas, tanto oralmente, quanto por meio de 

documentos entregues aos organizadores, foram atentamente analisadas no âmbito do CNE. Nesse processo, foi 
elaborada uma planilha que se encontra no Anexo I deste Documento. No mês de outubro, o CNE encaminhou ao 
MEC o conjunto das contribuições obtidas nas audiências públicas, bem como suas análises e as contribuições do 
próprio Conselho. Na reunião de novembro, estas contribuições foram debatidas pelo CNE com o MEC.  

 
A Comissão Bicameral constituída pelo Plenário do Conselho Nacional de Educação, realizou 

debates que levaram à proposição de sugestões e alterações no documento. 
 
3. O Desafio de uma Educação Básica de qualidade com equidade: Uma leitura a partir dos 

dados oficiais  
 
A especificação dos direitos e objetivos de aprendizagem implica na reflexão sobre qual é a 

sociedade que desejamos construir. No caso brasileiro, é a Constituição Brasileira de 1988 que, no seu preâmbulo, 
estabelece os seguintes objetivos:  

Instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias.  

 
Embora contemplado implicitamente no preâmbulo constitucional, o projeto educacional 

brasileiro deve ter como princípios orientadores o enfrentamento de problemas crônicos estruturantes da 
sociedade brasileira, a exemplo das desigualdades raciais naturalizadas ao longo da história do país. É preciso 
valorizar a diversidade de nossas matrizes culturais e étnicas indígenas e afro-brasileiras na rotina das escolas, 
contribuindo para a inclusão social de todos os brasileiros, em especial dessas populações historicamente 
excluídas. Também é necessário buscar a igualdade nos resultados educacionais entre os diferentes grupos 
sociais, assegurando a aquisição de aprendizados pelos estudantes em níveis compatíveis com as necessidades 
contemporâneas de participação plena na sociedade local e global, considerando os laços com os países da 
América Latina e Caribe.  

 
Para que isso ocorra, há que se buscar a essência da diversidade, ultrapassando o aspecto 

meramente formal, respeitando e valorizando o patrimônio humano que são as línguas indígenas do território 
nacional, suas culturas e epistemologias. Do mesmo modo, os saberes quilombolas e os elementos culturais afro-
brasileiros e das demais populações que habitam o Brasil. Ao lado das matrizes epistêmicas eurocêntricas, é 
preciso respeitar, valorizar e incorporar os saberes indígenas e quilombolas a fim de que se tornem realidade 
outras possibilidades de interculturalidade e transdisciplinaridade na escola brasileira.  

 
Um projeto de nação só pode prosperar com a inclusão de todos os segmentos populacionais na 

busca por uma sociedade fraterna que oferece as condições básicas para que todos possam desenvolver as suas 
potencialidades. Nesse sentido, a educação cumpre papel essencial.  
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O reconhecimento da Educação Básica como direito público subjetivo na Constituição Federal de 
1988 representou passo determinante para o país finalmente enfrentar com maior vigor um de seus principais 
erros históricos. A negligência para com a educação de todos os seus cidadãos, empenhada ao longo de séculos, 
foi responsável pela produção de um grave cenário de exclusão educacional de parte expressiva da população 
jovem durante décadas e que só foi significativamente atenuado ao final da década de 90.  

 
Mesmo que o Brasil ainda não tenha universalizado a matrícula dos 4 aos 17 anos conforme 

obrigatoriedade exigida pela Emenda Constitucional nº 59, de 11 de novembro de 2009, nossa taxa de 
atendimento da população nessa faixa etária está em 94,2%, segundo dados da PNAD 2015. Os avanços são 
inegáveis e devem ser comemorados: na década de 70, por exemplo, aproximadamente metade da população de 5 
a 19 anos nem sequer tinha acesso à escola (). Não obstante, para promovermos uma educação que vise o “pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, conforme 
explicitado pelo art. 205 da Constituição Federal, o esforço de efetivação do direito à Educação Básica 
necessariamente há de considerar, pelo menos, duas outras vertentes que vão além do atendimento da demanda 
por vagas: as agendas da qualidade e da equidade.  

 
Nesse sentido, os dados observados ao longo das últimas duas décadas deflagram um conjunto 

substancial de obstáculos. O diagnóstico de baixa qualidade – no que diz respeito aos resultados de 
aprendizagem e taxas de conclusão dos alunos brasileiros – com ampla desigualdade (de diferentes ordens) 
vem sendo continuamente evidenciado por diferentes indicadores oficiais divulgados periodicamente pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), em especial por aqueles que 
aferem o desempenho em Língua Portuguesa e Matemática dos alunos de Ensino Fundamental e Ensino Médio 
por meio das avaliações em larga escala que fazem parte do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), 
existente desde o final da década de 90. Ainda que tais informações tenham capacidade limitada no sentido de 
compreender as múltiplas facetas de um sistema educacional, são elas que nos permitem sustentar parte 
importante da necessidade de o país desenvolver uma Base Nacional Comum Curricular. Assim, apresentamos, a 
seguir, uma análise longitudinal dos indicadores que compõem o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(Ideb) e, também, os resultados da Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA) que, mesmo contendo apenas duas 
edições divulgadas, reforçam a magnitude do desafio de qualidade e equidade da educação básica pública 
brasileira.  

 
3.1 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb)  
 
O Ideb, criado em 2007, tem relevante significado no processo de análise do desempenho do 

sistema educacional brasileiro, uma vez que seu cálculo agrega duas dimensões essenciais para aferição dos 
esforços empenhados por uma rede de ensino: aprendizagem e fluxo escolar. Variando de 0 a 10, o índice permite 
observar a taxa de aprovação dos alunos e seus respectivos níveis de desempenho na Avaliação Nacional da 
Educação Básica (Aneb) e na Avaliação Nacional do Rendimento Escolar (Anresc), também conhecida como Prova 
Brasil.  

 
A última edição do Ideb, datada de 2015 e divulgada em 2016, mostra que os anos inicias do 

Ensino Fundamental do país têm média 5,5, número alcançado com sucessivos aumentos no índice desde o seu 
primeiro cálculo (na ocasião do lançamento do Ideb, foram divulgadas também as notas de 2005, em um 
movimento retroativo). Tal tendência positiva é percebida também nos anos finais do Ensino Fundamental, mas 
com menor velocidade e média mais baixa, chegando a 4,5 na última divulgação.  

 

                                                           

() Lourenço Filho, M.B. Redução das taxas de analfabetismo no Brasil entre 1900 e 1960: descrição e análise. Revista 
Brasileira de Estudos Pedagógicos, Rio de Janeiro, v.44, n.100, p. 250-272, out/dez. Fundação IBGE, Séries Estatísticas 
Retrospectivas, 1970. Encontrado em: www.oei.es/quipu/brasil/historia.pdf  
 



 

224 

 

 

Já no Ensino Médio, última etapa da trajetória escolar obrigatória, o índice está praticamente 
estagnado há 12 anos. Desde 2005, o Ideb da última fase da Educação Básica cresceu apenas 0,3, sendo que há 
três edições não apresenta mudanças, como se vê no gráfico subsequente.  

 

          
 
Fonte: Instituto Nacional de Pesquisa Educacional Anísio Teixeira (Inep)  

 
De qualquer modo, mesmo com o crescimento nas duas etapas do Ensino Fundamental ao longo 

da década, é preciso destacar que tais médias escondem profundas desigualdades que só ficam evidentes ao 
observarmos separadamente as duas dimensões que formam o cálculo do Ideb, apresentadas em maior detalhe 
na sequência.  

 
Dimensão de Aprendizagem  
 
No que tange à aprendizagem, uma leitura acurada do cenário pode ser feita a partir da 

utilização de parâmetros de qualidade pertencentes à escala das avaliações aplicadas pelo Inep para estabelecer 
os níveis de aprendizagem adequados que alunos de 5º e 9º anos do Ensino Fundamental e do 3º do Ensino 
Médio deveriam alcançar. () 

 
Os dados mostram que, em Língua Portuguesa, a porcentagem de alunos do 5º e 9º do Ensino 

Fundamental e do 3º ano do Ensino Médio com aprendizagem adequada em 2015 era de, respectivamente, 55%, 
34% e 28%, o que demonstra que, conforme avançam na escolaridade, os índices de proficiência das crianças e 
jovens brasileiros são menores. No caso do Ensino Médio, a situação é ainda mais grave, uma vez que tal taxa era 
de 40% em 2005, tendo regredido em 12 pontos percentuais até o ano retrasado.  

 

                                                           

() Utiliza-se aqui a metodologia estabelecida pelo movimento Todos Pela Educação, que calcula parâmetros de 
qualidade na escala das avaliações aplicadas pelo Inep com base no desempenho médio dos países da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).  
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Fonte: Instituto Nacional de Pesquisa Educacional Anísio Teixeira (Inep); Metodologia de 

cálculo: Todos Pela Educação  
 
Em Matemática, o cenário é ainda mais grave: no 5º ano, menos da metade (43%) das crianças 

são proficientes na disciplina. Para o 9º ano, essa taxa cai para 18% e, no Ensino Médio, para 7%, índice que, tal 
qual o de Língua Portuguesa, caiu no decorrer de 18 anos, sofrendo um decréscimo de 11 pontos percentuais, 
como se observa no gráfico abaixo. Ou seja, além de não avançarem, fato que por si só já é bastante preocupante, 
os níveis de aprendizagem têm diminuído no decorrer dos anos de avaliação.  

 

              
 
Fonte: Instituto Nacional de Pesquisa Educacional Anísio Teixeira (Inep); Metodologia de 

cálculo: Todos Pela Educação  
 
Ainda que o enfrentamento do desafio de elevar o resultado médio de aprendizagem dos alunos 

brasileiros seja, por si só, tarefa de grande monta, tal esforço terá seu impacto de transformação individual e 
coletiva comprometido se não for realizado em consonância com o objetivo de reduzir as substantivas 
desigualdades nos resultados educacionais observados do ponto de vista regional, socioeconômico, racial, de 
diferenças de gênero e da relação urbano/rural. Em outras palavras, se não formos capazes de unir qualidade 
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com equidade, continuaremos a ter um quadro nacional em que a educação, ao invés de servir como mecanismo 
de combate à desigualdade econômica e social, atuará para aprofundá-la. A título de exemplo, o gráfico 
subsequente deflagra a dimensão do grau de desigualdade nos resultados a partir da comparação por nível 
socioeconômico (NSE) no que se refere a porcentagem de estudantes do 5º ano do Ensino Fundamental da rede 
pública com aprendizagem adequada em Matemática. Como podemos ver, a diferença entre níveis 
socioeconômicos não só é alta, mas vem aumentando ao longo do tempo. Mais à frente veremos exemplos dos 
demais tipos de desigualdade mapeados pela Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA).  

               
Fonte: Instituto Nacional de Pesquisa Educacional Anísio Teixeira (Inep); Metodologia de 

cálculo: Todos Pela Educação  
 
Dimensão de Fluxo  
 
A segunda dimensão do Ideb, o fluxo escolar, permite observarmos que parte importante da 

melhoria do índice nacional pode ser explicada pelo avanço nas taxas da aprovação e redução do abandono 
escolar. Os dados de aprovação, ao longo do tempo, apresentam crescimento. Em 2007, por exemplo, o índice 
para o Ensino Fundamental era de 83,1%, sendo que em 2015 subiu para 89,8%. No Ensino Médio, o crescimento 
no mesmo período foi de 74,1% para 81,5%. Em contrapartida, como era de se esperar, as taxas de reprovação 
decaíram ao longo desse mesmo tempo: no Ensino Fundamental, a queda foi de 12,1% para 8,3% e, no Ensino 
Médio, de 12,7% para 11,9%.  

 
As taxas de abandono também apresentaram redução, sendo que em 2015 o Ensino 

Fundamental registrou índice de 1,9% e o Ensino Médio, de 6,6%. Os gráficos subsequentes trazem mais dados 
sobre os três parâmetros do fluxo escolar ao longo do período. 

 



 

227 

 

 

               
Fonte: Instituto Nacional de Pesquisa Educacional Anísio Teixeira (Inep)  
 
Ainda que os avanços dessa dimensão sejam motivo de destaque, o resultado perde força quando 

consideramos que, com exceção dos anos iniciais do Ensino Fundamental, a melhoria nas taxas de aprovação e 
abandono não veio acompanhada de ganhos proporcionais de aprendizagem, conforme já apresentado. Ainda que 
não haja resposta única para justificar tal fenômeno, parte importante da explicação pode estar nos resultados, 
apenas recentemente capturados em território nacional, daquilo que é a base da trajetória escolar de um aluno: a 
alfabetização. É o que veremos a seguir.  

3.2 Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA)  
Conforme apresentado até aqui, os dados de desempenho e fluxo apontam para grandes desafios 

no sistema público educacional brasileiro, que vão se agravando conforme os alunos avançam nos anos escolares. 
Um desses gargalos apresenta-se antes do 5º ano do Ensino Fundamental, período de alfabetização que ocorre do 
1º ao 3º ano. A Avaliação Nacional de Alfabetização, criada pelo Ministério da Educação (MEC) em 2012, e cujos 
dados só se tornaram públicos em 2014, na segunda edição, deu o primeiro diagnóstico nacional da magnitude do 
problema. De lá para cá, a terceira edição da prova, ou seja, a segunda com dados divulgados, revelou um cenário 
de estagnação em nível bastante crítico, o que ajuda a justificar a dificuldade em avançarmos nas séries e etapas 
subsequentes, uma vez que um aluno que não está plenamente alfabetizado ao fim deste ciclo não usufrui por 
completo as oportunidades de aprendizagem que aparecerão em seu caminho.  

A ANA 2016, cujos resultados foram divulgados neste ano, traz o seguinte diagnóstico: 54,7% 
dos anos do 3º ano, ou seja, crianças de 8 e 9 anos, em sua maioria, são consideradas analfabetas em leitura. Em 
Matemática, o índice é praticamente o mesmo: 54,5% dos alunos não estão alfabetizados numericamente ao fim 
dessa série. Já em escrita, a taxa é de 33,8%.  

Assim como ilustrado para os resultados de aprendizagem no 5º ano do Ensino Fundamental, as 
diferenças entre os índices de alfabetização quando isoladas por diversas características, como se vê no gráfico 
seguinte, guardam desigualdades profundas. Por exemplo, conforme indicado, as taxas das regiões Norte e 
Nordeste apresentam quase 20 pontos percentuais de distância das médias da Região Sudeste. 
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 Fonte: Instituto Nacional de Pesquisa Educacional Anísio Teixeira (Inep).  
Assim, percebe-se que, de saída, milhares de crianças têm seu direito de aprender negado, sendo 

possivelmente excluídas do processo de aprendizagem. A alta correlação entre o nível socioeconômico e o 
desempenho, que também pode ser percebida nos dados de alfabetização, mostra como o cenário pode ser ainda 
mais desigual. Como exemplo: considerado o nível socioeconômico muito baixo, a porcentagem de escolas com 
mais da metade dos alunos alfabetizados em leitura é de 17,9%, enquanto o mesmo índice sobre para 82% 
quando se observa o nível socioeconômico muito alto. Essa desigualdade é vista nas três áreas de proficiência 
avaliadas pela ANA: quanto maior o nível socioeconômico, maior a taxa de crianças plenamente alfabetizadas 
naquela dimensão do conhecimento alfabético.  

Diante desse e dos demais cenários apresentados, se faz tão urgente uma agenda educacional 
que lance mão de políticas públicas voltadas para o combate à baixa qualidade e ampla desigualdade nos 
resultados educacionais brasileiros. E é neste exato contexto que o esforço da Base Nacional Comum Curricular se 
apresenta.  

3.3 Dados Gerais da Educação Brasileira  
Matrículas - 2016  

 
Educação Básica  
 

 
48.817.479  
 

 
39.834.378  
 

 
8.983.101  
 

 
Educação Infantil  
 

 
8.279.104  
 

 
5.895.604  
 

 
2.383.500  
 

 
Ensino Fundamental  
 

 
27.691.478  
 

 
23.049.773  
 

 
4.641.705  
 

 
Ensino Médio  
 

 
8.133.040  
 

 
7.118.426  
 

 
1.014.614  
 

 
Educação Profissional  
 

 
1.859.940  
 

 
1.097.716  
 

 
762.224  
 

 
Educação de Jovens e 
Adultos  

 
3.482.174  
 

 
3.273.439  
 

 
208.735  
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Classes especiais e Escolas 
especializadas  
 

 
174.886  
 

 
46.029  
 

128.857  

Fonte: MEC/Inep/DEED - Sinopse Estatística da Educação Básica.  
Nota: (1) O mesmo aluno pode ter mais de uma matrícula. Apenas são consideradas as turmas de escolarização, excluindo turmas de 
atendimento e de atendimento educacional especializado. As seguintes etapas são consideradas: Educação Infantil, Ensino 
Fundamental. 
Ensino Médio, Educação Profissional, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos. Ensino Fundamental inclui matrículas das 
turmas do Ensino Fundamental de 8 e 9 anos. Educação de Jovens e Adultos inclui matrículas de EJA presencial, semipresencial e 
integrada à Educação Profissional de nível médio. (2) As matrículas de Educação Profissional integrada ao Ensino Médio são 
incluídas no Ensino Médio 

 

               
Fonte: MEC/Inep/DEED - Sinopse Estatística da Educação Básica.  
Nota: São considerados apenas os docentes em atividade que atuam em turmas de escolarização. Os professores são 
contados uma única vez em cada etapa/modalidade de ensino e em cada município, Unidade da Federação (UF), 
região e país, porém podem atuar em mais de uma etapa/modalidade de ensino e em mais de uma UF. As seguintes 
etapas são consideradas: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação Profissional, Educação 
Especial e Educação de Jovens e Adultos. Ensino Fundamental inclui matrículas das turmas do Ensino Fundamental 
de 8 e 9 anos. Educação de Jovens e Adultos inclui matrículas de EJA presencial, semipresencial e integrada à 
Educação Profissional de nível médio 

 

               
Fonte: MEC/Inep/DEED - Sinopse Estatística da Educação Básica.  
*São excluídos os estabelecimentos que não estão em atividade no ano ou que não têm turmas de escolarização.  
**O mesmo estabelecimento pode ter mais de uma etapa/modalidade de ensino. As seguintes etapas são 
consideradas: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação Profissional, Educação Especial e 
Educação de Jovens e Adultos. 

 
3.4 Financiamento 
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Fonte: Inep/MEC - Tabela elaborada pela Deed/Inep.  
Notas: 1 - Utilizaram-se os seguintes grupos de Natureza de Despesa: Pessoal Ativo e Encargos 

Sociais (inclusive, a estimativa para complemento da aposentadoria futura do pessoal ativo), outras Despesas 
Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras;  

2 - Estão computados nos cálculos os recursos para bolsa de estudo, financiamento estudantil e a 
modalidade de aplicação: Transferências Correntes e de Capital ao Setor Privado;  

3 - Não se incluem nestas informações as seguintes despesas: aposentadorias e reformas, pensões, 
juros e encargos da dívida, e amortizações da dívida da área educacional;  

4 - Os investimentos em Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos e Educação Indígena 
foram distribuídos na Educação Infantil, no Ensino Fundamental anos iniciais e anos finais e no Ensino Médio, 
dependendo do nível de ensino ao qual fazem referência. No Ensino Médio estão computados os valores da Educação 
Profissional (concomitante, subsequente e integrado);  

5 - A Educação Superior corresponde aos cursos superiores em Tecnologia, demais cursos de 
Graduação (Presencial e a distância) (exceto cursos sequenciais) e cursos de pós-graduação Stricto sensu - Mestrado, 
Mestrado Profissional e Doutorado (excetuando-se as especializações Lato sensu);  

6 - Estes dados referem-se aos investimentos em educação consolidados do Governo Federal, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios;  

7 - Para os anos de 2000 a 2003, estão contabilizados na área educacional, os valores despendidos 
pelo Governo Federal para o Programa Bolsa-Escola;  

8 - Nos dados enviados para a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) nos anos anteriores a 2004, não estão alocados os valores do complemento para a aposentadoria futura do 
pessoal ativo;  

9 - Entre os anos de 2000 e 2005: para os dados estaduais, foi utilizada como fonte de informações, 
um trabalho técnico realizado pelo Inep diretamente dos balanços financeiros de cada estado; para os dados 
municipais do mesmo período, utilizou-se uma metodologia baseada no percentual mínimo de aplicação de cada 
município, definido pela legislação vigente;  
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10 - A partir de 2006, utilizaram-se como fontes de dados estaduais e municipais, o Sistema de 
Informações sobre Orçamento Público em Educação - Siope -, administrado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE;  

11 - Os dados da União foram coletados do Sistema Integrado de Administração Financeira - 
Siafi/STN - para todos os anos;  

12 - Para o cálculo dos valores de Investimentos Públicos em Educação, utilizaram-se as seguintes 
fontes de dados primários:  

- Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep/MEC; - Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN); - FNDE; - Balanço Geral dos Estados e do Distrito Federal; - Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior (Capes); - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); - Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE); - Caixa Econômica Federal (CEF); - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq). 

               

                
Notas:  
1 - Utilizaram-se os seguintes grupos de Natureza de Despesa: Pessoal Ativo e Encargos Sociais; 

outras Despesas Correntes; Investimentos e Inversões Financeiras;  
2 - Não se incluem nestas informações as seguintes despesas: aposentadorias e reformas, pensões, 

recursos para bolsa de estudo e financiamento estudantil, despesas com juros e encargos da dívida e amortizações da 
dívida da área educacional e a modalidade de aplicação: Transferências Correntes e de Capital ao Setor Privado;  

3 - Os investimentos em Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos e Educação Indígena 
foram distribuídos na Educação Infantil, no Ensino Fundamental anos iniciais e anos finais e no Ensino Médio, 
dependendo do nível de ensino ao qual fazem referência. No Ensino Médio estão computados os valores da Educação 
Profissional (concomitante, subsequente e integrado);  

4 - A Educação Superior corresponde aos cursos superiores em Tecnologia, demais cursos de 
Graduação (Presencial e a distância) (exceto cursos sequenciais) e cursos de pós-graduação Stricto sensu - Mestrado, 
Mestrado Profissional e Doutorado (excetuando-se as especializações Lato sensu);  

5 - Estes dados referem-se aos investimentos em educação consolidados do Governo Federal, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios;  
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6 - Para os anos de 2000 a 2003, estão contabilizados na área educacional, os valores despendidos 
pelo Governo Federal para o Programa Bolsa-Escola;  

7 - Entre os anos de 2000 e 2005: para os dados estaduais, foi utilizada como fonte de informações, 
um trabalho técnico realizado pelo Inep diretamente dos balanços financeiros de cada estado; para os dados 
municipais do mesmo período, utilizou-se uma metodologia baseada no percentual mínimo de aplicação de cada 
município, definido pela legislação vigente;  

8 - A partir de 2006, utilizaram-se como fontes de dados estaduais e municipais, o Sistema de 
Informações sobre Orçamento Público em Educação - Siope -, administrado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE;  

9 - Os dados da União foram coletados do Sistema Integrado de Administração Financeira - 
Siafi/STN - para todos os anos;  

10 - Para o cálculo dos valores de Investimentos Públicos em Educação, utilizaram-se as seguintes 
fontes de dados primários:  

- Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep/MEC; - Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN); - FNDE; - Balanço Geral dos Estados e do Distrito Federal; - Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior (Capes); - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); - Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE); - Caixa Econômica Federal (CEF); - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq).  

 
4. Conformidade com a Legislação Educacional  
 
Na análise do mérito foram levados em consideração pressupostos decorrentes de disposições 

legais e normativas, com as mais diretas implicações pedagógicas para a BNCC, bem como peculiaridades 
estruturais que tangenciam problemas centrais da educação no país, tais como as desigualdades sociais e 
regionais, o racismo estrutural, a marginalização histórica de grupos indígenas e afrodescendentes, e o 
analfabetismo histórico como consequência de escolhas políticas.  

 
Quanto às disposições legais e normativas, citam-se a seguir:  
- O art. 205 da Constituição Federal define que “a educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, o qual foi reafirmado no art. 
2º da LDB, nos seguintes termos: “a educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade 
e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”.  

 
- O art. 210 da Constituição Federal define que “serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais”, ao passo que o art. 9º da LDB, em seu inciso IV, define uma das incumbências da União, 
como a de “estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e 
diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus 
conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum”;  

 
- O § 1º do mesmo art. 9º da LDB define que, “na estrutura educacional, haverá um Conselho 

Nacional de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei”. 
Complementarmente, o art. 90 da mesma LDB resolve que, “as questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária”;  

 
- O art. 22 da LDB esclarece que “a educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir 
no trabalho e em estudos posteriores”;  

 
- O art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei nº 12.796/2013, define que:  
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Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base 
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma 
parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos.  

 
- O art. 27 da LDB indica que os conteúdos curriculares da educação básica observarão, entre 

outras, a diretriz da “difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 
respeito ao bem comum e à ordem democrática”;  

 
- O art. 26 da LDB, com as alterações propostas pela Lei nº 10.639 e modificações dada pela Lei 

nº 11.645/2008, o Parecer CNE/CP nº 3/2004 e a Resolução CNE/CP nº 1/2004 dispõem sobre a educação das 
relações étnico-raciais e ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e indígena;  

 
- O art. 29 da LDB, na redação dada pela Lei nº 12.796/2013, define que “a educação infantil, 

primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) 
anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade”;  

 
- O art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.274/2006, dispõe que:  
O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, 

iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:  
I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da 

leitura, da escrita e do cálculo;  
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos 

valores em que se fundamenta a sociedade;  
III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 

recíproca em que se assenta a vida social.  
 
- O art. 34 da LDB determina que “a jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos 

quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola”;  

 
- A Meta 2 do PNE, de duração decenal, aprovado pela Lei nº 13.005/2014, ao definir a 

obrigatoriedade de “universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 
(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na 
idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE” (2024), estabelece, em sua estratégia 2.1, que “o 
Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, 
até o final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, 
precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
para os (as) alunos (as) do ensino fundamental”, e, na sequência, em sua estratégia 2.2, determina como missão 
“pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 
5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
configurarão a base nacional comum curricular do ensino fundamental”;  

 
- A Meta 7 do mesmo PNE, ao tratar da incumbência de “fomentar a qualidade da educação 

básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir” as 
médias nacionais que foram estabelecidas para o Ideb no período, define como estratégia 7.1 “estabelecer e 
implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional 
comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para 
cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local”;  
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- A Resolução CNE/CEB nº 4/2010, com base no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, nos termos de seu 
art. 1º, define:  

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial e articulado das 
etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-se no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à 
preparação para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, na vivência e convivência em ambiente 
educativo, e tendo como fundamento a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade têm de 
garantir a democratização do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso das crianças, dos jovens e 
adultos na instituição educacional, a aprendizagem para continuidade dos estudos e a extensão da obrigatoriedade 
e da gratuidade da Educação Básica.  

 
- O art. 3º da referida Resolução determina que:  
As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as etapas e modalidades da Educação Básica 

devem evidenciar o seu papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, educacionais, e a função da 
educação, na sua relação com um projeto de Nação, tendo como referência os objetivos constitucionais, 
fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, 
diversidade, respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade.  

 
- O art. 6º da mesma Resolução define que “na Educação Básica, é necessário considerar as 

dimensões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social desse nível 
da educação, a sua centralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência humana”;  

 
- A Resolução CNE/CEB nº 4/2010, com base no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, ao tratar das 

formas para a organização curricular no âmbito das diferentes etapas e modalidades da Educação Básica, no § 3º 
do art. 13, orienta no sentido de que:  

A organização do percurso formativo, aberto e contextualizado, deve ser construída em função das 
peculiaridades do meio e das características, interesses e necessidades dos estudantes, incluindo não só os 
componentes curriculares centrais obrigatórios, previstos na legislação e nas normas educacionais, mas outros, 
também, de modo flexível e variável, conforme cada projeto escolar [...].  

 
- O art. 14 da mesma Resolução determina com clareza as competências a serem constituídas 

pelos estudantes da Educação Básica, ao estabelecer que:  
 
A base nacional comum na Educação Básica constitui-se de conhecimentos, saberes e valores 

produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gerados nas instituições produtoras do conhecimento 
científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas e 
corporais; na produção artística; nas formas diversas de exercício da cidadania; e nos movimentos sociais.  

 
- O art. 15 da referida Resolução também estabelece que:  
A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, prevendo o estudo das 

características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da comunidade escolar, perpassando todos 
os tempos e espaços curriculares constituintes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, independentemente do 
ciclo da vida no qual os sujeitos tenham acesso à escola.  

 
- A Resolução CNE/CEB nº 5/2009, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 20/2009, que 

instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais que devem ser observadas na organização de propostas 
pedagógicas para a oferta da Educação Infantil, define, em seu art. 4º, que essas propostas pedagógicas devem:  

 
[...] considerar que a criança, centro do planejamento curricular, é sujeito histórico e de direitos 

que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, 
imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a 
sociedade, produzindo cultura.  

 
- O art. 8º da aludida Resolução orienta no sentido de que:  
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A proposta pedagógica das instituições de Educação Infantil deve ter como objetivo garantir à 

criança acesso a processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes 
linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança ao respeito, à dignidade, à 
brincadeira, à convivência e à interação com outras crianças.  

 
- O art. 11 dessa Resolução ainda estabelece que, nessa etapa da Educação Infantil,  
 
Na transição para o Ensino Fundamental, a proposta pedagógica deve prever formas para garantir 

a continuidade no processo de aprendizagem e desenvolvimento das crianças, respeitando as especificidades etárias, 
sem antecipação de conteúdos que serão trabalhados no Ensino Fundamental.  

 
- A Resolução CNE/CEB nº 7/2010, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos, com base no Parecer CNE/CEB nº 11/2010, define, no Parágrafo Único de seu art. 
4º, que as escolas que atuam nessa etapa educacional:  

 
[...] deverão trabalhar considerando essa etapa da educação como aquela capaz de assegurar a 

cada um e a todos o acesso ao conhecimento e aos elementos da cultura imprescindíveis para o seu desenvolvimento 
pessoal e para a vida em sociedade, assim como os benefícios de uma formação comum, independentemente da 
grande diversidade da população escolar e das demandas sociais.  

 
- O art. 10 dessa Resolução esclarece que “o currículo do Ensino Fundamental tem uma base 

nacional comum, complementada em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar por uma parte 
diversificada”; 

  
- O art. 11 da mesma Resolução aponta, também, que “a base nacional comum e a parte 

diversificada do currículo do Ensino Fundamental constituem um todo integrado e não podem ser consideradas 
como dois blocos distintos”. O § 1º do mesmo artigo, por sua vez, pontua que:  

 
A articulação entre a base nacional comum e a parte diversificada do currículo do Ensino 

Fundamental possibilita a sintonia dos interesses mais amplos da formação básica do cidadão com a realidade local, 
as necessidades dos alunos, as características regionais da sociedade, da cultura e da economia e perpassa todo o 
currículo.  

 
- O art. 18 da referida Resolução define que:  
O currículo do Ensino Fundamental, com 9 (nove) anos de duração, exige a estruturação de um 

projeto educativo coerente, articulado e integrado, de acordo com os modos de ser e de se desenvolver das crianças e 
adolescentes nos diferentes contextos sociais;  

 
- O art. 19, por sua vez, esclarece que:  
Ciclos, séries e outras formas de organização a que se refere a Lei nº 9.394/96 serão compreendidos 

como tempos e espaços interdependentes e articulados entre si, ao longo dos 9 (nove) anos de duração do Ensino 
Fundamental.  

 
- O art. 23 dessa Resolução elucida que:  
Na implementação do projeto político-pedagógico, o cuidar e o educar, indissociáveis funções da 

escola, resultarão em ações integradas que buscam articular-se, pedagogicamente, no interior da própria 
instituição, e também externamente, com os serviços 6 de apoio aos sistemas educacionais e com as políticas de 
outras áreas, para assegurar a aprendizagem, o bem-estar e o desenvolvimento do aluno em todas as suas 
dimensões.  

 
- O art. 49 da Resolução CNE/CEB nº 7/2010 estabelece que:  
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O Ministério da Educação, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, deverá 
encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de expectativas de 
aprendizagem dos conhecimentos escolares que devem ser atingidas pelos alunos em diferentes estágios do Ensino 
Fundamental [...].  

 
Estes pressupostos estiveram presentes ao longo dos trabalhos realizados pela Comissão 

Bicameral, lembrando-se que o conceito da formação básica comum foi consagrado na LDB, nos arts. 26 e 27. O 
primeiro destes artigos especificou, ainda com certo grau de generalidade, os conteúdos curriculares que 
deveriam fazer parte desta formação básica comum. O segundo trata de diretrizes para a formação comum que 
não são associadas a conhecimentos disciplinares, mas às dimensões das atitudes, valores e cultura.  

 
É usual, embora não consensual, referir-se aos conhecimentos, habilidades, atitudes e valores 

como saberes a serem adquiridos pelos estudantes da Educação Básica. A Lei do PNE estabelece que esses saberes 
sejam explicitados e usa a expressão “direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento” para se referir a seu 
conjunto, injunção legal que deve ser respeitada.  

 
Por outro lado, a recente mudança introduzida na LDB pela Lei nº 13.415/2017, consagra, no 

texto legal para a política educacional, a equivalência das expressões “direitos e objetivos de aprendizagem” e 
“competências e habilidades”. Os artigos da LDB, em sua redação atual, são claros: o art. 35-A indica que a BNCC 
definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio nas áreas do conhecimento (linguagens e suas 
tecnologias, matemática e suas tecnologias, ciências da natureza e suas tecnologias, ciências humanas e sociais 
aplicadas); e o § 1º do art. 36 determina que a organização das referidas áreas e das respectivas competências e 
habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino.  

 
A primeira categoria do art. 26 da LDB, acima referida, de conteúdos disciplinares, congrega os 

conhecimentos científicos sobre a natureza das coisas e dos seres humanos, ou seja, conhecimentos factuais, 
conceituais, procedimentais e metacognitivos, desenvolvidos pelas ciências da natureza e pelas ciências humanas. 
Estes conhecimentos são adquiridos principalmente em atividades de ensino organizadas com a intenção 
explícita de possibilitar sua aquisição pelos estudantes.  

 
A segunda categoria, referida no art. 27 da LDB, envolve as atitudes, motivações e disposições 

pessoais que afetam a forma de realização de tarefas, tomada de decisão e escolha de uma maneira de agir. As 
atitudes são desenvolvidas na interação entre pessoas, ou seja, nas oportunidades geradas pelo convívio social. 
Também envolve os valores, que são os saberes necessários para o exercício da cidadania: o respeito aos outros, a 
introjeção dos valores éticos democráticos e a capacidade de participação. Inclui-se, ainda, o respeito aos valores 
religiosos, inclusive o respeito àqueles que não professam religiões. No campo dos valores deve-se enfatizar a 
importância da desconstrução de preconceitos e de discriminações, e enfatizar, também, a tolerância e, acima 
dela, a aceitação e o reconhecimento do diferente, posicionamentos necessários para se desenvolver a capacidade 
de solucionar conflitos pelo diálogo e o reconhecimento do outro como igual e diferente.  

 
Os saberes culturais permeiam cada uma das categorias anteriores, incorporados pela 

participação, apreciação e preservação das manifestações culturais, entre as quais devem-se destacar as 
artísticas, assim como os artefatos e o patrimônio imaterial do país, enquanto substrato da expressão das 
comunidades, das identidades e dos modos de compreender o mundo e as contingencias históricas.  

 
Pode-se dizer que os saberes a serem adquiridos pelos estudantes durante a Educação Básica, 

embora nem sempre isso se dê na escola, englobam: conhecimentos (cognitivos, fatos, procedimentos e 
conceitos); habilidades (práticas cognitivas e socioemocionais); atitudes (motivações e disposições pessoais); e 
valores (éticos, democráticos), bem como respeito aos valores religiosos e expressões culturais, como os 
costumes e artes. Expressão legal deste conjunto de saberes pode ser lida no art. 27 da LDB que faz jus ao 
preâmbulo da Constituição e aos seus artigos que tratam dos fundamentos e das finalidades do Estado 
Democrático de Direito.  
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Em decorrência disso, pode-se conceituar a educação como um processo intencional e 
organizado de aquisição de conhecimentos e de habilidades, de desenvolvimento de atitudes, de incorporação de 
valores e da cultura, bem como de desenvolvimento da capacidade de mobilizar, articular e aplicar estes recursos 
e lidar com emoções para encontrar a solução de problemas da vida dos estudantes.  

 
Quanto ao caráter da BNCC, é necessário enfatizar que ela não é um currículo e, portanto, não é 

suficiente para abrigar e dar concretude às muitas dimensões nele envolvidas, indicando-se, entre outras:  
- a cultural, essencialmente aderente aos contextos locais ou globais nos quais a educação escolar 

está imbricada;  
- a psicossocial, que deve atender às diversas identidades presentes na sociedade brasileira e na 

população escolar;  
- a didático-metodológica, na qual estão disponíveis as várias nuances das pedagogias ativas e as 

diversas opções de estruturação ou não estruturação das situações de ensino e aprendizagem;  
- a relativa à identificação, seleção, elaboração e adaptação da ampla gama de recursos didáticos 

que apoiam a mediação do conteúdo entre quem ensina e quem aprende, aí incluídas as novas tecnologias de 
comunicação e informação (TCIs);  

- a da formação dos professores para a gestão da sala de aula e das demais lideranças para a 
gestão curricular;  

- a da avaliação e do uso de seus resultados, estreitamente dependente das opções didático-
metodológicas;  

- a da gestão, da cultura e do clima que devem presidir os ambientes de aprendizagem;  
- a do tempo e do espaço das aprendizagens;  
 
A BNCC define o conjunto de aprendizagens essenciais que todos os estudantes devem 

desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, constituídas, como já mencionado, por 
conhecimentos, habilidades, atitudes e valores, expressáveis em competências para resolver demandas complexas 
da vida cotidiana, do mundo do trabalho e do pleno exercício da cidadania.  

 
Orientada pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 4/2010) e específicas da Educação Infantil 
(Resolução CNE/CEB nº 5/2009), do Ensino Fundamental (Resolução CNE/CEB nº 7/2010) e do Ensino Médio 
(Resolução CNE/CEB nº 2/2012), a BNCC define dez competências gerais comuns às etapas da Educação Básica, 
as quais expressam os direitos de aprendizagem dos estudantes:  

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo físico, social, 
cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva.  

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, incluindo a 
investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, elaborar e testar 
hipóteses, formular e resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos 
das diferentes áreas.  

3. Desenvolver o senso estético para reconhecer, valorizar e fruir as diversas manifestações 
artísticas e culturais, das locais às mundiais, participando de práticas diversificadas da produção artístico-
cultural.  

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), corporal, 
visual, sonora e digital, bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática e científica para se 
expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos, em diferentes contextos, e produzir 
sentidos que levem ao entendimento mútuo.  

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação, de forma 
crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, 
acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria 
na vida pessoal e coletiva.  

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de conhecimentos e 
experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas 
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ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e 
responsabilidade.  

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar e 
defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, a 
consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento 
ético em relação ao cuidado consigo mesmo, com os outros e com o planeta.  

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na 
diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com 
elas.  

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos de forma harmônica e a cooperação, 
fazendo-se respeitar, bem como promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e 
valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 
potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.  

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e 
determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e 
solidários.  

 
Na Educação Infantil, de acordo com os eixos estruturantes de interações e brincadeiras, a BNCC 

define seis direitos de aprendizagem e desenvolvimento que devem ser assegurados às crianças (conviver, 
brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se). Considerando esses direitos, são definidos cinco campos 
de experiências, para os quais são estruturados objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, organizados em 
três grupos de faixas etárias: de zero a 1 ano e seis meses; 1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses; 4 anos a 5 anos e 
11 meses.  

 
No Ensino Fundamental, são definidas competências específicas para cada uma das áreas do 

conhecimento. Nas áreas que abrigam mais de um componente curricular (Linguagens e Ciências Humanas), 
também são definidas competências específicas dos correspondentes componentes. Cabe registrar que, para esta 
etapa, na observância do art. 33 da LDB, foram incorporadas à BNCC as orientações sobre o ensino religioso 
propostas pela Comissão Bicameral do CNE, para análise e orientação quanto à matrícula facultativa na escola 
pública. Ademais, o CNE, mediante proposta de comissão específica, deliberará se o ensino religioso terá 
tratamento como área do conhecimento ou como componente curricular da área de Ciências Humanas, no Ensino 
Fundamental.  

 
As competências gerais referidas reafirmam o compromisso da educação brasileira para com as 

demandas da sociedade contemporânea, uma vez que se comunicar, ser criativo, analítico-crítico, participativo, 
produtivo, ético e responsável requerem muito mais do que a acumulação de informações. Nesse contexto, a 
BNCC reconhece que a Educação Básica deve visar à formação e ao desenvolvimento humano global, o que 
implica romper com visões reducionistas que privilegiam, ora a dimensão intelectual (cognitiva), ora a dimensão 
afetiva ou socioemocional, quando não confundem, ainda, a “educação integral” com a “educação em tempo 
integral”. 

 
Independentemente da duração da jornada escolar, o conceito de educação integral, com o qual a 

BNCC está comprometida, refere-se à construção intencional de processos educativos que promovam 
aprendizagens sintonizadas com as necessidades, as possibilidades e os interesses dos alunos e, também, com os 
desafios da sociedade contemporânea, de modo que se forme pessoas autônomas, capazes de se servir dessas 
aprendizagens em suas vidas. Dessa maneira, a BNCC, orienta-se para uma concepção de educação integral que:  

- Demonstra consonância e coerência com os marcos legais da educação brasileira, centrado no 
desenvolvimento pleno dos estudantes em suas várias dimensões: intelectual, física, emocional, social e cultural;  

- Rompe com uma visão curricular limitada apenas a conteúdos e com foco no ensino, 
deslocando esse foco para o processo de aprendizagem do aluno;  

- Incorpora uma perspectiva educacional mais contemporânea, que considera o perfil, 
necessidades e interesses dos estudantes e as demandas da vida no século XXI;  
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- Indica que cidadãos o país deseja formar e que projeto de sociedade eles devem ajudar a 
construir.  

 
Essa perspectiva da educação integral ilumina a leitura e o entendimento das estratégias 

indicadas em diferentes Metas do PNE, que se referem diretamente ao desenvolvimento, associado aos direitos e 
objetivos de aprendizagem.  

 
Decorre disso que todas as etapas da Educação Básica, desde a Educação Infantil, como primeira 

etapa (art. 21), até o Ensino Médio, como sua etapa final (art. 35), e de “consolidação e aprofundamento dos 
conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos”, se conjugam 
para o “pleno desenvolvimento das pessoas, seu preparo para a cidadania, sua qualificação para o mundo do 
trabalho” (art. 2º). Assim, elas devem considerar as múltiplas dimensões dos sujeitos, associando cognição e 
afetividade, assegurando, desse modo, que os estudantes desenvolvam plenamente conhecimentos, habilidades, 
atitudes e valores, necessários à realização do projeto de vida pessoal, social e profissional e à construção de uma 
sociedade mais humana, ética, justa, inclusiva, democrática e sustentável. De modo específico, a educação integral 
define que há desenvolvimento integral dos estudantes quando as seguintes dimensões estão devidamente 
consideradas:  

- Física: capacidade de cuidar de si, da sua saúde e bem-estar, de acessar sua potência física e 
motora;  

- Emocional ou afetiva: capacidade de se conhecer e agir com consciência e autonomia, ter 
autoconfiança, reconhecer e gerir suas emoções, ser sociável e flexível, relacionar-se com os demais com respeito 
e empatia, estabelecer e perseguir metas com determinação, entusiasmo e resiliência, superar limitações pessoais 
e continuar se desenvolvendo;  

- Social: capacidade de colaborar com outras pessoas, reconhecendo o outro como igual, de 
identificar direitos e deveres, reivindicando uns e obedecendo outros; de tomar decisões e agir de forma ética, 
responsável e sustentável; de resolver conflitos pacificamente, de propor soluções para problemas coletivos, de 
participar da vida cidadã e política;  

- Cultural: capacidade de reconhecer suas identidades culturais, respeitar e valorizar a 
diversidade, abrir-se ao novo, apreciar, fruir e produzir bens e manifestações artísticas e culturais;  

- Intelectual: capacidade de compreender o mundo físico, social, simbólico e digital; de se 
apropriar do pensamento científico, filosófico e computacional; de ser crítico, curioso e criativo; de mobilizar 
linguagens, códigos e tecnologias para conhecer, se comunicar com outros e resolver problemas;  

- Computacional: capacidade de refletir e de abordar os processos tecnológicos e sociais 
decorrentes dos avanços computacionais, para compreender os impactos no convívio social, nos mecanismos de 
produção e no progresso da ciência.  

 
Assim, a educação integral se concretiza quando as pessoas desenvolveram aprendizagens que 

lhes permitem ser autônomas e responsáveis, capazes de superar obstáculos individuais e promover 
transformações coletivas, fatores imprescindíveis para a redução das desigualdades no país. A educação integral 
também busca desenvolver nos estudantes capacidades sintonizadas com os desafios da sociedade 
contemporânea, marcada pela expansão do conhecimento, pela globalização da cultura e da ciência e pela 
multiplicação das identidades.  

 
A Base Nacional Comum Curricular é uma política pública que foi construída com participação da 

sociedade brasileira, por meio de consultas e audiências públicas, como já mencionado. O processo de 
implementação dela merecerá por parte do Mistério da Educação uma grande atenção. Nestas considerações, 
pontuar-se-ão alguns aspectos relevantes que impactarão na educação do país no que se refere aos alunos, aos 
professores, às escolas e à sociedade como um todo.  

 
Ao indicar as competências que os alunos devem desenvolver e os conteúdos essenciais para o 

seu desenvolvimento, a BNCC contribui para:  
- Balizar a qualidade da educação, isto é, da garantia do direito dos estudantes a aprender e a se 

desenvolver, contribuindo para o alcance das metas do Plano Nacional de Educação (PNE);  
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- Superar a fragmentação das políticas educacionais, uma vez que as matrizes de avaliação 
externa, a formação do professor e a aquisição de materiais didáticos serão por ela orientadas;  

- Fortalecer o regime de colaboração entre as três esferas de governo, promovendo a elevação da 
qualidade da Educação Básica no país, respeitada a autonomia assegurada pela Constituição aos entes federados 
e às instituições de ensino.  

- Assegurar aos alunos o seu direito de aprendizagem e desenvolvimento, de aprender e se 
desenvolver, independentemente de sua região ou da escola que frequentem;  

- Assegurar que os alunos tenham acesso aos materiais didáticos que contribuam para que 
possam ser assegurados os seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento.  

- Garantir que os professores possam organizar seu plano de trabalho;  
- Propiciar aos professores elementos que orientem o planejamento de atividades pedagógicas, 

ajustadas ao nível e às possibilidades de cada etapa/ano de escolaridade;  
- Permitir que os professores possam ter uma visão longitudinal das competências que devem 

ser desenvolvidas pelos alunos ao longo de sua escolaridade, nos diferentes componentes curriculares;  
- Permitir que os professores façam balanços periódicos das competências desenvolvidas por 

seus alunos.  
 
Nas transições entre a Educação Infantil e o Ensino Fundamental e entre os segmentos do Ensino 

Fundamental, a BNCC reitera aspectos que devem ser considerados para assegurar a progressão de 
aprendizagem ao longo dos anos de escolaridade, aspecto que deve nortear as instituições ou redes de ensino na 
definição de seus currículos.  

 
É importante acrescentar que os currículos da Educação Básica, tendo como referência a BNCC, 

devem também incluir temas transversais, que tratem de questões contemporâneas relevantes para o 
desenvolvimento da cidadania que afetam a vida humana em escala local, regional e global.  

 
A inclusão de temas transversais, de forma integradora, por outro lado, propicia efetiva 

integração interdisciplinar e contextualizadora de saberes de diferentes disciplinas e áreas de conhecimento.  
 
É oportuno registrar que alguns temas transversais são exigidos por legislação e normas 

especificas, tais como o processo de envelhecimento, respeito e valorização do idoso (Leis nº 8.842/1994 e nº 
10.741/2003), direitos da criança e do adolescente (Lei nº 8.069/1990), educação para o trânsito (Lei nº 
9.503/1997), educação ambiental (Lei nº 9.795/1999 , Parecer CNE/CP nº 14/2012 e Resolução CNE/CP nº 
2/2012), educação alimentar e nutricional (Lei nº 11.947/2009), educação em direitos humanos (Decreto nº 
7.037/2009, Parecer CNE/CP nº 8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/2012), educação das relações étnico-raciais e 
ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e indígena (Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, Parecer 
CNE/CP nº 3/2004 e Resolução CNE/CP nº 1/2004), bem como saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e 
social, educação digital, educação para o consumo, educação financeira e fiscal, trabalho, ciência e tecnologia e 
diversidade cultural (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 7/2010). 

  
Cumpre assinalar que esta diversidade é, não somente cultural, mas também étnica, epistêmica e 

linguística, comportando todas as línguas faladas no país, inclusive as 180 línguas indígenas, assim como os 
saberes produzidos e vividos pelos povos que constituem a sociedade brasileira.  

 
A temática "gênero" foi objeto de muitas controvérsias durante os debates públicos da BNCC. 

Neste sentido, entende-se que o CNE deve, em resposta às demandas sociais, aprofundar os debates sobre esta 
temática. Assim, o CNE, mediante proposta de comissão específica, elaborará normatizações sobre orientação 
sexual e identidade de gênero, considerando a importância desse tema para o desenvolvimento de valores e 
atitudes de respeito, tolerância à diversidade, ao pluralismo e às liberdades individuais, de modo a combater 
qualquer forma de preconceito, discriminação e violência.  

 
Por outro lado, a organização da Educação Básica em etapas e modalidades diferenciadas, com a 

indicação das competências gerais e habilidades especificas em cada área de conhecimento, permitirá, de um 
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lado, o ajuste das matrizes das avaliações em larga escala e, de outro, que cada instituição ou rede de ensino possa 
elaborar suas próprias matrizes de avaliação processual formativa para apoiar o trabalho dos professores.  

 
Na implementação da BNCC, a avaliação processual e formativa ganha destaque nos processos de 

construção e aplicação dos currículos, tornando-se sua aliada. Apoiados na mesma referência comum, a BNCC e as 
referências curriculares dos dois sistemas de avaliação, larga escala e processual formativa, devem estar 
articulados em suas bases conceituais, embora cumprindo objetivos e funções diferentes no processo 
educacional, e apoiando a garantia dos direitos de aprendizagem, na medida em que oferecem subsídios para 
atuação de dois importantes atores da cena educacional: os gestores e os professores.  

 
As avaliações educacionais apoiadas nas referências da BNCC, produzem resultados acadêmicos 

e contextuais que permitirão aos gestores o monitoramento da qualidade da oferta educacional das instituições 
ou redes de ensino. Já as avaliações processuais formativas, a serem desenvolvidas por professores em cada área 
do conhecimento, permitirão monitorar a progressão do desenvolvimento de aprendizagens tal como prevista na 
BNCC e na LDB.  

 
As condições que uma escola deve ter para desempenhar seu papel na garantia do direito à 

educação de seus estudantes são de três naturezas: infraestrutura, pessoal e pedagógica. A BNCC trata apenas da 
última condição e, portanto, as estratégias para implementação devem considerar as dificuldades geradas pelas 
outras duas dimensões.  

 
As dificuldades relativas aos professores, seja pela carência de profissionais, seja pela 

insatisfação gerada pelos salários praticados e desprestígio social da carreira, seja pela formação inadequada são 
muito conhecidas e debatidas.  

 
Recentemente, começaram a ser divulgados indicadores das condições de funcionamento das 

escolas, baseados em dados obtidos pelo Censo Escolar. Estes dados mostram quão desafiador será a 
implementação da BNCC em muitas escolas que, hoje, não têm condições plenas de funcionamento.  

 
Por isso, a implementação da BNCC deve ser planejada dentro do arcabouço estabelecido pela 

Lei do PNE, que definiu suas metas relativas à valorização dos docentes e aos recursos necessários para o 
oferecimento de uma educação de qualidade para todos.  

 
Os órgãos normativos e gestores dos sistemas de ensino devem dar especial atenção às normas 

reguladoras e aos currículos dos cursos e programas de formação inicial e continuada destinados aos professores, 
para que se adequem à implementação da BNCC.  

 
Esta atenção é devida, não só pelo prescrito no §8º do art. 61 da LDB, que dá prazo de dois anos, 

contados da publicação da BNCC, de acordo com art. 11 da Lei nº 13.415/2017, como, sobretudo, por se constituir 
em fator de valorização desses profissionais. Sem sua devida formação e valorização, dificilmente se obterá 
sucesso no escopo de uma educação de qualidade.  

 
Finalizando, os Relatores da Comissão Bicameral do CNE constituída para tratar do tema da 

BNCC, considerando sua conformidade com a legislação e as normas educacionais vigentes e os aspectos de 
caráter pedagógico e geral abordados, votam favoravelmente à aprovação da proposta encaminhada pelo 
Ministério da Educação, com as alterações decorrentes das contribuições recebidas durante os debates 
desenvolvidos, especialmente nas audiências públicas nacionais e as alterações indicadas pelos conselheiros 
membros do CNE, passa a se constituir técnico da Base Nacional Comum Curricular e, na sua forma final, comporá 
o ANEXO II deste Parecer e respectivo Projeto de Resolução.  

 
II – VOTO DA COMISSÃO  
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À vista do exposto, a Comissão Bicameral submete à apreciação do Conselho Pleno do Conselho 
Nacional de Educação o posicionamento favorável à aprovação deste Parecer, seu Projeto de Resolução e anexos, 
que instituem e orientam a implantação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), explicitando os direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a ser observada obrigatoriamente ao longo das etapas e 
respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.  

 
Brasília (DF), 7 de dezembro de 2017.  
 
Conselheiro Antonio Cesar Russi Callegari – Presidente  
Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Relator  
Conselheiro José Francisco Soares – Relator  
Conselheiro Alessio Costa Lima  
Conselheiro Antonio Carbonari Netto  

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Junior  
Conselheiro Arthur Roquete de Macedo  
Conselheira Aurina Oliveira Santana  
Conselheiro Eduardo Deschamps  
Conselheiro Francisco César de Sá Barreto  
Conselheiro Gersem José dos Santos Luciano  
Conselheiro Gilberto Gonçalves Garcia  
Conselheiro Ivan Cláudio Pereira Siqueira  
Conselheiro José Loureiro Lopes  
Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi  
Conselheira Malvina Tania Tuttman  
Conselheira Márcia Angela da Silva Aguiar  
Conselheiro Maurício Eliseu Costa Romão  
Conselheira Nilma Santos Fontanive  
Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone  
Conselheiro Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti  
Conselheiro Rossieli Soares da Silva  
Conselheira Suely Melo de Castro Menezes  
Conselheiro Yugo Okida 
 
 
III – PEDIDO DE VISTAS DAS CONSELHEIRAS AURINA OLIVEIRA SANTANA, MALVINA 

TUTTMAN E MÁRCIA ANGELA AGUIAR  
1. Histórico  
 
O Conselho Nacional de Educação (CNE) iniciou o seu processo de discussão sobre o tema da 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) constituindo uma Comissão Bicameral, criada pela Portaria CNE/CP nº 
11/2014, tendo por objetivo “acompanhar e contribuir com o Ministério da Educação na elaboração de documento 
acerca dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, tendo em vista, principalmente, as estratégias 
2.1 e 2.2 da Meta 2 e as estratégias 3.2 e 3.3 da Meta 3 previstas no Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei 
Nº 13.005, de 25 de junho de 2014”.  

 
Essa Comissão Bicameral da Base Nacional Comum era presidida pela Conselheira Márcia Angela 

da Silva Aguiar (CES/CNE), eleita pelos demais componentes do grupo, tinha como Relator o Conselheiro José 
Fernandes de Lima (CEB/CNE), também eleito, e ainda contava com os seguintes Conselheiros: Antonio Carlos 
Caruso Ronca (CEB/CNE), Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), Erasto Fortes Mendonça (CES/CNE), Luiz 
Fernandes Dourado (CES/CNE), Luiz Roberto Alves (CEB/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Raimundo 
Moacir Mendes Feitosa (CEB/CNE), Sérgio Roberto Kieling Franco (CES/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE). Com a 
saída do Conselheiro José Fernandes de Lima do CNE, a Conselheira Malvina Tuttman foi escolhida, por 
unanimidade, como relatora da Comissão.  
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Com a nova composição do Conselho, decorrente de ato do Presidente Interino Michel Temer e 

do Ministro da Educação José Mendonça Bezerra Filho, em 1º de julho de 2016, a Presidência do CNE propôs ao 
Conselho Pleno uma reestruturação de todas as Comissões, inclusive de suas relatorias e presidências. Dessa 
forma, essa Comissão Bicameral foi recomposta pela Portaria CNE/CP nº 15/2016, com o objetivo de 
“acompanhamento dos debates sobre a BNCC e a emissão de parecer conclusivo acerca da proposta a ser recebida 
pelo CNE”, sendo presidida pelo Conselheiro Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), eleito, tendo como 
Relatores os Conselheiros Joaquim José Soares Neto (CES/CNE) e José Francisco Soares (CEB/CNE), indicados 
pelo Conselho Pleno do CNE, e como membros os Conselheiros Aléssio Costa Lima (CEB/CNE), Antonio de Araújo 
Freitas Junior (CES/CNE), Eduardo Deschamps (CEB/CNE), Francisco Cesar de Sá Barreto (CES/CNE), Gersem 
José dos Santos Luciano (CEB/CNE), Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE), José Loureiro Lopes (CES/CNE), 
Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Márcia Angela da Silva Aguiar (CES/CNE), Nilma Santos Fontanive 
(CEB/CNE), Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti (CEB/CNE), Raul Jean Louis Henry (CES/CNE), Rossieli 
Soares da Silva (CEB/CNE), Suely Melo de Castro Menezes (CEB/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE).  

 
Uma nova configuração foi dada à Comissão Bicameral, pela Portaria CNE/CP nº 9/2017, com os 

mesmos objetivos, presidida pelo Conselheiro Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), como Relatores os 
Conselheiros Joaquim José Soares Neto (CES/CNE) e José Francisco Soares (CEB/CNE), e pelos Conselheiros: 
Aléssio Costa Lima (CEB/CNE), Antonio de Araújo Freitas Junior (CES/CNE), Aurina Oliveira Santana (CEB/CNE), 
Eduardo Deschamps (CEB/CNE), Francisco Cesar de Sá Barreto (CES/CNE), Gersem José dos Santos Luciano 
(CEB/CNE), Gilberto Gonçalves Garcia (CES/CNE), Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE), José Loureiro Lopes 
(CES/CNE), Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Márcia Angela da Silva Aguiar 
(CES/CNE), Nilma Santos Fontanive (CEB/CNE), Paulo Monteiro vieira Braga Barone (CES/CNE), Rafael 
Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti (CEB/CNE), Rossieli Soares da Silva (CEB/CNE), Suely Melo de Castro Menezes 
(CEB/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE).  

 
Pela Portaria CNE/CP nº 11/2017, foi alterada sua composição, que é a atual, com os 

Conselheiros Antonio Cesar Russi Callegari (CEB/CNE), Presidente; Joaquim José Soares Neto (CES/CNE) e José 
Francisco Soares (CEB/CNE), Relatores; e Alessio Costa Lima (CEB/CNE), Antonio Carbonari Netto (CES/CNE), 
Antonio de Araujo Freitas Junior (CES/CNE), Arthur Roquete de Macedo (CES/CNE), Aurina Oliveira Santana 
(CEB/CNE), Eduardo Deschamps (CEB/CNE), Francisco Cesar de Sá Barreto (CES/CNE), Gersem José dos Santos 
Luciano (CEB/CNE), Gilberto Gonçalves Garcia (CES/CNE), Ivan Cláudio Pereira Siqueira (CEB/CNE), José 
Loureiro Lopes (CES/CNE), Luiz Roberto Liza Curi (CES/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE), Márcia Angela 
da Silva Aguiar (CES/CNE), Maurício Eliseu Costa Romão (CES/CNE), Nilma Santos Fontanive (CEB/CNE), Paulo 
Monteiro Vieira Braga Barone (CES/CNE), Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti (CEB/CNE), Rossieli Soares da 
Silva (CEB/CNE), Suely Melo de Castro Menezes (CEB/CNE) e Yugo Okida (CES/CNE), membros. Dessa forma, a 
Comissão Bicameral é hoje formada por todos os membros do CNE.  

 
Paralelamente à organização do CNE para análise do tema, o Ministério da Educação (MEC) já 

vinha desenvolvendo estudos sobre o assunto, intensificando as suas ações a partir de 2014. Nesse contexto, a 
Secretaria de Educação Básica (SEB) do MEC disponibilizou, para leitura restrita, o estudo “Por uma política 
curricular para a educação básica: contribuição ao debate da base nacional comum a partir do direito à 
aprendizagem e ao desenvolvimento”.  

 
Em 2015, foram iniciados novos estudos pelo MEC para a preparação de um documento sobre a 

BNCC. Cerca de 120 (cento e vinte) profissionais da educação, entre eles professores da Educação Básica e da 
Educação Superior de diferentes áreas do conhecimento, foram convidados pelo MEC para elaborar um 
documento que resultou na “primeira versão” da BNCC. Essa versão foi colocada em consulta pública, por meio de 
internet, entre outubro de 2015 e março de 2016. Segundo dados do MEC, houve mais de 12 milhões de 
contribuições ao texto, com a participação de cerca de 300 mil pessoas e instituições. Contou, também, com 
pareceres de especialistas brasileiros e estrangeiros, associações científicas e membros da comunidade 
acadêmica. As contribuições foram sistematizadas por profissionais da Universidade de Brasília (UnB) e da 



 

244 

 

 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ), e subsidiaram o MEC na elaboração da “segunda 
versão”.  

 
Em maio de 2016, a “segunda versão” do documento da BNCC foi disponibilizada e submetida à 

discussão por cerca de 9 mil educadores em seminários realizados pela União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação (Undime) e pelo Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), em todo o país, entre 
junho e agosto do mesmo ano. A metodologia de análise do documento foi efetivada por meio de discussões em 
salas específicas, por áreas de estudo/componentes curriculares, e coordenada por moderadores que, em sua 
maioria, apresentavam slides com objetivos e conteúdos e os participantes optavam por uma das seguintes 
alternativas: concordo, discordo totalmente ou discordo parcialmente e indicavam propostas de alteração, se 
fosse o caso.  

 
O Consed e a Undime elaboraram um relatório com as contribuições advindas dos seminários e o 

encaminharam para o Comitê Gestor do MEC. Importante observar que o Comitê Gestor foi o responsável pelas 
definições e diretrizes que orientaram a revisão da “segunda versão” e que deu origem à “terceira versão”, 
encaminhada ao CNE, em abril de 2017, focalizando a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, sem a devida 
argumentação sobre o não atendimento legal ao excluir, dessa versão, o Ensino Médio.  

 
No CNE, a Comissão Bicameral que ficou encarregada pelo estudo e devido encaminhamento em 

relação à BNCC, em reunião realizada em 8 de maio de 2017, deliberou que promoveria 5 (cinco) audiências 
públicas nacionais, sendo uma em cada Região Geográfica do país, com grande participação de representantes de 
instituições educacionais e organizações profissionais, bem como de pessoas interessadas na discussão do tema, a 
saber:  

Região Norte, 7 de junho de 2017, em Manaus (AM), com 228 participantes e 38 intervenções;  
Região Nordeste, 28 de julho de 2017, em Recife (PE), com 428 participantes e 57 intervenções;  
Região Sul, 11 de agosto de 2017, em Florianópolis (SC), com 340 participantes e 62 

intervenções;  
Região Sudeste, 25 de agosto de 2017, em São Paulo (SP), com 491 participantes e 54 

intervenções;  
Região Centro-Oeste, 11 de setembro de 2017, em Brasília (DF), com 220 participantes e 72 

intervenções.  
 
As propostas apresentadas nas cinco audiências públicas, tanto oralmente, quanto por meio de 

documentos, foram entregues aos organizadores e deram origem a uma planilha que agrupou os assuntos 
abordados.  

 
No mês de outubro de 2017, a Comissão Bicameral do CNE encaminhou ao MEC o documento 

“Questões e proposições complementares ao Ministério da Educação”, contendo 10 (dez) itens (questões e 
proposições) e o “registro de ênfases que o debate, na visão de um conselheiro, indicou como muito relevantes”.  

 
A Comissão Bicameral do CNE realizou debates que levaram à proposição de sugestões e 

alterações no documento, sugerindo, entre outros assuntos, a inclusão de temáticas voltadas para as populações 
indígenas, quilombolas e afro-brasileiras, bem como questões voltadas para a área de computação, tecnologias 
digitais, entre outras.  

 
Ainda em novembro, os Relatores da Comissão Bicameral apresentaram, cada um, uma minuta 

de parecer para apreciação. Os Conselheiros e Conselheiras, enquanto membros da Comissão, encaminharam a 
proposta de ser analisado apenas um documento na reunião de dezembro, procurando um possível consenso 
entre as minutas relatadas. Essa situação inédita já sinalizava a complexidade da matéria e a necessidade de 
discussão pormenorizada pela Comissão Bicameral e, posteriormente, pelo Conselho Pleno do CNE.  

 
Importante ressaltar que o documento base, contendo 8 (oito) anexos, utilizado pelos 

Conselheiros Relatores para emissão do Parecer e da Resolução, só foi enviado aos membros do Colegiado no dia 
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29 de novembro de 2017, via Secretaria Executiva do CNE. Este fato, aliado a necessidade de análise detida do 
referido material, foi amplamente sinalizado na reunião de dezembro, tendo sido destacado, inclusive, a falta de 
tempo para leitura atenta dos documentos.  

 
Nas reuniões da Comissão Bicameral no mês de dezembro foram apresentadas pelo MEC as 

inclusões feitas na BNCC pelo Comitê Gestor e suas equipes, segmentadas por componente curricular, de forma 
individualizada e oralmente. Não foram apresentadas justificativas por escrito para a não inclusão de 
contribuições ocorridas nas audiências públicas e mesmo as apresentadas pelo CNE. Mais uma vez, é fundamental 
assinalar os limites da referida tramitação da matéria. No momento da apresentação, o MEC ainda recebeu 
contribuições de Conselheiros e Conselheiras e se comprometeu a incluir algumas delas no documento da BNCC. 
Este processo não permitiu uma análise pormenorizada das inclusões, por parte da Comissão e do CNE, como 
requer a matéria, sobretudo, se considerarmos a substantiva contribuição advinda das audiências públicas.  

 
Em seguida, os Relatores leram a minuta do Parecer, que incorporou as proposições das 2 (duas) 

minutas apresentadas na reunião da Comissão de novembro. Os Conselheiros e Conselheiras fizeram destaques 
durante a leitura. Posteriormente, cada destaque foi apresentado e encaminhado por escrito aos Relatores para 
as suas apreciações. Dado a complexidade da temática, os vários destaques e o pouco tempo para a discussão, 
houve a necessidade de adiar a reunião do Conselho Pleno, onde o Parecer e a Resolução deveriam ser lidos 
publicamente e apreciados, pois a Comissão ainda não havia concluído suas análises e encaminhamentos.  

 
O terceiro dia de reunião da Comissão Bicameral foi de discussão, sendo distribuída a segunda 

versão do Parecer e da Resolução já em seu término, e ainda recebendo contribuições aos textos. Por esse motivo, 
a reunião da Comissão precisou ser concluída no início da manhã do quarto dia, sendo que mais duas minutas de 
Parecer e Resolução foram entregues aos membros da Comissão, sem tempo para análise. Essas várias versões 
não foram suficientemente analisadas, o que, certamente, prejudicou a tramitação e discussão da matéria. As 
buscas da celeridade na tramitação, sobretudo, das minutas de Parecer e da Resolução, se sobrepuseram ao papel 
do CNE como órgão de Estado, comprometendo a discussão e eventuais ajustes e contribuições às minutas.  

 
A reunião do Conselho Pleno foi iniciada tardiamente com a participação do público. No início da 

Sessão, as Conselheiras Márcia Angela da Silva Aguiar (CES/CNE), Malvina Tania Tuttman (CEB/CNE) e Aurina 
Oliveira Santana (CEB/CNE) protocolaram, junto ao Presidente do CNE, o pedido de vista das minutas de Parecer 
e da Resolução por considerarem que a BNCC não estava concluída, assim como, existiam questionamentos e 
dúvidas quanto a estes documentos que precisavam ser melhor discutidos e aprofundados pelo CNE. Uma 
questão que permeou todo o debate da 3a versão da BNCC, no CNE, foi a exclusão do Ensino Médio, como 
assinalado anteriormente, à medida em que esta versão se delimitou à Educação Infantil e ao Ensino 
Fundamental, não atendendo, desse modo, as exigências legais.  

 
Mesmo tendo protocolada a solicitação, as referidas Conselheiras foram informadas pelo 

Presidente do CNE que deveriam pedir vista publicamente, antes do processo de votação. Assim o fizeram, de 
acordo com o artigo 32 do Regimento Interno do CNE.  

 
O Presidente do CNE, antes de atender ao disposto no art.32 do Regimento, concedeu a palavra a 

um Conselheiro que requereu votação de matéria em regime de urgência, baseado no art. 15, inciso III, do 
referido Regimento. Questionado por ter colocado em votação o regime de urgência antes do pedido de vista, o 
Presidente do CNE argumentou que o referido pedido de urgência tinha sido solicitado na véspera, por escrito, e 
assinado por um conjunto de Conselheiros. Após esse ato, concedeu o pedido de vista e encerrou a Sessão.  

 
Depois do término da Sessão do Conselho Pleno, o Presidente do CNE informou às Conselheiras 

que solicitaram vista do Parecer e da Resolução que, o prazo para a apresentação do substitutivo era de 1 (uma) 
semana, agendando a próxima reunião do Conselho, com caráter deliberativo, para o dia 15/12/2017, das 9h às 
18h. Importante salientar que o prazo definido é um excelente sinalizador da opção da Presidência do CNE pela 
celeridade na tramitação e eventual aprovação da BNCC, em detrimento a uma análise detida, requerida por um 
pedido de vista de matéria de grande importância para a agenda nacional.  
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2. Análise de Mérito  
 
A partir do contexto histórico apresentado, serão destacados nesta análise alguns aspectos 

presentes tanto na metodologia de elaboração adotada pelo MEC para a construção da BNCC, que privilegia 
especialistas e subalterniza o diálogo com as comunidades educacionais e escolares, em um modelo centralizador 
de tomada de decisões, quanto nos seus consensos e dissensos que não foram suficientemente e 
pedagogicamente tratados como requer a matéria. 

 
2.1. Metodologia de Construção da BNCC  
 
A opção de construção da BNCC adotou uma metodologia verticalizada, a qual foi denominada de 

participativa. Para essa análise, considera-se o início propriamente dito de elaboração do atual documento 
apresentado pelo MEC, quando este constitui um grupo de profissionais para apresentar, sem um marco de 
referência que desse unidade ao trabalho, uma primeira versão do documento, por componente curricular.  

 
Para a definição de ações educacionais, seja a nível governamental ou de instituições educativas 

e escolares, é necessário ter um marco de referência, que represente as concepções, utopias, os sonhos, os 
princípios educacionais desejados e definidos coletivamente. Mais do que números, é fundamental uma 
interpretação qualificada. É preciso conhecer o que nos revelam os dados e os microdados para a elaboração de 
um verdadeiro diagnóstico da educação. É preciso, ainda, refletir sobre o que está sendo realizado, o que é 
desejável e necessário para as crianças, os adolescentes, os jovens e os adultos do nosso país. As concepções, 
alicerçadas em princípios educacionais, a serem amplamente debatidas, se articulam aos sonhos, as utopias de 
resgate da dívida histórica do Estado brasileiro para com a educação nacional e, nesse caso, para a definição dos 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento. A construção desses referenciais deve se efetivar de forma 
republicana.  

 
Não é incomum a adoção de medidas imediatistas, desvinculadas de um planejamento pautado 

em marcos de referência e nos diagnósticos, como é o caso da BNCC, que desde o seu início privilegia um conjunto 
de conteúdos e objetivos sem o fundamental suporte de uma referência que deixe claro o projeto de nação e 
educação desejadas.  

 
Usuários desse modelo acreditam que cartilhas, guias como “receitas”, a serem reproduzidos nas 

escolas, serão “remédio” infalível para os “males” da educação. Surgem, então, propostas que desconsideram o 
grande potencial de nossas comunidades educacionais e escolares.  

 
Depois de elaborada a “primeira versão” da BNCC, a mesma foi submetida a uma apreciação 

pública, sendo a maior parte das contribuições individualizadas, sem passar por um processo coletivo de 
discussão. Posteriormente, o MEC analisou a sistematização das contribuições e definiu o que seria incorporado 
ao documento, originando a “segunda versão”. Cabe a pergunta: qual o marco de referência que serviu de 
parâmetro para as escolhas do MEC?  

 
Da mesma forma, a “segunda versão” da BNCC foi publicizada, agora sob a coordenação da 

Undime e do Consed, que organizaram os seminários por todo o país, mas utilizando a mesma premissa de 
participação. O documento foi apresentado por componentes curriculares e os participantes, agora por grupos 
específicos, concordaram ou discordaram do que lhes foi apresentado. Continuou sendo uma forma tênue de 
participação. A metodologia se repetiu. O MEC, com a formalização de um Grupo Gestor, definiu quais 
contribuições seriam acolhidas. Surgiu, então, a “terceira versão”, que foi apresentada ao CNE para análise. Fica 
clara a metodologia de construção linear, vertical e centralizadora. Importante situar, ainda, que a nova proposta 
não cumpriu com as exigências legais ao excluir uma das etapas da Educação Básica: o Ensino Médio. 

  
2.2. Base: Consensos e Dissensos  
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A temática Base Nacional Comum não é um assunto novo. Está prevista na Constituição de 1988 
para o Ensino Fundamental, e foi ampliada para o Ensino Médio com a aprovação do Plano Nacional de Educação 
(PNE), a partir da Lei 13.005/2014, em consonância com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, que 
define as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

 
Em nossa história recente de organização da educação, identificamos propostas que se 

assemelham ao que hoje se denomina de Base Nacional Comum. Por exemplo, na década de 1980, surgiram os 
“Guias Curriculares”, nos anos 90, os “Parâmetros Curriculares”. Neste percurso histórico, as “Diretrizes 
Curriculares Nacionais” constituíram-se em efetivo avanço na agenda educacional ao delinear as concepções 
político-pedagógicas para todas as etapas e modalidades da Educação Básica, em atendimento ao previsto na 
atual LDB, contribuindo, efetivamente, para a implantação da nova estrutura de educação então instituída.  

 
O CNE, desde a promulgação da LDB/1996, tem se dedicado ao cumprimento das competências 

que lhe são atribuídas pelo art. 9º, § 1º, alínea "c" da Lei Federal nº 9.131/95 e pelo art. 90 da LDB, para a 
definição de Diretrizes Curriculares Nacionais.  

 
Em 2001, o CNE elaborou e divulgou uma coletânea com as Diretrizes Curriculares Nacionais 

aprovadas até aquele momento pela sua Câmara de Educação Básica, e homologadas pelo então senhor Ministro 
de Estado da Educação. Nesta coletânea, ficam claras a importância e as finalidades destas Diretrizes.  

 
Importante destacar algumas afirmativas desse Documento, registradas em sua introdução:  
(i) as Diretrizes caracterizam-se como conjuntos articulados de princípios, critérios e 

procedimentos que devem ser observados pelos sistemas de ensino e pelas escolas na organização e no planejamento, 
na execução e na avaliação de seus cursos e respectivos projetos pedagógicos. Esta é uma orientação da nova 
legislação educacional brasileira;  

(ii) não cabe mais a este Colegiado fixar mínimos curriculares nacionais por curso ou modalidade 
de ensino. Cabe, sim, fixar Diretrizes Curriculares Nacionais que orientem os sistemas de ensino na tarefa de apoiar o 
desenvolvimento dos projetos pedagógicos concebidos, executados e avaliados pelas escolas, com a efetiva 
participação de toda a comunidade escolar, em especial dos docentes;  

(iii) deve haver “flexibilidade para atuação dos sistemas de ensino e das escolas, de todos os níveis e 
modalidades, bem como apoio, orientação e avaliação da qualidade do ensino por parte do Poder Público [...] ao lado 
do zelo pela aprendizagem dos alunos e do compromisso com resultados, em termos de desenvolvimento da 
capacidade de aprendizagem e de constituição de competências que conduzam o aluno à progressiva autonomia 
intelectual e o coloque em condições de continuar aprendendo.  

 
Entre os anos de 2009 e 2011 foram elaboradas e aprovadas pelo CNE Diretrizes Nacionais 

Curriculares para a Educação Infantil, para o Ensino Fundamental e para o Ensino Médio, e homologadas pelo 
MEC.  

 
Em 2017, o MEC encaminha ao CNE a 3ª versão da Base Nacional Comum Curricular, elaborada 

de forma autônoma pelo Comitê Gestor. Nesta nova versão, muitos limites são detectados e destacados nas 
audiências públicas regionais, efetivadas pelo CNE. A análise detida dessas contribuições não se efetivou e a 
tramitação célere da matéria na Comissão Bicameral, como destacamos, comprometeu o processo de discussão e 
deliberação resultando, entre outros, no pedido de vista.  

 
Essas considerações têm a intenção de resgatar a memória do presente debate, que é histórico, e 

de onde emergem consensos e dissensos. Para tanto, cabem algumas questões: para que serve esse Documento? 
Para quem? A partir de qual concepção? Há conversa com Documentos anteriores? Quais os possíveis avanços?  

 
Outro conjunto de questões parece ser necessário: o que se entende por formação humana, para 

além da dimensão cognitiva? Qual o projeto de sociedade que embasa o Documento? A proposta articula, como 
definido no PNE, os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento ou se restringe a aprendizagem? A BNCC 
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sendo direcionada a Educação Básica não deveria contemplar o Ensino Médio, como definido nos dispositivos 
legais?  

 
A esse respeito é singular a análise de Cury (2008) sobre a educação básica ao afirmar que:  
A expressão “educação básica” no texto de uma Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 

LDBEN – é um conceito, é um conceito novo, é um direito e também uma forma de organização da educação 
nacional. Como conceito, a educação básica veio esclarecer e administrar um conjunto de realidades novas trazidas 
pela busca de um espaço público novo. Como um princípio conceitual, genérico e abstrato, a educação básica ajuda a 
organizar o real existente em novas bases e administrá-lo por meio de uma ação política consequente. A capacidade 
de mobilização de uma idéia política reside justamente nos seus conteúdos abstratos. Aliás, a abstração é fonte 
fundamental de sua força, porque permite que os conteúdos de determinados princípios gerais possam ganhar 
redefinições inesperadas, e, portanto, a questão dos direitos será sempre uma construção imperfeita e inacabada. 
(Rego, 2006, p.184) E como a todo conceito corresponde um termo, vê-se que, etimologicamente, “base”, donde 
procede a expressão “básica”, confirma esta acepção de conceito e etapas conjugadas sob um só todo. “Base” provém 
do grego básis, eós e corresponde, ao mesmo tempo, a um substantivo: pedestal, fundação, e a um verbo: andar, pôr 
em marcha, avançar. Como conceito novo, ela traduz uma nova realidade nascida de um possível histórico que se 
realizou e de uma postura transgressora de situações preexistentes, carregadas de caráter não democrático. Como 
direito, ela significa um recorte universalista próprio de uma cidadania ampliada e ansiosa por encontros e 
reencontros com uma democracia civil, social, política e cultural. E é aí que se situa o papel crucial do novo conceito 
inclusive como nova forma de organização da educação escolar nacional. E é aí que se situa o papel crucial do novo 
conceito inclusive como nova forma de organização da educação escolar nacional.  

Essa nova forma atingiu tanto o pacto federativo quanto a organização pedagógica das instituições 
escolares. Esse papel o é como tal porque à educação lhe é imanente o de ser em si um pilar da cidadania e o é inda 
mais por ter sido destinado à educação básica o condão de reunir as três etapas que a constituem: a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio. A educação básica é um conceito mais do que inovador para um país 
que, por séculos, negou, de modo elitista e seletivo, a seus cidadãos, o direito ao conhecimento pela ação sistemática 
da organização escolar.  

 
É preciso pensar a educação em sua totalidade. Temos a convicção de que currículo, a partir de 

diretrizes nacionais, é definido nas instituições educativas e escolas, construído a muitas mãos, a partir das várias 
histórias de vida que fazem parte desse cotidiano. As concepções, saberes, conteúdos e as metodologias não 
fazem sentido se desconectadas daquele contexto. Os estudantes e os profissionais da educação devem ter 
assegurado seu protagonismo. É preciso refundar saberes, ampliando, verdadeiramente, o conhecimento da 
realidade, como delineado nos dispositivos legais e nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) para a Educação 
Básica.  

 
O PNE, especialmente nas Metas 2, 3 e 7 - estratégias 2.1; 3.2 e 7.1, respectivamente, indicam a 

atribuição do MEC, em articulação com os estados, Distrito Federal e municípios, de encaminharem ao CNE 
diretrizes pedagógicas para a Educação Básica e a base nacional comum dos currículos, respeitadas a diversidade 
regional, estadual e local.  

 
Alguns caminhos poderiam ser tomados para atender ao PNE. Um deles, utilizando a 

metodologia que está sendo adotada, privilegia uma centralidade de um Documento cuja lógica e dinâmica 
pedagógica atenta para os objetivos de aprendizagem descolados do desenvolvimento, como definido no PNE. 
Outro caminho, implicaria no aprofundamento das discussões e melhoria do Documento por meio da busca de 
efetiva conexão deste com a definição legal de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento. Este 
segundo caminho, já destacado pelas Conselheiras em várias ocasiões, teriam por centralidade a discussão e 
retomada dos referenciais das atuais Diretrizes Curriculares, emanadas do CNE, em um desenho pedagógico que 
permita uma unidade nacional sem prescindir da diversidade, possibilitando que articule direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento e, ao mesmo tempo, reforce o protagonismo dos profissionais da educação na 
elaboração de propostas curriculares das instituições e escolas. Isso já está posto na Coletânea do CNE de 2001, 
citada no presente texto. Caberia, portanto, a elaboração de diretrizes para que as Secretarias de Educação, em 
conjunto com as instituições educativas e escolas e as representações sociais, implementassem as atuais 
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Diretrizes sem o risco de um estreitamento curricular, atendendo o que também está previsto no PNE, no que se 
refere às diversidades regionais, estaduais e locais, além da necessária articulação entre direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento.  

 
Nessa direção, nunca é demais situar que a BNCC deve considerar as diretrizes do PNE, 

expressas no Art. 2º dessa Lei.  
Art. 2º São diretrizes do PNE:  
I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação;  
IV - melhoria da qualidade da educação;  
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se 

fundamenta a sociedade;  
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 

Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade;  

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade 

socioambiental.  
 
De igual modo, é fundamental não perder de vista que a BNCC deve expressar proposição 

consoante aos artigos 205 e 206 da Constituição Federal que envolve a compreensão da educação como direitos 
de todos, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para a cidadania e qualificação para o 
trabalho, bem como os princípios base para o ensino.  

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e 

privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)  

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)  
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da 

educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).  

 
Além dessa breve análise, outras variáveis precisam ser consideradas quando se deseja a 

garantia de qualidade social da educação. Para tanto, o processo de construção da BNCC deve se efetivar por meio 
de proposição pedagógica que tenham por eixo as DCNs para a Educação Básica expressos em conjunto 
articulado de princípios, critérios e procedimentos a serem observados pelos sistemas de ensino, pelas 
instituições e escolas na organização e no planejamento, na execução e na avaliação de seus projetos pedagógicos 
e curriculares. Assim, à BNCC não cabe fixar mínimos curriculares nacionais ou engessar a ação pedagógica com 
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objetivos de aprendizagem dissociados do desenvolvimento integral do estudante que limitam o direito a 
educação e, ao mesmo tempo, a aprendizagem. É importante considerar, como eixo fundamental de uma proposta 
de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a garantia dos princípios constitucionais de 
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber, bem como o pluralismo de 
ideias e de concepções pedagógicas.  

 
Todas essas proposições se articulam a garantir a democratização do acesso e permanência do 

estudante nas instituições educativas com condições de participação e aprendizagem e desenvolvimento, visando 
superar as sérias assimetrias regionais e sociais.  

 
Nessa direção, é fundamental assegurar o financiamento adequado da Educação Básica face a 

uma distribuição mais justa de recursos para a garantia da materialização do direito a educação e as metas e 
estratégias do PNE, o que inclui, entre outros, a universalização da Educação Básica obrigatória, educação em 
tempo integral, a instituição do Sistema Nacional de Educação (SNE), a valorização dos profissionais da educação, 
a instituição de Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica que contemple concepção de avaliação 
diagnóstica e formativa. É preciso valorizar concretamente o professor, com planos de cargos e salários dignos, ao 
mesmo tempo em que se busca uma formação inicial e continuada compatível com o projeto claro de sociedade 
desejado, como já previsto na Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015.  

 
Afinal, quem conduz os processos curriculares são os profissionais da educação. Não há força 

suficiente para as mudanças necessárias sem estes coletivos. É preciso acreditar e investir seriamente na 
valorização destes profissionais.  

 
Concluímos com uma afirmativa: a definição clara do Sistema Nacional de Educação (SNE), 

situando o papel da União na coordenação das políticas educacionais, em colaboração com os demais entes 
federados, permitirá assegurar que as ações não sejam mais discutidas e implementadas isoladamente, mas 
fazendo parte de um conjunto de políticas articuladas e, por isso, coerentes com o ideal de uma educação 
emancipadora.  

 
As Conselheiras que subscrevem o presente Parecer poderiam apresentar um texto mais 

analítico, fundamentado e propositivo, a partir do conjunto importante de informações, dados e contribuições 
provenientes das audiências públicas, das reuniões com o MEC, dos encontros com representações sociais e 
educacionais, dos destaques e emendas realizadas pelos Conselheiros ao longo das últimas reuniões da Comissão 
Bicameral. Porém, alguns documentos só foram disponibilizados a partir de solicitação das referidas 
Conselheiras. Outros, encaminhados a pedido do Presidente do CNE, como, por exemplo, os Documentos 
digitalizados relativos às emendas apresentadas na Sessão do dia 7/12/2017, bem como o Relatório de emendas 
à BNCC e ao Parecer e à Resolução, enviados por meio eletrônico somente no dia 13/12/2017, faltando apenas 
dois dias para a Sessão do Pleno, marcada arbitrariamente com o intervalo de uma semana. Registramos, 
também, a ausência, neste Relatório, de emendas da Conselheira Malvina Tuttman que foram entregues aos 
Relatores e também à Secretária da Comissão Bicameral, em mãos.  

 
Assim, ao pedir vista, fomos surpreendidas pela urgência e pela definição intempestiva da 

Presidência do CNE concedendo apenas uma semana para a elaboração de um substitutivo do Processo e da 
Resolução da semana destinada a apresentação de um novo Parecer, como foi referido anteriormente, 
prejudicando a análise de toda a documentação. Esse fato não se justifica e traz constrangimentos, uma vez que 
compete a esse Órgão de Estado tratar adequadamente as políticas públicas de nosso país, sem açodamento. 
Infelizmente, a opção do CNE foi pela celeridade em detrimento de discussão aprofundada, como requer a 
matéria, e isso ficará registrado como uma afronta a esse Órgão Colegiado, sobretudo, se o entendermos como um 
Órgão de Estado e não de Governo.  

 
IV – VOTO DO PEDIDO DE VISTAS  
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Diante das razões expostas no histórico e na análise de mérito, destacando especialmente a 
forma aligeirada como foi conduzida a Sessão Deliberativa do Conselho Pleno, ocorrida no dia 7 de dezembro de 
2017, somos contrárias à aprovação intempestiva do Parecer, seu Projeto de Resolução e anexos, considerando a 
sua incompletude e limitações e, portanto, a necessidade de ampliar o diálogo democrático para assegurar a 
qualidade social da educação básica em nosso país.  

 
Submetemos o voto ao Conselho Pleno para decisão.  
 
Brasília (DF), 15 de dezembro de 2017  
Conselheira Aurina Oliveira Santana  
Conselheira Malvina Tania Tuttman  
Conselheira Márcia Angela da Silva Aguiar  
 
V – DECISÃO DO CONSELHO PLENO  
 
O Conselho Pleno aprova, por maioria, o voto dos relatores da Comissão Bicameral, com 3 (três) 

votos contrários.  
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2017.  
Conselheiro Eduardo Deschamps – Presidente  
 
VI – DECLARAÇÕES DE VOTO  
 
Conselheira Márcia Angela da Silva Aguiar  
Declaro meu voto contrário ao Parecer referente à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

apresentado pelos Conselheiros Relatores da Comissão Bicameral da BNCC, José Francisco Soares e Joaquim José 
Soares Neto, alegando que o mesmo rompe com o princípio conceitual de Educação Básica ao excluir a etapa do 
Ensino Médio e minimizar a modalidade EJA, e a especificidade da educação no campo; desrespeita o princípio do 
pluralismo proposto pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); fere o princípio de valorização das 
experiências extraescolares; afronta o princípio da gestão democrática das escolas públicas; atenta contra a 
organicidade da Educação Básica necessária à existência de um Sistema Nacional de Educação (SNE). Declaro, 
ainda, que o Conselho Nacional de Educação, ao aprovar o Anexo (documento - 3ª versão da BNCC) apresentado pelo 
Ministério da Educação, com lacunas e incompletudes, abdica do seu papel como órgão de Estado; fragiliza a 
formação integral dos estudantes, além de ferir a autonomia dos profissionais da Educação. Isto posto, reitero meu 
voto contrário à aprovação da Base Nacional Comum Curricular nos termos dos Parecer, Resolução e Anexos 
apresentados pelos Conselheiros Relatores.  

 
 
 
Conselheira Aurina Oliveira Santana  
Declaro que sou contrária à aprovação do Parecer da BNCC por entender que o Ensino Médio 

deveria integrar a Base Nacional Comum Curricular, e endosso integramente o pronunciamento da Conselheira 
Márcia Angela da Silva Aguiar. Dito isso, reitero o meu voto contrário ao Parecer e Resolução nos termos em que 
foram apresentados.  

 
Conselheira Malvina Tania Tuttman  
Declaro publicamente o meu voto divergente ao Perecer apresentado, observando que o CNE deve 

exercer o papel de órgão de Estado e não de governo, como demonstrou e se manifestou neste momento ao aprovar 
documentos incompletos. Considero, ainda, que o documento relatado apresenta importantes limitações, entre elas a 
ruptura da Educação Básica. Com esses argumentos, reitero o meu posicionamento contrário ao Parecer, por ser 
favorável ao diálogo democrático e republicano, como princípio que fundamenta a minha trajetória de quase 
cinquenta anos com professora deste país. Concluo, afirmando que lutarei para que o diálogo democrático e 
republicano aconteça em todos os espaços e recantos do Brasil, inclusive neste colegiado.  
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Conselheiro Alessio Costa Lima  
Declaro que votei favoravelmente ao parecer da Base Nacional Comum Curricular apresentado 

pelos Conselheiros relatores José Francisco Soares e Joaquim José Soares Neto, por entender que o processo de 
construção da Base Nacional Comum Curricular reflete o tamanho do Brasil e a sua diversidade. Considero que o 
processo de construção da BNCC, que vem sendo maturado ao longo de três anos, de 2015 a 2017, é um processo 
dinâmico que levou em consideração as várias contribuições da sociedade, ultrapassando, inclusive, dois governos 
distintos. Solicito, ainda, que este processo fique registrado como sinônimo de um esforço entre o MEC e o CNE na 
direção da construção e unificação de uma proposta, que resultou no documento que foi apresentado. Registro, 
ainda, que a celeridade imprimida ao processo, na reta final de discussão e votação, possa ser traduzida e 
compreendida, na história, como uma preocupação, um esforço e um compromisso de aprovar um documento que é 
muito esperado pela comunidade educacional brasileira.  

 
Conselheiro Antonio Cesar Russi Callegari  
Embora com restrições abaixo relacionadas, voto favorável ao parecer e ao projeto de resolução. 

Desde a Conferência Nacional de Educação de 2010 e, depois, nas discussões que precederam a Lei do Plano Nacional 
de Educação, venho defendendo a construção de uma Base Nacional Comum Curricular como expressão dos direitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento das crianças, jovens e adultos brasileiros. Uma BNCC que pudesse 
contribuir para a equidade num país com dramáticas desigualdades educacionais. Fui autor ou participei da 
elaboração de várias diretrizes curriculares nacionais vigentes e, em todas elas, há referências explícitas à 
necessidade de uma BNCC. Ainda no governo Dilma, coordenei a elaboração do primeiro documento com proposta 
de uma Base Nacional Curricular para o ciclo de alfabetização, entregue ao CNE. E, daí em diante, participei de 
todos os esforços de elaboração, desde a primeira versão, há 3 anos, até os seminários que deram origem à terceira 
versão que foi entregue ao Conselho. Seria, pois, uma contradição negar minha participação ativa na etapa final. No 
CNE, fui eleito por meus pares para presidir a comissão Bicameral da BNCC e, nessa condição, fui o principal 
responsável por todo o processo de discussão da Base, garantindo a participação e a escuta dos mais amplos 
segmentos da comunidade educacional brasileira. Realizamos 5 audiências públicas nacionais no âmbito das quais 
foram inúmeras e valiosas as contribuições recebidas da sociedade, além das próprias contribuições dos colegas 
conselheiros, o que permitiu propor significativas mudanças e aperfeiçoamentos no texto original produzido pelo 
MEC. O CNE se conduziu como órgão de Estado e não de Governo e, na medida das possibilidades e limites 
conjunturais, produziu importantes contribuições à forma final da BNCC. Fomos capazes de conduzir um processo 
que manteve a Educação acima de disputas menores, num país dividido, turbulento e em crise institucional, tudo isso 
em meio às tensões, conflitos e asperezas próprias a um tema (currículo) sempre apaixonante e controverso. 
Honramos as nossas responsabilidades. Pois, lembrando Guimarães Rosa, ‘melhor faz quem luta com as mãos do que 
quem abandona as mãos para trás’.  

O voto favorável se justifica, também, a partir da aprovação de várias emendas e propostas por 
mim apresentadas, entre elas: a restauração da concepção de educação infantil presente na versão 2 da BNCC, 
conforme exigiam os principais movimentos brasileiros pela educação infantil; a prevalência dos direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento sobre o conceito de competências (que é uma concepção mais utilitária do 
conhecimento); a caracterização do documento do MEC como documento técnico complementar, portanto autoral 
como deve ser, que se vincula à norma na medida em que respeita os termos, conceitos e dispositivos estabelecidos 
pelo CNE; a explicitação, no parecer, projeto de resolução e em todas as partes e componentes do documento técnico 
da BNCC, que a organização dos objetivos e habilidades nele indicada não deve ser tomada como modelo 
obrigatório, garantindo-se, assim, a autonomia das escolas e seus professores e sua condição de construir os seus 
currículos a partir de uma leitura crítica e criativa da Base; a aprovação de todas as emendas relacionadas à 
inclusão da temática latino-americana por mim apresentadas, antes praticamente ausente da proposta do MEC; do 
mesmo modo, apoiei outras tantas propostas que foram aprovadas, como a inclusão das orientações sobre educação 
escolar indígena e quilombola, as referências às novas tecnologias e a reformulação total da proposta de língua 
portuguesa.  

Ressalto, contudo, minhas restrições: a não inclusão do ensino médio nessa proposta da BNCC, que 
se refere apenas ao ensino fundamental e à educação infantil, prejudicando uma visão do todo da educação básica; a 
exclusão das referências a gênero e orientação sexual, sendo que o MEC e a maioria dos membros do CNE acabaram 
cedendo às pressões das milícias fundamentalistas e ultraconservadoras que se posicionaram contra a existência 
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dessas questões na BNCC (apresentei emendas para a sua reincorporação ao texto, infelizmente rejeitadas); a não 
aceitação de minhas propostas de sugestões de revisão da proposta de História nos anos finais do ensino 
fundamental, que considero uma concepção meramente factual, linear, cronológica, descontextualizada e alienante; 
a fixação de que a alfabetização deve se dar no segundo ano do ensino fundamental, já que essa decisão cabe às 
escolas e ao seu projeto pedagógico e, finalmente, o prazo excessivamente longo, de 7 anos, para a revisão da BNCC 
que, por ser a primeira, naturalmente contem imperfeições e incompletude.  

Contudo, como é possível notar nos textos finalmente aprovados, foi possível negociar inclusões que, 
se não resolvem, pelo menos mitigam a alguns desses problemas. A proposta de BNCC aprovada está longe de ser a 
ideal, sabemos. Contudo, trata-se de um passo inicial da maior importância. Estamos tendo a oportunidade de 
enunciar direitos, e, a partir deles, apontar deveres do Estado e da sociedade para com a educação de qualidade 
como requisito para uma sociedade democrática, desenvolvida e socialmente justa.  

Destaco que, com a aprovação da BNCC, o principal trabalho começa agora, nas escolas. São os 
educadores que haverão de tomar a BNCC como uma referência para a elaboração crítica, criativa e participativa de 
seus currículos e propostas pedagógicas. É com eles e por eles que a BNCC ganhará significado e concretude. É nesse 
processo, no chão da escola e na consciência dos professores, que ela irá adquirir a sua identidade na história da 
educação brasileira.  

 
Conselheiro Gilberto Gonçalves Garcia  
Declaro meu voto favorável ao Parecer dos Relatores. No entanto, destaco que o Comissão da BNCC 

poderia ter lançado mão do expediente de convocação de sessões extraordinárias, fora do período das reuniões 
ordinárias do CNE, separando a pauta ordinária do órgão da pauta especial da BNCC, dada sua urgência. Entendo 
que o aprofundamento da discussão de alguns temas foi prejudicado pela necessidade de se enquadrar as reuniões 
da Comissão ao calendário das reuniões ordinárias do Conselho.  

Por esse motivo, entendo também que o alegado apressamento da votação do texto final foi 
consequência de uma ação exclusiva no âmbito do CNE, excluindo, com isso, atribuições de responsabilidades de 
pautas externas sobre o Conselho. O tempo da agenda do CNE não coincidiu com o tempo real da urgência e 
importância de discussão do texto da BNCC.  

Esse fato, entretanto, não prejudicou o mérito de deliberação conclusiva do Parecer e da Resolução 
decorrentes do Processo.  
 

_______ 
NOTA: 
O Projeto de Resolução mencionado transformou-se na Resolução CNE/CP nº 2/17. 
 

 
 


